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R$12.100.569,02 (doze milhões, cem mil, qui­
nhentos e sessenta e nove reais e dois centavos) 
o valor do Contrato de Confissão, Assunção, 
Consolidação e Refinanciamento de Olvidas, fir­
mado entre a União e o Estado de Goiás. Apro­
vado, após usarem da palavra a S" Heloisa He­
lena e os Srs. Álvaro Dias, Lauro Campos, 
Osmar Dias, Eduardo Suplicy, Ney Suassuna, 
lris Rezende, Roberto Freire, José Eduardo Du­
tra, Pedro Simon, José Roberto Arruda, Paulo 
Hartung, Roberto Requião e Roberto Satumino, 
com os votos contrários da S" Heloisa Helena, 
do PPS e dos Srs. Osmar Dias, Geraldo Cândido 
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(*)RESOLUÇÕES 

Ni 27,de20oo, que altera a Resolução n·67, de 
1" de julho de 1998, do Senado Federal, a fim de ele­
var em R$12.1 00.569,02 (doze milhões, cem mil, qui­

'nhentos e sessenta e nove reais e dois centavos) o 
valor do Contrato de Confissão, Assunção, Consoli-

I 
dação e Refinanciamento de Dívidas, firmado entre a 
União e o Estado de Goiás. 

Ni 28, de 2000, que autoriza o Município de São 
. Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, a contratar 
operação de crédito junto ao Fundo de Desenvolvi­
mento ao Programa Integrado de Melhoria Social -
Fundopimes, administrado pelo Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul S.A. (Banrisul), no valor de 
R$2.100.000,OO (dois milhões e cem mil reais), a pre­
ços de setembro de 1999, destinada a obras de in­
fra-estrutura urbana. 

NO 29, de 2000, que autoriza a União a contratar 0pe­

ração de crédito. no valor equivalente a R$6O.000.000,OO 
(sessenta milhões de reais), entre a República Fede­
rativa do Brasil e o Estado de Goiás. 

NO 30, de 2000, que autoriza o Estado do Piauí a 
contratar operação de crédito consubstanciada no 
Contrato de Abertura de Crédito celebrado entre a 
União e o Estado do Piauí, em 19 de abril de 2000, 
com a interveniência do Banco Central do Brasil- Ba­
cen, no âmbito do Programa de Incentivo à Redução 
do Setor Público na Atividade Bancária - Proes. 

Ni 31, de 2000, que autoriza o Município de Ubi­
ratã, Estado do Paraná, a contratar operação de cré-
ito interno, junto ao Fundo Estadual de Desenvolvi­

mento Urbano/Programa Paraná Urbano, no valor de 
R$900.000,OO (novecentos mil reais), destinados à rea­
lização de investimentos em infra-estrutura urbana. 

Ni 32, de 2000, que autoriza o Estado de Alago­
as a celebrar operação de crédito com a União e o 
Banco do Estado de Alagoas S.A. - Produban, em Ii­

uidação extrajudicial, com a interveniência da Caixa 
Econômica Federal- CEF e do Banco Central do Bra­

iI - Bacen, no valor de R$427.250.000,OO (quatro­
entos e vinte e sete milhões, duzentos e cinqüenta 
il reais), a preços de 30 de abril de 1998, visando a 

xtinção do Produban e a criação de agência de fo­
ento naquele Estado. 

N" 33, de 2000, que autoriza a União e o Estado 
a Paraíba a celebrarem Contrato de Refinanciamen­

o de Dívida correspondente a R$108.932.281 ,63 

(cento e oito milhões, novecentos e trinta e dois mil, 
duzentos e oitenta e um reais e sessenta e três centa­
vos), relativa ao reconhecimento de dívida do Estado 
da Paraíba junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A 
-BNB. 

Ni 34, de 2000, que autoriza o Município de 
Campinas, Estado de São Paulo, a realizar operação 
de crédito, visando o refinanciamento, pela União, 
dos títulos públicos emitidos para pagamento de pre­
catórios judiciais em poder de terceiros, no valor de 
R$137.888.882,76 (cento e trinta e sete milhões, oito­
centos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e setenta e seis centavos), posição em 19 de abril 
de 2000, ao amparo da Medida Provisória ni 2.022-16, 
de 20 de abril de 2000, nos termos do art. 12 da Reso­
lução n" 78, de 1998, do Senado Federal. 

Ni 35, de 2000, que autoriza o Município de 
Osasco, Estado de São Paulo, a celebrar operação de 
crédito de refinanciamento, junto à União, dos títulos 
da dívida pública emitidos para o pagamento de pre­
catórios judiciais no valor de R$193.oo5.723,86 (cen­
to e noventa e três milhões, cinco mil, setecentos e 
vinte e três reais e oitenta e seis centavos), a preços 
de 19 de abril de 2000. 

Ni 36, de 2000, que autoriza a União e o Estado 
de Alagoas a celebrarem, com a interveniência da 
Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A., 
Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e 
Refinanciamento de Dívidas. 

N" 37, de 2000, que autoriza o Município de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, a contratar opera­
ção de refinanciamento de dívidas, consubstanciada 
no Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e 
Refinanciamento de Títulos emitidos para pagamento 
de precatórios judiciais em poder de terceiros, no va­
lor de R$31.716.322,89 (trinta e um milhões, setecen­
tos e dezesseis mil, trezentos e vinte e dois reais e oi­
tenta e nove centavos). 

Ni 38, de 2000, que autoriza o Estado de Santa 
Catarina a realizar operação de crédito visando ao re­
financiamento dos títulos públicos emitidos para pa­
gamento de precatórios judiciais em poder de tercei­
ros, no valor de R$ 581.670.336,12 (quinhentos e oi­
tenta e um milhões, seiscentos e setenta mil, trezen­
tos e trinta e seis reais e doze centavos). 

r> Publicadas em Edição Extra a este Diário. 



09002 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 21100 

Ata da 52! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 4 de maio de 2000 

2" Sessão Legislativa Ordinária da 51" Legislatura 

Presidência dos Srs_ Antonio Carlos Magalhães. Geraldo Melo 
Carlos Patrocínio. Lúdio Coelho e Jonas Pinheiro 

As 10 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Agnelo Alves - Alvaro Dias - Amir Lando - Ante­
ro Paes de Barros - Antonio Carlos Magalhães -
Antônio Carlos Valadares - Arlindo Porto - Bello Par­
ga - Carlos Bezerra - Carlos Patrocinio - Casildo 
Maldaner - Djalma Bessa - Edison Lobão - Eduardo 
Suplicy - Ernandes Amorim - Francelino Pereira -
Freitas Neto - Geraldo Althoff - Geraldo Cândido -
Geraldo Lessa - Geraldo Melo - Gerson Camata -
Gilberto Mestrinho - Heloísa Helena - Hugo Napo­
leão -Iris Rezende - Jader Barbalho - Jefferson Pe­
res - Jonas Pinheiro - Jorge Bornhausen - José Agri­
pino - José Alencar - José Eduardo Dutra - José Fo­
gaça - José Roberto Arruda - José Sarney - Juvên­
cio da Fonseca - Lauro Campos - Leomar Quintani­
lha - Lúdio Coelho - Luiz Estevão - Luiz Otavio - Luiz 
Pontes - Luzia Toledo - Maguito Vilela - Maria do 
Carmo Alves - Marina Silva - Marluce Pinto - Moreira 
Mendes - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Osmar 
Dias - Paulo Hartung - Pedro Piva - Pedro Simon -

Ramez Tebet - Renan Calheiros - Roberto Freire -
Roberto Requião - Roberto Saturnino - Romero Jucá 
- Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião 
Rocha - Sérgio Machado - Thelma Siqueira Campos 
- Tião Viana - Wellington Roberto. 

o SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 68 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Caro 
los Patrocínio, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 
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EXPEDIENTE 

PROJETO DE LEI DA cÂMARA No! 18, DE 2000 
~ 1.176/95, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do Presidente da República) 

Sexta·feira 5 09003 

Estabelece o. 
diretrizes para o 
de Viação e 
providência •. 

principio. e as 
Sistema. Nacional 

dá outras 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PREL~S 

Art. 1 0 O Sistema Nacional de Viação SNV é 

constituido pela infra-estrutura viária e a estrutura 

operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e 

bens, sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios, e será regido pelos principios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei, consoante o inciso XXI 

do art. 21 da Constituição Federal. 

Art. 2 0 Ficam aprovadas as relações constantes 

dos Anexos desta Lei, que· descreVeR os elementos fisicos da 

infra-estrutura viária 

transportes aeroviário, 

existente e 

aquaviário, 

planejada 

ferroviário 

dos 

e 

rcdcviário, que' passam a ccmpcr o Sistema Federal de Viação 

sob jurisdição da União, por intermédio dos Ministérios e 

órgãos competentes, nas reepectiva.' áre_ de atuação, nos 

termos da Lei Complementar nO 97, de 9 de junho de 1999. 



09004 Sexta· feira 5 DlARlO DO SENADO FEDERAL Maio ele 2000 

Art. 3 0
1 Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municipios definirão igualmente, legislações 

especificas, os elementos fisicos da infra-estrutura de 

transportes que- irão compor os Sistemas Estaduais e 

Municipais de Viação e o Sistema de Viação do Distrito 

Federal, de modo a integrá-los com o Sistema Federal de 

Viação, para formar o Sistema Nacional de Viação, em 

consonância com o c4.sposto nesta Lei e demais legislações 

pertinentes. 

SEÇÃO Ir 
DOS PRINCÍPIOS GE~IS 

Art. 4° O Sistema Nacional de Viação objetiva 

essencialmente dotar o Pais de infra-estrutura viária 

adequada e garantir a operação racional e segura dos 

transportes de pessoas e bens, como instrumento de promoção 

do desenvolv~ento social e econômico e de integração 

nacional. 

§ 10 Infra-estrutura viária adequada é a que_ 

propicia o aten~ento à demanda, mediante operação 

racional e segura e, sem ferir o maio ambiente, torna 

min~o o custo total do transporte, aqui entendido como a 

soma dos custos dos investimentos, da manutenção e da 

operação dos sistemas. 

§ 2° Operação racional e segura é a que- se· 

caracteriza pela_ gerência eficiente das vias, dos 

terminais, dos equipamentos e dos veiculos, objetivando 

tornar minimos os custos operacionais, e conseqüentemente 

os fretes e as tarifas, e garantir a segurança· e- a 

confiabilidade-do transporte. 
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Art. 5° O estabe~ec~ento dA infra-estrutura 

viária e os procedimentos operacionais serão regidos. pe~os 

seguintes principios: 

I - preservação do maio ambiente e redução dos 

níveis de po~uição sonora e de contaminação atmosférica, do 

so~o e dos recursos hídricos; 

II - conservação de enerqia e- redução dos danos 

sociais dos conqestionamentos de tráfeqo; 

III - prioridade para o des~ocamento de pedestres 

e o transporte co~etivo de passaqeiros, em sua superposição 

com o transporte individual e a circu~ação de mercadorias, 

particu~armente nos centros urbanos. 

Art. 6° As po~íticas de fretes, tarifas e preços 

re~ativos ao transporte e seus insumos serão formu~adas em 

conformidade com os princípios estabe~ecidos nesta.- Lei e 

observarão o princípio fundamenta~ de que os usuários. devem 

paqar pe~os custos. dos serviços que lhes são prestados, em 

req~. de eficiência. 

Naciona~ 

Art. 7° É 

da Viação 

assegurada aos usuários do Sistema 

~iberdade da esco~ha na forma de 

locomoção, bem como do meio de transporte mais adequado às 

suas necessidades. 

Art. 8° A administração da infra-estrutura viária 

e- a operação dos transportes serão exercidas de forma 

descentra~izada, promovendo-se sua transferência, sempre 

que possíve~, a outras entidades púb~icas, mediante regime 

da de.leqação, ou à iniciativa privada, mediante reqime de 

concessão', permissão 

~eqislação pertinente. 

ou autorização, respei tada. a 
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CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES 

SEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Subseção I 
Ralat~vas à infra-estrutura v~ár~a 

Maio de 2000 

Art. 9 0 A implantação da infra-estrutura v~ária 

buscará o aprove~tamento das vantaqens 

comparat~vas dos diferentes m.~os de transporte, em função 

da demanda de passaqe~ros, dos fluxos e da natureza das 

carqas, promovendo-se sua integração fisica. e a conjuqação 

de suas operações de forma rac~onal e segura. 

§ 10 No cumprimento do que estabelece o caput, 

buscar-se-á a inteqração dos diferentes me~os de transporte 

terrestre de· massa e a utilização possivel do transporte 

hidroviário de passaqeiros nos qrandes centros urbanos. 

§ De forma coordenada, respe~ tadas· 

respectivas jurisdições, a Un~ão, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municip~os darão prioridade a seus proqramas 

de ação e investimentos relacionados com os Corredores 

Estratéqicos de Exportação e Abastecimento, defin~dos nesta 

Le~ como conjuntos de maios e· facilidades, técn~ca e 

adm~n~stra~vamente articulados, destinados a responder com 

ef~c~ância por fluxos express~vos de bens, entre origens e 

dest~nos definidos, de modo. a induzir o crescimento da 

produção, o fortalecimento do mercado interno e maior 

participação brasileira no mercado internacional. 

Art. 10. O traçado das vias, a localização dos 

te:r2lri.nais e as especificações técnicas objetivarão, 

essencialmente, o atendimento mais econõmico da demanda de 

transporte, da modo a reduz~r a participação dos fretes e 
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dos custos portuários na composição final dos preços dos 

produtos de exportação e de consumo interno. 

Art. 11. A decisão de construir novos elementos 

da infra-estrutura de transportes, vias ou terminais deverá 

ser precedida da elaboração de estudo de viabilidade 

econômica, que revele a prioridade do empreendimento, bem 

como da elaboração de projeto técnico que garanta a 

operação racional e segura do transporte. 

§ o estabelecimento das prioridades 

considerará precipuamente a conclusão de obras já 

iniciadas, mediante avaliação econômica do retorno dos 

investimentos complementares ou marginais. 

§ 2° A construção de elemento da infra-estrutura 

viária que seja parte integrante de projetos 

multissetoriais de interesse econômico ou social terá sua 

prioridade definida pela viabilidade dos projetos em que se 

inserir e seu custo coberto pelos recursos financeiros a 

eles destinados. 

Art. 12. Os investimentos públicos destinados à 

construção de novos elementos da infra-estrutura viária, 

além de atender aos requisitos especificados no artigo 

anterior, dependerão de autorizaçôes legislativas 

especificas, conferidas quando da aprovação das leis 

orçamentárias e de créditos suplementares. 

Subseção II 
Relativas à Operação dos Transportes 

Art. 13. A operação dos diferentes meios de 

transporte será exercida , sempre que possível, pela 

iniciativa privada, podando: 
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I - estar associada a contratos de concessão que 

também envolvam a construção ou o arrendamento e a 

exploração da infra-estrutura; 

II corresponder a contratos de 

permissão ou autorização para a prestação de 

transporte, sem envolver responsabilidade 

administração da infra-estrutura. 

concessão, 

serviços da 

sobre a 

§ 1 ° Independe de concessão, permissão 

autorização o transporte de cargas pelo meio rodoviário. 

§ 2° Independe de concessão ou permissão 

transporte: 

I aquav~ário de passageiros e cargas; 

ou 

o 

II rodoviário, realizado por empresas de 

turismo, com a finalidade de turismo; 

III - de passageiros, sob regime de fretamento. 

Art. 14. Os valores reais dos fretes e tarifas 

estipulados nos contratos. de concessão, permissão e 

autorização deverão garantir serviços adequados e cobrir os 

custos da. operação racional e segura, como definida, no § 2° 

do art. 4° desta Lei. 

§ 10 No cumprimento dos contratos de concessão, 

permissão ou autorização referidos no inciso II do capur do 

artigo anterior, buscar-se-á a adoção dos menores custos 

operacionais e o uso da, melhor alternativa de traçado, de 

modo a transferir para os usuários os benefícios dos 

investimentos realizados na infra-estrutura viária. 

§ 2 o Aos prestadores de serviços de transporte 

será assequra~o o ressarcimento, nas parcelas cabíveis, das 

despesas correspondentes a serviços deficitários, que· 

venham a ser exigidos pelos poderes públicos. 
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§ 3 o As tarifas dos serviços de transporte 

interurbano, interestadual e internacional de passaqeiros 

terão seus valores máximos fixados palo poder concedente. 

§ 4 0 As tarifas dos serviços de transporte urbano 

de passaqeiros terão seus valores fixados pelo poder 

concedente. 

§ 50 Sem prejuízo do disposto no § 2 0 do art. 230 

da Constituição Federal, os abatimentos tarifários. e as 

isenções de paqamento, eventualmente- concedidos nos 

serviços de transporta de passaqeiros, não poderão influir 

na tarifa, devendo constituir õnus da quem os imponha ou 

conceda. 

Art. 15. Os valores reais dos fretes e tarifas 

estipulados nos contratos firmados com concessionários e 

arrendatários que exploram a infra-estrutura por eles 

construida ou arrendada e nala operam os transportes, 

deverão cobrir os custos da operação, manutenção, reposição 

do patrimõnio e dos investimentos, de modo a preservar as 

características da infra-estrutura viária adequada e a 

operação racional e sequra do transporte. 

CAPÍTULO UI 
DO SISTElQ FEDERAL DE VIAÇÃO 

Art. 16. O Sistema Federal de Viação abranqe a 

malha arterial básica do Sistema Nacional de Viação, 

formada por eixos e terminais relevantas do ponto de vista 

da d ..... anda de transporte, da inteqração nacional e das. 

conexões internacionais, e os subsistemas 

aeroviário, aquaviário, ferroviário a rodoviário, com as 

respectivas 

inteqradas. 

estruturas operacionais tecnicamente 
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Art. 17. !O Sistema Federal de Viação objetiva 

precipuamente: 

I - assequrar a unidade nacional e a inteqração 

regional; 

II promover a integração física entr. os 

sistemas viários estaduais e- municipais e com os sistemas 

viários dos paises limítrofes; 

III ins.erir-se no contexto mundial dos 

transportes de bens e pessoas, sob adequados procedimentos' 

de concessão e autorização de serviço de transporte- aéreo e 

de navegação; 

IV responde~ pelos grandes fluxos da produção, 

promovendo a circulação mais econômica. de bens ao longo dos 

corredores estratégicos, d& 

tornando-os competitivos 

exportação e 

no comércio 

abastecimento, 

exter.ior e 

contribuindo para a redução dos preços no mercado interno; 

V promover meios e facilidades para o 

deslocamento de passageiros, em âmbito internacional, 

inter-regional e interestadual. 

Art. 18. Caberá à União, por intermédio dos 

Ministérios competentes, no âmbito das respectivas 

atribuições, a administração do Sistema' Federal de Viação, 

compreendendo seu planejamento, 

operação e exploração, mediante: 

construção, manutenção, 

I - atuação direta de órgãos e·entidades que lhes 

são vinculados; 

II - delegação aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, os a outros órgãos e entidades do Governo 

Federal, que atuarão em seu nome; 

III concessão, permissão, autorização e 
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arrendamento a empresas púb~icas e· privadas, em estrita 

obediência à ~eqis~ação fedara~ pertinente. 

§ 1° As de~eqaçõea. serão formalizadas mectiante 

convênios, sem descaracterizar as prerroqativas e o 

patr~õnio da União. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Fedara~ a os 

Municipios poderão exp~orar a infra-estrutura da~aqada, 

diretamente ou mediante concessão, autorização e 

arrendamento à iniciativa privada, respeitada a laqis~ação 

fedara~. 

§ 3° A União podará ap~icar recursos financeiros 

no Sistema Fedara~ de Viação, qaa~quer que seja. o req~ de 

administração referido no c&put, dasda que tais recursos 

não se' destinem a obras e· serviços de responsabi~idade da 

outra parte, previstos nos instrumentos de de~eqação, 

concessão, autorização ou arrendamento. 

Art. 19. Ficam dispensadas as ~eis autorizativas 

para concessão e permissão, pe~a União, da exp~oração da 

infra-estrutura viária e da prestação da serviços de 

transporte, observado, em qua~quer caso, o que dispõ_ as 

Leis nOs 8.987, de 13.de fevereiro de 1995 e 9.074, da 7 de 

ju~ho de 1995. 

Art. 20. As relações descritivas dos e~emantos 

fisicos que compõem o Sistema Federa~ de Viação, referidas 

no art. 2°, serão revistas e alteradas mediante autorização 

leqislativa, fundamentada em critérios técnicos e nos 

principios e diretrizes estabe~ecidos nesta Lei. 

União e 

definidos 

§ l° Excepciona~nte, acessos a próprios da 

segmentos da corredores estratéqicos, como 

no § 2° do art. 9°, podarão ser inc~uidos no 
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Sistema Federal de Viação, mediante prévia justificativa 

técnica e aprovação por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Os componentes físicos do Sistema Federa1 de­

Viação ficam subordinados às especificações e nOEmaS 

técnicas formuladas pelos Ministérios competentes, sejam 

quais forem os regimes de administração em que s. 

enquadrem. 

§ 3° As localidades intermediárias I118ncionadas 

nas relações descritivas das rodovias e ferrovias 

planejadas não constituem pontos obrigatórios de passagem, 

mas sim indicadores genéricos de seus traçados, cujo 

estabelecimento definitivo dependerá dos estudos técnicos e 

econômicos em consonância com os princípios e diretrizes 

desta Lei. 

SEÇÃO I 
DO SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL 

Subeção I 
Infra-estrutura Rodoviária Federal 

Art. 21. Para efeito do cumprimento dos 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, a infra­

estrutura rodoviária federal será decomposta em duas redes: 

I a Rede Interestadual e Internacional de 

Estradas de Rodagem - RINTER; e 

II - a Rede Complementar de Rodovias Federais. 

§ As rodovias ou trechos de rodovias 

integrantes da RINTER correspondem aos qrandes eixos de 

integração inter-regional, interestadual e internacional, e 

serão designadas pela. nomenclatura BR-I, sequida de sua 

numeração específica. 

§ 2° As rodovias federais integrantes da aede 
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Complementar correspondam às demais rodovias da infra-

estrutura rodoviária' federal e continuarão designadas pela 

nomenclatura BR-, seguida de sua numeração específica. 

§ 3° O Anexo I' apresenta a relação descritiva das 

rodovias que inteqram a RINTER, designadas BR-I, e- o Anexo 

11 relaciona todas as rodovias federais (RIN'l'ER +- Rede 

ComplElllll8ntar) . 

Art. 22. A RINTER será am; nistrada. pelo 

Ministério dos Transportes, por intermédio do Depar~nto 

Nacional de Estradas, de Rodagem - DNER ou outro órgão que 

vier a lhe substituir nas atribuições, podendo a 

administração de seus segmentos ser delegada a Estado ou ao 

Distrito Federal, ou concedida à iniciativa privada, nos 

termos do art. 18 desta Lei. 

Art. 23. As rodovias 

Complementar serão administradas 

federais da 

pelo Ministério 

Rede 

dos 

Transportes, por intermédio do DNER, preferencialmente sob 

a forma de delegação aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, segundo o principio da descentralização e nos 

termos do art. 18 desta Lei, até que ocorra a transferência 

defini tiva de sua jurisdição para os Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

§ 1° Fica a União autorizada a transferir, 

mediante doação, os trechos das rodovias federais 

integrantes da Rede Complementar para os Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 2° Até que haja anuência do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município para a efetivação da respectiva 

transferência, a União administrará as rodovias da Rede 

Complementar, preservando as condições técnicas de sua 
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infra-estrutura e assegurando a operação raciona~ e segura 

do transporte. 

Art. 24. Para. cobrir custos de construção, 

aumen to ele capacidade , restauração e conservação, o 

Ministério dos Transportes, por intezmédio do DNBR, podará. 

conceder a exp~oração das rodovias fadarais à iniciativa. 

privada, 8.987, da 13 ele 

fevereiro ele 1995 e 9.074, da 7 de ju~ho ele 1995. 

§ 10 A exp~oração referida no caput deste artiqo 

far-se-á mediante cobrança de pedáqio, podendo abranqer 

também outros empreendimentos e atividades comerciais 

associados ao trãfeqo da rodovia. concedida, desde- que 

tecnicamente aprovados pe~o DNER e previstos no edi~ de 

licitação. 

§ 2 o A recai ta do pedáqio será ap~icada no 

ma~horamento, conservação e segurança da rodovia em que for 

cobrado e nos trechos rodoviários que ~he dão acesso. 

Art. 25. O Estado, o Distrito Federa~ ou o 

Município poderá exp~orar a rodovia federa~ que ~h.. for 

e1e~eqada, diretamente, mediante cobrança da pedáqio, ou por 

meio ele concessão à iniciativa privada, substituindo neste 

caso o DNER, na qua~idade de poder concedente, respeitados 

os dispositivos desta Lei e da ~eqis~ação federal.. 

pertinente. 

Subseção 11 
Operação dos Transportes Rodoviários 

Art. 26. Cabe à União, por intermédio do 

Minist.rio dos Transportes, exp~orar mediante permissão ou 

autorização os serviços de transporte rodoviário 

.intere.tadua~ e· internacionu ele passaqeiros. 



Maio de 2000 DlÁRJO DO SENADO FEDERAL Sexta·feira 5 09015 

Parágrafo único. A fiscalização da prestação dos 

serviços, da competência do Ministério dos Transportes, 

poderá ser descentralizada mediante celebração de convênios 

com entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. 

Art. 27. As permissões e autorizações 

prestação d. serviços de transporte rodoviário 

para 

de 

passageiros serão outorgadas ou prorrogadas nos te:cnos 

desta Lei e da legislação federal pertinente. 

Parágrafo único. As permissões contratadas a 

partir da vigência desta Lei terão prazo necessário à 

amortiz~ção dos investimentos, limitado a quinze anos, 

contado da data de assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, a critério do poder concedente, nas condições 

estabelecidas no contrato. 

Art. 28. Para garantir a continuidade e a 

qualidade do atendimento aos usuários, a União poderá 

prorrogar, pelos mesmos prazos e condições estipulados no 

parágrafo único do artigo anterior, as permissões de 

prestação de serviços de transporte rodoviário de 

passageiros, alcançadas pelo art. 42 da Lei nO 8.987, de 13 

da fevereiro de 1995, desde que requerido palo 

pe:cnissionário, observada a necessidade de assinatura de 

novo contrato de pe:cnissão que contenha cláusula de 

renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem 

as Leis nOs 8.987, de 13 de fevereiro da 1995 e 9.074, da 7 

de julho de 1995. 

Parágrafo único. O requerimento da prorrogação 

pelo permissionário deverá ser apresentado em até ~ ano, 

contado da data" da publicação desta Lei. 
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sEÇÃO IJ: 
DO SUBSISTEMA FERRoVIÁlUo FEDERAL 

Art. 29. A infra-estrutura do Subs:iBtaQa 

Ferroviário Federal compreende as vias férreas, os pátios a 

ta:cllinais, as oficinas de manutenção e demais el~tos 

físicos de propriedade da Rede Ferroviária Federal S. A. -

RFFSA e de outras empresas sob controle societário da 

União, b_ como as ferrovias construidas e operadas por 

empresas públicas e privadas, sob regime de· concessão pela 

União. 

Parágrafo único. O Anexo III apresenta a relação 

descritiva das ferrovias existentes e planejadas que 

integram o Subsistema Ferroviário Federal. 

Art. 30. O Subsistema Ferroviário Federal. sará 

administrado pela União, por intermédio do Ministério dos 

Transportes, mediante: 

I - atuação direta da Rede Ferroviária Federal 

S.A.- RFFSA, nas etapas de construção, manutenção, operação 

e exploração da malha ferroviária; 

11 - deleqação aos Estados, ao Distrito Federal e 

a.os' Municipios; 

111 concessão a empresas públicas a, privadas 

para construção, manutenção, operação e exploração de 

ferrovias: 

IV - arrendamento a empresas públicas e. privadas 

de segmentos e instalações da· malha ferroviária, associado 

à sua concessão, para operação, manutenção e explora~. 

arreDd·m~to. 

obediâDcia aos 

As. delegações., &8. concessões. e- os 

referidos nesta artigo far-sa-ão aa 

dispositivos desta LeJ- e da legislação 

federal parti_te. 
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§ 2 0 Os. contratos de arrendam ... to associados à. 

concessão da oparação farroviária restrinqir-sa-ão' aos: 

ativos. opera,cionais, definidos- como aqueles necessários- à 

operação racional e segura do transporte. 

§ 3 0 O contrato relativo à. concessão referida no 

inciso III dó caput deste artiqo conterá prazo de duração, 

determinado em função do periodo estimado para amortização 

dos investimentos, podendo ser prorroqado, a critério do 

poder concedente. 

§ 4° O contrato ralativo à concessão associada. ao 

arrendamento, como referido no inciso IV dest& artiqo, 

terá prazo de duração da até trinta anos, contado da data 

de' sua assinatura, podendo ser prorroqado no máximo por 

igual periodo, a critério do poder concedente. 

Art. 31. Os contratos de concessão e arrendamento 

conterão obriqatoriamen~ cláusulas que a 

operação em tráfeqo mú.tuo, o direito de- passaqem a outros 

operadores e a prioridade de circulação de trans· da 

~pa •• 'gairO •. 

Art. 32. Os valoras reais dos fretes' estiPUlado{1!! 

nos· contratos de concassão do transporte- ferroviário 

deverão cObrir os custos da operação racional e saqura, 

como definida no § 2 o do art. 4 o, bem como as despesas de 

conservação e reposição da via permanente, do· matariai. 
! 

rodant& a ~is equipamentos, realizadas em req:ima: da­

eficiência econômica. 

Art. 33. A Rede Ferroviária Federal S/A - lUTSA 

administrará seus ativos-- não operacionais situado.- ao lonqo. 

das linhas férreas que· arrendar e fiscalizará o cumpr~nto 

dos contratos da arrendamento. 
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Art. 34. Fica a União autorizada a doar, ao 

Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, desativar ou 
.' 

erradicar trechos ferroviários de tráfego inexpressivo, 

comprovadamente- anti-econômicos, não passiveis de 

arrendamento ou concessão e sem relevância no contexto do 

Sistema Nacional de Viação, desde que demonstrada a 

existência de meio alternativo de atendimento à demanda de 

transporte de pessoas e bens. 

Art. 35. A Companhia, Brasileira de Trens Urbanos 

- CBTU e a Empresa de Transportes Urbanos de Porto Alegre 

S.A. - TRENSURB transferirão para os Estados e Municipios a 

administração dos transportes ferroviários urbanos e 

metropolitanos de passageiros, conforme disposto na Lei nO 

8.693, de 3 de agosto de 1993. 

Parágrafo único. Os concessionários arrendatários 

de linhas ou malhas da RFFSA e as novas sociedades 

sucessoras da CBTU, em cada Estado ou Municipio, referidas 

na Lei nO 8.693, de 3 de agosto de 1993, celebrarão acordos 

ou manterão os existentes entre a RFFSA e a CBTU, no que 

diz respeito ao tráfego 

investimentos, em áreas 

mútuo e 

comuns, 

aos 

para 

planos 

garantir 

de 

a 

continuidade e a expansão dos serviços de transporte 

ferroviário de passageiros e cargas, nas regiões 

metropoli tanas . 

SEÇÃO III 
DO SUBSISTEMA AQUAVIÁRIO FEDERAL 

Art, 36. O Subsistema Aquaviário -Federal é 

constituido pela parcela da infra-estrutura aquaviária 

nacional de interesse federal, sua estrutura operacional e 

sua estrutura técnico-normativa. 
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§ 10 A infra-estrutura aquaviária naciona~ de 

interesse·federa~ compreende: 

I - Os portos &- texminais maritimos, fluviais e 

lacustres constantes do Anexo IV; 

II O conjunto de facilidades, instalAÇÕeS e 

estruturas destinado à. segurança da naveqação aquaviária e 

à salvaguarda da; vida humana no mar; 

III - As- vias navegáveis interiores integrantes 

dos rios e lagos federais, constantes do Anexo v. 

§ 2 0 A estrutura operaciona~ é constituida pelo 

conjun to de órgãos, entidades & empresas públ.icas. 

competentes e dos meios, atividades e serviços necessários 

à operação e manutenção da infra-estrutura aqaaviária 

federal. 

§ 3 0 A estrutura técnico-normativa' con.tibida 

pelo conjunto de noxmas, instruçae. e procecHmeatos 

relativos ao planejamento, de.envolvimento, 

exploração e manutenção da infra-estrutura 

nacional, emanados da autoridade competente. 

operação, 

aqaav1ária 

Art. 37. As via. navegáveis interiores constante. 

do Plano Nacion~ de· Viação, aprovado pela Lei nO 5.917, de 

10 de setembro de 1973, não incluidas na infra-estrutura. do 

Subsist.la. Aquaviário Federal estabelecida no artigo 

anterior, permanecerão sob administração federal até que 

haja anuência dos Estados. _ que se localizam, para 

efetivação da respectiva transferincia de jurisdição. 

Art. 38. Compete ao Ministério dos Transportes', 

observadas as atribuições especificas dos dama; s órgãos. 

competentes, a administração do Subsistema Aquaviário 

Federal, conforme disposto no art. 18 desta Lei, mediante: 
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I - atuação direta ou por intermédio de· empresas 

sob controle· societário da União; 

II - delegação a Estados, ao Distrito Federal e' a 

Municipios; 

III - concessão, autorização ou arrendamento a 

empresas públicas e privadas. 

Parágrafo único. Independentemente da forma de 

administração prevista- no caput deste artigo, a exploração 

dos portos organizados e de instalações portuárias atenderá 

ao disposto na Lei nO 8.630, 2S da fevereiro d& 1993. 

Art. 39. A, autorização a que se refer& o § 2 0 do 

art. 13 desta Lei, para os serviços de transporte 

aquaviário interior ao longo de rios e lagos não federais, 

será outorgada pela autoridade estadual. 

Art. 40. Sem,prejuizo do disposto no § 3° do art. 

18 desta Lei, as tarifas portuárias cobrirão, pelo' _nos, 

os custos da operação. racional e segura e as despesas'. de 

manutenção e reposição das instalaçõe~ 8, equipamentos, 

realizadas. em reg~de eficiêndia econômica. 

Art. 41. A prestação de serviço de transporte 

aquaviário será exercida conforme o disposto no art'. 13 

desta Lei e nal legislação. federal pertinente & sob raqime 

de eficiência e livre competição. 

Art. 42 . As obras. da manutenção, d.raqaq_, 

sinalização e balizamento das vias navegávei~ interiores do· 

Subsistema Aquaviário Federal administradas diretamant. 

pelo Ministério dos Transportes' serão custeadas' com. 

recursos financeiros da União. 

Art. 43. As intervenções' no corpo d'água natural 

deverão ser programadas e executadas de. modo a não impedir 

) 
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a navegação atual ou futura, e' dependem de autorização 

prévia do Ministério competente. 

SEÇÃO IV 
DO SUBSISTEMA· AEROVIÁItIO FEDERAL 

Art. O Subsistema Aeroviário Federal é 

constituído pela parcela da infra-estrutura aeronáutica 

nacional de interesse federal, sua estrutura operacional e 

sua estrutura técnico-normativa. 

§ 10 A infra-estrutura- aeronáutica nacional. de 

interesse' federal compreende a.> parcela da infra-esautura 

aeronáutica, de conformidade, com o estabelecido no Titulo 

III da· Lei nO 7.565, de· 19 de. dez.mro de· 1986· - Código 

Brasileiro de- Aeronáutica, sob administração direta, ou 

indireta da União, por intermédio do Ministério competente, 

abrangendo: 

I - os aeródromos. públicos' que atendam ou. venham· 

a atender ao tráfeqo aéreo civil, regular ou alternativo, 

doméstico e internacional no· País- e aqueles que sejam de 

interesse para integração' e segurança nacional; 

II o conjunto d8> facilidades, instalaçõ_ e 

estruturas terrestres de proteção ao vôo e· auxilio à 

navegação aérea; e 

III - o conjunto de aerovias, áreas terminais de· 

tráfego aéreo e demais divisões do espaço aéreo brasileiro, 

necessárias à operação regular e segura do tráfego aéreo. 

§ 2 0 A estrutura. operacional é constituída, pelo 

conjunto de· órgãos, entidades e empresas públicas 

componentes. do Sistema de Aviação. Civil e· dos meios, 

atividades. e serviços necessários à operação e manutenção 

do Subsistema Aeroviário Fadaral. 



09022 Sexta-feira 5 DlÁRlO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

§ 3° A estrutura técnico-normativa· é constituida 

pe~o conjunto de normas, instruções e procedimentos 

re~ativos ao p~anejamento, desenvo~vimento, operação, 

exp~oração e manutenção da infra-estrutura aeronáutica, 

naciona~, emanados da autoridade aeronáutica competente-o 

Art. 45. Os aeroportos componentes do Subsistema. 

Aeroviário Federa~, com as sig~as que- os caracterizam e 

suas 10ca~i2:ações, encontram-se na relação descritiva 

constante do Anexo VI~ 

A1:t . 46. Caberá à União, por inte:rmédio do 

Ministério competente) a. ac:lmi.nistração do' Subsistema 

Aeroviário Federal, podendo, no que· couber, exercê-la 

segundo o disposto no art. 18 desta Lei. 

Parágrafo único. Fica', autorizada· a. transferência 

para. Estados e· Municipios da implantação, ac:lmi.nistração, 

oparação, manutenção e exploração det aeródromos públicos., 

mediante convênio, de conformidade com esta Lei, a Lei.. n° 

8.399, de 7 da. janeiro da 1992', e a, legislação aeronáutica> 

em vigor. 

Art. 47. Ao Poder concedente, assim definido'_' 

lei, compete outorgar concessões. ou autorizações para 

prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros e 

cargas em linhas domésticas e internacionais. 

Art. 48. Os recursos financeiros necessários à 

implantação e manutenção do Subsistema Aeroviário Federal 

deverão provir prioritariamente das contribuições' dos 

usuários do transporte aéreo, mediante adequada politica 

tarifária, cObranÇ& da taxas aeroportuárias e· arrendamento 

das instalações não operacionais dos aeroportos, observadas. 

as Leis nO s 7.920, da 12 de dezembro da· 1989, e. 8.399·, da 

7 de janeiro de 1992. 
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CAPÍTULO IV 
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DO DISTRITO FEDERAL E DO MUNICíPIO 
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Art. 49. Os. Sistemas de Viação dos Estados, do 

Distri to Federal e dos Municipios abrangem os diferentes 

meios de transporte e, constituem parcelas do Sistema 

Nacional de Viação, com os objetivos principais de: 

I assegurar, respectivamente, a unidade do 

Estado, do Distrito Federal e do Município; 

II promover a integração do Estado e do 

Distri to Federal com o Sistema Federal de Viação. e com as 

unidades da Federação limítrofes; 

III - promover a integração do Municipio com os' 

Sistemas Federal e Estadual de· Viação e com os· municípios 

limítrofes; 

IV - conectar, respectivamente: 

a) a capital do Estado às sedes dos' Municípios 

que o compõem; 

b) a sede do Distrito Federal às suas reqiões 

administrativas; e 

c) a sede d~ Município a seus Distritos; 

V - promover a circulação econõmica de bens· e 

proporcionar maios e facilidades de locomoção coletiva de 

pessoas, ao longo de infra-estrutura viária adequada e 

mediante operação racional. e segura do transporte 

intermunicipal e· urbano. 

Art. 50. Os Estados, o Distrito Federal. e os 

Municipios definirão, em l.egisl.ações próprias, os elementos 

físicos da infra-estrutura viária e os procedimentos 

operacionais de seus Sistemas de Viação, sequndo os 

principios e diretrizes estabel.ecidos nesta Lei, e em 
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leqislação federal pertinente, notadamente quanto às 

concessões, per.missõas e autorizaçõas da serviço~ de 

transporta. 

Art. 51. Para a consecução do principio de 

dascentralização preconizado nas ta Lei, o Estado, o 

Distrito Fadaral e o Municipio procurario adequar sua 

estrutura administrativa· para receber doações de segmentos 

da' infra-estrutura viária federal 9- deleqações de< obras, e 

serviços que lhes serão outorqadas pelo Poder Executivo 

Fedaral. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52. Noxmas básicas da administração para a 

prestação de serviços transporte sarão expedidas 

mediante regulamentos que disciplinem: 

I as relações dos concessionários, 

permissionários e autorizatários entre si e com os' órqãos: 

concedentes; 

11 os enearqos dos órqãos concedentes, dos 

prestadores de serviços e dos usuários; 

III - as -noxmas de· sequrança a serem observadas 

na prestação dos serviços; 

IV as sanções por descumprimento. das 

disposições viqentes. 

Art. 53. Na prestação de serviços de transporte 

internacional sarão observadas as disposições desta Lei, os 

termos das concessões, par.missões e autorizações e os 

Acordos, Convênios ou Convenções em que o Brasil seja 

siqnatário. 
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Art. 54. Esta Lei entra am viqor na data' da sua 

publicação. 

Art. 55. Revoqam-sa a Lei nO 5.917, da, 10 de 

setembro da 1973; a Lai nO 6.261, da 14 de nov.abro de 

1975; a Lai nO 6.346, <ir 6 da> julho cW- ~976; a Lei-. nO 

6.406, da 21 de março de 1977; a. Lei nO 6.504, da 13 da 

dezembro da 1977; a_ Lei nO 6.555, de 22 de aqosto de 1978; 

a Lei nO 6.574, de 30 da setembro de 1978; a Lei nO- 6-.630, 

de 16 da abril de' 1979; a: Lei nO 6.648, da 1&: da maio da 

1979; a Lei nO 6.671, de- 4 da julho de 1979; a. L&i nO 

6.776, da. 30 de· abril da 1980; a Lai nO 6.933, de- 13 da· 

julho da 1981; ~ Lei nO 6.976, da 14 de- dezembro de 19SI; a 

Lei nO 7.003, de 24· de junho da 1982; a Lei nO 7.436-, de 20 

de dazembro de 1985; a Lei nO 7. 581, de 24 de dezembro da' 

1986; a Lei nO 9.060, de 14 da junho da- 1995; e a Lei nO 

9.078, de 11 de julho de 1995. 

ANEXOS' I E:II 
SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL RINTER E 

REDE COMPLEMENTAR 

Nomenc~atura r-- -

_De acordo com s,ua orientação geográfica, as rodovias federais, 
pertencentes à RIN'TER ou à Rede Comp~ementar, são c~assificadas nas 
seguintes categorias: 

\ 
Rodovias Radiais: as que partem da Capi ta~ 

direção, para ~igá-~a à capita~ estadua~ ou 
importantes do Pais; 

Federa~, 

a pontos 
em qua~quer 

periféricos 

- Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral norte­
sul.; 

- Rodovias Transversais: as que se orientam na direção gera~ ~este­

oeste; 

- Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais nordeste­
sudoeste e noroeste-sudeste; 
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- Ligações: as rodovias que, partindo em qualquer direção e não se 
enquadrando nas categorias precedentes, liguem pontos importantes de 
duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o acesso a instalações 
federais de importância, a pontos de fronteira ou aos principais 
portos maritimos, fluviais ou lacustres, terminais ferroviários ou 
aeroviários, constantes desta Lei . 

. A designação de rodovia federal é assim caracterizada: 

° símbolo inicial "BR-I" indica rodovia federal pertencente à 
RINTER; - ° símbolo inicial "BR" i_ndica rodovia federal pertencente à Rede 
Complementar. 

Aos símbolos "BR" e "BR-I" seque-se um número de três algarismos assim 
constituido: 

I al qu da . ndic a categ r da rodovia - o prune1ro gar1smo, a es er , 1 a o 1a I , 
sendo: 
O (zero) - para as radiais; 
1 (um) - para as longitudinais; 
2 (dois) - para as transversais; 
3 (três) - para as diagonai.s; e 
~ (quatro) - para as ligações_ 

11 - ° dois outros. algarismos indicam a posição da· rodovia 
relativamente à capital Federal (Brasil ia e· aos limites exU-O. do 

Pais (N,S,L,O,NO,SO,ND E SD) . 

Quando uma rodovia da Rede Complementar se transferir para. jurisdiçAo 
estadual passa a receber a.nomenclatura estadual_ 

-------_._-
ANEXO I 

REDE INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - RINTER--

RELAÇAO DESCRITIVA 

UNIDADES DA BXTE!lSÃO 
8QDOVIA PONTOS DE I?MSAGEM 

BR-I 
FEDERAÇÃO 11M 

010 Entr. el DR 226/230(Estreito) - Açailândia - hUm HA/PA m 
029 Bra.ili_ - Pos •• - Barreira. - Corrente - s. aaimundo Nonato OF/GO/BA/PI/CE 1.882 

- Pico. - ~ort.leza 

040 Br •• ;li. - Três Marias - Belo Borizonte- Barbacena -Juiz de DF/GO/MG/RJ 1.177 
rora -Três Rio. - aio d. Janeiro 

050 ~r.8ili. - C~i~~~lin. - Catalio - Uberlândia - Uberaba - OF/GO/HG 525 
Oiv.NG/SP 

06~ Br~~ili. - Anápolie - Goiânia - ltio Verde - Jatai -Campo OF/GO/HS 834 
Gran~ - (J!ntr. c/BR 163) 

070 Br~~ilia - ~arra do Garça. - Cuiabá - Cácerea - OF/GO/Kr 1.218 
front.Braail/Bolivia 

080 Bra~11i. - Uruaçú (~nt. C/BR 153) OF/GO "151 
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... 

;0; ~at.l - João P •• aoa - Recife - ~e.ió - Aràcaju - Ala;oinhaa rw/PB/PE/AL/SE/ 2.644 
-"Iq.buna:" Sio'Mataua - Vitoria- Campo-."- Niterói - Rio de BA/ES/RJ 
Janeiro (~ntr . Br 0.0/ll6) 

101 ~~~UVt - Osório SC/RS 565 

116 for~l.z. - Rua.as - Jaquaribe - S.~gu.iro - Entr. c/ BR 316 , CE/PB/PE 646 

m i'.i;~ ~~ S~nt.n.-- Vitória ~ cop~i.t~ - Teófilo Otani - DA/MG/RJ/SP/ 3.413 
"ur.~' - ~opoldina -Al~ Paraíba - Teresopali. - Entr. PR/SC/RS 
e/BR-4~3 - ,~t~.c/B~ OiO - Rio 4! ~an.iro -Barra Mana. -
Lo;!~~ - São Paulo - ~~;i.tro - Curiti~~ - Laj •• -Porto 

~~II<~ -f~lo~.. - Jagu~r~~ 

.35 São_!."i. - Pe~tor.é> jE:~t~'c:11l1\ 316) MA 229 
135 - Bom Jesu. - - <lo Piaui - PI/DA 830 

R, lr .. 
153 - - E~tr c/ BR - 3.093 

.,.~ . • ;, -Gurupi - Ceras - Goiânia - Itumbiara - Prata - SP/PR/ SC/RS 

- '~' - ~~o José do Rio Preto - Ourinhos - Irati - Uniio <Ia 
: IVitó~i~ - Porto Cniio -Erachim - Pa.so Fundo 

156 I ;~~~~~;;a:o - ~:~~. - ~, - - Oiapoqu. - AP 784 

1 

Ii:~tr~ 
,r'c:LIlI'_3~~ GO 294 

1 -Ir~i_ - ruZ ~ta - Sa~ta Maria SC/RS 369 
1 

Rio Rr;:-' - - - c~po. - PA/In/no"No~ 3.356 

Dio.;~: '~. 
- Dourado! - Guaira - Barracão - São Hiqu.l 

l7 -Entr e/BR 36. "" 433 

iiu
" -

- Boa Vista - AM/RR .005 
~ '~:r' .. ,,,,. '.' "~;<I>,o\'d'~ .'" ".-' . , , , .. , " . ,.."., .,. ; .... 
I /22 lza - CE!PI 425 

222 Entr. c/ BR 135 - Santa In •• -Entr. c/ BR 010 MA 433 , , 22~ J!:ntr e(~~\?~?/230 " ,) - IIlltr. e/BR 153 MAITO 70 

~30 .T.. - João :;: - - Pato. -Ca~. PB~~~~~i;:' 4.003 
1- 4a - Picos - Floriano - Pa.to. Bons -IR.'.-'··..,' (", 

",H, - i!II~:;:r.ito - Karabá - Altamira - Itaitub • 
. :,: - R~.iH 

232 ,n. - - Entr. e/lIR ll6 (: 
1316 

.. -, ) -Entr.e/BR PE 549 

242 I Entr. e/BII 116 ( ,) - - - DA 690 
262 IY~~~~~!--Entr,e/ 11; ~~o - Araxá - - ES/MG 1.129 

262 :ampo -
,: ~~ L~io <\O '., ~~ r:z I~:ti -

!14 
2?7 - 721 

0_' A .. '. 

282 
F~~~~ - R, "i.-~:!~;!. -(Ponta ./-R~:oO~ D'Oa.ta - SC 679 

oI 
285 - Pa •• o Fundo - Santo - S"o Borja RS 55. 

290 O.ório - Porto ~.qr. - São Gabriel-=-Ãieqrete - Uruquaiana RS 730 
li: ~.~ . .. , '~ .. • I 'p, : .. '. ~~;,I.~1I ~ . .''' .. . 
304 Natal - Laje. - Hossor6 - Aracati - Boqueirão do Ce.ário rw/CE 412 
316 Iptr.c/BR 010 - Capanema - Peritoró - Tere.ina - Pico. - PA/MA/PI/PE 1. 479 

Parnamirim 
311 Rio Br~nco - Xafur~ - Bra.il'ia - A •• i. Bra.il (Front. AC 263 

Brasil/peru) 
319 Manaus - Careiro - Humaitá - Porto Velho AN/RO 866 
324 Capia Gro •• o - Feira de Santana - Salvador DA 265 
3~3 Luiz Correia - Parnaiba - Piripiri - T.r •• ina - Floriano - PI 661 

Jerumenha 
364 Divi.a GO/HG - (São Simão) - Jatai - Rondonópoli. - GO/In 770 

Entr.~/BR 070 
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- Porto - Abunà - BrancO 
Cruzeiro do Sul - MAneio Lima -

------1--
PR 

Pouso Alegra - Br.~ança Paulista - São. 

e ac~uJlao a 

ANEXO II 
RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SUBSISTEMA RODOVXÁRIO FEDERAL 

RINTER + REDE COMPLEMENTAR 

BR-I! BR- RODOVIAS RADIAIS 

010 
020 
030 
040 

050 

060 

070 
080 

Brasilia-Paranã-Carolina-porto Franco-São ~guel do Guamá-Balém 
Brasília-Possa-Barrairas-S. Raimundo Nonato-Picos-Fortaleza 
Brasilia-Montalvânia-Carinhanha-Brumado-Ubaitaba-Campinho 
Brasília-Três Marias-Balo Horizonte- Barbacena-Juiz da Fora-Três 
Rios-Rio da Janeiro (Praça Mauá) 
Brasilia-Cristalina-Uberlândia-Uberaba-Ribairão Preto-Campinas­
São Paulo-Santos 
Brasilia-Anápolis-Goiânia-Rio Verda-Jatai-Campo Grande-Frontaira 
com Paraguai 
Brasilia-Jaraguá-Aragarças-Cuiabá-Cácares-Frontaira com a Bolivia 
Brasilia-Uruaçu-Ent. c/BR-158/242 (Ribeirão Bonito)-Ent. BR-163 
(Peixoto de Azavedo) 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

101 Touroe-Natal-João Pessoa-Racife-Macaió-Aracaju-Fe1ra da Santana­
Itabuna-São Mataus-Vitõria-Campos-Niterói-Rio da Janairo-ManqaratLba­
Angra dos Reis-Caraguatatuba-Santos-Iguapa-Antonina-Joinvilla-Itajai-

1.927 
2.047 
1.184 

1.169 

1.039 

1.268 
1.360 

1.136 

Florianépolis-TUbarão-Osório-São José do Norte-Rio Granda 4.553 
104 Macau-Padro Avalino-Lajaa-Carro Corá-Ligação-Santa Cruz-Campina 

Granda-Caruaru-Mscaió 714 
110 Areia Branca-Mossoró-Auqusto Sevaro-Patoe-MOntairo-Cruzeiro do 

Nordesta-Petrolândia-Paulo Afonso-Ribeira do POmbal-Alàgoinhas­
Ent. c/ BR 324 1.116 
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116 

120 

122 

Fortal.za-Ru •••• -J.guariba-Sa1gu.iro-Canudo.-F.ira d. Santana­
Vitória da Conquista-Teófilo Otoni-Huriaé-Laopoldina-Alám Paraiba­
Teresópolia-Ent cl BR 493-Ent c/BR 040-Rio de Janeiro-Barra Hanaa­
Lorana-São Paulo-Raqiatro-Curitiba-Laqas-Porto Alaqre-pelotaa­
Jaquarão 
Araçuai-Capelinha-Guanhães-ltabira-Nova Era-São Doainqos da Prata­
Ponte Nova-Ubi-cataqua.aa-Leopoldina-Providincia-Volta Grande-
Boa Jardim-Ponta do Forno 
Chorozinbo(BR-116)-Solonópole-lquatu-Juazeiro do Norte-Petrolina­
Juazeiro-Urandi-Hontes C1aroa 

135 São Luiz-Peritoró-p .. toa Bona-Bertolinia-Bom Jaaus-Corranta-

146 
153 

154 
156 

158 

163 

174 

Cristalândia do Piauí~Barr.ir .. -Corrantina-HOntalvânia-Januária­
Montea Claroa-curvelo-Cordisburqo-Balo Horizonte 
Patos-de Hinaa-Araxá-Poços de Caldas-Braqança Paulista 
Harabá-Araquaina-Gurupi-Cerea-Goiânia-ltumbiara-Prata-Frutal-São 
José do Rio Preto-ourinhos-Irati-União. da Vitória-Porto Uniào­
Erachim-Passo Fundo-Soladade-Cachoaira-do Sul-aaqé-Acaquá 
ltumbiara-Ituiutaba-Campina Verde-Nhandeara-Ent. c/BR 153 
Laranjal do Jari-Hacapá-Calçoene- Oiapeque-Fronteira cl Guiana 
Franc ••• 
Harabá-Redenção-São Félix do Araquaia-xavantina- Barrs do Garças­
Araqarças-Jatai-Paranaiba -Três Laqoae-Panorama-Dracena-Prasidanta 
Venceslau-Porto Harcondes-Paranavai-C&mpo Mourão-Laranjeiras do Sul­
Ca.po Erê-Irai-Cruz Alta-Santa. Haria-Rosário do Sul-Santana do 
Livraaento 
Tenenta-Portala-Itabiranqa-Sáo ~gu.l D'Oeata-Barracão-Guaíra­
Dourados-Rio Brilhante-Campo Grande-Rondonópolis-Cuiabá-Cachimbo­
Santar"-Alenquar-Óbidoa-Tirios-Front8ira com Surin .. e 
Cácer •• -Vilhana-Canuaã-Hanaus-Caracarai-Boa Vista- Fronteira coa 

BR-II BR- RODOVIAS TRANSVERSAIS 

210 
222 

226 

230 

232 
2f5 

242 

251 

259 

Macapá-Caracarai-Içana-F~ntaira cl Colômbia 
Fortaleza-Piripiri-ltapecuru-Hirim- Santa Inêa-Açailândia- Dom 
Eliseu-Harabá-Ent. c/BR 158 
Natal-Santa Cruz-CUrrais Novos-Augusto Sevaro-Pau doa Farros­
Jaquaribe-Crateú8-TarQsina-Preaidanta Dutra-G!3jaú-Porto Franco 
Ent. d/BR 153 

'Cabedelo-João Passoa-Campina Grande-Patoa-Cajazeiras-Lavraa da 
Manqabeira- Picoa-Floriano-Paatoa Bona-Ba1aaa-Carolina-Eatraito­
Harabá-Altaaira-ltaituba-Jacareacanqa-Humaitá-Lábraa-Benjamim 
Constant 
Recifa-Arco Verda-Salquairo-Parnaairim 
Aracaju-Jaraaoabo-Canudoa-Juazairo-patrolina-Ramanso-Caracol­
Bos Jaaus-Alto Parnaiba-Araquacaaa-Cachimbo 
São Roqua-Saabra-Ibotiraaa-Barrairas-Paranâ-São Félix do Araquaia­
Vale do Xinqu-Porto Artur (BR 163) 
I1héus-Pontal-Buerar ... - Caaacan-Salinaa-Hontes Claroa-Unai-Braailia­
Car.s-xavantina-Cuiabá 
João Neiva (BR 101)-Governador Valadarea-Guanhã •• -Sarro-Gouvaia­
Curvelo-F.~ix~ândia (BR 040) 

4.561 

978 

1.786 

2.594 
706 

3.569 
454 

791 

3.266 

4.354 

2.711 

2.492 

1.801 

1. 780 

4.962 
549 

2.051 

2.316 

2.513 

709 
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262 

265 

267 

272 
277 

280 

282 

283 

285 

287 

290 
293 

Vitória~Realeza-~.lo Horizonte~AZaxá-Uberaba-Frutal-Ícém-Três 
Lagoas-Campo Grande-Aquida~~porto Esperança-Corumbá 
Muriaé-Barbacena-Sio Joio dal Rei-Lavras-Boa Esperança-Carmo do 
Rio Claro-Sio Sebastiio do Pa~ãiso-Bebedouro-São José do Rio Preto 
Laopoldina-Juix de Fora-C.x.-tw,-poçoa da CBldaa-Araraquara-Lina­
Presidente Venceslau-Rio Brilhante-Porto Murtinho . 
São paulo-soróca.ba-Ibaiti-cuipO MOurão-Goio Êre-Guaira 
Paranaguá-Curitiba-Irati-Ralógio-Laranjeiras do Sul-Cascavel-
Foz do Iguaçu' .' 
São Francisco do' Sul-Joinville.Porto União-São Lourenço do Oeata­
Barracão-Dioniaio Cerqtteira 
Florianópolis-tagea-Joaçaba-São'Higuel D'Ceate-Ponte sobre o rio 
Pepariguaçu' (Fronteira coa· Arqentina) 
Campos Novos (Ba 282)-Campizal-Concórdia-Seara-Chapecó-São Carlos­
Pal.ito-MOndai~Itapiranga-Fronteira coa a Argentina 
ArarangU4-Jacinto Machado-~iabé-Boa,Jeaus-Vacaria- Pasao Fundo-Santo 
Ângelo-Sio Barja 
Montenegro-Santa éruz do Sul-Rincão dos Cabrais-Santa Maria-Santiago­
São Borja 
Osório-Porto Alegre-São Gabriel-Alegrete-Uruguaiana 
Pelotas-Bagé-Santana do Livraaento-Quarai-Uruguaiana 

BR-II BR- RODOVIAS DIAGONAIS 

304 
307 

316 

317 
319 
324 

330 
342 
343 
349 

352 
354 

356 
359 
361 
363 
364 

365 

36'7 

Boqueirão do Cesário-Aracati-MOsaoró-Lajea-Natal 
Marechal ~auaaturgo-Porto Valter-Cruzeiro do Sul-Benjamin Constant­
lçana-Fronteira coa Venezuela 
Belém-Capaneaa-Peritoró- Tereaina-Picos-Parnaairim-Cabrobó-Flore.ta­
Petrolindia-Palmeiras dos índios-Maceió 
Lábrea-Boca do Acre-Rio Branco-Xapuri-Braailéia-Asais Brasil 
Manaus-Carairo-Huaaitá-Porto Velho 
Balaas (Ba-230)-Ribei!ro GoJiçalve.-São Raimundo Nonato (Ba-020)­
Remanso (Ba-235)-Jacobina-Feira de Santana-Salvador 
Balsas-Boa Jesus-Xique-Xique-Saabra-Jaquié-Ubaitaba 
Carinhanha-Eapinoaa- Salinaa-AraQU&i-~eófilo Otoni-Linhare. 
Luis Correia-Piripiri-~eraaina-Floriano-Bertolinia 
Aracaju-Entr. c/Ba-10l-Itapieuru-Olindina-HUndo Novo-Seabra-Bom 
Jesus da Lapa-Santa Maria da Vit6ria-Correntina-Posse(BR 020) 
Goiânia-lpaaeri-Patos de Hinas-Abaeté-Pit&ngui-Pará de Mina. 
Cristalina-Patos da Minaa-Foraiga-Lavra.-Cruzilia-Caxambu-Vidinha­
Engenheiro pa •• o. 
Belo Horizonte-Muriaé-Ca.poa-São João da Barra 
Mineiro.-Coxim-Co~ 

Patos-Piancó-São José do Belaonte- Entr. c/BR 232 
Baia de Santo Ant6nio(Portol-Alto da Bandeira 
Limaira-Matio-Frutal-Caapina Verde-São Simão-Jatai-Rondonópolis­
Cuiabá-Novo Diaaantino-Ent.MT-170-Caspo Novo do Parecis-Sapezal­
Comodoro- Vilhena-Porto Velho-Abunã-Rio Branco-Sana Madureira­
Faijó-Tarauacá- Cruzeiro do Sul- Hincio Lima-(Fronteira c/Peru) 
Montea ClaroB-Pirapora-Patoa da Minaa-Patrocinio-Uberlândia­
Ituiut&ba-Chavealin4ia-Divi.a MS/ao 
Santa Cruz Cabrália-Coroa Veraelha-Porto Saguro-Araçuai-Oiamantina -
Gouveia 

2.294 

90'7 

1.936 
8ge 

721 

617 

679 

366 

'750 

S41 
741 
539 

423 

2.0113 
952 
887 

1.221 
1.143 

765 
'765 

1.246 
790 

863 
437 
595 
261 

10 

4.099 

873 

738 
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.. ". 
369 Oliveira-Campo Belo-Boa E8perança-Caço. ,Geni.-Alteául- S~­

Caconde-Piras.unUDqa-ourinho.-Landrifta~Janda1a.do,aul-ca.po ~ 
Cascavel . " " ., 1.2.2 

373 Limeira-ltapetininqa-Apiai- Ponta Gro •• a-~~,.iahai~.-F2anci.ao 
B.ltrão-Barracão 9.8 

374 Pre.id8nt.Vence.lau-Ourinho.-Av~aoitQ9&-'1o .a-'o 570 
376 Dourados-Paranavaí-Marinqá-Apucarana-Ponta ~ ... -'Io Lui. do ~-

Curitiba-Garuva (BR-l01) 933 
377 Carazinho-Santa Bárbara-Cruz Alta-8Ultia90-Al~~ai 516 
381 São Mat.us-Nova V.nécia-Barra deS&o ~oiàôd~~téaâ~tz.l·~· 

Minas-Divino da. Laranjaira.-Go.arnaclor ,:-Val~~Ipat:ipga~Jtalo .. ' 
Horizonte-Beti .. -pou.o Alegre- Braganoa PII~i.ta.81o ,.a-,o 1.171 

383 Cons.lheiro Lafaiate-São João Dal Rm.-C·· ...... -Vidi nh.-ltajub6 ., 
Campos do Jordão-PindaaonhUlgaba-Ubat\Jba. , '" ., 572 

386 São Miquel D°Da.t.-Iraí-carazinho~sOlaciad. Po~ '~' "'. 5U 
392 Rio Grande (Porto)-Palota.-Santa Marià-!Upanci~tl-aàDto,Anv-lo-

Fronteira cl a Argentina , '" 717' 
393 Cacho.iro do I tapamirim-Itaparuna-Al_ . P~-~. tio.~Voit. 

Redonda-Entr. cl BR-116 ,.' , '" •• 1 

. '~. 

SR-II SR- LlGAÇÕZS 
..' ,-' 

401 
402 
403 
404 
405 

406 
407 

408 
409 
410 
411 
412 
413 
414 
415 
417 
418 
419 
420 

421 
422 
423 
424 
425 
426 
427 

" , ., ." 

Boa Vista-Fronteira cl Guiana '. " ' 
Entr.cl BR-13S Parnaíba (BR-343) -Gran'.';'Ihpipóáa":uài.ria' (8-222) 
Aracaú-Sobral-Crataú. (BR-226) . ,,:' .. , . 
Piripiri-Crat.ús-Novo orianta-catarina-lquatu-lCó • 
Mossoró-Jucuri-Mulunqu-Apodi-Itaú-:-S&o:.~éanni1;:e do' Oe.ta~.a\l. do •• 
Ferros-Rafael Fernand8.-Jo.. da Panha~Uirauna-Antenor Na.arro-
Marizópolis (BR-230) ., , 
Macau-Jandaíra-João Ciaara- Natal ' ". . '," . 
Piripiri-São Migu.l do Tapuio-Piaantaira.-Boca1na-.ico.-Pà~lina­
Juaz.iro-Rui Barbo.a-Iraaaia-Contandaa: do"'iAéo~"'\III __ (a-030)-

185 
714 
333 
493 

260 
183 

Anaqá (BR-116) '" ',,' , 1.U6 
Campina Grand.-Recife '.' .. """", ". > ':'. 117 

.' "~ .~.,':' ,.~., 
Faijó-Santa Ro.a , 152 
Ribeira do Pombal-Tucano '." " 33 
Entr. cl BR 307-Elvira '. 85 
Farinha-Suaé-Montai.ro ' " 1.7 
Entr. cl BR 307-Caxi •• (I:.tiri.o do EquadO~)' 40 
Poranqatu-Niquelândia-Anápoli. 4.0 
Ilháu.-ltabuna-Vitória da Conqui.ta. ., ":, ". ,.0,,,.. , .• , .... ~ 205 
Afuá-Anajá.-Ponta de Pedra. , . , • ..~.. ". . 235 
Caravela.-Nanuqua-Carlo. Chaqa.-Tebfil0, Otoni, . 309 
Rio Verde de Mato Gro •• o-Aquidauana.,Jardia ' , .' ., .' '. 384 
Pojuca(BR.l10)Santo Amaro-São ~a-Na.&ré-Lá;.~MUt\lipe-J~rio' 
Ubaira-Santa Ini.-ltaqulara-Jaquaquara.,Snt. ,aI .. -,:,U4. 
Ariqu .... -Alto Cand8ia.-Guajará-Hiria , . ,. . .... 
Entr. c/BR-230-Tucurui " . 
C&ruaru-Garanhun.-Paulo Afon.o-Jua •• i~, 
Arcoverde-Garanhun.-Haceió 
Abunã-Guajará-Mir:iJa. . ~ ". '~~ .... ;~' . t·", •• "1 • '''"': l' • _ ~ 
Entr, c/BR-230-Santana do. Garrota.-PrilÔ .... ' I .... l-bU;c/_-232 
CUrraía Novo.-Po~ 

) , "" . 

- '.0 . . ., . ' 

336 
328 
166 
5., 
253 
177 
181 

,1118 
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428 
429 
430 
431 
443 
451 
452 
453 
454 
455 
456 
457 
458 
459 
460 
461 
462 
463 
464 
465 
466 
467 
469 

469 
470 

471 

Cabrobó (BR-116)-Petrolina 
Ji-Paraná (BR-364)-Costa Marques (Rio Guaporé) 
Barreiras-Santana-Bom Jesus da,Lapa-Caetité 
Ent. cl BR-153-Porto Nacional-Palmas 
Paranaiba-Cassilândia-Ent. cl BR-060 
Bocaiúva (BR-135)-Gcvernador Valadares 
Rio Verde-Itumbiara-Tupaciquara-Ubarlândia-Araxá 
Ent. c/BR 287-Lajeado-Caxias do Sul-Aratinqa -Torres 
Porto Esperança-Forte Coimbra (Fronteira com a Bolivia) 
Uberlândia-Campo Florido-Planura 
Nhandeara-São José do Rio Preto-Matão 
Crillta~ina-Goiânia. 

Conselheiro Pena-Tarumirim-Iapu-Ent~_ c/BR 381 
Poços de Caldas-Lorana (BR-l16)-Mambucaba (BR-101) 
Caabuquira-Laabari-São Lourenço 
ltuiutaba-Gurinhatã-Iturama, 
Patrocinio-Pardizes-Ent. c/BR-262 
Dourados- Ponta Porã 
Ituiutaba-Prata-Ubaraba-Ent. c/BR-146 
Garqanta. Viúva Graça. (BR-1l6) -Santa Cruz (BR-101) 
Apucarana-Ivaiporã-Pitanqa-Guarapuava-União da Vitória-Porto União 
Porto Mandes-Toledo-Cascavel 
P. das Missõe. (BR-158) C. Bicaço-C. Novo-T. Passos-Fronteira 
co.' a Arqentina 
Porto Maira- Foz do 19uaçu-Parque,Nacional 
Navagantes-ltajai-Blumenau-Curitibanos-eampos Novos-Lagoa 
Vermelha-Nova Prata-Monteneqro-São Jarônimo-Camaquã- (BR-116) 
Sol_de-Santa Cruz do Sul-Encruzilhada do Sul-Canguçu-Pe1otaa-Chui 

193 
386 
391 
1351 
187 
381 
525 
332 

71 
140 
218 
2011 
147 
4011 

83 
110 
110 
128 
370 

31 
429 
114 

132 
29 

822 
6~7 

472 F. Weatphalen-T. Passos-S. Rosa-P. Lucena-P. Xavier-S. Borja-
Itaqui-Uruguaiana-B. Quarai 661 

473 São Gabriel(BR-290)-Baqé (BR 293)-Acequá-Herval-Ent. c/ SR-471 393 
474 Aimorés-Ipanama- Caratinga 167 
475 Laga-Tubarão 223 
476 Apiai-Curitiba-Lapa-São Mateus-Porto União ~ 395 
477 Canoinhaa-Papanduva-Blumenau I 212 
478 Limeira-Sorocaba-Reqistro-Cananéia 320 
479 Januária-Arinos-Brasilia 388 
480 Pato Branco-Ent.c/BR-280-São Lourenço do Oeste-Xanxerê-Chapacó-Erachim 276 
481 Cruz Alta-Arroio do Tigre-Sobradinho-Ent. cl BR-287 (Rincão 'dos 

Cabraie) 168 
482 Safra (BR-l01)-Cachoeiro do Itapamirim-Jerônimo MOnteiro-Guaçui­

Caranqola-Fervedouro (BR-l16)-Viçosa-Piranga-Conselheiro Lafaiete 
(BR-040 e BR-383) 436 

483 Itumbiara-Paranaiba 332 
484 COlatina-ltaquaçu-Afonso Cláudio-Guaçuí-São José do Calçado-Bom J •• us. 

do ltabapoana-ltaperuna 339 
485 Ent. cl BR-116-ParqueNacional das Agulhas. Negras-Vale dos Lirioe-

Garqanta do Registro (BR-354} 3S 
486 ltajai-Srusque-Vidal Ramos-Bom Retiro (BR-282) 179 
487 Porto Felicidade (BR-163)-Pontal do Tigre-Campo MOurão-Ponta Grossa 648 
488 Ent. cf BR-116-Santuário Nacional da Aparecida 2 
489 Prado-Ent. cl BR-I0l 52 
490 Campo Alegre (BR 050)-Ipameri-Caldas Novas-Morrinhos (BR-153) 186 
491 São Sebastião do Paraiso (BR-265)-Monta Santo de Hinae-Arceburgo-

Guaxupé-Alfenas-Varginha-Ent. cl BR 381 273 . 
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492 Morro do Coco (BR-IOl)-Cardoso Moreira (BR-356)-São Fidális-Cordairo­
Nova Friburgo-Bom Sucesso-Sobradinho (BR-116)-Possa-(BR-040)-Pedro do 
Rio(BR-040)-Ave1ar-Maçambará (BR-393) 390 

493 Manilha (BR-101)-Magá-Ent. cl BR-040 47 
494 Ent_ cl BR-262-Divinópolis-São João dal Rei-Andrelândia-Volta Radonda-

Angra dos Reis 512 
495 Tera.ópolis-ltaipava (BR-040) 30 
496 Pirapora-Corinto 137 
497 Ubarlândia-Campina Verde-Iturama-Porto Alencaatro-Ent.cl BR-158 353 
498 Monta Pascoal-Ent. cl BR-101 14 
499 Ent_ cl BR-040-Cabangu 16 

ANEXO III 
SISTEMA FERROVIÁRIO FEDERAL 

NOMENCLATURA 

. De acordo com sua função, as ferrovias são classificadas em: 

- Tronco: ferrovia. que, por sua diretriz, promove a estruturação 

do sistema, funcionando como elemento de agregaçÃo dos trechos que 

lhe sÃo complementares; 

- Ligação: ferrovia que liga duas ou mais ferrovias; 

- Ramal: ferrovia que une um ponto qualquer a sua ferrovia-tronco, 

a de ligaçÃO, a· isolada ou a outro ramal; 

Isolada: ferrovia que· não se liga a qualquer outra ferrovia_ 

. A designação da ferrovia do Sistema Ferroviário Nacional é assim 

caracterizada: 

- A sigla inicial, composta de duas letras, indica a. função da 

ferrovia no sistema, sendo: FT - Ferrovia Tronco, FL - Ferrovia da 

Ligação, RF -Ramal Ferroviário; e FI - Ferrovia Isolada. 

- À sigla inicial, separada por um hífen, saque-se um nÚDlllro de· 

três algarismos, assim constituído: 

I o primeiro algarismo à esquerda indica a orientação 

predaminant&da ferrovia, sendo: 

1 (um) - predominantemente longitudinal; 

2 (dois) - predominantemente·· transversal. 
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Ir o. doi. "'oU~ •. a19u1811Oa indicam a, posição ralativa. da 

fa~~o"1a,: ':iÍi(él~-,a. cOlil n_~aç&o _ or~ craacente' 

saqil.enc1al,· "_" 6~D&l, da l.ate para oa.ta, para:, farrovias' 

lon91tud1Da1.,.:de':no~te ~a. aul para f.~rovias. transversaiS!; .. . - . . .. 
III - O. ~aiIIâl.·feJ:rovih1.oa dia o __ número da. ferrovia. para .. 

qual conveqa; un.ciclo da ,. algarismo ordinal de ordanaçl.o, . . - ." ~,,,,,, ~ ... ~. . . . 
preaed1do po~ _ pontO,' 'O alfariaao da< ordanação. t_ su. oriqam da 

. . .. ~.' ~ ~, .....' . 

n_~a9AO: 

Para &a;, f.~~1a. lonq1t1idin-ia: r~ mai.. ao. norte,; 

Pua _ f_~ .. u.uaaftcaaia: r_1 _is a· oaata • 

IDIIIfti­

I FlCAÇAo 

. '.'~ 

' .. 
• 

" .' ~. 

I Ã' ~ f I. 

AIIZXOlII 
',_unta n:RiõVililo FEDERAL 

,gu.çÂD DESCRITIVA 

'. ~ to ~ ,-," &XnNSJID (ta) 

• I1.F. EM ! .U!IE-
~-j JADA 

~'DI,.~II:I~.>; . , ' 
·_,\·!~'-·:·:,"'f::··/~ '. ~ ~ ~ 

OBSZRVAÇÕES 

_._ " II Ita, : , •. '~'L~~~;:~'~".t~. -_v,,~;.:t!.~~.;~;t.1-{_-_....t.:..:~;"~"' __ ~4"' .. ~~ 

FT-l00 .. ~-_l. _ciaio;'~-. .".. flíf/nl 
ttÂba,,"'-.Jo"* LiM::.n .... :..;- ~~ . n/AL/' 
Lou~.ao. _.Al.~lfJlil._·~~".- •• /~ u ..... , .. -uo r~.Uí:o,,,, il." ,> • 

Ialvadoc >. \ . ..... :~,-I ... . " ." . 

1.553 

FT-ll0 Vlt6a"l._~ ... I~~la~. ·UIPiS ·656 
CMpN~Vl. __ de f~al-.• .,. 
_~ ...... Io ....... · .. ~ .•. 1 

ftala· ro_. 'la.TI';".· "," ',.'. 
, . . .~ . .~ "." . ' . 

FT-120 '" __ -, .i_t·~~ _,_-; __ ~".Ial9MUO-
.. UOlu.a-",....l ... -_~ do 
~là·iio, ~.c:o' 

, . . . (~, 

FT-130 lelo Ro~l.ofttelro~l· MG/RJ 556 
~l~ttt-J.a..-.-
• ___ • _-...... do 

.l~.l-J .... i-a.l.""-",,&iba . 
FT-150 .... lll.r'or-... ~ .... ·Ac~ DF/GOI 

I ........... ANáu- n._.- '!G/ •• 
~~."". 

-~.... ~.' ~ I ,~ .~ 

FT-1I0 .ühal.üM·_--",. ..,..., -. • ...,. lI1.,..,h-,-· ICI Ú 
J .... tl_-_ Ial •• -con.., 
~L1I. 

''''', ~ •. ! • 

'" ~~. '. , .'- ,~ •• f 

" 

432 

960 

342 .Plan. :F.rrov.'l'ran.nordeaUna­
In9·z.ir •• -Salqua~ro-~trolina 
.Superpoe1ç&o FT-210-Plqu8t 
Carn.iro-Arrojado(151km' 

.Superpoeição FT-250-PereqD6-
ConceiçãoEinha. (24 ka) 

.Superpo.ição F,L-149-Areai.­
P1aQaQU8ra (.. ka) 

.Superposição FT-270 
CelWl.o Riba.-EngO Bley {52 kal 
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~ (MI 
IDJ:NTr- ; 

rICAÇÃO PONTOS OI! PASSAGJ:M u.r. I'LAIIII- OB8UV1.ÇÕZS 

co .DIDA 

" " " , 
"-170 Açailindia-Imperatri&-&atreito- MA/'1:01 • 290 losn .Plaa. :r.~ovi. Noite-Sul 

Colina. do Tocantina- poranqatu- CO ~U1&-Senador Can..to 
S.nador Canedo-Leopoldo Bulhõe.-
Roneador Novo 

"-180 Santaría-Cuiabj, pA/)lr 2.000 .... nonort. 

"-210 São Lui.-~tos - Crateúa-P1quet MA/Pl/ 1_3'5 17. .Pl .... : Crateúe-Plqu.t 
Carneiro-Arrojado-Sou •• - CEIO CUDe.iro (1791ra1 
Itabaiana .Svperpoaiçio FT-120 

~lquet Carneiro-Arrojado 
(151 lral 

ft-220 Serra doa Carajáa-ltaqui pA/)a: '00 

"-2CO Port.o V.lho- CUiabá- A1to RD/iftl 1.440 2.7" .Pl .... : Ferrovia Nore. do 
Araquaia-Uberlindia- Araquari - ":/1&. ar •• il S/A~r.rronort.-Porto 
C.lao Bueao-Patrocinio-Ib1á- V.1ho·~abi-Uberlândi. 

Garça. d.·~na.-Di~nópoli. - .Superpoaição FL-113-
Asurita-B.Horizonta-Horto B.Bori.onte-CapitAo Eduardo 
Floreatal-Capitão Eduardo- (191ra1 
Pedreira do Rio da. VeLhaa-Gon90 
SOco-Coa ta Lacerda-Nova Era-
o.aeabarqador Dru.on.d.-b, 15-
Tubarào 

... -250 Alto Araquaia- Aparecida do lft/MlI 2.1 501 .Plan.:Alto Araguaia-
Tabo.do- Divisa MS/SP-Pftrequé- SP : DiVisa MS/SP-Ferronorte 
Areaia-Piaçaquera-Coneeiçiozinha .Superposição FT-1SO-Perequi-

Conoeiç&ozinhaC24 Icm) 
.Superposição FL-149-Areais-
plaçaCJUera CC kal 

... -260 Corumbá- Agente Inocêncio- MS/a. 1.2" 
Indubraail- Bauru 

... -270 Maracaju-Dourados-Guaira- MS/PR C" 7'C .Plan. :&strada de Ferro Paraná 

caacavel-Guarapuava-Enqo Oeste S/A-r.rroeate-Douradoa-

Gutierrez-TLbaqi-Deavio Ribas- Guaira-caacavel-Guarapuava(643 

Enqo Bley-Araucária-Pinhaia- ka)-Maraoaju-Douradoa(91 ka) 

paranaquá .• uperpoaiçào FT-160-Deavio 
JU.baa-&Il9· Bley (62 lral 

FT-280 Santa Ro.a-Santo Ângelo-Cruz RS '13 .SuperpoaiQi.o "-290- Santa 

Ai ta-Santa ~ia- Dileaaanclo d8 Karia-caoequi (113 lral 
Aquiar-Cacequi-São Gabriel-São 
Seba.tião-Ba.ilio-Pelotaa-
Quinta-.- Seção da Barra-~o 
Grande 

ft-2'0 Uruguaiana- Aleqrete- RS - &16 .Iuperpoaiçlo FT-280-Santa 

Intron~to- Cacequi- Mar1.-ca~1(1131cm1 

Dileraando de AqUiar-Canabarro-
Santa Maria- General Luz-Porto 
Aleqre 
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EXT&NSAO (Ka) 

IDEN'l'I:­
FlCAÇÃO 

FL-111 

FL-113 

FL-114 

FL-116 

FL-111 

FL-119 

FL-121 

FL-123 

FL-126 

FL-121 

FL-135 

FL-149 

FL-162 

FL-163 

FL-164 

FL-166 

FL-172 

FI.-173 

FL-176 

FL-203 

!'L-20. 

PONroS DE PASSAGa< 

, 
Senhor do Bon~iIa.-Antônio-

Gon9al~.-X.çu 

Hapela-Iaçu-HOnte Asul-Corinto­
S.te Lagoae-Capitão Eduardo­
Bel.o Horizonte 

~qu.l Burnier-Ponte Nova­
Recx-io 

General earneiro-Sabará­
Eaperança-Dr.JOaqu±a Murtinho 

Jeceaba-Dr.Joaquia Murtinho­
Cona.lheiro La~ai.te-Antônio 
Carloa- Trê. Rioa-paraíba do 
Sul-Barra do Fitai 

paraib. do Sul-Governador 
Portela-Japeri. 

Divinópolia-Macaia-EngO Bher1ng 

Garça. d. Min •• -Enqo Bherinq­
Barra MAna. 

Eng O Bhering-Trê. Cor.çõ •• -
Cruzeiro 

Saudade-Cruzeiro-Lorena­
Pindamonhanqaba- são Jo._ dos 
Caço.- Engl> Manoel Feio-Enq" 
Sebaatião Gualberto-Br •• 

Efl9C1 Manoel Feio-Ca.lm.on Viana 
Suzano-Rio Grande da serra 

Jundi.ai-Brá.-Rio Grande da 
Serra-Piaçaguera-Santos 

U.F. 

IG/RJ 

RJ 

MG 

MG/RJ 

IG/SP 

I RJ/SP 

SP 

SP 

Marques doa bia-Jaquariaiva- PR 
Raul d. Mesqui ta-uvaran •• 

Eng O Gutierrez-Porto uniÃo PRlse 

Porto União-Harcalino Ramos- SC/RS 
P •• ao Fundo 

C •• cav.l-Campo Erê-H&ravilha- PRlse 
Cunha pori. 

Phillipaon-C&nabarro as 

Dilermando de Aquiar-São Gabriel RS 

Santo Ângelo-Cerro Larqo­
Santiago 
ltaqW.-Piçarra 

RS 

EM 
TRÁI'Z-

GO 

22 

1.624 

389 

112 

409 

118 

494 

94 

40 

140 

356 

546 

221 

11 

parangaba-Joào Felipe 
(Fortalesa,-SObral- Crat.ú. 

cz J 451 

." 

317 . Plan.: !'.rrov1a-

310 

33 

14 

Trananord •• tina-Aftt6a10 
Gonçalve.-Iaçru 

.Superpo • .içlo Fr-240-
B.Hor1zonte-CapitAo Eduardo 
(19lc&) 

.Suapenao: TrA. Coraçõe.­
Cru.eiro-110 !CM 

.Superpo.ição FL-254- &nq· 
Seb •• tião Gualberto Br •• (6 km) 

I , 
.Superpo.ição FT-150 • FT-250- I 
Piaçaquera-Anlaia (. D) 



Maiode2000 

IDENTI-
FlCAÇÃO 

FL-213 

FL-233 

FL-241 

FL-243 

FL-246 

FL-241 

FL-248 

FL-254 

FL-265 

FL-268 

FL-274 

FL-277 

FL-279 

FL-292 

RF-IOO.l 

RF-IOO.2 

RF-IOO.3 

RF-IOO.4 

RF-l00.5 

RF-l00.6 

RF-IOO.7 

RF-IOO.9 

RF-llO.l 

RF-I10.3 

RF-IIO.9 

RF-lll.l 

RF-113.1 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 09037 

PON'1'OS DE PASSAGQ( 

.... FDROVD:Bt 

S.lqu.iro-Jo~ Lina 

Corinto-Pirapo:a-Unai-Br •• ilia 

Il:Iii-{Jberaba 

Capitão Eduardo-General 
Carneiro-Horto Flore.tal 

Sapucai-Mogi Mirim 

Japeri-São Bento 

Ca1mon Viana-Sr'. 

Apucarana-Harqu •• doa R8ia­
Ourinhoa 

,Raul d. Mesquita-Santa Quit'ria 

!porto União-M&rcilio Diaa-Hafra 

Rio d •• Antaa-Santa Cecilia 

Cruz ~t.-Pa •• o Fundo-Roca s.l •• 

Natal-Ceari-Hirim.- Macau 

Paula Cavalcanti-João Pe •• oa­
Cabecl.lo 

Prazer •• -Boa Viaqem-Cinco Ponta. 

Boa Viaq .. -Edgard Werneck 

Cabo-Suape 

Lourenço de Al.buquerque-Haceió­
Jaraguã 

Riachuelo- Porto d. Aracaju 

Flbric.-Fábrica d. Ctm.nto 
N •••• u 

Ho~ro Grande (km 479)- Coutinho 

Mac.é-Imbetiba 

Antônio Gonça1vea- Ca.po Formoao 

Eng O Araújo Lima- Porto de Ar.tu 

EXTENSAO (KaI) 

tJ.F. 
EM 

TRÁFE-
GO 

HG/DF 153 

HG 268 

21 

IU/HG 299 

HG/SP 

40 

SP 34 

PR/sP 268 

PR 

se 242 

se 

RS 349 

RS 

.•. C-i'''' , .. 

"" 2(1 

PB 50 

PE 12 

PZ 7 

PE 12 

PZ 

l\L 35 

SE 

ES 2 

ES 9 

lU 2 

BA 10 

BA 12 

PIANE- OBSElMIÇÕES 
JADA 

, 

425 .Plan.: Pir.por.-Unai-8r •• il~a 

41 

85 

.•.• - ""'0 

20 

.Suapenso: 50 ka 

.Superposição FL-127-Enqo 
Sebastião ~rto-Br.a(6 ka) 

.Su8l:*nao: 56 laa 

~'.' ",~." 

.Suapenao: 54 laa 
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EXTENSAO (KIo) 

IDENTI-
PON'l'OS DE PASSAGEM O.F. EM PLANE- OBSZRW.ÇÕE. 

FlCAÇÃO TlIÁrZ-
GO 

JADA 

_sa 0" ',~." ..•. 
.'"'.~~"'" ' 

I I 1 ,I 

R)'-111.1 IbiJ:it4-Áqua. Clara. IIG. 20 

RF-117.2 Morro da M1na-Con •• lheiro MG 6 
Lafai_te 

RF-120.1 Paranqaba-HUcuripe CE 16 

RF-120.2 Inq.s.ir •• -~B.ão V.lha-erato CJ: 62 

RF-120.5 Juazeiro-Porto de Juazeiro DA 6 

RF-123.1 Arcoa-CSH MQ, 12 

RF-126.1 Txâ8 Cor.çõe.-Varq1nha MQ 34 

RI"-127.1 Pin~nhanqaba-Campo. do Jord&o SP 47 

RI'-127.2 são Jo.. doa Campoa-Suzana sp: 73 

RF-130.2 C •• tano ~(Belo H~rizont.,- .... 57 53 ,planejada: .nd-ine-Jeceaba· 
And&1me(Itabirito)-Jeceaba (Ferrovia do Aço) 

""-130.6 Barra Manaa-Angra doa bia RJ 108 

RF-130.9 Bria-.r-Guaiba RJ 29 

RI'-l49 .1 Perua- PirapoE& SP . Suspenao: 33 ... 

RF-150, 1 GOiandira-Catalão GO 34 

RF-155.1 O~ic1n •• -Guarita se 4 

RF-15S.2 r:aplanada- Uru •• anqa-Ri.o C •• erto se 24 .Suapenao: Uru •• anga- Rio 
O •• erto - 9_ , 

RF-155.3 Enq" Paz Ferreira-Rio Fiorita se 16 1 

RF-160.S Guaira-Cianorte-Apucarana- PR 494 150 

Ovarana. 

RF-160.7 Mafra-Sio Francisco do Sul se 212 

RF-160.B Jaboticaba-S.nto Gonçalve.- RS 70 .Suapen.o: Carlo. BOlt"bosa-
Caxia. do Sul Caxiaa do Sul-~2 km 

RF-160.9 Corvo-E. trela RS 14 

RF-162.2 Harmonia-Raul de Me.quita PR 116 

RF-162.3 Uvarana.-Ponta Gro.ea-Tibaq~ PR . SuapeIlao: 21 ... 

RF-164.3 Oioni.io Cerqu~ra-81o ~qu.l se 551 
O'o..te-cunha Pori-Chapecó-
Serval o'o..te-Campo. Novoe-
Laqe. 

RI'-170.1 Goiânia-Senador C ........ GO 26 

RI'-170,2 Leopoldo BUlhõee-KnqO Valente- GO 31 
Gen.CUrado (Daia) 

RF-2io.1 A1to. Parnaíba-L~. Correia PI 310 
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EXDNSAO (1<01) 

IPEN'J'I-
POIft'OS DI! PASSAG&M U.F. EM 

PLA!IZ- OBSERVAÇÕES 
FICAÇÃO TRÁFE- I 

GO 
JACA I 

.. ..-u:t OS: . .,- o 

, , 

1IP-210.3 SoulEa-Moaaoró PB/M .Suspenao: 243 ka 

1IP-220.1 Bel"-AQaUirntia PAI"" 8 550 

1IP-233.1 Pirapora-Buritiz • .iro .... 2 

Q-233.2 Ka 41S-Porto de Pirapora .... 8 

1IP-2CO.1 C.lao Bu.no-Monte- Car..lo .... .Suapenao: 31 ka 

U-2CO.3 Enqo Coata Lacerda-EngO Laf'ai.te .... 107 
Bandeira-Fabrica 

1tI'-2CO.C Laf'ai.t.e Bandeira-Aço Minaa .... 12 

1tI'-2CO.5 D.a.-barqador Drumond-ltabira- MGI 38 
João Paul.o 

1IP-2CO.6 ltabira-Conceiçio .... 5 

1tI'-2CO.7 o.allllbarqador Dru.oDd-ltabira- .... 12 
Piça.,rri.o 

1tI'-2CO.8 P1raqu._çu- Ka22-Mucuri ES/BA 22 215 . Pl.an. : KIII. 22 -Mbcuri 

111'-2'0.9 ltm.:22-Portoa.l ES 20 

IIP-ZOO .10 !te lS-Vltbria (Peclro Hol.aaco) ES 15 

1IP-2CO.1l Flexal (V1tória'-Porto do Ubu ES 88 

1tI'-2U.l Poeto UI' (Ar .... ) -~'rtil .... 12 

-ltI' 246.2 - -CUlpO. Mart1.na ~. Barceloe 

RI'-246.3 Martin. t.,., •• -Poc;o Gordo RJ .Su~nl!lo: 10 km 

RI'-246.5 Seguro-Santo Ama~o d. Campo. RJ .Su.penao: 30 ka 

1IP-2C8.1 Ambai- SAo Mat.ue- Hon6~io RJ 40 
Gur~l.- Del. Ca.til.ho- H.~idia d. 
S"-Arará 

1IP-260.1 Co~-Ladário MS 6 

1IP-260.2 Aqante lnooincio-Po~to Esperança MS 4 

1IP-260.3 Indub~aeil.-Mar.caju-Pont. Pari. MS 30C 

Q-260.C Araçatuba-&ngO Tav.ira SP .Su~.o: 13 km 

U-260.7 Sorocaba-Votoran~ SP 13 

1IP-270.1 ll10 Branco do Sul-Curitiba- PR 52 
Pinhaia 

U-270.2 Korretea-ADtonina PR 15 

1IP-270.3 Foz do 19uaçu-caacav.l. PR 130 

Q-210.2 hl.ota.-o. .... ,io Porto as .Suapenao: 3ka 
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; I i EXTENSAO (11m) , 
IDENTI- PONTOS DE PASSAGEM tI.F. I EM OBSERVAÇÕES 

, 
FICAÇÃO , TRAFE-

PLANE- I 
GO 

JAllA I 

RAMAXS:~ nRRO'nARIOS I , 

RF-280.3 Pelota.-Mont. Bonito RS .Suapenao: 21 ka 

RP-280.4 Quinta-Rio Crande RS 16 

RI'-290.2 Entronc ... nto-Livr...nto RS 156 

RI'-290.3 Sio Borja-Santiaqo-Dilermando de RS 302 
Aguiar 

RP-290.4 Itaqu.i-São Borja RS .Suapenao: 127 ka 

RP-290.6 Triinqulo Induatrial-Pátio RS 8 
Induatrial 

FilRilbv::t:NJl'XSOADau. ~t:.l,!.' " .. .>,' .. 
'< ~ ';"~':J;" 

' __ l;, 
-.:-:;,!~~# -" . 'if·--'.' ... "~ 

FI-155 I Imb! tuba-Poeto Sanqão I se 116 

FI-19S i Jazida. d_ Bauxita-Porto do Rio PA 35 
Tromb4ttaa 

FI-20S Serra do Navio-Porto Santana AP 194 

FI-207 IMon~ Dourado-Porto do Rio Jari PA 63 

FI-244 Isio Joio Del Rej,- Tiradante. "'" 13 

FI-2SS Coam. V.lho-~to do Corcovado RJ 4 

TOTAL 
el 
StJPJ:R-
POSI- '1'O'lAL G&RAL CCIM 
ÇÃO 24.052 11.095 StJPJ:RPOSlÇÃD : 35.13' 

StJPJ:R 
POSI-
ÇÃO 647 
EM 
TRA!' • 
sI 
StJPJ:R-
POSI- TOTAL G&RAL .De 
ÇÃO: 23.405 StJPJ:RPOuÇÃD : H.53t 
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DE OENtMINAÇAo LOCALIDN)K ~aipio) 

Slo 

2 PONTA DA MADEIIIA MA Slo Lub 

3 Luís CORREA PI p&rnaiha 

4 C1\M:lCIM CIl C&aocia 

5 MUCURIPE CE Fortal ••• 

6 AlIEIA BRANCA (Te~nal Salineiro) !IN Areia Branca (Porto Ilha) 

7 NATAL !IN Natal 

S CABEDEW PB cabedalo 

9 RECIFE PE Recife 

10 SUAPE PE cabo I Ipojuca 

11 MACEIÓ AL Maceió 

12 UACAJU SE Aracaju 

13 SALVADOR BA Salvador 

14 ARATU BA Aratu 

15 ILHÉUS BA Ilh6u. 

16 VITÓRIA ES Vitória 

17 TUIIARÃO ES Vitória 

18 PRAIA M;lLE ES Vitória 

19 CAPUABA ES Vila V-u.a 

20 BARRA DO RIACHO ES Aracru& 

21 FORNO RJ Cabo Frio 

22 NITERÓI RJ Niterói 

23 ANGRA DOS REIS RJ Anqra do. Rei. 

24 RIO DE JANEIRO RJ Rio de Janeiro 

25 SEPETIBA RJ S_til:>a 

26 SÃO SEBASTIÃO SP 810 S_.1:110 

27 SANTOS SP Santo. 

28 ANTONINA PR Antoni.na~ 

29 pARAI/AGUÁ PR paranaqull 

30 SÃO FRANCISCO DO SUL se 91.0 Franciaco· do SUl 

31 ITA».Í SC Itajai 

32. IMBITUBA SC Iabituba 

33 RIO GRANDE as Rio Grande 

34 PORTO ALEGRE as Porto Al~ 

35 PELOTAS RS Pelota. 
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PRINCIPAIS PORTOS FLUVIAIS E LACUSTRES 
NUMERO UNIDADE 

DE DENOMINAÇÃO DA 1.OC1.LIsw;Al) 

ORDEM n:oERA(:ÃO 

BACIA DO OIAPOQUE 

1 OIAPOQUE AP Rio Oiapoqu .. 

. BACIA AMAZôNICA 

2 ALTAMIRA I VITORIA DO XINGO PA Rio lU.np 

3 AMAPÁ AP Rio Amçá Grande .. 

4 BELÉM PA Rio Amazonas 

5· BELO MONTE PA Rio Xingu 

6 BOCA DO ACRE 11M Rio Ptu-ua 

7 CACHOE IRA P01tTllIh PA Rio Trombetas 

8 CALÇOENE AP Rio Calçoah" 

9 CARACARAí RR Rio Branco 

10 COARI AM Rio Solimões 

11 CRUZEIRO DC»SUL AC Rio JuJ:1iá 

12 GUAJARÁ-MIRIM ao Rio Maaorá 

13 HUMAITÁ AM Rio Mádaira 

14 ITAITUBA PA Rio Tapajós 

15 ITACOATIARA AM Rio AlIazonaa 

16 JACAREACANGA PA Rio 1apa;óa 

17 LARANJAL DO JAia AP Rio Jari 

18 MACAPÁ AP Rio AlUzonaa 

1? MANAUS 11M Rio Nêq1:0 

20 MAZAGÃO AP Rio Mazagão 

21 PARINTINS AM Rio Amazonas 

22 PORTO VELHO ito Rio Madéira 

23 RIO BRANCO AC Rib Acr .. 

24 SANTANA AP Rio _;,oilllo. 

25 SANTARÉM PA Rio Aaazonaa 

26 TJ\BATINGA AM Rio Solimoea 

27 VILA DO CONDE PA. Rio Pará 
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i NUMERO UNIDADE 
I DE DENCMINAÇÃO DA LOCALIDADE (~cípio) ! ORDEM FEDERAÇÃO 

: BACIA TOClINTINS/ARAGUAIA 

28 ARAGUAIANA/REGISTRO DO ARAGUAIA ~/GO I Rio 
Araguaia 

29 ARUANÃ GO ,Rio Araguaia 

30 BARRA DO GARÇAS GO Rio Araquaia 

31 BARRE IRA DA CRUZ TO Rio Javaéaebraço menor do Araquaia) 

32 CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA PA Rio Araguaia 

33 COUTO MAGALHÃES TO Rio Araguaia 

34 ESTREITO MA· Rio Tocantins 

35 IMPERATRIZ MA Rio Tocantins 

36 MARABÁ PA Rio Tocantins 

37 MIRACEMA TO Rio Tocantins 

38 NOVA XAVANTINA ~ Rio da. Mort •• 

39 SÃo FÉLIX DO ARAGIJAIA ~ Rio Araguaia 

40 SÃO GERALDO DO ARAGUAIA PA Rio Araguaia 

41 roC1JRUÍ PA Rio Tocantina 

42 XAMBIOÁ TO Rio Araguaia 

BACIA DO PARNAIBA 

43 FLORIANO PI Rio Parnaíba 

44 G1JADALUPE PI Rio Parnaíba 

45 PARNAÍBA PI Rio Parnaíba 

46 SANTA FILaIENA PI Rio Parnúba 

47 TERESINA PI Rio parnaiba 

BACIA DO SAO FRANCISCO 

48 IBOTIRAMA BA Rio São Francisco 

I 
49 J1JAZEIRO BA Rio São Francisco 

50 PETROLINA PE Rio São Francisco 

51 PIRAPORA !oG Rio São Francisco 

BACIA DO PARANA 

52 CHAVESLANDIA !oG Rio paranaiba 

53 ITVRAMA !oG Rio Grande 

54 PORTO llARRAGi:H DE J1JPIÁ MS Rio Paraná 

55 SÃO sIMÃo GO Rio paranaiba 

SACIADO PARAGtIAl: 

56 CACERES Mr Rio Paraquai 

57 LADÁRIO MS· Rio Paraguai 

58 PORTO MURTINHO MS. Rio Paraguai 

BACIAS DO S1JL/S1JDESTE 

59 ESTRELA RS Rio Taquari 
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ANEXO V 
SUBSISTEMA AQUAVIARIO FEDERAL 

VIAS NAVEGAVEIS INTERIORES 
EXTENSAO 

BACIA/RIO TRECHO APROXIMADA 
0'.) 

BACIA DO OIAPOQUE 60 

Oiapoque Clevelândia/Foz 60 

BACIA AMAZONICA 16.783 

Abunã Plácido da castro/Fortaleza da Abunã 250 

Acre Brasiléia/Foz 796 

Amazonas Confluência do Rio Negro/Foz 1. 488 

Envira Novo Japão/Foz 216 

Guaporé Vila Sala da S.S.Trindade/Foz 1.180 

laca São Pedro do Ic6/Foz 105 

Içá Ipiranga/Foz 275 

Japurá Vila Bittencourt/Foz 721 

Jari Cachoeira Santo Antônio/Foz 110 

Javari Boca do Javari-~rim/Foz 510 

Juruá Taumaturgo/Foz 3.120 

Juruena Foz do Rio Arinos/Confluência com Teles Pira8 440 

Liqacão Hidroviária B.1Ú2.-Macapá Hidrovia do Marajó 350 
.Madeira Porto Velho/Foz 1.060 
Mamorá Guajará ~rim/Confluância do ruo Guaporá 200 
Negro Içana/Foz 1. 070 

Puros Manoel U~o/Foz 1.510 

Solimões Benjamim Constant!Tabatinqa/Conf. Rio Naqro 1. 622 

Tapajós Confluência Juruena com o Tale. Pirea/Foz_ 755 

Tarauacá Tarauacá/Foz 570 

Tele8 Pires Cachoeira da Rasteira/Confluência com Juruana 235 
Xingu aelo Monte/Foz 200 

BACIA TOCANTINS/ARAGUAIA 3.105 

Araguaia Barra do Garçaa-Aragarça./Foz 1. 655 

Tocantins Cachoeira do Laqeado/Foz 1. 450 

BACIA DO PARNAIBA 1.176 

Parnaiba Al to Parnaíba-Santa Filomena/DELTA 1.176 

BACIA DO S. FRANCISCO 2.057 

São Francisco Pirapora/Paulo Afonso 1.817 

Divisa Bahia-Sergipe-Alaqoaa/Foz 240 

BACIA DO PARAGUAI 1. 672 

CUi.abá Porto Cercado/Foz 352 

Paraguai Cácare./Foz do Apa 1.320 

BACIA DO PARl'oNA 2.776 

Grande Repre.a Aqua Vermelha/Confluência com Rio 59 

Iguaçu S&o José doa Pinhais/Foz 1.020 

Paraná Conf. Paranaiba-Grand.e/Raprea. de Itai.pu 808 

Paranaíba Itumbiara/Confluência com o Rio Grande- 410 

paranapaneaa Foz do Itararé/Foz 479 

BACIA DO URUGUAI 800 

Uruguai. -'Barra do Quaraí/rraí 
~ 

800 

TOTAL m:RAL 2A.42Q 
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ANEXO VI 

SUBSISTEMA AEROVIÁRIO FEDERAL 

A. NOMENCLATURA 

As siglas 
Localidades 

constantes na Relação 
brasileiras para fins 

Descritiva são os Indicadores de 
aeronáuticos distribuidos' em cinco 

séries, a saber:· 

I - A ser1e SBAA/SBZZ é reservada para indicar localidades servidas por 
Estação de Comunicações que executem o Serviço Fixo Aeronáutico, em 
todo o território nacional. 

II As ser1es SDAA/SDZZ, SNAA/SNZZ, SSAA/SSZZ e SHAA/SWZZ são 
reservadas às localidades não servidas por Estação de, Comunicações 
que executem Serviço Fixo Aeronáutico. Para atribuição dos 
indicadores dessas séries são adotados os seguintes critérios: 

1) Série SDAA/SDZZ - destina-se a localidades situadas nos estados 
do Rio da Janeiro e São Paulo. 

2) Série SNAA/SNZZ - destina-sa a localidades situadas nos astados 
da Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espirito Santo, Maranhão, Minas 
Gerais, Pará, Paraiba, Pernambuco, Piaui, Rio Grande· do Norta a 
Sergipe. 

3) Série· SSAA/SSZZ - destina-s. a localidades situadas nos· estados 
de Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul a Santa 
Catarina. 

4) Série SWAA/SWZZ - destina-se a localidades situadas nos estados 
do Acre, Amazonas, Goiás, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, 
Tocantins, e no Distrito Federal. 

B. CLASSIFICAÇÃO / NOME 

A classificação dos aeródromos será faita pelo Poder Executivo, 
segundo cri tários que ava1iam e escalonam sua importância econômica em 
função das regiões, áreas ou atividades, servidas por elas, ressalvados· 
os interessas da· Segurança Nacional. 

Os nomes dos aeródromos/aeroportos existentes só po<:t.rão ser. 
modificados quando houver necassidade bácnica dessa alteração, por ato 
administrativo do Ministério' competente. 
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I ANEXO VI 
SUBSISTEMA AEROVIARIO NACIONAL 

RELAÇAO DESCRITIVA 
UNIDADI 

N° Nae DO AEROPORTO SIGLA LOCALIDADJ: DA 
I'J:i)J:RACJ.o 

1 Intarnaciona1 Augusto Severo SBNT Edlla.t'do Gom •• !IN 
2 Internacional da Boa Vista SBBV Boa Viata lIA 
3 Inu-rnacional de Brasília SBI!R Braaília Dr 
4 Internacional. de caapo Grande SBCG Campo Grande MIl 
5 Internacional Cataratas SBFI Foz do Iguaçu PIt 
6 Internacional de Conqonha_ SBSP São Paulo SP 
7 Internacional de Corumbá. SBCR Corumbá. MS 

B Internaci.onal de cruzeiro do Sul. SBCZ Cruzeiro do Sul AC 

9 Internacional Dois de Jullio SBSV Salvador BA 
10 Internaoional Eduardo Gom •• SBEG Manaus AM 
11 Internacional Guararap •• SBRF Reeife n 
12 Internacional Hercílio Luz SBFL Florianópolis se 
13 Internacional d. Hacapá SBMQ Macapá AP 
14 Internacional Marechal Cunha Machado SBSL São Luie MA 

15 In tem.ciona! Marechal Rondon SBCY Cue.ibá M'f 
16 Internacional Pinto Martina SBFZ Fortaleza a 
17 Internacional de ponta pori SBPP Ponta porã MS 

18 Internacional pr •• idente H8dici SBRB Rio Branco AC 

19 Internacional do Rio de Janeiro SBGL Rio de Janeiro IIJ 
20 Internacional Rubea Berta SBUG Uruguaiana as 
21 Internacional Salqado Filho SBPA Porto Alegre as 
22 In ternaoional de Santaru SBSN Santar .... PA 
23 Intern-.cional de São Paulo SBRG São Paulo SP 
24 Internacional de TabaUnqa SBTT Tsl:>atin~ AM 
25 Internacional Tancredo Neves SBCF Belo Horizonte IG 

26 Internacional Val-d.-cãe. SBBJ:· Bel_ PA 
27 Internacional de Viracopos SBKP Caaap..ina. 8. 
28 Monao Pena SBCT Sio Jo"'· doa Pinhai.. PIt 
29 Alcintara SNCW Alcintara MIl. 

30 Alta Flor.sta SBAT Alta Flor •• ta M'f 
31 Al.t.aaira SBHT Altamira PA 
32 Araguaina SWGN Ar.guaina TO 

33 Sacacheri SBBI Curitiba PIt 
34 Barra do Garçaa SBBII' Barra do Garçaa M'f 
35 Baz:'tolomeu L1zandro SBCP Caço_ IIJ 
36 sa •• üre. de Santos SBST Santos s. 
37 Caapo doa Palmar •• SIIK> Macei6 AL 
38 Carajá •. SBCJ parauapaba. PA. 
39 Caravela. SBCV Carav.~a. SI\. 

40 Cariri. SNQY Juazeiro do Norte a 
41 Carolina SBCI CsroHna MIl. 

42 C •• cavel SBCA Caacave! PIt 
43 Coaandante au.UvO Kr...-r SBBG a.q. RI 
44 Dourado. SSDO Dourado. HI 
45 remando de Noronha SBm Fernando de Noronha n 
46 Goi...,.i.ra. SBVT Vitória IS 
47 Ilhéu_ SBIL Ilh.u8 BA 
48 ~atri& SBIZ I_ratriz MIl. 

U Ja~ SBJR Rio de Janeiro IIJ 
50 Joinville SBJV Joinville SC 
51 Júl.io.C .. sar SBJC Bal"', PA 
52 Londrina SBLO Londrina PIt 
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I SIGLA 

UNIDADE 
N° NOHa- DO AEROPORTO LOCALIDADE DA 

FEDERAÇÃO 
S3 Maca. SSHE Maca&! RJ 
S4 Marabá SIlHA Marabá PA 
S5 Marta SBHT São Paulo SP 
S6 Monta. Claro. SBMK Montes Claros MG 
57 Navaqanta. SBNF Navagantes SC 
58 01apoque SBOI Oiapoqua AP 
S9 Palaa. SWPJ Pa1aas TO 
60 Paapulha SBBH Belo Horizonte MG 
61 Parnaiba SBPB Parnaíba PI 
62 Pelota. SBPK Palotas RS 
63 Petrolina SBPL Pstrolina PIl 
64 Ponta Palada SBHN Manaus AH 
65 Porto Nacional. SBPN Porto Nacional TO 
66 Porto S~o SBPS Porto Seguro BA 
67 Porto V.lho SBPV Porto Velho RO 
68 Preaidanta caatro Pinto SBJP João Pe •• oa PB 
69 preaidant. Joio Sua •• una SBKG Campina Grande PB 
70 Santa Crua SBSe Rio de Janeiro RJ 
71 Santa GIInOV8Ya SBGO Goiânia GO 
72 Santa Maria SBAR Aracaju SE 
73 Santa Maria SBSM Santa Maria RS 
74 Santo. Duaont SBRJ Rio da- Janeiro RJ 
75 São Gabriel da cachoeira SBUA São Gabriel da Cachoeira AH 
76 SAo Jo.. do. e_. SBSJ Sio José dos Campos SP 
77 Tefé SBTF Tafé AH 

78 Tara. in. SBTE Teresina PI 
79 Uberaba SBUR Ubaraba MG 

80 Uberlindia SBUL Ubar .lândia MG 

MENSAGEM N!! 1.174, DE 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vassas Excelencias, acompanhado de Exposição de Moti vos dos Senhores Ministros de Estado da 

Aeronáutica e dos Transportes, o texto do projeto de lei que "Estabelece os princípios e as 

diretrizes pará o Sistema Nacional de Viação e dá outras providências"_ 

( 

Brasflia. 31 

'V' J~ 
Fernando Henrique Cardoso 

de cutlbro de 1995. 
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E_M_ INTERMINISTERIAL N° O O 4 IMAer/MT 

Brasília,28de setemhro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à superior consideração de Vossa Excelência, 
o anexo Anteprojeto de Lei dispondo sobre os princípios e as diretrizes para o Sistema 
Nacional de Viação, em atendimento ao disposto no inciso xxr, do artigo 21, da 
Constituição F adera!. 

2. A necessidade do estabelecimento desse importante marco de referência 
para implementação de ações no âmbito do Setor Transportes decorre da exigência 
constitucional supracitada e irá substituir o Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei 
nO 5.917, de 10 de setembro de· 1973, inteiramente incompatível com a realidade 
brasileira atual. 

3. A partir de 1973, mudanças profundas vêm ocorrendo no cenário social e 
econômico brasileiro. O crascimento do País e a atual organização tecnológica e espacial. 
da economia incorporaram novas fronteiras de desenvolvimento, ocasionando o aumento 
da produção e da área ocupada, aproximando o mercado nacional de seus parceiros 
internacionais, especialmente dos vizinhos da América do Sul. 

4. A recente configuração dos fluxos para o interior do País e para. o exterior, 
por si só exige a substituição do Plano Nacional de Viação, em vigor pelo sistema. ora 
apresentado, objetivando a atender às demandas atual e potencial por transport8Si 

5. Os Subsistemas Rodoviário, Ferroviário, AquaviáriO e Aeroviário do Sistema· 
Nacional de Viação-SNV contemplam a redefinição de responsabilidades entre as esferas 
de Governo (Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal) decorrentes da 
Constituíção de 1988, quando estabelece áreas de competência e altera o sistema 
tributário. Acrescem-se a isto as exigências contemporáneas de desregulamentação e de 
descentralização, objetivando facilitar o aumento da produtividade nacional, através de 
processos de transferência jurisdicional e de terceirização de segmentos viários. 

6. Exigências técnicas e tecnológicas modernas determinam a necessidade de 
caracterização dos grandes eixos viários estruturantes para o aproveitamento das 
vantagens particulares de cada modal, considerando a multi modalidade e a 
complementariedade dos serviços oferecidos com vistas à redução dos custos 
operacionais do transporte, na cadeia logística de sua utilização. 

7. Nesse contexto, o referido Anteprojeto de Lei consubstancia os resultados 
de exaustivos esforços desenvolvidos pelos setores competentes dos Ministérios dos 
Transportes e da Aeronáutica, contando, ainda, com a participação técnica de outras 
entidades representativas do Setor, notadamente as Secretarias e Órgãos de Transporte 
Estaduais e do Distrito Federal, com os quais toi desenvolvida complexa negociação para 
a definição da parcela federal do SNV. 
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8. Dessa forma, este Anteprojeto de lei resultou em significativa redução do 
sistema viário sob responsabilidade federal, já forrrialmente- avalizada pelas autoridades 
estaduais de transporte, dando cumprimento à política de descentralização adotada pelo 
governo de Vossa Excelência, contemplando os requisitos de integração regionttl, 
nacional e pan-americana, de abastecimento interno e de comércio exterior, da 
multimodalidade, da adequada compatibilização entra as esferas de governo, da 
eficiência, da descentralização e- da, auto-sustentabilidade do meio ambiente, 
conceituando o Sistema Nacional de' Viação, estabelecendo princípios e diretrizes que­
deverão norteá-lo e definindo os Sistemas de Viação Federal, Estadual, Municipal e-do 
Distrito Federal. 

9. Assim, entendemos que o Anteprojeto de lei exprime os ansaios dos 
diferentes agentes do Setor, quanto à configuração de um importante instrumento para a 
Função Transporte e em condição de ser submetido à apreciação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

---7~ \ ~
/ 

/ -
C/':. ... -

ODACI N 
Ministro de EsI o CIos Tra~l 

I 

ANEXO A EXPOSIÇ/:lO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL NQ 004 /95/MAer/MT. \ 
DE 28 DE setenbro DE 1995. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama 
providências: 

Anteprojeto de L.ei dispondo sobre os principios e as di retrizes 
para o Sistema Nacional de Viação. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

O Anteprojeto de Lei decorre da exigência do disposto no inciso 

I· XXI, do artigo 21, da Constituição Federal, e irá substituir o 
. Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nQ 5.917, de 10 de 
I setembro de 1973. 
i 

\ 

! 
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3. Alternativas existentes·às medidas ou atos propp.!illios: 

\ :- • '>_~.~1I_' 
I Não existe outro anteprojeto do Executivo nem do Legislativo 

I sobre a matéria. portanto. a proposta ora apresentada atende às 
necessidades. 

4. Custos: 

I'Não há custos a considerar. 
! 

5. Razões que justificam a urgência: 

,-'", 

". 

.'.h. 

I O Plano Nacional de Viação (Lei nQ 5.917. de 10 de setembro de·' 
11973). é inteiramente incompatível com a realidade brasileira 
I atual. 
J 

6. Impacto sobre o meio-ambiente: 

O anteprojeto não provoca impacto sobre o meio ambiente. 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

,Os pareceres das Consultorias Jurídicas do Ministério da 
I Aeronáutica e do Ministério dos Trasnportes consideram que o 
i anteprojeto está em condições de ser submetido à deCisão 
I presidencial. nada havendo que se possa opor à sua juridicidade 

e da técnica legislativa. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
N!! 1.176, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEMN!! 1.174/95 

Estabelece os principios e as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá 
outras providências. 

O~I'C ... ~ 

cM'aILOl 
MOI" 11 IHDI 

.... °1 

.... '01 5 '1$1 T n . 

s-- 111' ... ele ViIGID 'CINY). ___ o~:21 •. inCiIo 1OCi." 



Maio ele 2000 DIÁRIO DO Sf.NADO FEDERAL 

C I. \' ...... ..." _ ';' d j(.F ...... iiIiIiCi~ ...... 

=,*,"_~I •• "'Lei. 

M.2" O "'-O_ ..... · •. cIo •. u II ..... IIieI/IO. peIIIiIir 

o.U' ' ...... i •• _oi!'iIIil.S .... __ .~-

_............. ____ •• __ '111' .' ... cIo .... ...,o ....... 
...--.-- •• 5 ......... li4' 

----......... paIIIico. 

M 3" O so.n.. ... " _...... .. \IieçIIO (SNV) • o COI1IftO doi 

•. .. \/ieçIIo...,~ ~ di UniIO. _ e-. cio 0iJInI0 F-.I •• 
_ .......... "" ., " .,...,. .... , _ PU Muioo. Fa.o Waiw • 

..... OI p _iDa. MwDu16ioa. ,*,--, • =+._: 
1' .. :-. i.. • .......... 1 .... .., ....... eji.111. ......... ,_ 

"._'IeçI/_ •. __ 111..-... _ 5' "I JII"S&. 

ti •• eetn.&n IIjQ I llcionlli, ..... Ido o CXIIf$do" "'_"'.' 

ela ',. .... _"'l$8I?r..-..... ·~' __ ... IM U • .,.. _i._ct:*i.· ... -~-.--:.· 
, ,. ,'? di .... ' ... _ .J. em .C8ItI " 1 1:' • '.5 FIlo 

....... iaa 80 uao.,..""dn.,...., dI~. 

s-." . lei .. VieCAo, 

M.5.~·_ .. 'rt __ TI. ; "" ....... ' *' . 
.. _ fi I ,., ........ 1IlI0I0. coco ..... _lIIJItIi?çt;IDo •• I oçto cio 

SiIIrIN HecioNI di VIIÇIo-...... .,.ao 0Jft .. ., ...... pá \! • diWCial 

IIÇAOI 

i .. ;1: ........ 111:1.'.',. •. di dlUI .. ,. r;F ..... 2 't, .. ....,. 

I' 1 ; "'~.1 .,*-..... do.1 •• mlOhic.*i' ~·"Cln6inlCo. a..tftco • 

IIC 1210· , 

Sexta-feira S 09051 



09052 Sexta-feira 5 

I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

~ O I"iIIeípio'~lIraliDçtll Wi'IIII __ ' Qail!""~' 

..... tiçtII .... _ .......... ,.UIiIII\ as' ~, O 1JitIrtIG;:"....., ..... 

M&.ncIpiaa. b6iIi como • pasl·''''· ..... ' HIoi\1IÇIo ___ -... .. 

governo • _ o HICf público •• 1IIicaIiY. privade. 

§ 4· O principio 41 1ibMCIIiII· auegura. _ ...... liWI 

maia ~'ed''' ... neca •• "'" relJ rtrte, •. pra_dÇiO do·~ 

em 1_" ..... do pnICIIIO." ..... ~~ ~.N'CitY"b .. 

ViIÇAo; incIuINe. fa .. de COi....,..ao de'q .... "",.110, a.CloilcóM;' ÓIP 

§ 8" O principio .. ~ lCICiaI, ,..,,,óntico. cientifico 

• IeOIIII6gico ..... ...,.., AI ". idr'"" sociIia ...... olnicaa • dI--...rçIo 

de ....ruçalrcitlnlltbt • lea1OIógic:a 

CAl'hUtol' 

0.010 .. ' • 

M .,. S~ NacIcnIII cja V,. ....... iI8do ".,..,dilaDlZfi 

COi iIW _ CapItUo, 

seçAol 

0..001 1I G.,., 
M 8" Ficam ~ _ u..-no. • 1ib6I_ daloClomoçAo • 

de- '~ ... , •• ' I· ... ~ .. ' 1114iUetllM .... III" ............ 

... 'I I "·all ___ .. p~ __ IÇ:III-.. dtI_".iu'/lIlIIIiaO.· .. ,18gInRÇ8 

_ ••• ,;7 ;.J .. _~dII·.lflaMlrUbn ... b. ; 1 , ...... 

... di I 9 n IR ; •• u4c~" ;'1 ........... I ;111. par"'" 

............ L ...... PiIi ' 17 .,...... .111 'OU., ....... 
-Arl: ttO, OI .• - __ .li ' .... ápioo .... .wnIIo I I R ._ • 

.. 'li lU. fi ri 11 ... $'1' • &.~. 111 .. 'llfalÇllic....... .... 

juIIIIicadoe par eIIudoI ..... ~ ..... *1Pft_1 .. '.r_~.'_1iII1 _t"'''IIaIMJriT'', IIMI. 

Maio de 2000 



i i ~ I,! I i I t 1 f ,i I I i , I I i· 
f i. . I I f i I i ~ i i I I t ( I. . 

;;:: 
15· 
!l-
8 
o 

, t J . I ! . I ~ f f t 
~ H: li! fi 1 ti t 1.1 i I, i t I li I'" · lo . I : ~ I f I ,f f f I j ~ 

11"1 1' }I ;lil ~I !I!( .- ... -· · i! i t I i n li I ,a a ~ I i f I ! I ! ! t I~ 
I l ,l:J~ ,.01 1 I~ .- ;rI·· 

I' I'· f !~f· I~ t! !; : ·t~ff 
.1 ~I; fi dd 1~I(;) fi ~ II t 
" fi.I 11!"·a ;. i ~ t"!lI fI 

'" ~ 
1i: 
õ! 
'" 
fi 
o 
'" w 



09054 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

AIt. 1a. No deMlft\lOlllimenlo do_o ~ ..... -II1II .... I 

evoIuÇIo cierCiIiao • 1IICnOI6gice, ljUatà • dilllOllibilidMlllele...... '.. .'. 

AIt. 19. NI eIebcIr8ÇIo de pI8nOa, eIIudcIII'eIe'-'IIUIIe·. ~ 
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M. 45. O Sistema e_ de Vi8Ç60 __ .: 

I -....... ~ftIDI8I: 

11 - prcmover a irOgraçAo ela e_ com o Sill_ Fedenll de 

Voeç*>. com.,~, da F_ ........ um. .... : 

UI-__ e cepitel do __ • _ elas lI'UIiCfpios ~ 

ownp6wn: 

............ hlb& .:lad-.,: • 

v -IA Uj)OI ciOI .... _ • fecilldedel pani o b w...,.,a -o 8 

individual de pessoa •. ft nível in"'"'stadu~1 8 ;r..,.. _,.., 

Do st ....... llunic:qlllde Vl8ÇAo 

M. 46. O Si_ MoncIpaI de Vi8ç60 CON1IIui ~ ela s..n.. 
_, .. VoaçAo •. aInnge OI' 5'.=_, ~. RocIcM*'os. 

F_. AquoIvIiWioe. Outov*ioe, ----.•. ~ • .' 

M. 47. O S...".'.... "r' -.VtlÇlo.CCWi; .1 ...... Ir ..... ~" 

v*ia ..... • ~ inc:a.Na __ i. 7 I ; r. 8Ce111Óf'i8a. • 

_1ÍlIII .......... ~ •• ftvefinçlO .• cwoa doa MunicipiDa. 

M. 0411. O S_ ~ deVoaçAo _ ... 8: 

Sexta-feira 5 09059 



09060 Sexta-feira S DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

I • UUQLnf ....... 1IUIicipaI; 

11· ~. iI~ do...uc;piocom as Si.--,F ...... I 

• e ......... V.-çio. com as MuniclpIas limjbufw; 

111· CUI_·. _do ..... pio _,D~ _o CUlii'~II, 
IV·I_ facilidadM _," c:ircuI8ç6O I» _ .,niwía 

~ .inInIonuIiCipaI; • 

Do m· •• ~doDIMItID ......... 

SIIIIma 'U! IM di:. ViIÇID ...... OI Se4; iW o ..... ·. P til JiIIriaa:t. 

F'Si"iIIIOI;o..,illk.uMlaoo,-, 11 _ ..... j l.noDlldla ........ 

A'UII.Os-..e1e~dODllblLF J .. _;as ....... 

_ .. u .. itdI !, ..... i 1 ........ ~ini ..... ';Il· .... ,_II_IIIt ........ ~ 

CGI"*" ...... • ~·i = I lU .. --... 111,_101 .......... '" 1111 ...... _ trMeoo. • 

"" •.• ;7 .... -1G5i .. Uh" ,. · .... ·dDOIadci ........ 

AlI. 51. o Sla' IW e1e~dDOiIIriIII"""" 1 • •• a; 

11 .. jAOn4,ar. Iin .. gl8Ç60 do 0iItrita ~ com o ......... 

Federal ele ~ • com as EsbIdos limltroles: 

111 • CIDIISCIlIr • Captlal F_li és regt6as _ .. ItrSIivat._ • 

~m; 

IV· , ........... ·facIIIJ ••• I*" .,CiR:I*t;iIO e1e_ ........ 

..... 1 E1._ ...... do OIIrfto'~.I;'e 

v ... apIiIClon.· .... ia •• facilidades _ o,:a"_lpaItlClC", ... IiIt· IODo ... 

i .... tt .... "' __ I., .. .., ... _!lt,.,·._a&Irfto'~I, 

AlI. 52. Fic8m ..... g.á ••• Lei". 5.917. I» 10 I» li DO ele 1m; 

<. Lei "".261.1»14 e1e_ ele 1975: a Lei". 6,346, I» 6 I» julio ele 1116; 

• Lei'''' 6.406, da 21 CIe ~ á. 1977: a Lei'" 6,50<4. da 13 de álZ 'DO da 

1m; • Lai". 5.555, da 22 ele agaato ele 1978: • Lei". 6,574. ele 30 ele ."nlbt'D 

Maio de 2000 
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• 1978; • Ui ri' 6.630. CIe 16 CIe "";1 CIe 1979: • lei ri' 11.&48. CIe 16 CIe _ CIe , 
1m: • lei ri'11.I171, Cle4C1e~ CIe 1979:. Lei n·6.n6, CIe 30CIe abillCIe 1880; 

a Lein"lI.SI33,CIe '3.~."1.';'.L .. ri'6.976,.'4C1e" 060. 

t.,; a Ui li" 7.003, 'de 24 CIe junhoCle 11112: • Lei li" 7.436, de 20 100 "IMo de 

11115: • Lei"n" 7.5111. CIe 24 CIe dezembro de 11116: a lei ri' 9.060, ele 14 de ~ 

• 1995: a Ui li" 11.078, ele 11 ele ~ ele 19115 • _li ilill',,;çoll ..., 

M 53 . 

.... [11., 

ANEXO I 

... ~o DESCRITIVA DO IISTEIIA FEDERAL DE VlAÇAD-SFV 

.... ·'1111· '1tODOVIMIO FmeR.U 

., Il1O 1IIIIC&Jm/ItA 

• o. -*' com _ OI"iI8ç6o ........ MIca, .1 __ ...... 110 
m 1 _ ..... I a iM. 

- '1u: ..... ~:· .. ~...-n cIIi c.piW .,...,.", ...,"'eJqo-' ..... , ....... c.püI_.' ou • ...- .... lf6oicol iooijiOi ..... do P8/a; 

• • I ,lei t.ongiIuIIinaia: .. que .. OI" "OI na direçto ~ norte-eut; 

·R 5 L"'T~ .. que"OC""h,.direç60gerall .. t. :1111: 

·'1U u. na .... · .. que- .. OI .... " .. dieçOw ger.- nonoonll'_ 
ar .".nu 79 

• '11 $ '11 •• ___ _ paItindo . ...,- qIIIIqIWr dIraçIo>., nIio .. 
.. I ... naa - al __ prr: 11_ ~~iooijiOi_ •. ~ 
.. _IIICID ........... ·ou~ .... w .. "o_.i" "_ ....... 
I e - I .......... IIi*Ii •. ou _pio' .. ' ...... iI_ili"oa, fIuviM ... ' ........ ,.iU .... OU..,~·1d: .CQ I .... Ia:.. 

• O ...... "*'-I "!IR" indica ..... _ 
M.eIwiIICIIo. 11; ado PII' um ~ M9' .um rünero _ ...... ,> .. oi06, .-.cao , .... 
1'0""'" "a lao ... ....,... indica ........... --., _ 
0.., ..... _ r I, 
1 (lMII ...... 100 aI? d' 1111; 
2(da11'· ... _ I..., ...... ' a"';. 
4 .... '· ...... 'a L_i 

1-- OI'CIDiI .... '0 lliiWtindiclm .'paIiÇID d8 taCIIPM~~ •• , .... 
c.M ...... (lIrIIIial • _ limIIII __ do ..... (No S, L. O, NO, 
IO.ND.SD~ 

.... ~: A "1' ',' dIIo-, 3 •• a __ R .... 
D •• • IIIIo,CIe.'" _...-. ali ..... __ _ -
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." 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

* Art. 21. Compete à União: 

............................................................................................................................... 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

............................................................................................................................... 
* EC 8/95 e EC 19/98 . 

............................................................................................................................... 
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar 
e garantindo-lhes o direito à vida . 

............................................................................................................................... 
§ 22 Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos tranSportes 

coletivos urbanos . 

............................................................................................................................... 
LEI N:S.917 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova o Plano Nacional de Vlaçio, e dá. outns providênciaS 

........................................................................................................................•...... 

LEI N. 6.261 (.} - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1975 

Dispõe sabre o Sistema Nadoual doa Transportes Urbanos, alltorlza a 
criação da Empresa BrasUelra de TraIlsporta Urbanos, e di' outras 

providênciae 

................................................................................................................................. 
LEI N. 6.346 - DE 6 DE JULHO DE 1976 

inclui ligação ferroviúia de MaCio GI'088O na relação descriUva das 
ferrovias do Plano Nacioaal de Vlaçãe, .instltuido peJa Lei·n. 5.917 (.), 

de 10 de setembro de 1973 

............................................................................................................................... 
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LEI N. 6.406 - DE 21 DE MARÇO DE 1977 

Altera 118 cHretrizes das RodovIas BB-4ISS e BBA68, integrantes 
do Plano Nacional de ~, aprovado .,eia Lei IL 5.917 (.), 

de 10 de setelnbro de 1973 

Maio de 2000 

................................................................................................................................ 

LEI N. 6.504 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera. a ReIIWão Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de Vbu;íio, 
aprovãdo pela Lei o. 5.917 (I), de 1& de setembro de 1973 

............................................................................................................................... 

LEI N. 6.555- DE 22 DE AGOSTO DE 1978 

Altera a Relação DescrItiva das Rodovias do Piano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei n. 5.917 (I.), de-lO de setembro de 1973 

............................................................................................................................... 

LEI N. 6.574 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1978 

Altera a diretriz da ferrovia EF463 integrante do Piano Nacional de VIação, 
aprovado pela Lei o. 5.917 (I), de 10 de setembro de 1973 

............................................................................................................................... 

LEI N. 6.630 - DE 16 DE ABRIL DE 1979 

Altera disposições da Lei o. 5.917 (I), de 10 de setembro de 1973 
que aprova o Piano Nacional de VIação, e ü oWns provid&lcias 

............................................................................................................................... 

LEI N. 6.648 - DE 16 DE MAIO DE 1979 

Introduz alteração no PIano Nacicmal de VIação, incluindo trecho 
rodoviário nos Estados de Santa.CafariDa e RIo -Grande do Sul 

............................................................................................................................... 
LEI N./s.671 - DE 4 DE JULHO DE 1979 

Inclul no PIanoNactonal ckJ V~ aprovado pela. Leio. 5.917 ('), 
de 10 de setembro de 1975, o POrCo de Tefá, localizado no Munlclplo 

de Tet'é, Jl)otado do A.Jnaaon.u 

............................................................................................................................... 
LEI N. 6.776 - DE 30 DE ABRIL DE 1980 

Altera a Relação- Descrittva.-das BGdovJaa do PI.- NllCioual de Viaçio, 
aprovado pela LeI n; 6.917 (I), de 10 de lMRJnIwo de 1973 

............................................................................................................................... 
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LEI N. 6.933 - DE 13 DE JULHO DE 1981 
Inclui ligação rodoviária na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei n. 

5.917 (1), de 10 de setembro de-l973 

................................................................................................................................ 

(") LEI N. 6.976 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981 

Altera a diretriz da Rodovia BJt.222, inteçante do Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei D. 5.917 (1), de 10 de setembro de 1973 

............................................................................................................................... 

LEI N. 7.003 - DE 24 DE JUNHO DE 1982 

Altera a Relação Descritiva das Rodovias·do Plano Nacional de VIação, 
aprovado pela Lei Do. 5.917 (1), de 10 de setembro de 1973, e dá outras 

providências 

............................................................................................................................... 

LEI N. 7.436 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Inclui na Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, 
instituído pela Lei n. 5.917 (1), de 10 de setembro de 1973, ferrovia 

transversal ligando Belém-São Luís-Teresina 

............................................................................................................................... 

(*) LEI N. 7.565 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre o C6digo Brasileiro de Aeronáutica 
............................................................................................................................... 

TiTULO 1II 

Da I n/ra-Estrutura Aeronáutica 

............................................................................................................................... 

LEI N. 7.581 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986 

Altera o Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n. 5.917 [I), de 10 ~e 
setembro de 1973, modificando o traçado da BR-080 

............................................................................................................................... 
LEI N. 7.920 - DE la DE DEZEMBRO DE 1989 

Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária. e dá outras providências 

............................................................................................................................... 
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LEI N. 8.399 - DE ,7. DE JANEIRO DE 1992 
Especifica a destinaçAo doa recw.o. originadOll por adicional ~fário 

criado pela Lei n. 7.92()C1), ~ .114- clesembro de 1989, que cna o 
Adicional de Tarifa ~jortuAri .. e elA outras providências 

.~ .: •. I ,., . .'/ t,J • ; \ ..... 1.- •. .................................................. "" ......................................................................... . . ': . .", '" - ~ .:: ~ .' 
. ': .• ,;, ,:' .," . ~ t"~~: (,'- :'. 

LEI N. 8.630 ..., DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico eIa'exploração dos portos organizados, 
e das instalações 'portWlri .. , e d4 outras providências 

, , . , ; . 

.................................................................................... 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N. 8.693 - DE 3 DE AGOSTO DE 1993 

Dispõe sobre a descentralizaÇAo dos serviços de transporte ferroviário 
coletivo de passageiros, urbano e.suburbano, da União para os 

Estados e Municípios, e dáoutrlUlprovidências 

........................................•.•••••••••• ~ ......................................................................... . 
" .' 

LEI N. 8.987 - DEla DE FEVEREiRO DE 1995 

Dispõe sobre o regime de éóhceásio e permissio da prestação 
de serviços públicos previsto no artigo 176 da Constituição 

Federal, é dá :outra. prOVidências 
,..... "' ........ . 

. . ~! .• ',. • ............................................•..• ~ .... ~~ ........................................................................ . 
Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entra­

da em vigor desta Lei consideram-se válidaa pelo prazo fixado no contrato ou no ate? 
de outorga, observado o disposto DO artigo 43 destá Lei. 

§ 1~ Vencido o prazo da concesalo, o pOder concedente procederá a sua lici-
tação, nos termos desta Lei. . 

§ 2~ As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo venci· 
do e as que estiverem em vigor por praao indeterminado, inclusive por força de le­
gislação anterior, permanecerão válidaa pelo prazo necessário à realização dos le­
vantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que preeede. 
rão a outorga das concessões'qué,aB substituirão, prazo esse que não será inferior 
a 24 (vinte e quatro) meses.." .'., .. 

........................................................... ~ ............... Iit ••••••••••••••••••••••••••••••• •••• ••••••••••••••••••• 
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'::9SEI N. 9.060 - DE 14 Ôli'JUNHO DE 1995 
,"""fw ' '!~","',-"'~ 

Inclui'l,iJfllções ferroviári~p'aRelação Descritiva das 
Ferr:,()~~as do Plano Naci~~,~~,~~ Viação, instituído 

peta Lei n, 5,917(1), de'10 de setembro de 1973 

............................................................................................................................... 
,';' , 

, •. ' LEI N. 9.074 - DE '7'1JÉ JULHO DE 1995 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos, e dá outras providências 

............................................................................................................................... 

LEI N. 9.078 - DE 11 DE JULHO DE 1995 
- •• ' '. '.J,I ~ ,', ' 

Introduz modificação no Plano Nacional de Viação, 
incluindo o trecho rodoviário que especifica 

............................................................................................................................... 

<.' . 
Lei Complementar li', .97 de 9 de junho de 1999 

D:O; 109-A de 10-6c1999 pág. 1 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das For­
ças Armadas. 

. 

................................................................. ~ ............................................................ . 

(Ã Comissão de Serviços de Infra-Estrutura.) 
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PARECERES 

PARECER N2 412, DE 2000 

Da Comlssilo de Relações ExterI­
ores e Defesa Nacional, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo n2 46, de 2000 (n" 
340/99, na Câmara dos Deputados) que 
aprova o texto do Acordo sobre Coopera­
ção na Área de Proteção da Saúde Ani­
mai, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da 
Federeção da Rússia, em Brasma, 23 de 
abril de 1999_ 

Relator: Senador Mozarlldo Cavalcanti 

I - Relatório 

Nos termos constitucionais, o Senhor Presiden­
te da República submeteu à apreciação do Congres­
so Nacional o texto do Acordo em epígrafe, devida­
mente acompanhado de exposição de motivos de 
nosso Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

O ato bilateral visa a estabelecer uma coopera­
ção mutuamente vantajosa para erradicar e impedir a 
propagação de doenças animais e, conseqüente­
mente, proteger a saúde das pessoas. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria recebeu 
aprovação nas comissões a que foi submetida. 

É o relatório. 

11- Análise 

Os cinco artigos que compõem a tratativa espe­
cificam um rol de providências a serem tomadas, de­
terminam seus executores e normatizam questões de 
vigência, interpretação e denúncia, de modo bastante 
sucinto. 

As metas propostas são as seguintes: 

a) medidas recíprocas de prevenção 
de propagação de doenças infecciosas 
quando do transporte de animais, de produ­
tos e matérias-primas de origem animal ou 
de alimentos para animais; 

b) normas sanitário-veterinárias de ex­
portação, importação e trânsito de animais, 
de produtos e matérias-primas de origem 
animal e de alimentos para animais; 

c) troca mensal de boletins sobre dis­
seminação de doenças contagiosas de ani­
mais nos dois territórios; 

d) troca de informações sobre medidas 
de combate e profilaxia de doenças infeccio­
sas de animais; 

e) encontros, seminários e estágios 
conjuntos; 

f) informações sobre as alterações das 
respectivas legislações sobre veterinária, 
com vistas à facilitação do comércio bilateral 
de origem animal. 

Os executores das medidas idealizadas serlo, 
no Brasil, o Ministério da Agricultura e do Abasteci­
mento e, na Rússia, o Ministério da Agricultura e 
dos Alimentos. 

As despesas resultantes de participação Im 
eventos previstos no Acordo ficarão a cargo de cada 
uma das Partes que, de comum acordo, poderão 
emendá-lo ou complementá-lo. Divergências quanto 
à sua interpretação ou execução serão solucionadas 
por meio de negociações diplomáticas com prevalên­
cia do texto em inglês. 

As cláusulas pactuadas terão a validade de um 
ano, prorrogável automaticamente por igual período, 
a menos que uma das Partes decida comunicar à ou­
tra, por escrito, sua intenção de denunciá-Ias. 

111- Voto 

Conforme relatamos, a matéria em deliberação, 
apesar de sua importância, reveste-se de grande sim­
plicidade em seu enunciado. 

Reflete, de modo claro, sem grande detalha­
mento, a preocupação russo-brasileira de criar um 
quadro jurídico para o desenvolvimento do interclm­
bio comercial de produtos de origem animal. E o faz 
sem atentar contra os princípios constitucionais a so­
berania dos países contratantes. 

Acordos do tipo o Brasil vem celebrando com 
outras nações e é, sem dúvida, interessante que se 
vincule igualmente à Federação Russa em questão 
de tão grande relevância para o bom fluxo do comér­
cio de produtos de origem animal. 

Nosso voto é pela aprovação do presente At;or­
do, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo n' 46, 
de 2000. 

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. - José 
Sarney, Presidente - Mozarlldo Cavalcanti, Relator 
- José Fogaça - Wellington Roberto - Romeu 
TUma - Tião Viana - José Jorge - Eduardo Suplicy 
- Moreira Mendes - Gilberto Mestrlnho - Pedro 
Piva - Mauro Miranda - Bernardo Cabral - João 
Alberto Souza. 
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PARECER N° 413, DE 2000 

Da Comissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 47, de 2000 
(nO 341/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre a 
Supressão de Vistos em Passaportes Di­
plomáticos e de Serviço, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de 
Angola, em Luanda, em 31 de maio de 
1999. 

Relator: Senador Pedro Piva. 

I - Relatório 

Como acima indicado, trata o presente proces­
sado do "Acordo sobre a Supressão de Vistos em 
Passaportes Diplomáticos e de Serviço, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República de Angola, em Luanda, em 31 
de maio de 1999', cujo texto foi aprovado pelas diver­
sas comissões técnicas da Câmara dos Deputados 
(fls. 12 e 13), na forma do Projeto de Decreto Legisla­
tivo nO 341-B, de 1999 (fls. 11), assinado pelo Depu­
tado lédio Rosa. 

11 - Voto do Relator 

2 - O ato internacional ora sob exame do Sena­
do Federal e acordado entre o Brasil e Angola tencio­
na desburocratizar o sistema de emissão de passa­
portes diplomáticos e de serviço válidos entre os dois 
países, por meio de uma gama de medidas conjuntas 
que possam vir a ·simplificar os procedimentos migra­
tórios· ainda vigente em ambos os países. 

3 - Assim e com o propósito de atingirem os ob­
jetivos explicitados, ambos os países garantem o 
compromisso de conceder aos seus respectivos cida­
dãos, portadores dos passaportes acima menciona­
dos, permissão para "entrar, sair e atravessar em 
trânsito o território da outra Parte Contratante isentos 
de visto·. (art. 1). Todavia, e nesta hipótese, por se tra­
tar de cidadãos portadores de passaportes diplomáti­
cos e de se rviço, ambos válidos, a isenção de visto 
lhes serâ garantida por prazo não superior a noventa 
dias (art. 2.1). 

4 - A permanência elou a circulação de cida­
dãos de ambas as Partes, sem os respectivos vistos, 
no território contrário e durante todo o período de sua 
missão é permitida (art. 3), desde que tais cidadãos 
sejam originários 'de uma das Partes Contratantes, 

sejam membros da Missão diplomática ou repartição 
consular ou funcionários das Representações oficiais 
de organismos internacionais no território da outra 
Parte Contratante e portadores de passaportes diplo­
máticos ou de serviço válidos". Essa permissão se es­
tende aos membros da família desses cidadãos. bem 
como aos seus dependentes que os acompanhem e 
sejam portadores dos referidos passaportes. 

5 - A parte adjetiva do presente Acordo tem o 
seu início no art. 6 - suspensão temporária da sua 
aplicação por motivos de segurança, seja no todo ou 
em parte, com a devida notíficação à outra Parte Con­
tratante -, prosseguindo com os artigos seguintes, os 
quais tratam, seqüencialmente, da entrada em vigor 
do ato internacional em evidência, intercâmbio de 
passaportes válidos, resolução amigável de diver­
gências, prazo de validade do acordo, possibilidade 
de emendas e condições de denúncia e feitura. Tais 
conceitos estão de conformidade com os atos próprios 
para a espécie. 

6 - Em face do exposto, entendemos que o 
Acordo em referência, com os propósitos nele explici­
tados, contribuirá, por certo, para desburocratizar o 
atual sistema de vistos em passaportes diplomáticos 
e de serviço válidos, expedidos por ambos ao países. 
Somos, pois, pela aprovação integral do seu texto. 

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. - José 
Sarney, Presidente - Pedro Piva, Relator- José Fo­
gaça - Wellington Roberto - Romeu Tuma - Tião 
Viana - José Jorge - Eduardo Suplicy - Moreira 
Mendes - Gilberto Mestrinho - João Alberto Sou­
za - Mauro Miranda - Bernardo Cabral. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O 
Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer­
rou-se ontem o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei da Câmara n" 58, de 1999 (nQ 88/99, 
na Casa de origem), que estabelece normas gerais 
para a prestação voluntária de serviços administrati­
vos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil 
nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Mi­
litares e dá outras providências. 

Não tendo recebido emendas, a matéria será in­
cluída em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora­
dores inscritos. 

Por permuta com o Senador Maguito Vilela, 
concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-
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dente, Sr"s e Srs. Senadores, venho a esta tribuna 
em substituição ao querido amigo Senador Bernardo 
Cabral, que, por motivos de saúde - submeteu-se à 
operação de duas costelas fraturadas -, deixa de 
comparecer a esta sessão. Graças a Deus, sente-se 
melhor e espero que hoje receba alta. Entretanto, 
impossibilitado de vir a esta tribuna prestar a ho­
menagem a que se dispôs a fazer à Anfip, Associa­
ção Nacional dos Fiscais de Contribuiçôes Previden­
ciária, leio, neste momento, o discurso que Bernardo 
Cabral preparou para essa homenagem, cujo 
ex-Presidente aqui se encontra, assim como o atual 
Presidente, Dr. Antonio Rodrigues de Souza Neto, 
Presidente do Conselho Executivo, a quem saúdo em 
nome desta Casa. 

Estudiosos das ciências sociais, independente­
mente de suas tendências intelectuais, costumam 
apontar o associativismo como o veículo impulsiona­
dor da democratização das estruturas sociais e da so­
cialização de recursos. 

Desde suas formas mais primitivas, as associa­
ções profissionais, identificadas na Baixa Idade Mé­
dia pelas corporações de ofício, que reuniam os arte­
sãos - responsáveis pela tradição e continuidade de 
suas atividades, sempre cumpriram um papel rele­
vante no desenvolvimento das relações sociais. 

Historicamente, esse modelo de agregação e 
congregação profissional - quando não evolui para o 
puro corporativismo, tão bem identificado e traduzido 
pelos franceses na expressão esprit de corps - vem 
se mostrando benéfico e útil não apenas para os pró­
prios associados, na forma de vantagens diretas, mas 
também para a SOCiedade como um todo, na medida 
em que se encarregou de observar as condições mí­
nimas para o exercfcio das profissões - muitas vezes 
assegurando e chancelando a proficiência dos qua­
dros, o que se traduz em uma efetiva garantia de 
bem-estar para toda a sociedade. 

Hoje, Sr"s e Srs. Senadores, venho à tribuna 
desta Casa, em nome do Senador Bernardo Cabral, 
para registrar o transcurso, no último dia 22 de abril, 
do qüinquagésimo aniversário da Anfip, Associação 
Nacional dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. 
O acontecimento é motivo de júbilo para a categoria e 
para todos os cidadãos que acompanham as ativida­
des dos fiscais previdenciários. 

Criada em 1950, a Anfip é uma sociedade civil, 
organizada e mantida pelos seus associados, que 
são servidores públicos federais do quadro do INSS­
Instituto Nacional do Seguro Social. A entidade, que 
não tem fins lucrativos, razão pela qual não remunera 

nenhum de seus dirigentes, é sustentada pela receita 
das mensalidades de seus filiados e pelas aplicaçõos 
e investimentos que realiza. 

Dispondo de uma moderna estrutura organiza­
cional, que facilita a gestão administrativa eficaz e efi­
ciente, a associação é gerida por um conjunto de ór­
gãos colegiados, que observam um modelo hierárqui­
co, harmônico e independente entre si, no qual cada 
instância tem tarefas próprias claramente definidas. 

No topo da ordenação administrativa está a con­
venção nacional, integrada por convencionais eleitos 
e natos, com representantes de cada uma das 27 uni­
dades da federação. Logo depois, situa-se o conselho 
de representantes, que reúne os presidentes das as­
sociações estaduais. Em seguida, encontra-se o con­
selho executivo, eleito a cada dois anos, nas conven­
ções nacionais, reunindo 1 B membros. Por fim, mas 
não menos importante, está o Conselho Fiscal, eleito 
a cada dois anos pelo Conselho de Representantes, 
integrado por três membros titulares e três suplentes. 

A história da Associação Nacional dos FiscaiS e 
Contribuições Previdenciárias confunde-se com a 
própria evolução das instituições previdenciárias bra­
sileiras, que, a partir da década de vinte, vieram cons­
tituindo um dos mais significativos bens do trabalha­
dor brasileiro ao longo deste século. 

Foi em 1923, com a entrada em vigor da chama­
da Lei Eloy Chaves, que se criou a primeira entidade 
de Previdência Social no Brasil, sob a denominação 
de Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviá­
rios. A entidade manteve-se sozinha na cena brasilei­
ra por vários anos, cumprindo seu objetivo de garantir 
proteção previdenciária aos trabalhadores. Em 1931, 
a Caixa dos Ferroviários foi ampliada, com a implan­
tação do Departamento de Previdência Social, vincu­
lado ao então Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio. 

A partir daí começou a tomar corpo, no Pais, a 
proposta de extensão da proteção previdenciária às 
demais categorias profissionais. Assim, depoio ele 
1933, surgem, sucessivamente, os institutos de apo­
sentadoria e pensões dos marítimos, dos comerciá­
rios, dos bancários e dos industriários. 

Na estrutura de cada um desses institutos de 
aposentadoria e pensões - os populares IAPs - exis­
tiam serviços de fiscalização, arrecadação e controle 
da receita. Foi justamente nos quadros de fiscaliza­
ção que se organizaram as primeiras carreiras de fis­
cais, sob várias e distintas denominações, seguindo a 
nomenclatura adotada pelos diferentes institutos. 
Desta forma, surgiram o fiscal e o inspetor de previ-
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dência, chamados, genericamente, de fiscais da pre­
vidência, conforme Decreto-Lei nO 5.527, de 28 de 
maio de 1945. O diploma obrigava os órgãos da 
Administração Direta e Indireta da União, dos Esta­
dos e dos Municípios a adotarem a mesma classifica­
ção, nomenclatura e regime de cargos. 

Desta pluralidade de fiscais e de órgãos, nasceu 
a idéia de uma organização central que representas­
se e defendesse os interesses de todos, de vez que 
exerciam as mesmas atividades, com idênticos objeti­
vos, e tendo como base comum a missão de fiscali­
zar, junto às empresas, o recolhimento das contribui­
ções devidas à Previdência Social. 

Em abril de 1950, os fiscais de várias institui­
ções de Previdência Social organizadas até aquele 
ano, imbuídos do espírito de união, entendimento e 
harmonia, fundaram a primeira Associação dos Fis­
cais de Previdência Social. Mas naquela época havia 
ainda outros grupos de fiscais, que criaram, entre 
1956 e 1961, suas entidades estaduais ou metropoli­
tanas, para áreas específicas. 

Em novembro de 1966, sobre a égide do gover­
no militar, com a edição do Decreto-Lei nO 72, foram 
extintos todos os Institutos de Aposentadorias e Pen­
sões, unificados, a partir de então, num só órgão de­
nominado Instituto Nacional da Previdência Social 
INPS, sucedido posteriormente pelo atual INSS Insti­
tuto Nacional do Seguro Social. 

Ora, a unificação dos antigos IAPs induziu à 
consolidação dos mecanismos de fiscalização em um 
único órgão. Foi assim que as diretorias das quatro 
entidades representativas mais expressivas da clas­
se de fiscal resolveram, em agosto de 1967, durante a 
sua I Convenção Nacional, efetuar a unificação das 
entidades existentes, sucedendo-as, absorvendo-as 
ou incorporando-as sob a denominação de Associa­
ção Nacional dos Fiscais de Contribuições Previden­
ciárias Anfip, entidade hoje conhecida e reconhecida 
nacional e internacionalmente. 

A Anfip, como uma das mais relevantes entida­
des profissionais do serviço público brasileiro, man­
tém-se capaz de reverenciar o passado e antecipar o 
futuro. Ciente de suas responsabilidades sociais, que 
ultrapassam a própria categoria, adota uma série de 
iniciativas e de ações que permitem uma sintonia fina 
de altíssima qualidade com a rede de fiscais em todo 
o País e, sobretudo, com a própria sociedade brasi­
leira. 

Cabe aos fiscais previdenciários zelar ininter­
ruptamente pelo tempestivo e correto recolhimento, 
por parte das empresas, das contribuições previden-

ciárias, que por sua vez garantem aos aposentados e 
pensionistas de todo o País um mínimo de dignidade 
para o enfrentamento da terceira idade. Daí a extre­
ma significação social do trabalho desenvolvido por 
esses servidores, que ora comemoram meio século 
de existência de sua associação profissional. 

Quero mencionar, ainda, a forma arrojada como 
a Anfip desenvolve seu trabalho. Tome-se, por exem­
plo, o plano estratégico elaborado para o biênio 
2000/2001 . Ali estão consignados compromissos so­
ciais com a inovação, a cidadania, a justiça social, a 
vanguarda, a autonomia, a união e o ideal permanen­
te de servir. 

Esta preocupação ultrapassa a mera retórica, a 
formulação conceitual, para alcançar, como ação 
efetiva, o cotidiano da sociedade, como explicitei há 
pouco. 

Dentro de alguns dias, no final deste mês, a 
Anfip estará realizando o VII Encontro Nacional dos 
Auditores Fiscais da Previdência Social. Entre 25 e 28 
de maio, na cidade de Gramado, na serra gaúcha, 
profissionais de todo o País, sob a liderança do presi­
dente Antonio Rodrigues de Sousa Neto, aqui pre­
sente, estarão debatendo os cinqüenta anos da Asso­
ciação e estudando as relações entre seguridade so­
cial e cidadania. Temática atual - desnecessário su­
blinhar - de extrema importância para o presente e, 
sobretudo, para o futuro de nosso País. 

O Brasil, Sr. Presidente, lamentavelmente ainda 
padece daquilo que classificaria de introversão asso­
ciativa, ou seja, a sociedade não entendeu, em toda a 
sua extensão, a relevância e o caráter decisivo do tra­
balho associativo, cooperativo, para o pleno desen­
volvimento da açâo social e das relações sociais pro­
dutivas. Logo, não aposta firmemente em iniciativas 
de associação como forma de melhorar as práticas s0-

ciais e a própria qualidade de vida de suas populações. 
Ao longo de seus 50 anos de existência, a Asso­

ciação Nacional dos Fiscais de Contribuições Previ­
denciárias tem sido um modelo, um paradigma de as­
sociativismo que deu certo. Por tudo isso, é com ele­
vada satisfação que faço esse registro e integro-me 
aos servidores públicos da categoria para comemorar 
tão expressiva data. 

O Sr. Gerson Camata (PMDB - ES) - Conce­
de-me V. Ex" um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Pois não, 
Senador Gerson Camata. 

O Sr. Gerson Camata (PMDB - ES) - Ilustre 
Senador Romeu Tuma, Sr. Presidente, acredito que, 
com 50 anos, talvez seja a Anfip uma das mais anti-
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gas associações de classe do Brasil e um paradigma 
de associação de classe. V. Ex' historiou como nas­
ceram os vários IAPs e como a associação conseguiu 
manter-se quando da unificação. V. Ex' referiu-se 
também à contribuição permanente desse órgão à 
modernização da Previdência inclusive no que se re­
fere à sua legislação. Efetivamente, os fiscais de re­
colhimento das contribuições previdenciárias estão 
na ponta dolorosa da Previdência. Na ponta gozosa, 
na ponta feliz, está aquele que, depois de trabalhar, 
recebe sua aposentadoria - é a Previdência, que che­
ga socorrendo, servindo, ajudando. Na outra ponta, 
repito, está aquele que fiscaliza - às vezes sofrendo 
ameaças e coações -, que cobra a contribuição previ­
denciária do indivíduo relapso, do sonegador. Nesses 
50 anos da Anfip, embora milhares de aposentados 
se esqueçam, devemos ressaltar-lhe o trabalho, lem­
brando que é graças a esse trabalho que as pessoas 
estão recebendo sua aposentadoria. Como bem fri­
sou V. Ex", os fiscais, enfrentando dificuldades de 
transporte, estradas danificadas, pressões morais e 
ameaças, estão ali permanentemente, forçando o re­
colhimento do mau pagador para que aqueles que es­
tão na outra ponta, cansados de seu trabalho, pos­
sam receber o conforto de sua aposentadoria. De 
modo que essa homenagem deve ser prestada, nes­
ses cinqüenta anos, a tantos e tantos que já se foram, 
que estão aposentados ou que estão hoje na ativa, 
mas que representam, às vezes com sofrimentos mo­
rais e até físicos, a Previdência, fazendo com que 
seja recolhido o que lhe é devido. Trata-se, repito, de 
justa homenagem que se presta a uma associação 
que representa os anõnimos e heróis lutadores pela 
consolidação da Previdência no Brasil, durante tantos 
e tantos anos. Cumprimentos a V. Ex' e ao. Senador 
Bernardo Cabral pela oportunidade da homenagem. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Agradeço a 
V. Ex' pelo aparte, Senador Gerson Camata. E tenho 
certeza de que o Senador Bernardo Cabral me autori­
za a dizer que incorpora a seu discurso o pronuncia­
-mento de V. Ex". 

Com esse parêntese, também homenageio o 
Deputado Paulo Paim, aqui presente, que carrega 
bandeira da luta pelo salário mínimo digno, principal­
mente aos aposentados, e faz com que haja interde­
pendência forte entre o trabalho dos fiscais da Previ­
dência e a manutenção do equilíbrio econômico do 
País, porque sempre se alega que é o desequilíbrio 
da Previdência Social que não permite um salário que 
possa responder melhor pelas angústias dos que vi­
vem desse salário com muita d~iculdade. 

Essa homenagell) é mais do que justa, pois 
essa entidade representa aquilo que o povo espera, o 
equilíbrio econômico da Previdência, para que real­
mente o Governo possa satisfazer as ansiedades dos 
mais pobres e dos aposentados que não têm um salá­
rio que corresponda a suas necessidades. 

Há quem diga que o aposentado tem menos 
despesa que o trabalhador, mas não se lembra do au­
mento permanente dos medicamentos. Para quem 
passa dos sessenta, uma parte do salário fica na far­
mácia. 

Não é hora de lágrimas, mas de esperanças. 
Desejo que essa entidade, diante da sua dedicação 
ao serviço público por mais de cinqüenta anos, exer­
cendo uma atividade muito importante para os dias 
atuais, consiga arrecadar o suficiente para que o cai­
xa da Previdência possa responder, em tempo curto, 
às ansiedades que o Deputado Paulo Paim vem ma­
nifestando, como Deputado Federal, há mais de uma 
legislatura. 

O Sr. José Fogaça (PMDB - RS) - Permite-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Concedo o 
aparte ao Senador José Fogaça. 

O Sr. José Fogaça (PMDB - RS) - Senador Ro­
meu Tuma, V. Ex" homenageia os fiscais da Previdên­
cia e cita o Deputado Paulo Paim, do Rio Grande do 
Sul, a quem agradecemos também a presença no Se­
nado. Ouvia o seu pronunciamento no meu gabinete e 
procurei acorrer ao plenário para dizer a V. Ex" o 
quanto creio ser importante e fundamental a homena­
gem que faz. Não há carreira mais vinculada à essên­
cia do Estado que a de fiscal da Previdência. Sem o 
fiscal, que garante a cobrança da contribuição e a 
permanência do sistema, não há continuidade e, por­
tanto, não há futuro. Essa é, pois, uma carreira que 
garante o nosso elo com o futuro, com as futuras ge­
rações. Imagine V. Ex' se o sistema de previdência 
entrasse em débãcle. O Pais não teria futuro. As futu­
ras gerações estariam comprometidas. O sistema en­
traria em colapso, e nossos filhos e netos não teriam a 
garantia de poderem, um dia, aposentar-se pelo sis­
tema de previdência. Portanto, os fiscais constituem a 
essência do Estado e o nosso elo com o futuro. São 
dois elementos que não gostaria de deixar esqueci­
dos na data em que V. Ex' reafirma a importância e 
homenageia esses funcionários dedicados e tão im­
portantes para o País. No momento em que reforma­
mos o Estado brasileiro, revendo funções essenciais, 
é importante dizer isso. Talvez, entre as funções es­
senciais, uma das mais essenciais seja essa. Por 
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isso, O fiscal deve estar cercado de todas as garantias 
e das melhores condições de trabalho, porque, entre 
tantas carreiras exclusivas e típicas de Estado, essa 
está no ceme, no coração da própria função pública. 
Cumprimento V. Ex· e o Senador Bernardo Cabral 
pela iniciativa e parabenizo todos os representantes 
dessa importante categoria funcional do nosso Pais. 
Muito obrigado, Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Agradeço 
ao Senador José Fogaça, que, com a sua visão polí­
tico-social e econõmica, ilustra o discurso que ora 
faço em nome do Senador Bernardo Cabral. Agrade­
ço a S. Ex" por ter anexado ao meu pronunciamento o 
importante papel da categoria e a sua interligação en­
tre o presente e o futuro, porque esperamos que se­
jam satisfeitas as expectativas dos aposentados e 
dos que venham a aposentar-se amanhã em condi­
ções melhores que as de hoje. 

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB - SC) - Sena­
dor Romeu Tuma, concede-me V. Ex· um aparte? 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Concedo o 
aparte ao Senador Casildo Maldaner. 

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB - SC) - Sena­
dor Romeu Tuma, V. Ex· vem à tribuna em nome do 
Senador Bernardo Cabral, muito bem representando 
o pensamento dos oitenta e um Senadores e - por 
que não dizer - dos brasileiros. A comemoração de 
meio século de existência representa um casamento, 
uma comunhão. Os servidores, ao longo desses cin­
qüenta anos, estiveram entre os contribuintes e aque­
les que usufruem dos benefícios, intermediando essa· 
luta constante do dia-a-dia. Por isso, é importante a 
comemoração que se faz neste momento. Ontem à 
noite, deverlamos ter participado de um jantar da ca­
tegoria, mas não tivemos oportunidade. No entanto, 
na impossibilidade da presença flsica, estivemos pre­
sentes em pensamento. Agora, buscamos prestar 
nossa homenagem. A Associação representa os que 
têm de fiscalizar e, ao mesmo tempo, os que usufru­
em dos beneficios e os que ainda vão usufruir para ter 
uma vida digna no futuro. O momento é oportuno para 
homenagear uma categoria tão importante para o 
Brasil. 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Agradeço, 
Senador Casildo Maldaner, principalmente por ser 
V. Ex· representante de um Estado industrial bem or­
ganizado e que tanto tem contribuído para a Pre­
vidência Social, pela força da sua mão-de-obra. O 
Senador Bernardo Cabral incorporará as palavras 
de V. Ex· ao seu discurso. 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) - Se­
nador Romeu Tuma, concede-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Concedo o 
aparte ao Senador José Roberto Arruda. 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) -
Acresço à homenagem que V. Ex" e o Senador Ber­
nardo Cabral prestam à Anfip o meu reconhecimento, 
de todo o Senado Federal e da sociedade brasileira 
pela importância dessa entidade e pela importância 
dos servidores que congrega. Os fiscais da Previdên­
cia Social no Brasil fazem há várias décadas um tra­
balho digno dos maiores elogios. Vejo hoje represen­
tantes da Anfip na tribuna de honra do Senado e nas 
galerias. Trata-se de pessoas de cuja experiência o 
Estado brasileiro não pode abrir mão. São homens e 
mulheres - alguns trabalharam por mais de 30 anos 
no serviço público federal e vários deles ainda estão 
em atividade - que participaram de todos os proces­
sos de modificação que sofreu a Previdência Social 
no Brasil. Essa experiência acumulada, vivida por es­
ses servidores públicos dignos, competentes, bem 
preparados, que entraram no serviço público por con­
curso público e que dedicaram luas vidas realmente 
a servir ao público, Senador Romeu Tuma, tem que 
ser aproveitada p.lo Governo no momento em que se 
discute a Prevldlncla Social no Brasil, porque esses 
servidO'" públicos, mais do que ninguém, acompa­
nharam também alguns desacertos da Previdência. 
Quando determinadas decisões foram tomadas e, ex­
perientes, esses servidores perceberam que, a médio 
e longo prazo, elas trariam conseqüências negativas 
à própria Previdência e à sociedade brasileira, muitos 
alertaram para esse fato. Esse patrimõnio, que é a ex­
periência vivida por tais servidores, não pode ser dis­
pensado no momento em que se modela uma Previ: 
dência Social realmente justa para este próximo sé­
culo e milênio. Além de parabenizar todos que aqui 
estão representando seus Estados e a Associação Na­
cional dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, 
além de cumprimentá-los pelo muito que têm feito 
pelo nosso Pais e pela Previdência Social, gostaria 
de deixar o alerta de que a experiência acumulada 
deve ser efetivamente aproveitada por meio do diálo­
go, da coleta de informações, de depoimentos e, in­
clusive, de sugestões e críticas, para que o novo mo­
delo de Previdência Social possa atender, com justiça 
e igualdade, todos os brasileiros. Muito obrigado. 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Senador 
José Roberto Arruda, obrigado, principalmente por 
ser V. Ex· o Líder do Governo nesta Casa. V. Ex" lem­
bra que a experiência é importante para a adoção de 
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novos modelos que possam beneficiar a sociedáae. E 
eu recordaria, Senador, o período em que estava,na·. 
PolIcia Federal e, graças ao apoio dos fiscais·.da·, 
Previdência, conseguimos realizar várias investiga·' 
ções com inquéritos, colocando, na cadeia os i[les': 
ponsáveis que deixavam de fazer os recolhimentos,:', 
em nome do trabalhador. 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT ,.. RJ) - v.- Ex' .. 
me concede um aparte? " ' " 

OSR. ROMEU TU MA (PFL- SP)- Não sei seo~ 
Presidente permite. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa: 
agradece a compreensão dos Srs. Senadores, por­
que o Senador Romeu Tuma já ultrapassou em nove 
minutos o tempo de que dispõe. 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Eu pediria 
apenas alguns minutos para encerrar meu pronuncia' 
menta. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Claro 
que a Casa não se privará da participação dos Srs. 
Senadores que desejam apartear V. Ex". Apenas soli­
cito que as intervenções sejam breves, tendo em vista 
que há outros Senadores que querem participar da 
sessão. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Senador 
Geraldo Cãndido, concedo a V. Ex' o aparte. 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) - Serei 
breve, apenas para saudar o Senador Romeu Tuma e 
parabenizá-lo pela bri Ihante iniciativa de realizar esta 
homenagem, embora simples, à Anfip - Associação 
Nacional dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias~ 
os quais, durante sua vida, prestaram grandes servi­
ços a este País. Se hoje a Previdência Social tem pro­
blemas financeiros, não é por culpa dos fiscais. Tenho 
certeza de que esses companheiros trabalhadores 
deram sua contribuição, com toda honestidade, digni­
dade e competência, e, hoje, aposentados, formam 
uma associação que os representa e é digna de res­
peito. Por isso, nossos parabéns à Anfip. Por esta ho­
menagem, parabenizo o Senador Romeu Tuma. Mui­
to obrigado. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (PSB - SE) -
V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFL- SP) -Ouço V. Ex'. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (PSB'- SE) .:c 
Senador Romeu Tuma, quero somar-me a V. Ex' e aó 
Senador Bernardo Cabral, que, em boa hora, empre­
enderam esta homenagem que considero da mais­
alta importância, pois é justa e merecida, uma vez 
que é direcionada a uma entidade que tem serviços 

inestimáveis prestadóS'i1-<i' nosso PaIs ao longo de 
sua existência. Os auElilmes fiscais da Previdência 
cumpriram um papel pr~pqnderante no que diz res­
peito à fiscalização dos recursos previdenciários, 
que, muitas vezes, ape,sl":-?OS esforços desenvolvi­
dos, foram desviados p'a@ outras finalidades, que 
não as da Previdênci~: ,s'E} não fosse o que aconteceu 
no passado, quem sabé'ilãê) estaríamos hoje vivendo 
essa situação tâo vexatóiia': em que a Previdência é 
motivo de preocupação, o âívo para um reajuste mais 
condigno do salário mínimo: Se tivéssemos uma Pre­
vidência mais equilibraóa;com o volume de recursol 
que foi desviado no passado, temos certeza absoluta 
de que hoje não estaríamos:lutando pelo salário mini­
mo de R$177,OO, que ainda não considero justo. 
Estaríamos no salário mínimo da época em que esse 
instrumento de valorização do trabalhador foi criado, 
no Governo do Presidente Getúlio Vargas. Portanto, 
Sr. Presidente, Sr"ll Srs. Senadores, Senador Romeu 
Tuma, aproveito o ensejo para homenagear o Presi­
dente desta entidade que completa 50 anos, Dr. AntO­
nio Rodrigues de Sousa Neto, e a Sr" VI­
ce·Presidente, Dr" Maria Aparecida Paes de Lemos, 
Muito obrigado. 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Muito obri­
gado, Srs. Senadores. 

Faço votos de que a Associação continue sua 
trilha de sucesso, honrando todos os profissionai:l 
que a integram, trabalhando, cada vez mais, para o 
bem-estar de toda a sociedade brasileira. FelicidadBQ 
à entidade! 

Muito obrigado. (Palmas.). , 

Durante o discurso do Sr. Romeu 
Tuma, o Sr. Geraldo Melo, 1" Vice-Presidento. 
deixa a cadeira da presidência, que é ocuptl­
da pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2" Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Romeu 
Tuma, o Sr. Carlos Patroc{nio. 2" SecretiJ­
rio, deixa a cadeira da presidência, que fi 
ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, I" Vi­
ce-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Às S .... a 
Srs. Senadores que se encontram participando de re­
uniões de Comissões, especialmente da Comisslo 
de. Assuntos Econômicos e da Comissão Mista desti­
nada a examinar e dar parecer sobre a Medida Provi· 
sória n· 2.019-1, que dispõe sobre o salário mínimo, a 
Presidência informa que, dentro de 30 minutos, esta­
rá sendo iniciada a Ordem do Dia, com 17 itens a sa­
rem apreciados. 
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o SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS)..,. Sr. Preai· ,".' "Nenhum operário deve trabalhar mais de oito 
dente, peço a palavra pela ordem, hora. por dia: oito horas de trabalho; oito horas de re· 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) ..,. V. Ex' ." poulO, oito horas de educação," Essa era a consigna 
tem a palavra. doa grevistas de Chicago. naquele I" de maio de 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB _ RS. Pela oro 1886, que viria a originar o Dia Internacional do Tra· 
demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço • b8lhador. 
palavra para uma comunicação inadiável. ., Mall de um século depois, a redução da jornada 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ V. exi de tiabalho, reivindicação maior dos mártires de Chi-
fica inscrito em primeiro lugar para fazer sua comunica. eago, continua na ordem do dia como u ma das princi-
ção inadiável na prorrogação da Hora do ExpedierU. !Íailbandelras de luta do movimento sindical. As duas 

m.!orea centrais sindicais brasileiras, a CUT e a For-O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB· .."" 
_ SE) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem... ç.Siridiciil, uniram·se numa campanha pela diminui-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ V. '~... ~odajornada para quarenta horas semanais, o que, 
tem a palavra. . . . de acordo com dados dessas entidades, geraria um 

" , mithloe setecentos mil novos empregos. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB ~;,\.N."'sentido. gostaria de resgatar o meu pri-

- SE. Pela ordem, Sem revisão do orador.) - Sr. P're. ' . , . ,~prDf1unciamento em homenagem ao Dia do Tra-
sidente. peço a palavra para uma comunicação' Inalo: . belhádor. feHo nesta tribuna no dia 29 de abril do ano 
diável. " ." " "..' paiiado. e reafirmar que esta Casa também deve ter 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo lIIIelo) - V. Ex'ó'COinpromiaso com esse justo pleito de toda a socie-
fica inscrito em segundo lugar. \. , ' ~. que , a redução da jornada de trabalho. 

OSR. PAULO HARTUNG (PPS-ES)":Sr.Pr.. ',';, Preocupado com o alto índice de desemprego 
sidente. peço a palavra pela ordem. • ,tt:n,nOllO País. apresentei projeto de lei reduzindo 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) '- v.·exi ,para35 horas semanais. com sete horas diárias, a 
tem a palavra. . caigà' de trabalho. Alguns poderão pensar ser uma 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES. Pela or. utópia. Ma. experiências em países como a França 
demo Sem revisão do orador.) - Sr. Preaidente. paço cOmprovam a eficácia dessa política, que tem feito 
inscrição para uma comunicação inadiável. crescer OI postos de trabalho naquela nação. 

OSR.PRESIDENTE(GeraldoMelo)-V.Ex"o Em nosso País. o desemprego atinge o pata· 
terceiro inscrito. mar de 20% nas regiões metropolitanas, segundo 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Concedo pe.quiea do Dieese. É necessário lembrar que uma 
a palavra ao Senador Geraldo Cândido, por permuta dO principais razões para esse elevado patamar de 
com o Senador Moreira Mendes. ~pação. que mesmo nos números mais con-

O SR. GERALDO CÂNDIDO (BIoco/PT _ AJ. Hrvadores embora respeitáveis do IBGE ultrapassa 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revido do ora. 8%. 'que o aumento da produtividade ocorrido nas 
dor.) - Sr. Presidente. S"-e Srs. Senadores. embora últimas d6cadas foi desacompanhado da elevação 
tardiamente, presto uma homenagem ao Dia do Tra. do Poder aquisitivo da população, e conseqüente ca-
balho, que ocorreu na segunda-feira passada. dia l' pacidade de consumo. Ou seja, poucos têm·se apro-
de maio. Como foi feriado, nlo houve 8elllo no eon. priado dos avanços da ciência e tecnologia, bens 
gre880 Nacional. Não podemos esquecer e deixar qÚ8 deveriam ser patrimônio coletivo de toda a huma-
passar em branco data tão importante. como o dia co- nidade. 
memorado, mundialmente, em homenagem. cIuH Em vez de se transformarem em mais empregos 
OPIIriria. e 8!11 menor jornada de trabalho, os avanços, nesse 

Acabamos de fazer uma justa homenagem • listema de Iniqüidades que é o capitalismo, são fato-
Anflp, Associação Nacional dOI Flacais de Contribui- rés ,determinantes de uma exclusão social cada vez 
ç6ea Previdenciárias. Homenageio tamb6m aquelel ~~r. 
que trabalham, que. no dla·a-dia. cor .. ltoem este ,. Gostaria de citar um pensador contemporâneo 
País e que. por vezes. não 1110 reconhecidos pelo que compreendeu a importAncia dessa questão, o so-
trabalho e esforço no cotidiano da lute pele 1Obrevi- .CIÓIOgQ italiano Domenico de Masi. Para o professor 
vência. deMasl: 

.~"" ,':, . 

d ~::' .. 
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Há uma má distribuição do saber, do 
poder, do trabalho e da riqueza. Temos pes­
soas que trabalham muito e outras que não 
trabalham. As empresas, para ganharem 
muito, diminuem a mão-de-obra, mas isso é 
arbitrário. É possível diminuir o número de 
trabalhadores ou o tempo de trabalho, e 
prefere-se demitir. Há o cinismo dos empre­
sários. Não é justo que se trabalhe sempre 
com o medo de ser eliminado, é uma políti­
ca étnica, uma nova forma de nazismo. 
Assim não se pode programar a vida. Como 
pensar em filhos, casamento, família, casa? . 
É terrível, uma grande injustiça deste mo" 
mento, um nazismo difuso. 

Domenico de Masi prevê uma grande explosão 
social devido ao cada vez mais elevado número de 
desempregados em todo o mundo. O professor afirma 
que só aqueles que têm tempo não são escravos. 

Outro ponto importante a se abordar em relação 
ao 1· de maio é o debate sobre o salário mínimo. 
Apresentei projeto de lei definindo o valor do salário 
mínimo em um vigésimo do teto salarial. A proposta 
quer atingir esse patamar no período de quatro anos, 
com reajustes trimestrais. 

Com um teto de R$11.500,OO, o mínimo valeria 
R$575,OO. Coincidentemente, um valor praticamente 
igual ao de 1940, se atualizado. Segundo dados do 
IBGE - PNAD 9B -, vinte e oito milhões de brasileiros 
recebem até um salário mínimo, sendo 15 milhões de 
trabalhadores da ativa e 13 milhões de aposentados. 
Esses dados contradizem o discurso governamental 
e são bastante significativos. 

O salário proposto pelo Governo, de R$151 ,00-
cerca de US$B5 -, é ridículo, imoral e desumano. Bas­
ta compará-lo, em valores em dólares, ao de alguns 
outros países: Estados Unidos, US$1.060; França, 
US$1.01 B; Espanha, US$699; Argentina, US$2B3; 
Uruguai, US$239; Venezuela, US$17B; México, 
US$151.lnclusive países com economias menores e 
menos dinâmicas do que a do Brasil pagam melhores 
salários. 

O ponto central é a questão de prioridades. A 
equipe econômica do Governo afirma "não existirem 
fontes de financiamento". Basta verificar o Orçamento 
da União para vermos quais são as prioridades. Para 
os juros da dívida são mais de R$7B bilhões; para a 
saúde, pouco mais de R$20 bilhões. Ou seja, para o 
Governo Federal, manter o bem-estar dos agiotas na­
cionais e internacionais é quatro vezes mais impor­
tante do que dar um melhor atendimento à saúde da 

população. Recursos existem, o que falta é sensibili­
dade social." 

Outra falácia do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso e sua equipe econômica é afirmar uma su­
posta "quebra da Previdência Social", caso seja apro­
vado um reajuste superior aos miseráveis R$151 ,00. 

A professora e economista Eli Gurgel Andrade, 
em sua tese de doutorado, (Des)Equílíbrio da PrevI­
dência Social- 1945/1997, trabalho vencedor do Prê­
mio Brasil de Economia, instituído pelo Conselho Fa­
deral de Economia, dá-nos um retrato bastante nítido 
do setor de Previdência Social. Para a professora, a 
tão propalada "crise da Previdência" não passa de 
uma orquestração promovida por organismos inter­
nacionais para mudar o modelo de seguridade social. 
Enfim, o que estaria por trás dessa campanha de 
descrédito seria um projeto de privatização da PreVI­
dência. 

A tese da professora Eli mostra ainda que o de­
sequilibrio do setor tem origem na interferência do 
Estado nas finanças da Previdência e na falta de fon­
tes de financiamento específico para determinados 
benefícios concedidos. O estudo nos fornece um 
dado bastante significativo: no período entre 1945 e 
1997, foram apenas três anos de déficit-1967, 1970 
e 1996. A economista lembra que grandes obras, 
como a ponte Rio-Niterói e a construção de Brasília, 
receberam recursos da Previdência. Então, afirmar 
serem os desequilíbrios do setor frutos do presente 
não passa de balela. 

Em vez de colocar a Previdência como espanto.­
lho de um reajuste mais digno para o mínimo, o Go­
verno deveria ser mais duro com os sonegadores, 
como tem sido com os aposentados. Além disso, cria 
artifícios como a Desvinculação das Receitas da 
União para tirar recursos da seguridade social. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a propoai­
ção por mim apresentada sobre o salário mínimo tam­
bém acaba com o arbítrio do Executivo nessa maté­
ria, além de ser um programa de redistribuição de 
renda perfeitamente viável, bastando vontade política 
para implementá-lo. O Presidente do Senado pode 
ser um aliado fundamental nesse sentido, pois tem se 
posicionado de maneira clara pela aprovação de um 
salário com valor correspondente a US$100, o que 
pode ser um patamar inicial para chegarmos a uma 
remuneração que seja perfeitamente compatível com 
uma vida mais digna para os trabalhadores. 

Comemoro o Dia do Trabalhador ciente de estar 
cumprindo os compromissos assumidos com aqueles 
que constróem, no dia-a-{jia, a riqueza do País. Não 
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só com projetos de redução da jornacia de trabalho, 
de um salário mínimo mais decente, de isenção de ta­
rifas públicas para desempregados, além da PEC do 
passe livre para aqueles que buscam uma recoloca­
ção no mercado de trabalho. Quero comemorar rea­
firmando minha origem operária e minha opção de 
classe: sou um trabalhador, éomo milhões de brasilei­
ros. Se tenho a honra de hoje estar na mais alta Casa 
do Parlamento brasileiro, devo-o a esses companhei­
ros. Continuarei utilizando esta tribuna para a defesa 
dos interesses dos trabalhadores, mas, como sindica­
lista e militante dos movimentos sociais, estarei sem­
pre presente nas ruas, nas lutas concretas do povo 
brasileiro por melhores condições de vida. 

Chegará um tempo em que todos os dias serão 
dos trabalhadores. Vamos lutar e construir essa uto­
pia em nosso cotidiano. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Prorrogo 
a hora do Expediente, na forma regimental, e conce­
do a palavra ao Senador José Fogaça, para uma co­
municação inadiável, por cinco minutos. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, na semana que 
passou, na cidade de Porto Alegre, realizou-se impor­
tante seminário de caráter nacional para estudar e 
avaliar a questão dos precatórios no Brasil. Nesse se­
minário debateu-se e avaliou-se principalmente a 
Proposta de Emenda Constitucional n· 83/99, e sua 
homônima, também sobre precatórios, a Proposta de 
Emenda Constitucional n· 90/99, que acabou sendo 
aprovada no plenário desta Casa. 

O ângulo pelo qual o seminário analisou a ques­
tão foi o da perspectiva e do ponto de vista dos direi­
tos da cidadania. Advogados e professores de Direito, 
reunidos em Porto Alegre, defenderam a necessidade 
de o Estado brasileiro respeitar os direitos da cidada­
nia. Realmente, uma perspectiva e um ponto de vista 
pouco analisados e pouco considerados em grande 
parcela dos debates que aqui se travam, que aqui se 
ferem. 

Milhões de cidadãos pobres, de pequeno e de 
baixo poder aquisitivo, vêem as suas casas, as suas 
residências, os seus pequenos terrenos, ao longo de 
rodovias, desapropriados pelo Estado. Posteriormen­
te, quando o Estado deve ressarci-los, deve pagá-los, 
isso só acontece mediante longo e penoso processo 
judicial, longa e penosa via-crúcis junto ao Poder Ju­
diciário. E, uma vez ganha a ação, é mais penoso ain­
da o processo pelo qual esses cidadãos recebem os 

seus direitos. São cidadãos pobres, que, muitas 
vezes, ficam sem as suas residências, sem o seu pe­
queno terreno, sem a sua pequena moradia, e depois, 
como eu disse, têm que entrar na longa, penosa e sa­
crificial fila dos precatórios para receber o parco di­
nheiro, os parcos recursos pelos quais eles tiveram 
que entregar ao Estado a sua casa, o seu terreno. 

Patrocinado pelO Instituto dos Advogados do 
Rio Grande do Sul, que é filiado à International Bar 
Association, e pela Faculdade de Direito da Uni­
versidade Federal do Rio Grande do Sul, portanto, 
realizou-se o seminário nacional A Questão dos 
Precatórios. 

Desse seminário participei também como con­
ferencista e procurei explicar e analisar as razões 
pelas quais o Senado Federal aprovou, na semana 
passada, em segundo turno, a Emenda Constitucio­
nal n2 90/99. E por ter participado daquele seminário, 
por ter ouvido, como testemunha auricular que fui, os 
protestos ali consignados contra a decisão desta 
Casa, sinto-me no dever moral de trazer o texto da 
Carta de Porto Alegre, o documento formulado no se­
minário a partir da média do pensamento dos confe­
rencistas que ali se pronunciaram. Para o conheci­
mento de meus pares, lerei a Carta de Porto Alegre, A 
Questão dos Precatórios: 

O Instituto dos Advogados do Rio 
Grande do Sul e a Faculdade de Direito da 
UFRGS registram e tornam pÚblicas as con­
clusões dos participantes do Seminário Na­
cional "A Questão dos Precatórios", promo­
vido por ambas as instituições em 27 e 28 
do corrente: 

1. - A discordância com as propostas 
de emendas constitucionais relativas aos 
precatórios, que penalizam ainda mais os 
credores da Fazenda Pública, pois se 
pretende pagá-los em dez anos com previ­
são expressa apenas de acréscimo de ju­
ros legais. 

2· - A inconformidade com o não pa­
gamento dos precatórios por parte dos go­
vernos no prazo constitucionalmente previs­
to, com desrespeito à nossa Lei Maior e afe­
tando a credibilidade das decisões judiciais. 

Por isso resolvem apelar ao Congres­
so Nacional para que repense a matéria, 
dando-lhe solução satisfatória aos interes­
ses do poder público, sem desrespeito aos 
legítimos direitos dos credores, bem como 
às autoridades governamentais para que 
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cumpram as decisões judiciais nos termos 
vigentes na Constituição. 

Porto Alegre, 28 de abril de 2000. 

Assinam a carta o Sr. José Francelino de Araú­
jo, Presidente do Instituto dos Advogados do Rio 
Grande do Sul, e o Professor Dr. Eduardo Kroeff 
Machado Carrion, Diretor da Faculdade de Direito 
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Esse é o registro que faço, Sr. Presidente. 
Agradeço a V. Ex" pela gentileza. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Por cinco 

minutos, concedo a palavra, para uma comunicação 
inadiável, ao Senador Antonio Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
mais uma vez venho manifestar a minha preocupação 
quanto aos problemas da saúde pública no Brasil e, 
notadamente, no Estado de Sergipe, no que se refere 
à situação vexatória por que está passando um dos 
hospitais mais antigos do Nordeste. 

Criado há mais de setenta anos, o Hospital de 
Cirurgia vive uma crise sem precedentes, quase fe­
chando suas portas e não podendo, em face das difi­
culdades financeiras, oferecer à comunidade que ser­
viu durante tantos anos os serviços que poderia pres­
tar tendo em vista a infra-estrutura notável de que dis­
põe não só no que diz respeito a recursos humanos -
médicos, enfermeiros e paramédicos -, mas também 
no que diz respeito a equipamentos que, ao longo dos 
anos, foram adquiridOS com o esforço denodado dos 
vários diretores que passaram por aquela instituição. 

Sr. Presidente, para que possamos aquilatar a 
importância do Hospital de Cirurgia, basta dizer que, 
somente em 1999, o pronto-socorro daquele hospital 
atendeu 43.390 casos de urgência do SUS, como 
também 13.054 casos em regime de ambulatório. 
Houve !i.400 atos cirúrgicos em seu centro cirúrgico 
geral. É um hospital que dispõe de serviços comple­
mentares de eletrocardiograma, de teste ergométrico, 
de hemodinâmica, além de vários aparelhos, como 
acelerador linear, bomba de cobalto, braquiterapia 
com césio. Além disso, foi um dos hospitais pioneiros 
na cirurgia de coração. 

Sr. Presidente, tendo em vista a situação caótica 
por que passa o Hospital de Cirurgia, que está pres­
tes a fechar suas portas por dificuldades financeiras, 
mais uma vez se acentua a necessidade imperiosa da 
aprovação, o mais rápido possível, de uma proposta 
de emenda constitucional que venha consolidar o 

pensamento do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, para que haja a destinação obrigatória de 
recursos da União, dos Estados e dos Municípios 
para o setor da Saúde. 

Se verificarmos os dados comparativos que 
chegam diariamente ao nosso gabinete e ao Ministé­
rio da Saúde, vamos notar que, muito embora alguns 
Estados e Municípios se esforcem para prestar servi­
ços de saúde condizentes com as necessidades da 
população, a grande maioria deles fica esperando a li­
beração dos recursos pela Comissão Mista de Orça­
mento e por convênios que aleatoriamente aconte­
cem no Ministério da Saúde vinculando recursos aos 
Estados e Municípios. Entretanto, recursos próprios 
deveriam ser utilizados e empregados na montagem 
de uma infra-estrutura capaz de receber, inclusive, 
mais recursos federais e de entidades internacionais. 

Os governos estaduais e as prefeituras munici­
pais, na grande maioria, não têm se dedicado a esse 
assunto, não têm se preocupado com esse setor. Se 
houvesse uma infra-estrutura para recebimento de 
recursos, para elaboração de projetos e montagem 
de aparelhos com tecnologia mais avançada e com 
técnicos devidamente preparados para manuseá-los, 
os recursos destinados à Saúde não estariam vo~an­
do para os cofres da União, como acontece em mui­
tos casos, porque os Estados e os Municfpios se 
mostram incapazes de aplicá-los em sua totalidade. 

Enquanto isso, o Hospital de Cirurgia do Estado 
de Sergipe, que é o hospital de referência do Nordes­
te, pela capacidade dos seus técnicos, pela in­
fra-estrutura de que dispõe, não coloca toda essa es­
trutura em favor da população, porque os recursos 
que lá chegam são insuficientes para sua manuten­
ção e para a prestação condigna de serviços ao povo 
de Sergipe. 

O mesmo está acontecendo no Hospital João 
Alves, um dos grandes hospitais de atendimento à po­
pulação mais pobre e mais carente do Estado de Ser­
gipe. Na semana passada, estive no Hospital João 
Alves e fiquei penalizado e - por que não dizer? - hor­
rorizado com a situação humilhante daqueles doen­
tes em macas pelos corredores, esperando para se­
rem atendidos por médicos que, muitas vezes, não 
dispõem nem de tempo para atender tanta gente 
amontoada nos corredores. Na sexta-feira da Paixão, 
vi mais de vinte pessoas que vieram da Capital e do 
interior em cima de macas, passando mal porque es­
tavam com espinha na garganta. E os médicos eram 
insuficientes para o atendimento a tantas pessoas 
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que estavam acumuladas não só nos corredores, 
como nas enfermarias. 

Por isso, Sr. Presidente, é imperiosa e mais do 
que heróica a luta da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal para transformar a situação caótica e 
vexatória do setor de Saúde em nosso País. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra a V. Ex'. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de 
solic~ar a minha inscrição para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há um 
terceiro Senador inscrito, que deverá ser chamado 
agora, mas não o vejo em plenário neste momento. 
Caso S. Ex' não esteja presente na Casa, a Mesa 
procederá à sua inscrição, Senador Álvaro Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Paulo Hartung, para uma comu­
nicação inadiável. (Pausa.) 

Na ausência de S. Ex', concedo a palavra ao 
Senador Álvaro Dias, que dispõe de cinco minutos 
para fazer o seu pronunciamento. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, minha breve co­
municação tem por objetivo fazer um apelo ao Minis­
tro do Trabalho, Francisco Dornelles, para que conce­
da o registro sindical da Federação Nacional dos Ca­
minhoneiros. 

Os caminhoneiros novamente protestam nas ro­
dovias do Pais, inconformados com uma série de 
equívocos que ocorrem desde que o Governo decidiu 
politicamente terceirizar rodovias nacionais. E, em al­
guns Estados, esses equívocos são, surpreendente­
mente, perversos para a economia. Há o caso especí­
fico do Paraná, em que o setor privado foi presentea­
do com rodovias construidas com o dinheiro público, 
para que poderosas empresas, empreiteiras de obras 
públicas no Pais, cobrem pedágios caríssimos em um 
número excessivo de postos de cobrança, provocan· 
do revolta e indignação. 

Esses protestos nas rodovias do Paraná e, de 
resto, em outras partes do Pais, muitas vezes, são 
coibidos pela violência policial, culminando com 
agressões físicas, o que provoca o aumento da indig­
nação e da revolta popular. 

Sem dúvida, há uma seleção de equívocos des­
de o primeiro momento: o modelo de privatização das 
estradas; a ausência de transparência no processo li­
c~atório; as tarifas de pedágio exorbitantes que são 
cobradas; o número excessivo dos postos de cobran­
ça; e, sobretudo, o fato de que rodovias construídas 
com dinheiro público são repassadas, como uma es­
pécie de presente de casamento real, ao setor priva­
do, para que este cobre o pedágio. 

Em outras nações avançadas, nas estradas 
também se cobram pedágios, mas, quando as estra­
das são construídas pelo setor privado, o pedágio é 
cobrado pelo setor privado; quando construídas pelo 
setor público, o pedágio é cobrado pelo setor público. 

Portanto, Sr. Presidente, essa é, sem dúvida, 
uma ação de governo que merece contestação de for­
ma absoluta no nosso País. Contestação merece 
também o comportamento do Ministro Francisco Dor­
nelles que se nega a oferecer registro a uma entidade 
sindical. Um governo democrático não pode dificultar 
a organização sindical. A organização social é, indu­
bitavelmente, a alavanca do processo democrático 
em qualquer nação civilizada. Sem ela, o Governo 
fica sem interlocutores autorizados no momento de 
crise que se abate sobre o setor de transportes do 
Pais. Há uma desarticulação completa. O próprio mo­
vimento, dividido, muitas vezes extrapola: ao invés de 
algumas lideranças se comportarem com bom senso 
em face da falta de um mínimo de articulação, 
acabam exorbitando, e os prejuízos para a economia 
são inevitáveis, inclusive com o risco de desabaste­
cimento. 

A Federação Nacional dos Caminhoneiros, ain­
da não registrada em virtude da omissão do Ministro 
Francisco Dornelles, tem procurado contribuir para 
solucionar o impasse. Ainda ontem, em entendimento 
com o Governo, chegou a um acordo, o qual é eviden­
temente ignorado por alguns setores, já que não se 
trata ainda de uma entidade reconhecida oficialmente 
para a representação dessa categoria. Destarte, Sr. 
Presidente, sinceramente, não compreendo o porquê 
de o Governo não registrar sindicalmente essa enti­
dade, já que há dez anos o processo se arrasta na­
quele Ministério, sem, contudo, haver qualquer impe­
dimento - conforme informa a Federação -, seja de 
natureza técnica, normativa ou legal. 

As lideranças da categoria já fizeram várias in­
tervenções junto ao Ministro do Trabalho, e S. Ex·, la­
mentavelmente, não atendeu a essas reivindicações. 
As lideranças que representam a Fenacam, por sua 
vez, denunciam que há falsas lideranças, sem repre-
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sentatividade alguma, sem objetivos concretos bené­
ficos à categoria, que tentam tumultuar a ordem esta­
belecida ao se auto-intitularem líderes de uma cate­
goria, no momento, acéfala. 

Os movimentos de paralisação, por vezes forço­
sos, promovidos pelo Sr. Nélio Botelho, têm obtido al­
gum sucesso por se aproveitarem da falta de uma le­
gítima liderança nacional da categoria, que está im­
pedida de se organizar em entidades sindicais de 
níveis superiores, dando margem a que qualquer 
pessoa ingresse no meio e levante movimentos pre­
judiciaiS à categoria, que, sem ter uma entidade legíti­
ma para seguir, fica à deriva, à mercê desses esper­
talhões. 

Portanto, Sr. Presidente, creio que não resta ou­
tra altenativa de bom senso a não ser a legalização da 
Federação Nacional dos Caminhoneiros, para que 
seja a entidade autorizada a representar o setor em 
todas as tratativas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 

- Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 

a palavra a V. Ex·. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, quero apenas fazer um apelo a 
V. Exls, em particular aos da base de sustentação de 
Governo: como está extensa a nossa pauta, que de­
sejamos votar integralmente hoje - o que fará, portan­
to, que haja algumas horas de sessão deliberativa-, 
peço aos Srs. Senadores que já estiverem no Senado 
que, por gentileza, venham ao plenário, a fim de que 
possamos dar celeridade à apreciação e votação da 
Ordem do Dia. Desejo manifestar essa minha preo­
cupação, já que se trata de uma pauta extensa e já 
que se faz necessário o quorum qualificado para a 
sua votação. 

Ademais, solicito aos Srs. Senadores que per­
maneçam em plenário ou mesmo nas dependências 
do Senado, pois a sessão deverá se alongar por mais 
algumas horas, sem intervalo para almoço, prosse­
guindo no período da tarde. 

Peço, assim, aos Srs. Senadores que venham 
ao plenário e que daqui não se ausentem, para que 
possamos dar celeridade às votações. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Cum­

prindo determinação regimental, a Presidência da 
Casa determina às Comissões que se encontrarem 
reunidas neste momento e, em particular, aos Srs. 

Senadores que estiverem elCElrcendo a Presidência 
dessas reuniões que as suspendam em obediência 
ao Regimento, já que, em minutos, estaremos dando 
início à Ordem do Dia desta sessão. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Sr. Presidente, as campainhas poderiam ser acio­
nadas? 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Perieita­
mente, Senador José Roberto Arruda. 

Mais uma vez, portanto, a Presidência do Sena­
do faz saber aos Presidentes das Comissões cUjBs 
reuniões estiverem ocorrendo neste momento que, 
por força do Regimento, estão S. Ex·s obrigados a de­
terminar a suspensão das mesmas, a fim de que to­
dos os Srs. Senadores tenham a oportunidade de 
participar da apreciação da Ordem do Dia que terá 
início daqui a alguns instantes, com efeitos adminis­
trativos. 

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que le­
rão lidos pelo Sr. I" Secretário em exercício, Senador 
Casildo Maldaner. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 125, DE 2000 

Dispõe sobre a responsabilidade 
pela destinação final de medicamentos, 
drogas, insumos farmacêuticos, correla­
tos, cosméticos e saneantes deteriora­
dos ou com prazo de velidade expirado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A destinação final de medicamentos, dro­

gas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos e 
saneante, adquiridos por serviços de farmácia, cujo 
prazo de validade tenha vencido, ou que se tenham 
deteriorado, é de responsabilidade de distribuidores e 
fabricantes desses produtos. 

§ 12 O responsável técnico pelo serviço de far­
mácia em que ocorrer o vencimento do prazo de vali­
dade ou a deterioração dos produtos citados no ca­
put é responsável por comunicar o fato, por ofício, ao 
distribuidor ou o fabricante de quem os adquiriu, para 
que este promova o seu recolhimento e destinação fi­
nal adequada. 

§ 2" O serviço de farmácia e o distribuidor ou fa­
bricante são obrigados a manter, à disposição do ser­
viço de vigilância sanitária, registros das especifica­
ções dos produtos vendidos ou deteriorados, seus 
quantitativos, números de lote e datas de vencimento. 
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§ 3" O recolhimento de que trata o § 1" deverá 
ocorrer no prazo máximo de quinze dias, a contar da 
data de recebimento do aviso pelo distribuidor ou fa­
bricante. 

Art. 2" A inobservância das disposições desta 
lei configura infração de natureza sanitária, ficando 
sujeito o infrator ao processo e às penalidades pre­
vistos na Lei n" 6.437, de 20 de agosto de 1977, 
sem prejuízo das demais cominações civis e penais 
cabíveis. 

Parágrafo único. A atuação fiscalizadora se fará 
segundo dispõe o art. 69 da Lei n" 6.360, de 23 de se­
tembro de 1976. 

Art. 3" A destinação inadequada de medicamen­
tos vencidos e deteriorados, seu abandono em vias 
públicas, no solo ou em cursos d'água constHuem cri­
me ambiental, previsto na Lei n" 9.605, de 12 de feve­
reiro de 199B. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na .data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

Medicamentos com prazo de validade vencido, 
bem como medicamentos deteriorados em decorrên­
cia de problemas de armazenamento inadequado ou 
acidentes, constituem resíduos de serviços de saúde. 

É esperado que, anualmente, entre 3% e 5% do 
total de medicamentos de um estoque tenham sua 
data de vencimento atingida, sem que tenham sido 
consumidos. 

Em nosso meio, o destino dado a medicamentos 
vencidos ou deteriorados varia de uma região para 
outra e entre os serviços de farmácia. Com freqüên­
cia, ou medicamentos vencidos são devolvidos a 
seus distribuidores ou fabricantes, os quais assumem 
a responsabilidade de dar destino final adequado a 
esses resíduos, no contexto do tratamento que dão 
aos resíduos de sua produção industrial. 

Essa, por sinal, é a política prevalente nos paí­
ses europeus, que buscam fazer com que os custos 
da despoluição ambiental sejam distribuídos por toda 
a cadeia de produção, em especial que sejam incluí­
dos nos custos de produção. 

Em nosso País, a legislação que regulamenta 
da produção ao uso de medicamentos não trata da 
questão do destino final desses produtos quando 
vencidos ou deteriorados. É interessante notar que 
estão regulamentados os padrões e especificações, a 
extração, a produção, fabricação, a embalagem e a 
reembalagem, a importação, a exportação, a distri­
buição, a comercialização, a fiscalização, o controle, 

o armazenamento, a expedição e o uso de medica­
mentos, mas não existe uma só norma legal federal 
tratando do que fazer com medicamentos vencidos 
ou deteriorados, como se a ocorrência de tais situa­
ções não fosse previsível. 

Esta proposição tem o objetivo de dividir mais 
eqüHativamente o õnus de dar destino final a tais pro­
dutos - mediante a responsabilização dos respecti­
vos fabricantes e distribuidores -, ao mesmo tempo 
em que institui uma solução com menores riscos ao 
meio ambiente, uma vez que as indústrias, necessa­
riamente, terão melhores condições e meios do que 
os comerciantes para fazer um descarte seguro da­
queles resíduos. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2000. - Sena­
dor luiz Pontes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre a Vigllincla Sanitária 
a que ficam sujeitos os Medicamentos, 
as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Ou­
tros Produtos, e dá outras providências. 

TITULO XIV 
Da fiscalização 

Art. 69. A ação fiscalizadora é da competência: 

I - do órgão federal de saúde: 

quando o produto estiver em trânsito 
de uma para outra unidade federativa, em 
estrada via fluvial, lacustre, marítima ou aé­
rea, sob controle de órgãos federais; 

quando se tratar de produto importado 
ou exportado; 

quando se tratar de colheitas de amos­
tras para análise de controle prévia e fscal; 

11 - do órgão de saúde estadual, dos Territórios 
ou do Distrito Federal: 

quando se tratar de produto industriali­
zado ou entregue ao consumo na área de 
jurisdição respectiva; 

quanto aos estabelecimentos, instala­
ções e equipamentos industriais ou de co­
mércio; 
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quanto aos transportes nas estradas e 
vias fluviais ou lacustres, de sua área juris­
dicional; 

quando se tratar de colhe~a de amos­
tras para análise fiscal. 

Parágrafo único. A competência de que trata 
este artigo poderá ser delegada, mediante convênio, 
reciprocamente, pela União, pelos Estados e pelo 
Distrito Federal, ressalvadas as hipóteses de poderes 
indelegáveis, expressamente previstas em lei. 

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

LEI N° 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 

Configura infrações li \egislaçio sa­
nitária federal, estabelece es sanções 
respectivas, e dá outras providências. 

(Ã Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NO 126, DE 2000 

Altera os arts. 4° e 5° da Lei 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, que Dispõe 
sobre o Fundo de Manutençio e Desen­
volvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorlzaçio do Magistério, na forma pre­
vista no art. 60, § 70, do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, e dá 
outras providências, para alterar a forma 
de fiscalização da aplicaçio dos recur· 
aoa do FundeI. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os arts. 4° e 5° da Lei 9.424, de 24 de de­

zembro de 1996 passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

"Art. 4° ................................................. . 
§ 1° ...................................................... . 

IV - Nos Municfpios, por no mfnlmo 
seis membros, representando respectlva­
mente: 

a) ..................... ; .................................... . 
b) os diretores das escolas públicas do 

ensino fundamental; 
c) os professores das escolas públi­

cas, indicado pelo Sindicato dos Professo-
res; 

d) os pais de alunos, indicado por con­
selho ou associação de pais de alunos das 
escolas públicas; 

e) os servidores das escolas públicaS 
do ensino fundamental, indicado pelo sindi­
cato ou associação de classe; e 

f) a comunidade, indicado pelas a88O­
ciações comunitárias municipais. 

§ 2° ...................................................... . 

§ 52 As associações de pais de alunos 
das escolas poderão ter acesso aos regis­
tros e demonstrativos do recebimento e apli­
cação dos recursos destinados à unidade 
de ensino." (NR) 

"Art. 5° ................................................. . 
§ 12 O Ministério Público terá acelSO, 

a qualquer tempo, independentemente de 
requisição, aos registros e demonstrativos 
de que trata este artigo, permitida a repr0-

dução dos mesmos. 
§ 2° Qualquer cidadão pode solicitar 

cópia da documentação de que trata este 
artigo, devendo efetuar o pagamento dos cus­
tos necessários à reprodução dos mesmos. 

§ 3° Os entes federados que dispuse-
c 

rem de meios, disponibilizarão na Internet 
as informações de que trata este artigo.' 
(N.R) 

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

O Fundef atingiu resuttados bastante satisfatóri­
os nesse seu perrodo de existência. Além do significa­
tivo aumento do número de matrrculas no ensino fun­
damentai, contribuiu de forma contundente para a va­
lorização do magistério. Portanto, é preciso reconhe­
cer os méritos da iniciativa e louvá-Ia. 

Segundo se extrai da página do Ministério da 
Éducação na Intarnet: 
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"O valor mínimo nacional fixado para 
1998 e 1999 foi de R$315,00 e, para 2000, 
está estabelecido de forma diferenciada, 
sendo de R$333,00 para os alunos da li a 
4' séries e de R$349,65 para os da 5· a 8· 
séries e da educação especial." 

·Os recúrSos do Fundo são repassa­
dos aos estados Ei municípios obedecendo a 
coeficientes calculados com base no núme­
ro de matrículas no ensino fundamental re­
gular nas respectivas redes de ensino no 
ano anterior, segundo os dados do Censo 
Escolar. Os valores são creditados numa 
conta específica aberta no Banco do Brasil 
e os depósitos devem ser utilizados pelos 
governos beneficiários em ações de manu­
tenção e desenvolvimento do ensino funda­
mentai (conforme art. 70 da Lei n· 9.394/96 
_ LDB), sendo obrigatória a utilização anual 
do mínimo de 60% para remuneração dos 
profissionais do magistério em efetivo exer­
cício no ensino fundamental público. Dentro 
desse mínimo de 60% é possível, em cará­
ter provisório até dezembro de 2001 _ utili­
zar recursos para habilitar os professores le­
igos." 

"Com o critério redistributivo dos recur­
sos e a garantia de uma significativa parcela 
do fundo para remuneração do magistério, 
importantes transformações ocorreram no 
cenário de financiamento do ensino funda­
mentai ao movimentarem-se recursos dos 
governos com maior capacidade financeira 
e/ou com uma baixa de nível de participa­
ção no atendimento escolar na direção dos 
municípios em situação inversa. Com isso, 
mais de 2.700 municfpios obtiveram ganhos 
financeiros com o Fundef em 1998, supe­
rando 3.200 municípios em 1999, segundo 
dados do Departamento de Acompanha­
mento do Fundo. 

Outra expressiva mudança foi a eleva­
ção de 6% nas matrículas entre 1997 e 
1998, de acordo com o Censo Escolar. 
Anteriormente, a média de crescimento anu­
al era da ordem de 3%. Verificou-se, ao 
mesmo tempo, importante modificação na 
participação dos govemos estaduais e mu­
nicipais no atendimento ao ensino funda­
mentaI. Em 1997, os municípios atendiam 
40,7% dos alunos e os estados, 59,3%. Em 

1999, essas participações foram de 49,4% e 
50,6%, respectivamente. 

Com relação à remuneração do magis­
tério, entre 1997 e 1998, verificou-se uma 
melhoria salarial média de 13% em favor 
dos profissionais em exercício nos sistemas 
estaduais e municipais do País, conforme 
pesquisa da Fipe-USP. No Nordeste esses 
ganhos atingiram 49% na média das redes 
municipais .• 

Vê-se, portanto, que méritos não faltam a esse 
programa público, que atua no sentido da universali­
zação do acesso e melhoria do ensino fundamental 
no Brasil, podendo-se afirmar que caminhamos no 
sentido da superação de um problema crônico naci­
onal que é a educação, a favor da qual o saudoso 
senador João Calmon, ilustre representante capixa­
ba, dedicou tantos anos de sua vida. 

Mas o reconhecimento dos méritos, antes de le­
var-nos a um estado de letargia, deve deixar-nos ain­
da mais atentos, para que possamos fazer no mo­
mento certo correção de rumos em face de eventuais 
desvios que sejam identificados. 

Assim, não podemos fechar os olhos para séri­
as denúncias de desvio tanto na aplicação dos recur­
sos, como na eventual existência de matrículas fo~a­
das, visando aumentar a participação de alguns mu­
nicípios na divisão do bolo dos recursos. 

A presente proposição busca contribuir para 
este debate, na medida em que aponta para modifica­
ção do sistema de controle adotado pela própria lei do 
Fundef, alterando a composiçao do Conselho Munci­
cipal mediante o estabelecimento da entidade res­
ponsável pela indicação dos respectivos representan­
tes, além de estabelecer, mediante novo parágrafo, 
que a Associação de Pais de Alunos possa acompa­
nhar o recebimento e utilizaçao dos recursos destina­
dos à unidade de ensino respectiva, permitindo maior 
capilaridade ao sistema de controle social da gestão 
dos recursos destinados à educação. 

Propõe, ainda, alteração no art. 5·, mediante a 
inclusão de três parágrafos visando: assegurar aces­
so ao Ministério Público, independentemente de re­
quisição, aos registros e demonstrativos do recebi­
mento e aplicação dos recursos (§ 1·); possibilitar que 
qualquer cidadão possa solicitar cópia de documenta­
ção, mediante pagamento dos custos necessários à 
reprodução dos mesmos (§ 2·); e obrigando que os 
entes federados que dispuserem de meios deverão 
disponibilizar na Internet as informações de que trata 
este artigo (§ 3·). 



09094 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

Com tais procedimentos, assegura-se maior 
ampl~ude ao controle da distribuição e aplicação dos 
recursos provenientes do Fundef, assegurando a oti­
mização na utilização dos recursos_ 

Essas as razões que me levam a apresentar o 
presente projeto que, espero, mereça acolhida junto 
aos Senhores Congressistas. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2000. - Sena­
dor Paulo Hartung, PPS - ES. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N· 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe aobre o Fundo de Manuten­
ção e DeselWolvlmento do Enalno Funda­
mentai e de Valorização do Magistério, na 
forma prevlate no art. 60, § 7", do Ato dai 
Dispoalções Constitucionais Tranaltórl­
as, e dá outras provldinclas. 

Art. 4· O acompanhamento e o controle social 
sobre a repartição. a transferência e a aplicação dos 
recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respec­
tivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a se­
rem instituídos em cada esfera no prazo de cento e oi­
tenta dias a contar da vigência desta Lei. 

§ 1· Os Conselhos serão constituídos, de acor­
do com norma de cada esfera editada para esse fim: 

I _ em nível federal, por no mínimo seis mem-
bros, representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Federal; 
b) o Conselho Nacional de Educação; 
c) o Conselho Nacional de Secretários de Esta­

do da Educação _ CONSED; 
d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação _ CNTE; 
e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais 

.de Educação _ UNDIME; 

f) os pais de alunos e professores das escolas 
públicas do ensino fundamental; e 

11 _ nos Estados, por no mínimo sete membros, 
representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Estadual; 
b) os Poderes Executivo Municipais; 
c) o Conselho Estadual de Educação; 
d) os pais de alunos e professores das escolas 

públicas do ensino fundamental; 
e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação _ UNDIME; 

f) a seccional da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação _ CNTE; 

g) a delegacia regional do Ministério da Educa­
ção e do Desporto _ MEC; 

111 _ no Distrito Federal, por no mínimo cinco 
membros, sendo as representações as previstas no 
inciso 11, salvo as indicadas nas alíneas b, e, e g. 

IV _ nos Municípios, por no mínimo quatro mem­
bros, representando respectivamente: 

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
equivalente; 

b) os professores e os diretores das escolas pú­
blicas do ensino fundamental; 

c) os pais de alunos; 
d) os servidores das escolas públicas do ensino 

fundamental. 
§ 2· Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão 

do censo escolar anual. 
§ 3· Integrarão ainda os conselhos municipais, 

onde houver, representantes do respectivo Conselho 
Municipal de Educação. 

§ 4· Os Conselhos instituídos, seja no âmbito fe­
deral, estadual, do Distrito Federal ou municipal, não 
terão estrutura administrativa própria e seus mem­
bros não perceberão qualquer espécie de remunera­
ção pela participação no colegiado, seja em reunião 
ordinária ou extraordinária. 

Art. 5· Os registros contábeis e os demonstrati­
vos gerenciais mensais e atualizados, relativos aos re­
cursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a 
que se refere o art. 1., ficarão, permanentemente, à 
disposição dos conselhos responsáveis pelo acompa­
nhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do Ois­
tmo Federal ou do Município, e dos órgãos federais, 
estaduais e municipais de controle interno e externo. 

(Às Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de Educação, cabendo à 
última a decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N·127, DE 2000 

Modifica o Decreto-Lei n· 911, di 1· 
de outubro de 1969, que altera a redação 
do art. 66 da Lei n· 4.728, de 14 de Julho 
de 1965, estabelece normas de processo 
sobre alienação fiduciária e dá outras 
providências, para determinar a correção 
monetária das parcelas pagas e a avalia­
ção judicial, na forma e condições que 
especifica. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Esta lei dispõe sobre a correção monetá­

ria das parcelas pagas e a avaliação judicial, quando 
da apuração do crédito do fiduciário, na execução do 
contrato de alienação fiduciária em garantia. 

Art. 2° O § 1° do art. 66 da Lei nO 4.728, de 14 de 
julho de 1965, com a redação dada pelo art. 1° do De­
creto-Lei nO 911, de 1° de outubro de 1969, fica acres­
centado da alfnea e, com a seguinte redação: 

Art. 66 ................................................. .. 
§ 1° ...................................................... . 

e) a forma de apuração do crédito, para 
o caso de execução, garantida ao devedor a 
correção monetária das parcelas. (AC) 

Art. 3° Os arts. 2° e 3° do Decreto-Lei nO 911 , 
de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° No caso de inadimplemento ou 
mora nas obrigações contratuais garantidas 
mediante alienação fiduciária, o proprietário 
fiduciário ou credor poderá vender a coisa a 
terceiros independentemente de leilão ou 
hasta pública, salvo disposição expressa em 
contrário prevista no contrato, devendo apli­
car o preço da venda no pagamento de seu 
crédito e das despesas decorrentes e entre­
gar ao devedor o saldo apurado, se hou­
ver.(NR) 

§ 4° Os valores pagos pelo devedor 
serão corrigidos monetariamente, para fins 
de apuração do crédito a que se refere o § 
1°. (AC) 

Art. 3° ................................................. .. 

§ -,. Ao deferir o pedido, o juiz determi­
nará ao oficial ,de justiça que proceda à vis­
toria da coisa e ao arbitramento do seu va­
lor, descrevendo-lhe o estado e individuan­
do-a com todos os característicos. (AC) 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua 
pu blicação. 

Justificação 

A alienação fiduciária em garantia, inslttuto am­
plamente disseminado em nosso País, assume papel 
relevante no mundo jurídico, revelando sua eficácia 
na tutela do crédito direto ao consumidor concedido 

pelas instituições financeiras. É inegável a importân­
cia do instituto em foco, graças à agilidade do proces­
so de recuperaçâo do crédito em caso de descumpri­
mento dos pagamentos avançados. 

Esse instiluto facil~ou o acesso do consumidor ao 
mercado para a aquisição dos bens de que ele necessi­
ta, sobretudo dos veículos automotores e, mais recente­
mente, na aqUisição de imóveis, mediante a inserção do 
instttuto no sistema de financiamento imobiliário a que 
alude a Lei nO 9.514, de 1997. As instttuíÇÕ9S financeiras 
dispõem de um instrumento rápido e seguro, previa­
mente definido em diploma legal, para se ressarcirem 
de eventuais inadimplementos. Considerada a depreci­
ação do bem, é natural que o mercado requeira maior 
celeridade do processo respectivo. 

O objetivo da presente proposição é assegurar 
ao adquirente (devedor) o direito de obter a atualiza­
çâo das prestações pagas, para fins de apuração do 
saldo devedor remanescente, no momento em que se 
proceder à venda do bem apreendido. 

Indubitavelmente, a execução do contrato de ali­
enação fiduciária em garantia tem aspectos draconia­
nos, porquanto não prevê uma situação de equilíbrio 
quanto à tutela dos interesses do credor e do devedor. 

Urge que se restabeleça esse equilíbrio. Não se 
pode conceber a existência de uma norma legal que 
aproveita apenas a uma das partes, possibilitando, 
não raro, enriquecimento injusto e sem causa do mais 
forte e mais hábil, em desequilíbrio contratual e em 
onerosidade excessiva para uma das partes. 

A Convenção Americana sobre Direitos Huma­
nos (Pacto de San José da Costa Rica), de 22 de no­
vembro de 1969, vigente no Brasil em 25 de setembro 
de 1992, promulgada pelo Decreto nO 678, de 6 de no­
vembro de 1992, em seu art. 21 , determina que: ''Tanto 
a usura como qualquer outra forma de exploração do 
homem pelo homem devem ser reprimidas pela lei". 

O Brasil, ao firmá-Ia, assumiu o compromisso de 
aplicar, em conformidade com as suas disposições 
constitucionais e as daquela Convenção, as medidas 
legislativas ou de outra natureza necessária para tor­
nar efetivo tal direito. 

A busca do equilíbrio na relação credor/devedor 
pode até proporcionar maiores garantias para o cre­
dor, e, com isso, maior segurança ao sistema econô­
mico e, por conseguinte, menor custo financeiro, sem, 
contudo, eliminar-se a tutela do devedor. Não basta 
dotar o sistema financeiro de instrumentos jurídicos 
para garantir a recuperação das importâncias em­
prestadas; é necessário evitar a anulação dos valores 
inerentes à pessoa humana. 
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As normas que regulam a alienação fiduciária em 
garantia, criada à época do regime militar, são dignas 
de um reexame sob a ótica dos novos princípios consti­
tucionais, dentre os quais avultam, a dignidade da pes­
soa humana e a atuação estatal da defesa do direfto do 
consumidor (Constftuição art. 12, 111 e art. 5·, XXXII). 

Ademais, é necessário a obrigatoriedade de avali­
ação judicial do bem a fim de reduzir o prejuízo do deve­
dor (fiduciante) que, após o pagamento de muitas pres­
tações. além de perder o bem, tem de assumir um saldo 
devedor próximo do valor do próprio bem. 

O projeto visa a preencher as lacunas do aludi­
do Decreto-Lei n2 911, de 1969, sendo uma delas a 
não-previsão de correção monetária das parcelas pa­
gas, e outra, dispensa de avaliação judicial, que pro­
voca a prática de fraudes. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos 
ilustres Senadores para a aprovação deste projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2000. - Sena­
dor Paulo Hartung. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N2 911, DE 1· DE 
OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do art. 66, da Lei n2 

4.728, de 14 de julhO de 1965, estabelece 
normas de processo sobre alienação fi­
dUCiária e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições que 
lhes confere o artigo 12 do Ato Institucional n2 12, de 
31 de agosto de 1969, combinado com o § 1· do arti­
go 2° do Ato Institucional nO 5, de 13 de dezembro de 
1968, Decretam: 

Art. 1° O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de ju­
lho de 1965, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 66. A alienação fiduciária em ga­
rantia transfere ao credor o domínio resolú­
vel e a posse indireta da coisa móvel aliena­
da, independentemente da tradição efetiva 
do bem, tornando-se o alienante ou devedor 
em possuidor direto e depositário com todas 
as responsabilidades e encargos que lhe in­
cumbem de acordo com a lei civil e penal. 

§ 1° A alienação fiduciária somente se 
prova por escrito e seu instrumento, público 
ou particular, qualquer que seja o seu valor, 
será obrigatoriamente arquivado, por cópia 

ou microfilme, no Registro de Trtulos e Do­
cumentos do domicílio do credor, sob pena 
de não valer contra terceiros, e conterá, 
além de outros dados, os seguintes: 

a) o total da dívida ou sua estimativa; 

b) local e a data do pagamento; 

c) a taxa de juros, os comissões cuja 
cobrança for permitida e, eventualmente, a 
cláusula penal e a estipulação de correção 
monetária, com indicação dos rndices apli­
cáveis; 

d) a descrição do bem objeto da alie­
nação fiduciária e os elementos indispensá­
veis à sua identificação. 

§ 22 Se, na data do instrumento de ali­
enação fiduciária, o devedor ainda não for 
proprietário da coisa objeto do contrato, o 
domínio fiduciário desta se transferirá ao 
credor no momento da aquisição da proprie­
dade pelo devedor, independentemente de 
qualquer formalidade posterior. 

§ 32 Se a coisa alienada em garantia 
não se identifica por números, marcas a si­
nais indicados no instrumento de alienação 
fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o 
õnus da prova, contra terceiros, da identida­
de dos bens do seu domínio que se encon­
tram em poder do devedor. 

§ 42 No caso de inadimplemento da 
obrigação garantida, o proprietário fiduciário 
pode vender a coisa a terceiros e aplicar 
preço da venda no pagamento do seu crédi­
to e das despesas decorrentes da cobrança, 
entregando ao devedor o saldo porventura 
apurado, se houver. 

§ 52 Se o preço da venda da coisa não 
bastar para pagar o crédito do proprietário 
fiduciário e despesas, na forma do parágrafo 
anterior, o devedor continuará pessoalmente 
obrigado a pagar o saldo devedor apurado. 

§ 62 É nula a cláusula que autoriza o 
proprietário fiduciário a ficar com a coisa ali­
enada em garantia, se a dívida não for paga 
no seu vencimento. 

§ 72 Aplica-se à alienação fiduciária 
em garantia o disposto nos artigos 758, 762, 
763 e 802 do Código Civil, no que couber. 

§ 82 O devedor que alienar, ou der em 
garantia a terceiros, coisa que já alienara fi­
duciariamente em garantia, ficará suje~o à 
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pena prevista no art. 171, § 2., inciso I, do 
Código Penal. 

§ 9· Não se aplica à alienação fiduciá­
ria o disposto no artigo 1279 do Código Civil. 

§ 10. A alienação fiduciária em garan­
tia do veículo automotor, deverá, para fins 
probatórios, constar do certificado de Regis­
tro, a que se refere o artigo 52 do Código 
Nacional de Trânsito'. 

Ar\. 2· No caso de inadimplemento ou mora 
nas obrigações contratuais garantidas mediante 
alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou 
credor poderá vender a coisa a terceiros, indepen­
dentemente de leilão, hasta pública, avaliação pré­
via ou qualquer outra medida judicial ou extrajudi­
cial, salvo disposição expressa em contrário pre­
vista no contrato, devendo aplicar o preço da ven­
da no pagamento de seu crédito e das despesas 
decorrentes e entregar ao devedor o saldo apura­
do, se houver. 

§ 1· O crédito a que se refere o presente artigo 
abrange o principal, juros e comissões, além das ta­
xas, cláusula penal e correção monetária, quando ex­
pressamente convencionados pela partes. 

§ 2· A mora decorrerá do simples vencimento do 
prazo para pagamento e poderá ser comprovada por 
carta registrada expedida por intermédio de Cartório 
de Tftu los e Docu mentos ou pelo protesto do títu lo, a 
critério do credor. 

§ 3· A mora e o inadimplemento de obrigações 
contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a 
ocorrência legal ou convencional de algum dos casos 
de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao 
credor considerar, de pleno direto, vencidas todas as 
obrigações contratuais, independentemente de aviso 
ou notificação judiCial ou extrajudicial. 

Art. 3· O Proprietário fiduciário ou credor, pode­
rá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e 
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual 
será concedida liminarmente, desde que comprovada 
a mora ou o inadimplemento do devedor. 

§ 1" Despachada a inicial e executada a liminar, 
o réu será citado para, em três dias, apresentar con­
testação ou, se já tiver pago 40% (quarenta por cento) 
do preço financiado, requerer a purgação de mora. 

§ 2" Na contestação só se poderá alegar o pa­
gamento do débito vencido ou o cumprimento das 
obrigações contratuais. 

§ 3. Requerida a purgação de mora, tempestiva­
mente, o Juiz marcará data para o pagamento que de-

verá ser feito em prazo não superior a dez dias, reme­
tendo, outrossim, os autos ao contador para cálculo 
do débito existente, na forma do art. 2· e seu parágra­
fo primeiro. 

§ 4· Contestado ou não o pedido e não purgada 
a mora, o Juiz dará sentença de plano em cinco dias, 
após o decurso do prazo de defesa, independente­
mente da avaliação do bem. 

§ 5· A sentença do Juiz, de que cabe agravo de 
instrumento, sem efeito suspensivo, não impedirá a 
venda extrajudicial do bem alienado fiduciariamente e 
consolidará a propriedade e a posse plena e exclusi­
va nas mãos do proprietário fiduciário. Preferida pelo 
credor a venda judicial, aplicar-se-á o disposto no títu­
lo VI, Livro V, do Código de Processo Civil. 

§ 6· A busca e apreensão prevista no presente 
artigo constitui processo autônomo e independente 
de qualquer procedimento posterior. 

Art. 4· Se o bem alienado fiduciariamente não 
for encontrado ou não se achar na posse do devedor, 
o credor poderá intentar ação de depósito, na forma 
prevista no Título XII, Livro IV, do Código de Processo 
Civil. 

Art. 5· Se o credor preferir recorrer à ação exe­
cutiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão pe­
nhorados, a critério do autor da ação, bens do deve­
dor quantos bastem para assegurar a execução. 

Parágrafo único. Não se aplica à alienação fidu­
ciária o disposto nos inciso IX, XI e XIII do artigo 942 
do Código de Processo Civil. 

Art. 6· O avalisa, fiador ou terceiro interessado 
que pagar a dívida do alienante ou devedor, se 
sub-rogará, de pleno direito no crédito e na garantia 
constituída pela alienação fiduciária. 

Art. 7· Na falência do devedor alienante, fica as­
segurado ao credor ou proprietário fiduciário o direito 
de pedir, na forma prevista na lei, a restituição do bem 
alienado fiduciariamente. 

Parágrafo único. Efetivada a restituição o propri­
etário fiduciário agirá na forma prevista neste Decre­
to-lei. 

Art. 8· O Conselho Nacional de Trânsito, no 
prazo máximo de 60 dias, a contar da vigência do 
presente Decreto-lei, expedirá normas regulamenta­
res relativas à alienação fiduciária de vefculos auto­
motores. 

Art. 9· O presente Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, aplicando-se desde logo, 
aos processos em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
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LEI N° 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 

Dispõe sobre o Sistema de Financi­
amento Imobiliário. institui a alienação fi­
duciária de coisa imóvel e dá outras pro­
vidências. 

CAPíTULO 11 
Da Alienação Fiduciária de Coisa Imóvel 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta 
Lei é negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiducian­
te, com o escopo de garantia, contrata a transferência 
ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de 
coisa imóvel. 

Parágrafo único. A alienação fiduciária poderá 
ser contratada por pessoa física ou jurídica, podendo 
ter como objeto imóvel concluído ou em construção, 
não sendo privativa das entidades que operam o SFI. 

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de 
coisa imóvel mediante registro, no competente Regis­
tro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título. 

Parágrafo único. Com a constituição da proprie­
dade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, 
tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciá­
rio possuidor indireto da coisa imóvel. 

Art. 24. O contrato que serve de título ao neg6-
cio fiduciário conterá: 

I _ o valor do principal da dívida; 
11_ o prazo e as condições de reposição do em­

préstimo ou do crédito do fiduciário; 
111 _ a taxa de juros e os encargos incidentes; 
IV _ a cláusula de constituição da propriedade fi­

duciária, com a descrição do imóvel objeto da aliena­
ção fiduciária e a indicação do título e modo de aquisi-
ção; 

V _ a cláusula assegurando ao fiduciante, en­
quanto adimplente, a livre utilização, por sua conta e 
risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária; 

VI _ a indicação, para efeito de venda em públi­
co leilão, do valor do imóvel e dos critérios para a res­
pectiva revisão; 

VII_ a cláusula dispondo sobre os procedimen­
tos de que trata o art. 27. 

Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus en­
cargos, resolve-se, nos termos deste artigo, a propri­
edade fiduciária do imóvel. 

§ 10 No prazo de trinta dias, a contar da data de 
liquidação da dívida, o fiduciário fornecerá o respecti­
vo termo de quitação ao fiduciante, sob pena de multa 
em favor deste, equivalente a meio por cento ao mês, 
ou fração, sobre o valor do contrato. 
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§ 2· À vista do termo de quitação de que trata o 
parágrafo anterior, o oficial do competente Registro 
de Imóveis efetuará o cancelamento do registro da 
propriedade fiduciária. 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em par­
te, a dívida e constituído em mora o fiduciante, canso­
lidar·se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do 
imóvel em nome do fiduciário. 

§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, o fidu­
ciante, ou seu representante legal ou procurador re­
gularmente constituído, será intimado, a requerimen­
to do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de 
Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a pres­
tação vencida e as que se vencerem até a data do pa­
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, in­
clusive tributos, as contribuições condominiais impu­
táveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e 
de intimação. 

§ 2· O contrato definirá o prazo de carência após 
o qual será expedida a intimação. 

§ 3° A intimação far·se-á pessoalmente ao fidu­
ciante, ou ao seu representante legal ou ao procura­
dor regularmente constituído, podendo ser promovi· 
da, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, 
por oficial de Registro de Títulos e Documentos da co­
marca da situação do imóvel ou do domicilio de quem 
deva recebê-Ia, ou pelo correio, com aviso de recebi­
mento. 

§ 4° Quando o fiduciante, ou seu representante le­
gai ou procurador regularmente constituído se encon­
trar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certifi­
cará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente 
Registro de Imóveis promover a intimação por edital, 
publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais 
de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil 
acesso, se no local não houver imprensa diária. 

§ 5" Purgada a mora no Registro de Imóveis, 
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 

§ 6" O oficial do Registro de Imóveis, nOI três I 

dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fidu· 
ciário as importâncias recebidas, deduzidas as des­
pesas de cobrança e de intimação. 

§ 7" Decorrido o prazo de que trata o § 1°, lem a 
purgação da mora, o oficial do competente Registro 
de Imóveis, certificando esse fato, promoverá, à vista 
da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de 
transmissão Inter vivos, o registro, na matricula do 
imóvel, da consolidação da propriedade em nome do 
fiduciário. 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em 
seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, conta-
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dos da data do registro de que trata 6 § 72 do artigo 
anterior, promoverá público leilão para a alienação do 
imóvel. 

§ 12 Se, no primeiro público leilão, o maior lance 
oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na 
forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segun­
do leilão, nos quinze dias seguintes. 

§ 22 No segundo leilão, será aceito o maior lance 
oferecido, desde que i~ual ou superior ao valor da dí­
vida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos en­
cargos legais, inclusive tributos, e das contribuições 
condominiais. 

§ 32 Para os fins do disposto neste artigo, enten­
de-se por: 

I _ dívida: o saldo devedor da operação de alie­
nação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os 
juros convencionais, as penalidades e os demais en­
cargos contratuais; 

11 _ despesas: a soma das importâncias corres­
pondentes aos encargos e custas de intimação e as 
necessárias à realização do público leilão, nestas 
compreendidas as relativas aos anúncios e à comis­
são do leiloeiro. 

§ 42 Nos cinco dias que se seguirem à venda do 
imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a im­
portância que sObejar, considerando-se nela compre­
endido o valor da indenização de benfeitorias, depois 
de deduzidos os valores da dívida e das despesas e 
encargos de que tratam os §§ 22 e 32, fato esse que 
importará em recíproca quitação, não se aplicando o 
disposto na parte final do art. 516 do Código Civil. 

§ 52 Se, no segundo leilão, o maior lance ofereci­
do não for igualou superior ao valor referido no § 22, 
considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor 
da obrigação de que trata o § 42. 

§ 62 Na hipótese de que trata o parágrafo anteri­
or, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data 
do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívi­
da, mediante termo próprio. 

Art. 28. A cessão do crédito objeto da alienação 
fiduciária implicará a transferência, ao cessionário, de 
todos os direitos e obrigações inerentes à proprieda­
de fiduciária em garantia. 

Art. 29. O fiduciante, com anuência expressa do 
fiduciário, poderá transmitir os direitos de que seja ti­
tular sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária em 
garantia, assumindo o adquirente as respectivas obri­
gações. 

Art. 30. É assegurada ao fiduciário, seu cessio­
nário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel 
por força do público leilão de que tratam os §§ 12 e 22 

do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que 

será concedida liminarmente, para desocupação em 
sessenta dias, desde que comprovada, na forma do 
disposto no art. 26, a consolidação da propriedade 
em seu nome. 

Art. 31. O fiador ou terceiro interessado que pa­
gar a divida ficará sub-rogado, de pleno direito, no 
crédito e na propriedade fiduciária. 

Art. 32. Na hipótese de insolvência do fiduciante, 
fica assegurada ao fiduciário a restituição do imóvel 
alienado fiduciariamente, na forma da legislação per­
tinente. 

Art. 33. Aplicam-se à propriedade fiduciária, no 
que couber, as disposições dos arts. 647 e 648 do CÓ­
digo Civil. 

(As Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de Assuntos Econ6micos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N"128, DE 2000 

Acrescenta parágrafo único ao art. 
1_773, da Lei n" 3.071, de 1" de janeiro de 
1916 (Código Civil Brasilelrol, § 32 ao art. 
1.031, da lei n" 5_869, de 11 de janeiro de 
1973 e altera a redação do item 25 do in­
ciso I do art. 167 da Lei n2 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei dos Registros PÚ­
bllcosl, para dispensar a homologação 
Judicial da partilha amigável de pessoas 
capazes, permitindo que seja levada a re­
gistro mediante a comprovação da quita­
ção dos tributos Incidentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O art. 1.773 da Lei n2 3.071, de 1" de janei­

ro de 1916, que institui o Código Civil Brasileiro, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafO único: 

"Art. 1.773 ........................................... .. 
Parágrafo único. Independentemente 

de homologação judicial, tanto que se com­
provada a quitação dos tributos incidentes, a 
partilha amigável, feita por escritura pública 
poderá ser levada a registro nos cartórios 
respectivos. " 

Art. 22 Acrescenta o seguinte § 32 ao art. 
1.031, da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

"Art. 1.031 ........................................... .. 
§ ao A partilha amigável, feita por es­

critura pública, será levada a registro inde­
pendentemente de homologação judicial, 
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condicionado à comprovação da quitação 
dos tributos incidentes, nos termos do pará­
grafo único do art. 1.773 do Código Civil.' 

Art. 3· O item 25, do inciso I do art. 167 da Lei 
n· 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 167 .............................................. .. 
1- ........................................................ . 

25) dos atos de entrega de legados de 
imóveis, dos formais de partilha e das sen­
tenças de adjudicação em inventário ou ar­
rolamento, quando não houver partilha, e da 
escritura pública de partilha amigável, inde­
pendentemente de homologação judicial, 
condicionada a comprovação da quitação 
de tributos incidentes (parágrafo único do 
art. 1.773 do Código Civil);" 

Art. 4· Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Pretende-se com a presente proposição, inspi­
rada na contribuição que me foi enviada pelo ilustre 
Doutor José Adalberto Dazzi, permitir que a partilha 
amigável, desde que efetuaram mediante escritura 
pública, possa ser levada a registro mediante a com­
provação da quitação dos tributos incidentes. 

É bom que se registre, para ressalvar quaisquer 
equívocos que possam ter sido cometidos na conver­
são do subsídio em projeto de lei, que a sugestão do 
Dr. Dazzi, foi no sentido de que a sucessão causa 
mortia, havendo tão-somente herdeiros capazes, pu­
desse ser efetuada por escritura pública ou por instru­
mento particular constituindo documento hábil à trans­
missão da propriedade os bens aos herdeiros. 

PO! certo o ilustre jurista capixaba teve como 
norte o fato de que em, um processo sucessório pode 

. haver, e com certeza na maioria dos casos há, bens 
cuja transferência de propriedade inter vivos inde­
penda de escritura pública, daí a previsão da possibi­
lidade do escrito particular. 

A modificação que formulei, limitando essa pos­
sibilidade à escritura pública, decorreu do fato e que o 
nosso sistema jurídico exige que a transmissão de 
bens imóveis, mesmo por ato Inter vivos, se proceda 
mediante instrumento público. Assim, também o cau­
sa mortis deve dar-se mediante escritura pública não 
havendo razão para criar-se exceção neste caso ou 
dar margem a interpretação diversas. 

Assim, tendo em vista a necessidade de maior 
publicidade nessa espécie da ato-sucessão causa 
mortis _ visto que pode compreender ou afetar direi­
tos de terceiros, penso que mesmo nos casos de bens 
que possam ter a propriedade transmitida por instru­
mento particular, sempre que os sucessores, quiserem 
dispensar a homologação judicial, o acordo de partilha 
deverá ser lavrado por instru~nto público. 

Os Códigos Civil e de Processo Civil já dão es­
pecial tratamento ao inventário e partilha, em caso de 
sucessão, quando todos os herdeiros gozam de ca­
pacidade plena, atribuindo-Ih.!! o rito processual do 
Arrolamento, na hipótese de acordo entre os herdei­
ros. Não obstante rito célere, em comparação ao in­
ventário e partilha ordinários, não se entende exi­
gir-se, ainda hoje, homologação judiCial para partilhas 
efetuadas, entre capazes, por acordo. 

Se é possível adquirir bens imóveis, por ato In­
ter vivos, mediante escritura pública, sem necessida­
de de processo judicial, por que também não se pode 
adquirir bens de falecidos, mediante escritura pública, 
desde que todos os interessados sejam capazes? 

Destaco, ainda, mais dois fundamentos da pro­
posição em tela. O primeiro, a já conhecida sobrecarga 
do judiciário que acaba por ser chamado a manifes­
tar-se sobre um acordo particular, funcionando quase 
como um fiscal do poder público ao cumprimento das 
obrigações tributárias decorrentes da sucessão. O se­
gundo, pelo custo que representa aos sucessores, tan­
to com as taxas judiciárias, _ muitas vezes car(sslmas 
_ como com despesas com honorários advocatfcios 
tendo em vista que apenas a estes é conferida capeci­
dade de postular em juizo. 

Essas as razões que, agradecendo a sugestão 
do Dr. José Adalberto Dazzi, cujo conteúdo me pemniti 
atterar pelas razões já expostas, me levam a apr86en­
tar a presente proposição que, espero, possa merecer 
acatamento dos meus nobres pares, a fim de proceder 
à desburocratização desse procedimento. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2000. Paulo 
Hartung, PPS - ES. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N· 3.071, DE 1916 - CÓDIGO CIVIL 

CAPITULO 11 
Da Partilha 

Art. 1.722. O herdeiro pode requer a partilha, 
embora lhe seja defeso pelo testador. 

§ 12 Podem-na requer também os cessionários 
e credores do herdeiro. 
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§ 2· Não obsta à patilha o estar um ou mais her­
deiros na posse de certos bens do espólio, salvo se 
da morte do proprietário houver decorrido 20 (vinte) 
anos. (Redação dada pela lei n· 2.437, de 7-3-55) 

Art. 1.773. Se os herdeiros forem maiores e 
capazes, poderão fazer 'partilha amigável, por escri­
tura pública, termo nos autos do inventário, ou es­
crito particular, homologado pelo juiz. (Redação 
dada pelo Decreto do Poder legislativo n· 3.725, de 
15-1-1919) 

Art. 1.774. Será sempre judicial a partilha, se os 
herdeiros divergirem, assim como se algum deles Ior 
menor, ou incapaz. 

Art. 1.775. No partilhar os bens, observar· se-á, 
quanto ao seu valor, natureza e qualidade, a maior 
igualdade possível. 

Art. 1.776. É válida a partilha feita pelo pai, por 
ato entre vivos ou de última vontade, contanto que 
não prejudique a legítima dos herdeiros necessários. 

Art. 1. m. O imóvel que não couber no quinhão 
de um só herdeiro, ou não admitir divisão cômoda, 
será vendido em hasta pública, divindo-se-Ihe o pre­
ço, exceto se um ou mais herdeiros requererem lhes 
seja adjudicado, repondo aos outros, em dinheiro, o 
que sobrar. (Redação da pelo Decreto do Poder le­
gislativo n· 3.725, de 15-1-1919). 

Art. 1.778. Os herdeiros em posse dos bens da 
herança, o cabeça-de-casal e o inventariante são 
obrigados a trazer ao acervo os frutos que, desde a 
abertura da sucessão, perceberam; têm direito ao re­
embolso das despesas necessárias e úteis, que fize­
ram, e respondem pelo dano, a que, por dolo, ou cul­
pa, deram causa. 

Art. 1.779. Quando parte da herança consistir 
em bens remotos do lugar do inventário, litigiosos, ou 
de liquidação morosa, ou dHicil, poderá proceder-se, 
no prazo legal, à partilha dos outros, reservando-se 
aqueles para uma ou mais sobrepartilhas, sob a 
guarda e a administração do mesmo, ou diverso in­
ventariante, a aprazimento da maioria dos herdeiros. 
Também ficam sujeitos à sobrepartilha os sonegados 
e quaisquer outros bens da herança que se descobri­
rem depois da partilha. 

lEI N· 5.869, DE 1973 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVil 

SEÇÃO IX 
Do Arrolamento 

Art. 1 .031 . A partilha amigável, celebrada entre 
partes capazes, nos termos do art. 1.773 do Código 

Civil, será homologado de plano pelo juiz, mediante a 
prova da quitação dos tributos relativos aos bens do es­
pólio e às suas rendas, com observância dos arts. 1.032 
a 1.035 desta lei. (Redação dada pela lei n· 7.019, 
de 31-8-82). 

§ 1· O disposto neste artigo aplica-se, também, 
ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro 
único. (Parágrafo único acrescentado pela lei n· 
7.019, de 31-8-82 e renumerado pela lei n· 9.280, 
de 30-5-96), 

§ 2· Transitada em julgado a sentença de ho­
mologação de patilha ou adjudicação, o respectivo 
formal, bem como os alvarás referentes aos bens 
por ele abrangidos, só serão expedidos e entregues 
às partes após a comprovação, verificada pela Fa­
zenda Pública, do pagamento de todos os tributos. 
(Parágrafo acrescentado pela lei n· 9.280, de 
30-5-96). 

lEI N· 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos, 
e dá outras providências. 

Art. 167. No Registro de imóveis, além da ma­
trícula, serão feitos. (Renumerado e alterado pela 
lei n· 6.216, 30-6-75). 

I - o registro: 

24) das sentenças que nos inventários, arrola­
mentos e partilhas adjudicarem bens de raiz em pa­
gamento das dívidas da herança; (Redação dada 
pela lei n· 6.216, 30-6-75). 

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, 
dos formais de partilha e das sentenças de adjudica­
ção em inventário ou arrolamento quando não houver 
partilha; (Redação dada pela lei n· 6.216, 3-6-75). 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os proje­
tos que acabam de ser lidos serão publicados e reme­
tidos às Comissões competentes 

Sobre a mesa, ofício do Presidente da Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zação que será lido pelo Sr. 1· Secretário em exercí­
cio, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 
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OFIcIO N° P-25/2000-CMPOPF 

Brasflia, 4 de maio de 2000 

Sr. Presidente, 
Dirijo-me a V. Ex" para solicitar a prorrogação, 

até o próximo dia 15 do corrente mês, do prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei nO 
1/200o-CN, que "Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para o exercCcio de 
2001 e dá outras providências" (LDO/2001), e conse­
qüentemente, a alteração do prazo de publicação das 
emendas para o dia 20 próximo vindouro. 

O pleito em questão justifica-se pela impossibili­
dade de comparecimento, até o presente momento, 
do Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
Dr. Martus Tavares, em reunião de audiência pública 
nesta Comissão, bem como pela não indicação das 
Lideranças Partidárias, até esta data, do relator para 
o referido Projeto. 

Renovo a V. Ex" protestos de elevada estima e 
distinta consideração. - Senador Gilberto Mestri­
nho, Presidente da Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­
diente lido vai à publicação 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Casildo Mal­
daner. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 247, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, sejam pres­

tadas pelo Ministro da Fazenda, as seguintes infor­
mações: 

1 - A relação das dívidas municipais refinancia­
das pela União com base na Resolução do Senado 
Federal n2 37, de 1999, especificando: Município, 
Estado; valor total do contrato firmado; e descrição de 
cada dívida consolidada e refinanciada. 

2 - Relação das operações de crédito realiza­
dos entre bancos oficiais federais e Municípios e/ou 
empresas municipais, desde 1° de março de 2000 até 
a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal, es­
pecificando: o banco oficial; o municCpio; o valor, a 
destinação e as condições da operação; a data do pe­
dido, a data da aprovação da operação e a data de li­
be ração dos recu rsos. 

3 - As operações de Antecipação de Receitas 
Orçamentárias realizadas neste ano por Estados e 
MunicCpios e suas empresas, autarquias e órgãos de 
administração indireta, inclusive as operações de an-

tecipação de royalties e participações previstas no 
art. 20, § 1·, da CF. 

Justificação 

Devido a publicação da Lei de Responsabilida­
de Fiscal, várias operações de crédito estão sendo 
realizadas por bancos oficiais de forma, por vezes, 
açodada. O Senado Federal precisa ter conhecimen­
to das operações realizadas, para que possa cumprir 
suas competências constitucionais. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2000. - Eduar­
do Suplicy_ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTlTUIÇAO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 20. São bens da União: 

§ 1· É assegurada, nos termos da lai, aos Esta­
dos, ao Distrito Federal e aos MunicCpios, bem como a 
órgãos da administração direta da União, participa­
ção no resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica e de outros recursos minerais no res­
pectivo território, plataforma continental, mar territori­
alou zona econômica exclusiva, ou compensação fi­
nanceira por essa exploração. 

RESOLUÇÃO N· 37, DE 1999 

Autoriza os Municípios a contratarem 
operações de crédito destinadas à consoli­
dação, assunção e refinanciamento de suas 
dívidas pela União. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque­
rimento que acaba de ser lido vai à Mesa para deci­
são, nos termos do Regimento Interno. 

Mais uma vez, a Presidência apela para 06 Srs. 
Senadores que se encontram em outras dependênci­
as que compareçam ao Plenário e volta a recomen­
dar, na forma do Regimento, a suspensão de todas as 
reuniões de Comissões, em particular a Comissão de 
Assuntos Econômicas. Por essa razão se dirige ao 
Senador Ney Suassuna, solicitando a S. Ex. • que 
cumpra a determinação da Mesa, de suspender os 
trabalhos da Comissão. 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas· 
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 38, DE 2000 
(Em regime de urgêpcia - a~. 336, 11, combinad 
o com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 

termos do Requerimento nº 228, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n· 38, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n· 375, de 
2000, Relator: Senador Luiz Otávio), que al­
tera a Resolução n· 67, de 1· de julho de 
1998, do Senado federal, a fim de elevar em 
R$ 12.100.569,02 (doze milhões, cem mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais e dois 
centavos) o valor do Contratd de Confissão, 
Assunção, Consolidação e Refinanciamento 
de Dívidas, firmado entre a União e o Esta­
do de Goiás. 

(À Presidência esclarece ao Plenário que pode­
rão ser oferecidas emendas até o encerramento da 
discussão). 

O Relator da matéria, na Comissão de Assuntos 
Econômicos, Senador Luiz Otávio, encaminhou à 
Mesa o seu relatório favorável, o qual já está à dispo­
sição dos Srs. Senadores. 

Discussão do projeto, em turno único. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -
Peço a palavra para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem V. 
Ex.· a palavra para discutir. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL. 
Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden­
te, Srts e Srs. Senadores, o Bloco está liberado para 
votar o contrato de confissão, assunção, consolida­
ção e refinanciamento de dívidas firmado entre a 
União e o Estado de Goiás, que solicita autorização 
para inclusão de dívida com a Caixa no valor de doze 
milhões, no contrato de refinanciamento das dívidas 
do Estado. 

A realização dessa operação com a Caixa Eco­
nômica Federal foi autorizada pelo Senado por meio 
da Resolução n·18, destinada a financiar o Programa 
de Demissão Voluntária dos Servidores do Estado. O 
Estado paga por esse empréstimo encargos mais ele­
vados que os previstos no contrato de refinanciamen-

to, o que o coloca em s~uação desfavorável em rela­
ção aos outros Estados que implementaram progra­
mas semelhantes e contraíram dívidas com a Caixa 
Econômica Federal para financiar o programa. 

Sr. Presidente, o Bloco está liberado. Alguns 
Parlamentares como eu votam contra em função da 
discussão que houve nesta Casa sobre a necessida­
de de se fazer uma auditoria nessas dívidas para que 
o povo brasileiro não seja penalizado a pagar por dívi­
da que, muitas vezes, em função da falta de instru­
mentos concretos de avaliação, podem ser, como em 
muitos Estados foram comprovadas, pautadas em 
instrumentos ilegais absolutamente insustentáveis ju­
ridicamente. Se a Lei de Responsabilidade Fiscal ti­
vesse sido elaborada à luz da Lei Complementar nº 
95, não teria havido toda essa correria no sentido da 
vigência da lei. Essa não é uma lei de pequena reper­
cussão na sociedade e na Administração Pública e 
poderia ter sido feita com mais cuidado, com mais 
zelo ao patrimônio público. 

Portanto, Sr. Presidente, o Bloco está liberado, 
mas eu voto contra. 

O SR. LAURO CAMPOS (BlocolPT - DF) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com a 
palavra, para discutir, o Senador Álvaro Dias. O Sena­
dor Lauro Campos fica inscrito para discutir em segui­
da. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PRo Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, esperamos que seja o fim de festa, que 
realmente a sanção da Lei de Responsabilidade Fis­
cal, no dia de hoje, signifique o início de um novo tem­
po na administração pública brasileira. 

Tememos muito que seja mais uma frustração e 
que a Lei de Responsabilidade Fiscal não venha a al­
cançar seus reais objetivos de contenção desse endi­
vidamento público irresponsável, que é conseqüência 
de uma verdadeira orgia praticada por Governos de­
sonestos em relação às finanças públicas do País. 

Os exemplos são diários, se repetem exatamen­
te em função da conivência, da omissão, da compla­
cência e até da participação de autoridades federais. 
A machete deste jornal é um espelho da realidade 
brasileira: 

'Paraná usa estatal para se financiar. Paraná 
usa estatal para tapar rombo das finanças públicas". 

Em três anos, diz o jornal, o Governo tomou 458 
milhões emprestados da Companhia Estadual de 
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Energia. Muito mais do que isso, vendeu mais de um 
bilhão de reais em ações da empresa de energia elé­
trica. E hoje - os jornais anunciam - está promovendo 
a entrega do que resta da empresa à Eletrosul para o 
encaminhamento da sua privatização. É a dilapida­
ção do patrimônio público de forma perversa. É a des­
truição do Estado brasileiro na sua essência. 

Imaginamos, Sr. Presidente, que a lei de Res­
ponsabilidade Fiscal possa colocar um freio nesse 
apetite de governantes que possuem mais fome do 
que o leão do Circo Vostok, no que diz respeito a re­
cursos públicos, que são pessimamente aplicados. 
Não há controle de gastos públicos, não se conhece 
programas inteligentes de controle de gastos públi­
cos. O fato consumado é utilizado sempre em função 
da generosidade das autoridades que deveriam coibir 
o processo de endividamento. Há Estados e Municípi­
os que atuam corretamente. E até por serem compe­
tentes, acabam sendo punidos, já que se estabelece 
uma agressão ao princípio da isonomia, uma vez que 
para alguns Estados e Municípios as concessões são 
absolutamente generosas. É o caso do Município de 
São Paulo, neste momento, com a aprovação da rola­
gem da sua dívida em função de interesses vincula­
dos à estabilidade financeira do Banco do Brasil. 

Portanto, Sr. Presidente, que seja esta a última 
sessão das concessões no que diz respeito ao endivi­
damento público; que a lei de Responsabilidade Fis­
cal seja responsável por uma nova cultura de admi­
nistração pública no nosso País; que sejam sepulta­
dos definitivamente essa irresponsabilidade, os ba­
lanços mascarados por alguns governos estaduais, a 
mentira dos Orçamentos espertos, que permitem 
uma previsão de receita que jamais se realizará, a fim 
de que se possibilitem operações de créditos com 
base em receitas fictícias, que acabam endividando o 
Estado com aquele item "restos a pagar", que cresce 
assustadoramente ao final de cada gestão financeira. 

A dívida pública é, sem dúvida, a maior respon­
sável pelos problemas econômicos e sociais do País. 
É ela que elimina a poupança interna de forma desas­
trada, que impede ao setor produtivo alternativas de 
investimentos que permitam o crescimento econômi­
co e a geração de empregos, já que a dívida pública 
impulsiona as taxas de juros, que, no Brasil, são as 
maiores do mundo. 

Sr. Presidente, o Senado há de ser fiscal da lei 
de Responsabilidade Fiscal. É responsabilidade des­
te Casa, especialmente da Comissão de Assuntos 
Econômicos, estabelecer fiscalização rigorosa para 
que essa lei, que permitirá maior transparência, pos-

sa ser realmente respeitada. Na verdade, e já foi dito 
aqui em outras oportunidades, a irresponsabilidade 
prevalece não por ausência de leis. Temos o Código 
Penal, a lei da Improbidade Administrativa, a lei de 
Licitações e outros decretos governamentais que per­
mitiriam punição rigorosa aos governantes desones­
tos. No entanto, não há transparência e a fiscalização 
é precária. Um dos méritos da lei da Responsabilida­
de Fiscal é o estabelecimento de uma transparência 
maior, com a obrigação de audiência pública quadri­
mestral para a prestação de contas dos governantes 
no âmbito dos municípios, dos Estados e da União, 
com acesso facilitado aos órgãos de imprensa e, so­
bretudo, ao Ministério Público, que deve cumprir um 
papel preponderante no trabalho de exigir a fiscaliza­
ção da administração pública. 

É hora, Sr. Presidente, de o Brasil deixar de as­
sistir a tantos escândalos em função da impunidade, 
que a lei da Responsabilidade Fiscal decrete seu fim. 
Votamos contra a rolagem da dívida do Município de 
São Paulo, não faremos o mesmo a municípios mais 
sacrificados financeiramente, porque sem o poder de 
recuperação de São Paulo, que é o 3· orçamento des­
ta Nação, mas, sem dúvida, esperamos que esta seja 
a última sessão em que se aprova um número signifi­
cativo de pedidos de rolagem de dívidas de municípi­
os e Estados brasileiros. 

Sr. Presidente, que a lei de Responsabilidade 
Fiscal, a ser sancionada hoje pelo Presidente da Re­
pública, que aliás já deveria ter sido sancionada há 
duas semanas, possa significar não apenas mais 
uma esperança de moralização, mas, mais do que 
isso, possa significar certeza de que estamos adqui­
rindo agora uma nova cultura para a administração 
pública brasileira. 

Durante o discurso do Sr. Álvaro Dias, 
o Sr. Geraldo Melo, I" Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Convoco os Srs. Senadores ao plenário para 
termos número regimental, caso contrário não farei a 
votação. Só farei a votação com o número legal. 

Com a palavra o Senador Lauro Campos. 
O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Senadores, serei breve. 

Tenho a impressão de que nesta crise profunda 
por que passa o Brasil e grande número de países cs-
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pitalistas a tábua de salvação, a bóia que seria o endi­
vidamento está furada, transformou-se em algo com­
pletamente inútil. Não é possível mais sustentar as 
mazelas, as contradições, os defeitos, as injustiças e, 
principalmente, a desonestidade e a imoralidade com 
que se tratam as coisas públicas e, depois, transfor­
ma-se tudo isso em endividamento. 

Seria realmente um sistema fantástico este nos­
so, se os municípios pudessem se endividar e rolar 
suas dívidas para os Estados e esses, desfalcando 
seus bancos, vendendo na bacia das almas suas em­
presas estatais, justamente como acontece com a 
União, pudessem consolidar todo o desastre e, au­
mentando a divida pública municipal, estadual e fede­
ral, resolver nossos problemas. 

Estamos agravando todas as nossas mazelas e 
dificuldades com esse endividamento fantástico. Em 
um País que, de repente, em pouco mais de cinco 
anos, passa sua divida externa para US$270 bilhões 
e passa sua dívida pública interna para mais de 
R$SOO bilhões, é evidente que a União falida não 
pode ser o cabide no qual os Estados dependuram 
suas mazelas, suas dificuldades e o endividamento 
insanável e impagável. 

Aqui se fazem leis que, parece, resolverão os 
problemas, mas não vão. Por exemplo, ao se estabe­
lecer 13% das receitas líqüidas dos Estados como li­
mite para pagar dividas estaduais e municipais esta­
mos vendo claramente o que aconteceu em São Pau­
lo e nos outros Estados. Se quando os Estados e mu­
niclpios dispunham de 100% de suas receitas para 
pagar os seus compromissos não conseguiam fa­
zê-lo, elevando a este zênite, a este máximo seu endi­
vidamento, a ponto de ter que repassar essas dividas, 
agora, dispondo apenas de 87% das receitas Ifqüi­
das, com menos receita, com menos dinheiro, é óbvio 
que os Estados não vão conseguir sair desta e, tam­
pouco, os municípios. Haverá, necessariamente, um 
novo aumento com lei ou sem lei. Com lei que visa a 
estabelecer uma nova moralidade ou sem esta lei, es­
taremos presenciando o ressurgimento dessas divi­
das e, obviamente, teremos de passar sempre como 
o mundo fez desde a inauguração, a instalação, o 
crescimento e o desenvolvimento da economia capi­
talista, em que o último pagador, como disse Adam 
Smith, em 1976, é o povo, é o povo que paga as dívi­
das. A dívida externa, quem paga é o povo; a dívida 
interna, quem paga é o povo; as dividas dos municlpi­
os e dos estados, quem paga é o povo, não há outro 
pagador. Até o Ministro Delfim Netto já repetiu essa 
frase de Adam Smith. De modo que parece-me que 

nos arrependeremos de estarmos carimbando esta 
imensidade de dívidas. Quando há um aumento da 
dívida externa, aprovamos quase que por unanimida­
de. O que foi feito anteontem com São Paulo, colo­
cando o repasse dessa dívida naquilo que se chama 
de termos aditivos de contrato de confissão, assun­
ção, consolidação e refinanciamento de dívidas, é su­
ficiente para mostrar que referendamos verdadeiras 
falcatruas praticadas nestas administrações, princi­
palmente na de São Paulo. Bastaria a presença, nes­
te pacote de dívidas que está sendo refinanciado, da­
quelas quantias que foram falsificadas, adulteradas 
por meio dos precatórios. Não acredito, então, que 
esses problemas serão sanados. 

No momento, a dinâmica dos estados capitalis­
tas se vale da dívida externa, do endividamento exter­
no, do endividamento público e estadual para realizar 
as grandes obras. Depois, no momento seguinte, es­
ses próprios tomadores, esses governos subdesen­
volvidos afirmam que é preciso sanar as finanças pú­
blicas, é preciso apertar o cinto, é preciso reduzir sa­
lários. Não se pode pagar mais do que R$151,00 de 
salário mínimo porque, senão, não sobrarão recursos 
para pagar a dívida externa. 

Que sociedade perversa é essa que s6 tem 
amor, coração e compreensão para os banqueiros e 
para os agiotas? 

A sociedade que chegou a esse ponto de per­
versão e de desumanidade realmente merece correti­
vos, mas não esses que estamos dando, não esses 
paliativos, não esse oxigênio para uma situação que 
já se encontra, obviamente, na UTI, na UTI dos Muni­
cípios, na UTI dos Estados, na UTI do grande enfer­
mo que é o Governo Federal, o maior devedor de to­
dos eles. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao eminente Senador 
Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. 
Senadores, hoje a imprensa noticia - eu até recebi 
um convite - que o Presidente da República vai sanci­
onar a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ontem, no Conselho de Ética, discutiu-se a que­
bra do decoro parlamentar por dois Senadores. S. 
Ex's pronunciaram, neste plenário, discursos consi­
derados por alguns Senadores atentatórios ao deco­
ro parlamentar. Palavras consideradas insultuosas e 
agressivas foram ditas de um para outro Senador. 

Sr. Presidente, eu, sinceramente, acho que as 
palavras ditas naquele dia ferem muito menos o deco-
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ro parlamentar do que determinados votos aqui profe­
ridos. Votos dados por alguns Senadores, neste ple­
nário, ferem muito mais o decoro do que determina­
das palavras, porque atingem os interesses da popu­
lação brasileira. E quero citar um exemplo ocorrido 
nesta semana: o voto dado para a rolagem da dívida 
do Município de São Paulo. Para mim, é quebra de 
decoro parlamentar, porque rola uma dívida construí­
da desonestamente, uma dívida construída para pa­
gar a corrupção, denunciada de forma ostensiva pela 
imprensa brasileira. 

Há quatro anos venho insistindo em assunto 
considerado por alguns Senadores muito cansativo. 
Tenho dito que o Senado Federal não pode continuar 
participando da irresponsabilidade que construiu nes­
te País uma dívida pública impagável, que é a grande 
causa do desemprego e da falta de recursos para a 
área social, e é reclamada tanto pelos Senadores da 
Oposição quanto pelos da base governista. Mas os 
mesmos Parlamentares que aqui discursam contra a 
taxa de juros são os que aprovam financiamentos 
para Estados quebrados, falidos pela irresponsabili­
dade de determinados governantes. 

Tenho citado o Paraná, que obteve do Senado 
Federal autorização para a contratação de emprésti­
mos, embora todas as condições que o Estado apre­
sentava levavam à conclusão de que o Paraná não 
podia contratar novos empréstimos, não tinha capaci­
dade de pagar a dívida que já possuia e muito menos 
a dívida que ia ser contraída com os novos emprésti­
mos. Contudo, com poucos votos contrários, com 
poucos votos favoráveis ao meu relatório que conde· 
nava o endividamento do Estado, o SenadQ aprovou 
mais aquela dívida para o Paraná. 

E agora os Senadores precisam ler a edição de 
hoje do jornal Valor Econômico, cuja manchete é, 
sem dúvida nenhuma, a revelação de que o Estado 
do Paran'á foi colocado em uma situação financeira 
calamitosa pelo atual Governo, pelo Governador Jai­
me Lerner. O Paraná teve as suas finanças destrui­
das. O Paraná era exemplo em todos os governos an­
teriores: no governo do Senador Álvaro Dias, no go­
verno do Senador Roberto Requião, no governo do 
Senador José Richa, no governo do Pedro Canedo, 
do Hosken Novaes, do Ney Braga. Em todos os go­
vernos anteriores, o Paraná sempre foi citado como 
exemplo de equilíbrio nas suas contas. Mas bastou 
um governo irresponsável para colocar o Paraná na 
situação descrita neste jornal: "O Paraná utiliza esta­
tal para financiar rombos no caixa". 

Quem é o responsável pelo rombo do caixa do 
Paraná? ~ o Governo irresponsável, mas também c'J o 
Governo que contou com a ajuda de integrantes do 
Governo Federal, que foram complacentes, porque, 
no momento em que se relatava aqui processo de 
contratação de empréstimos para o Paraná. o próprio 
Ministro da Fazenda enviou para cá uma carta as:>u­
mindo a responsabilidade de conceder o aval neCrlS­
sário para aquela contratação de empréstimo. E o Se­
nado Federal não se debruçou sobre o meu relatório, 
desconsiderou o meu relatório e me colocou nos JOr­
nais de todo o Paraná como grande inimigo do povo 
por não dar parecer favorável à contratação daqueles 
empréstimos. 

E agora, Sr. Presidente? Quem vai resolver o 
problema do Paraná, cuja dívida já é três vezes a :<ua 
receita líquida? A divida é de R$15 bilhões e a recoita 
líquida é de R$5 bilhões ao ano. 

Hoje, li na imprensa uma nota dizendo que o Se­
nador Ney Suassuna nomeou uma equipe de Sena­
dores para tornar mais rigorosa a Resolução nO 78. 

Não sei se choro ou se dou risada. A Resolução 
nO 78 é considerada pouco rigorosa, mas nem ela é 
cumprida! Os Senadores atropelam a Resolução nO 
78 para beneficiar governos irresponsáveis. 

Está escrito, Sr. Presidente, no art. 3" da Reeolu­
ção n2 78: 

~ vedado aos Estados .. : 

I - captar recursos por meio de tmns­
ferências oriundas de entidades por eles 
controladas, inclusive empresas nas quais 
detenham, direta ou indiretamente, maioria 
do capital social com direito a voto, ainda 
que a título de antecipação de pagam:lnto 
ou recolhimento de tributos. 

Mais claro que isso? 

Aqui está escrito que um Estado não podo fa­
zer o que o Paraná está fazendo com a Copel, Com­
panhia Paranaense de Energia Elétrica, que, no. úl­
timos três anos, financiou o Governo do Param\ em 
R$458 milhões, emprestados a título de antecip:lção 
de ICMS. O Paraná antecipou o ICMS não aponas 
da Copel, mas da Petrobrás, que ainda não exp:icou 
as operações realizadas com o Paraná e outros 
Estados. Antecipou com a Coca-Cola e com outros 
grandes contribuintes. 

Atendendo ao meu requerimento - e aqui vejo o 
Senador José Eduardo Dutra que se lembrará desse 
fato -, esteve na Comissão de Assuntos Econômicos 
o Diretor de Fiscalização e Controle do Banco Cen-
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trai, Sr. Carlos Eduardo de Freitas. Apresentei um re­
querimento no sentido de paralisar ou proibir as ante­
cipações de receita enquanto o Banco Central não se 
pronunciasse a respeito da antecipações, se elas de­
veriam ou não ser autorizadas antes pelo Senado e 
pelo próprio Banco Central. O Diretor do Banco Cen­
trai, naquele dia, assumiu um compromisso de que to­
das as antecipações seriam retidas, paralisadas e in­
terceptadas até que o Banco Central decidisse se ne­
cessitariam ou não de autorização. 

Onde está a resposta do Diretor do Banco Cen­
trai? Não ouvi. Qual a atitude do Presidente da Co­
missão de Assuntos Econômicos do Senado para co­
brar do Banco Central uma posição? 

Sr. Presidente, falando sério, sinto-me traído e 
enganado nesse episódio, porque o Presidente da 
Comissão de Assuntos Econômicos tem de respon­
der da tribuna do Senado algo sobre o assunto. Quero 
que S. Ex' me responda, já que assumiu comigo um 
compromisso: eu retiraria o requerimento que parali­
sava as antecipações de receitas e S. Ex' exigiria que 
as antecipações terminassem naquele dia, até que a 
Comissão de Assuntos Econômicos se pronunciasse. 
Mas a CAE vai se pronunciar quando? Quando não 
houver mais receita para antecipar? Quando o Estado 
do Paraná tiver antecipado tudo? 

Hoje, Sr. Presidente, está nos jornais que o Pa­
raná antecipou os royalties de ltaipu. No dia da san­
ção da Lei de Responsabilidade Fiscal que votamos 
aqui, o Governo Federal não somente contribuiu para 
a irresponsabilidade de governantes, que estão as­
sassinando as finanças públicas dos seus Estados, 
mas também os estimulam a esse procedimento. 

Vou cobrar, desta tribuna, até que a CAE e o 
Banco Central me respondam se as antecipações de­
vem ou não ser autorizadas por esta Casa, porque os 
Governadores não estão respeitando o Senado Fe­
deral. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Concede-me V. Ex.· um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Concedo o 
aparte a V. Ex'. 

O Sr. José Eduardo Dutra (BlocolPT - SE) -
Senador Osmar Dias, quero apoiá-lo integralmente 
em seu pronunciamento. Realmente a CAE tomou um 
início de providências, mas depois parece que se es­
queceu do assunto, porque o que havia sido acertado 
naquela primeira reunião, quando foi aprovado o re­
querimento de V. Ex.', adendado por mim, é que pri­
meiro ouviríamos o Diretor do Banco Central e depois 
ouviríamos representantes da Petrobras a respeito da 

antecipação tanto de royaHles quanto de ICMS. Ora, 
o Diretor do Banco Central aqui esteve e, numa avali­
ação preliminar, disse que tanto antecipação de 
ICMS quanto de royaltles eram antecipação de rece­
ita e, portanto, seria necessário o parecer do Banco e 
a aprovação do Senado. Os jornais de Sergipe estão 
noticiando palavras do Governador Albano Franco, 
dizendo que já está em fase de finalização o contrato 
de antecipação de royaHles de petróleo para aquele 
Estado de Sergipe, em prazo cuja definição varia, é 
polêmica, uns dizem que é de dezoito anos, outros di­
zem que chega a trinta anos. Entretanto, foi muito cla­
ra a posição do Presidente da Comissão, quandO V. 
Ex' apresentou um requerimento no sentido de que 
se votasse formalmente a orientação para que as an­
tecipações fossem paralisadas. Tudo indica que o 
compromisso assumido pelo Presidente da Comis­
são caiu no esquecimento. O fato é que as coisas es­
tão andando e o Senado Federal está fazendo de 
conta que nada acontece. Quero, em função disso, 
reafirmar, testemunhar tudo aquilo que V. Ex' afirmou 
a respeito dos episódios na CAE e concordar plena­
mente com o seu pronunciamento, dizendo que a Co­
missão de Assuntos Econômicos e o Senado Federal 
não podem continuar fazendo papel de avestruz com 
relação às antecipações. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Muito obri­
gado, Senador José Eduardo Dutra. Reafirmo aqui 
que houve um compromisso do Diretor do Banco 
Central, que não foi cumprido até agora. E quem deve 
cobrar o cumprimento desse compromisso é o Presi­
dente da Comissão de Assuntos Econômicos, ou en­
tão, não serão mais necessárias as reuniões da Co­
missão quando se tratar de endividamento público, 
porque tudo vai ser aprovado. A Resolução nO 78 não 
precisa ser mais considerada também, e essa Comis­
são não precisa trabalhar, porque vai tornar mais rigo­
rosa uma resolução que já não é cumprida, mesmo 
sendo considerada pouco rigorosa. Isso é brincadei­
ra, e não deve ser levado a sério. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (PSB - SE) -
Senador Osmar Dias, V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Concedo 
um aparte ao Senador Antonio Carlos Valadares. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (PSB - SE) -
Senador Osmar Dias, V. Ex' tem intei ra razão, a sua 
revolta tem total procedência e apoio de todos nós, 
pelo menos dos Senadores que estão acompanhan­
do esta tragédia, que é a venda de tudo quanto este 
Governo dispõe. Primeiro, a venda do patrimônio de 
várias empresas estatais que não redundaram em 



09108 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

benefício algum para a comunidade. Agora, depois 
de venderem os precatórios, já estão partindo para a 
venda antecipada dos royaltles, não somente da­
queles Estados produtores de energia elétrica, como 
também dos Estados e Municípios produtores de pe­
tróleo, como é o caso do Estado de Sergipe. E, em 
face desse escândalo, desse verdadeiro avanço s0-

bre as finanças do Poder Público, entramos com um 
projeto de resolução, que já está, mais ou menos, há 
três semanas na Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal, proibindo terminantemente o uso 
desse expediente danoso ao Erário do Estado de 
Sergipe e dos demais Estados da Federação Brasilei­
ra. De modo que peço a V. Ex", como suplente, mas, 
mesmo como suplente, um dos Senadores mais atu­
antes da Comissão de Assuntos Econômicos, que 
veja essa proposta, que está lá em tram~ação, e que 
se nomeie logo um relator, que, até o presente mo­
mento, não foi nomeado. Foi designado o Senador 
Bello parga, que não sei por que cargas d'água desis­
tiu do cargo, e, nem de longe, atribuo a isso pressões 
no sentido de renunciar a essa designação, mas que 
se designe de imediato, para que se proíba mais esse 
crime que está sendo perpetrado contra o Poder PÚ­
blico no Brasil e, mais de perto, contra o futuro das 
nossas gerações. Vendem os royallies, como pre­
tende o Governador de Sergipe, o Governador Alba­
no Franco, por trinta anos. Isso não existe na história 
do Brasil, Sr. Presidente. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Agradeço 
ao Senador Antonio Carlos Valadares e até me candi­
dato a ser o relator. Se houver dificuldade para indicar 
um relator, eu me candidato, pois projetos com esse 
nível de pressão é que gosto de relatar. Sou candida­
to a relatar esse projeto, sem dúvida nenhuma. 

O Sr. Roberto Requião (PMDB - PR) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte, nobre Senador Osmar Dias? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Pois não, 
nobre Senador Roberto Requião. 

O Sr. Roberto Requião (PMDB - PR) - Sena­
dor Osmar Dias, as suas observações são pertinen­
tes e mostram que a Lei de Responsabilidade Fiscal é 
uma farsa. É uma farsa comprovada pela antecipação 
de vinte anos de royalties de ltaipu para o Paraná, 
sacrificando os próximos cinco governos. Mas, em 
cima do pronunciamento de V. Ex", quero trazer ao 
conjunto dos Senadores e ao Presidente do Senado 
Federal, Senador Antonio Carlos Magalhães, uma 
observação a respeito de como a mídia brasileira tra­
duz o que ocorre no plenário. Antes de ontem, após a 
absurda votação da rolagem da divida de São Paulo, 

assisti o Jomal Nacional, ou o Jomal da Globo, já 010 
me recordo. E o apresentador do jornal dizia ao Bralil 
que o Senado da República, açodadamente, votava a 
rolagem de dívidas estaduais, aumentando o endivi­
damento do País. E que o Presidente da República 
colocaria um fim a esse processo. É uma traduçlo 
aberta, não literal, do pronunciamento. Foi como en­
tendi. O Presidente da República poria um fim à g4l­
tança e à irresponsabilidade dos apressados e aço­
dados Senadores, sancionando a Lei de Responsab~ 
lidade Fiscal. O Jomal da Globo não disse que o Pre­
sidente da República já retardava por 14 dias a san­
ção da lei, para que, por determinação do Executivo 
Federal e do Banco Central, a patifaria se consumas­
se na rolagem de dívidas originadas na fraude dos 
precatórios. Transformava o Senado da República no 
transgressor das regras da boa administração; e o 
Presidente da República, que engavetava a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no guardião da moralidade, 
distorção completa da verdade, numa tentativa que 
dá seqüência ao sistemático processo de desmorali­
zação do Legislativo. É evidente que a base de apoio 
ao Govemo colaborou com o Executivo na maracuta­
ia, mas é evidente, também, que não houve contrapo­
sição entre a santa posição do Presidente da RepÚbli­
ca e a indevida posição do Congresso Nacional, prln­
cipalmente do Senado da República. É a distorção da 
verdade e a sistemática tentativa de desmoralização 
do Congresso Nacional! Nem sequer os 21 votos da 
Oposição foram contabilizados. O Presidente é o san­
to, é o correto, quando na verdade era o engavetador 
da medida, para que a maracutaia se consumasse. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, vou encerrar, mas quero uma explicação do 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. 
Evidentemente, esse assunto não pode ser esqueci­
do. Fizemos uma reunião que não foi de brincadeira. 
Fizemos uma audiência pública, transmitida pela TV 
Senado, em que o Diretor do Banco Central assumiu 
o compromisso de não mais autorizar, ou impedir que 
as antecipações de receitas se consumassem. E os 
Estados continuam com essa prática, em flagrante 
transgressão à resolução do Senado e às normas 
emitidas pelo próprio Banco Central! 

Sr. Presidente, ou aquela reunião não existiu ou 
quero uma explicação. O Presidente da CAE está 
chegando, e creio que S. Ex" nos dará uma explica­
ção, porque os Senadores participaram de uma reu­
nião de verdade! O Diretor do Banco Central também 
deve explicação ao Senado Fed~r"l. ou então, Sr. 
Presidente, também não dá mais para acred~ar em 
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parecer do Banco Central. Encerro solicitando as in­
formações, que são muito oportunas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Solicito ao nobre Presidente da Comissão de 
Assunto Econômioos que, quando estiver em condi­
ções, ofereça as explicações solicitadas pelo Sena­
dor Osmar Dias. Ainda estamos na fase de discussão, 
e há um orador inscrito; V. Ex' poderia tomar conheci­
mento da situação e depois apresentar as explica­
ções, para que possamos votar a matéria. Caso con­
trário, ficarei em dniculdades. 

COncedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, estamos examinando a autorização para uma ope­
ração de financiamento do Estado de Goiás e de doze 
outras Unidades, sejam Municípios ou Estados da Fe­
deração. Trata-se de uma dedicação excepcional do 
Senado, em função de que o Presidente da República 
sancionará hoje a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Daí essa enxurrada de autorizações que a Casa se 
volta a fazer. 

É importante salientar que cada uma dessas au­
torizações - como foi a do refinanciamento da dívida 
do Município de São Paulo envolve milhões, bilhões 
de reais, que representam pagamentos de serviços 
da dívida cujo pagador acaba sendo o povo de cada 
Estado, de cada Município. 

Há pouco o Senador Osmar Dias mencionou o 
que ocorreu no Município de São Paulo, onde houve 
desvio de recursos. E agora somos chamados a auto­
rizar o cumprimento do serviço da dívida, ainda que a 
destinação dos recursos tenha sido inadequada, co­
berta de irregularidades. Mencionou também proble­
mas havidos no Estado do Paraná, onde o endivida­
mento vem, de forma crescente, resuRando em cus­
tos extremamente aRos para o povo do Estado. 

Senador Osmar Dias, ainda ontem estive em 
seu Estado. Fui a Curitiba, depois à Lapa, onde esta­
va o corpo de Antônio Tavares Pereira. 

Sr. Presidente, permita-me o uso da palavra por 
alguns instantes, para mencionar o que ali vi, uma vez 
que o Senador Geraldo Melo, que presidia o Senado 
ontem, quando V. Ex' ainda estava por chegar, autori­
zou a oonsideração de minha visita ao Estado do Pa­
raná oomo oficial do Senado, dada a gravidade dos 
fatos, assim oomo a Câmara dos Deputados, pela Co­
missão de Direitos Humanos, havia designado o De­
putado Flávio Arns para acompanhar os fatos. 

O que eu gostaria de salientar, S. Presidente, é 
que o Governador do Estado do Paraná, Jaime Ler­
ner, e o Secretário da Segurança, José Tavares de Mi­
randa, deram uma versão sobre os fatos que não con­
diz com a verdade do que aconteceu na véspera, por 
ordem do Governador e do Secretário da Segurança. 

De forma pouoo civilizada, de forma não reco­
mendável, resolveu o Governador obstruir a passa­
gem de trabalhadores rurais que estavam se dirigindo 
a Curitiba, quando o Estado do Paraná não se encon­
tra em estado de sítio, de guerra ou de emergência 
para que se retire das pessoas seu direito de ir e vir. 

Senador Roberto Requião, em Curitiba, capital 
do Estado de V. Ex', tornou-se famosa:: Boca Maldi­
ta, lugar em que as pessoas trocam idéias oom a mai­
or liberdade. Lá podem dizer o que pensam das auto­
ridades, sejam federais, estaduais ou municipais. 
Será que os trabalhadores rurais não podiam chegar 
ao parque da cidade, não podiam ir às praças princi­
pais e ao centro para ali se manifestarem, se o Gover­
nador tinha até a informação divulgada de que, possi­
velmente, os trabalhadores se aproximariam de prédi­
os e edifícios públicos do Ministério da Receita Fede­
ral? Seria próprio que ali se colocasse a Polícia para 
evitar a entrada nos ediffcios, mas jamais impedindo 
trabalhadores de usufruir seu direito de ir e vir, num 
País onde existe liberdade. 

Ouvi o testemunho de trabalhadores colegas de 
Antônio Tavares Pereira, que me relataram os fatos 
não reconhecidos, até ontem à noite, nem pelo Go­
vernador, nem pelo Secretário de Segurança nem 
pelo Palácio do PlanaRo. 

Tenho a certeza de que o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso saberá da história de Antônio Ta­
vares Pereira. Ele tinha 38 anos, com 5 filhos de 5 a 
18 anos, todos em idade escolar e indo à escola. Seus 
peis viviam onde se criaram a usina e a represa de 
Itaipu. Morava numa ilha e de lá foi deslocado para o 
centro do Estado do Paraná, onde havia iniciado, há 
16 anos, um assentamento com seus trabalhadores, 
de nome Ilhéus, reconhecido pelo Incra em Candói, 
centro do Paraná. Ali Antônio Tavares Pereira se 
constituía num pai e trabalhador exemplar, sempre 
solidário a sua família e a seus companheiros. 

Exatamente por esse espírito de solidariedade, 
foi com seus colegas a Curitiba, para reivindicar me­
lhor atenção aos trabalhadores rurais assentados e 
aos sem-terra. Eis que, barrado na estrada pela barre­
ira policial, oomeçaram os policiais a mandar que to­
dos descessem. Tiraram as foices e os instrumentos 
de trabalho que seriam parte da manifestação, mas, 
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quando os trabalhadores iniciaram a descida do ôni­
bus, começaram a apanhar, a levar cacetadas e a fi­
car assustados com a violência da polícia. Voltaram, 
então, a subir no ônibus quando os policiais disseram 
que eles poderiam prosseguir, mas, logo depois, fo­
ram novamente barrados por outra barreira policial. 
Nessa ocasião, ao descerem do ônibus, a polícia co­
meçou novamente a agredi-los, a xingá-los, a ofen­
dê-los e a humilhá-los. Por que razão? Que orienta­
ção democrática é essa? 

Eis então que soldados da Polícia Militar come­
çaram a apontar armas de logo e revólveres, não ape­
nas bombas de gás lacrimogêneo, atirando balas de 
borracha e balas verdadeiras. Um policial apontava 
uma dessas armas para Antônio Tavares Pereira, 
atingindo-o gravemente no abdômen. O Dr. Carlos 
Roberto Faccin, médico legista, que me falou da im­
possibilidade de estancar a hemorragia resultante do 
projétil de aço que entrou no abdômen de Antônio Ta­
vares Pereira. Também o Dr. Annibal Bassan Junior 
informou com precisão que se tratava de bala de 
arma de fogo. 

Estranho que, até o final da noite, não havia ain­
da o Secretário da Segurança José Tavares ouvido o 
Diretor do IML, que, ao meio-dia, informou-me da situ­
ação. 

Sr. Presidente, quero que o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso saiba desses latos e receba Maria 
Sebastiana Tavares Pereira, viúva de Antônio Tavares 
Pereira, conhecendo o testemunho desse trabalhador, 
dessa trabalhadora e de seus cinco filhos, porque é 
inadmissível esse tipo de procedimento. 

Espero que o Ministério Público esteja acompa­
nhando e fazendo a apuração completa desses fatos. 
O Congresso Nacional tem a responsabilidade de fa­
zê-lo. Bem disse V. Ex·, Senador Antonio Carlos Ma­
galhães, que é um absurdo essa fatta de diálogo, que 
cabe ao Governo Federal estar dialogando sim, sem 
mesuras. 

Por que não pode o Presidente da República re­
ceber os trabalhadores rurais sem terra? Por que não 
podem os Ministros Pedro Malan e Pedro Parente, os 
responsáveis pela atitudes do Ministro Raul Jung­
mann, que tem dito que a decisão mais importante 
depende de recursos e que esses recursos depen­
dem do poder de decisão do Palácio do Planalto, do 
Ministério da Fazenda ou do próprio Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso. Eles querem conversar 
com quem pode resolver o problema. 

À medida que estamos aqui apreciando, autori­
zando um conjunto de extraordinárias dívidas que im-

plicarão em serviço da dívida dos estados e municípi­
os num volume extraordinariamente grande, é impor­
tante que seja d~o, nesta ocasião, que prioritáriO é dar 
atenção às questões relativas aos que, até hoje, esti­
veram destituídos de direitos na nossa Nação, como 
os índios, que há pouco foram novamente objeto de 
víolência, como os negros, cuja memória como escra­
vos não está sendo devidamente respeitada. Muitos 
deles são hoje trabalhadores rurais sem terra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - (Faz soar a campainha.) 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Assim, Sr. Presidente, estou so licitando ao Presiden­
te da República e ao Governador do Estado do Para­
ná que ouçam em audiência a S~ Maria Sebastiana 
Tavares Pereira. Solicito também ao Governador Ja~ 
me Lerner que tome as providências imediatas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Ex' pode me informar como vota em rela­
ção ao refinanciamento da dívida de Goiás? 

O SR. EDUARDO SUPUCY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, a Líder, Senadora Heloísa Helena, Q­
berou a Bancada. Assim, abster-me-ei de votar este 
projeto, pois dou maior prioridade à apuração pelo 
Governador Jaime Lerner sobre o desaparecimento 
de um trabalhador gravemente ferido. Conforme de­
poimento de seu colega Jair Dangui, outro trabalha­
dor foi barbaramente ferido. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Para um 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, S~s e Srs. Senadores, o Senador Osmar Dias 
está coberto de razão em fazer o requerimento. Houve 
um acordo de cavalheiros no plenário da Comissão. 
Lamentavelmente, o Senador acaba de mostrar-me 
um jornal dizendo que uma estatal do Paraná, seu 
Estado, não cumpriu as regras. Ou o Banco Central 
desconhece que essa estatal está descumprindo as 
normas ou ainda não tornou as decisões esperadas. 

Na terça-feira próxima, como o Presidente do 
Banco Central estará presente à Comissão de Assun­
tos Econômicos, solicitarei a S. Ex", ao Sr. Arm(nio 
Fraga, que traga também o Diretor da área para es­
clarecer a questão. 

Sou solidário ao Senador Osmar Dias, que agiu 
corretamente e que tem razão de estar indignado com 
esse descumprimento do acordo de cavalheiros feito 
no plenário daquela Comissão. Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Agradeço a V. Ex". 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Concedo a palavra a V. Ex'. 

O SR_IRIS REZENDE (PMDB - GO. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, o Projeto de Resolução n' 38 do cor­
rente ano tem como finalidade a~erar a Resolução nO 
67, de l' de julho de 1998, por meio da qual se forma­
lizou a negociação dos débitos do Governo de Goiás 
com o Governo Federal, elevando em R$12 milhões 
aquela negociação, ou seja, integrando à dívida assu­
mida pelo Governo Federal mais R$12.100.569,02 
(doze milhões, cem mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e dois centavos). 

Sr. Presidente, quando se discute nesta Casa 
contratos de dívidas dos governos estaduais com o 
Governo Federal, quando se autoriza o Governo Fe­
deral a assumir débitos dos governos estaduais, mui­
tas vezes as pessoas podem entender que esses dé­
bitos têm sua origem em irresponsabilidades de che­
fes de executivos estaduais. Sr. Presidente, em al­
guns casos pode ter procedência essa avaliação, mas 
posso dizer a V. Ex" e aos ilustres Senadores que, ao 
longo dos anos, Goiás tem administrado com mu~a 
responsabilidade os recursos públicos. 

Vim à tribuna para discutir esse projeto de reso­
lução de interesse de Goiás porque me senti no dever 
de salientar a minha posição favorável à sua aprova­
ção. Na chefia do Governo do meu Estado está um 
adversário político meu, do meu Partido. Saliento que, 
acima das questiúnculas políticas locais, acima das 
questões provincianas, coloco, em primeiro lugar, os 
interesses do meu Estado e do povo goiano, enten­
dendo que esta resolução é importante para Goiás. 

Os Governos estaduais de Goiás têm, com res­
ponsabilidade, procurado administrar os recursos pú­
blicos. Ressalto que esse déb~o de Goiás, negociado 
com o Governo Federal, vem de anos e anos, remon­
tando às décadas de 50, 70, 80 e 90. Ninguém, Sr. 
Presidente, assumindo o Governo de Goiás - deixo a 
modéstia de lado -, realizou tanto quanto nós, na che­
fia do Governo de Goiás por duas vezes. Por exemplo, 
o Governo de um Estado pequeno como o nosso con­
seguiu, em dois mandatos, asfaltar cerca de sete mil 
quilOmetros de estradas estaduais, levar energia a 
praticamente 80% das propriedades rurais, construir 
ginásios de esporte em quase todos os Municfpios, 
dotá-los de água tratada e de esgoto sanMrio, cons-

truir milhares de casas populares pelo sistema de mu­
tirão, criar faculdades estaduais, atendendo à juven­
tude pobre, que não se pode manter nas universida­
des da Cap~al. Enfim, criamos duas fases distintas 
em Goiás: antes e depois de 1983. 

Sr. Presidente, posso dizer a V. Ex" que não foi 
nos meus dois governos que se deu o endividamento 
de mais de US$3oo milhões, uma vez que 70% das 
rodovias pavimentadas o foram com recursos própri­
os. As milhares de casas populares em Goiás foram 
construídas por intermédio do sistema de mutirão, 
sem qualquer endividamento do Estado. Todos os gi­
násios de esporte foram construídos com recursos 
próprios do Estado, assim como 70% das redes de 
energia elétrica rural. Construfmos a quarta etapa da 
Cachoeira Dourada, acrescentando à nossa produ­
ção de energia 200 MW. 

Sr. Presidente, Goiás é um Estado que deve 
aproximadamente R$5 bilhões! Em dois Governos, 
quando construímos mais de 50% das obras públicas 
que existem no meu Estado, contraímos débitos em 
torno de US$3OO milhões. Por que essa quanlia tão 
elevada? Ora, Sr. Presidente, com essa política de ju­
ros adotada no Brasil há mais de 20 anos, ninguém 
consegue pagar o que deve. Não posso culpar o Go­
verno do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 
Isso vem de longe, de muito longe. Eu era ainda jo­
vem, convivia com o mundo rural do meu Estado, e, 
quando um proprietário rural comprava um trator fi­
nanciado, os vizinhos todos sabiam que, sem muita 
demora, ele estaria falido. Isso acontecia e vem acon­
tecendo. O cidadão, hoje, em qualquer parte do Pafs, 
grita: mas eu comprei essas máquinas agrfcolas, já 
paguei cinco vezes o seu valor e estou devendo cinco 
vezes mais do que custaram! 

É uma política de juros que afeta o comporta­
mento das pessoas ffsicas, das empresas e do Poder 
Público. Estados e Municípios não têm competência 
para imprimir dinheiro e, conseqüentemente, encon­
tram-se, hoje, praticamente todos, nesta situação de 
insolvência. São os juros! 

Sr. Presidente, quando assinamos o primeiro 
contrato de negociação das dfvidas com o Governo 
Federal, tivemos de fazer exigências. E, àquela épo­
ca, as autoridades da área financeira do Governo Fe­
deral não davam mu~a oportunidade aos Governado­
res para discutir seus déb~os: ou assinavam, ou o 
Fundo de Participação do Estado seria bloqueado 
imediatamente. Até isso faziam! Faziam um levanta­
mento do possfvel débito junto ao INSS - levanta­
mento que não tinha a mfnima procedência - e aquilo 
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ia sendo englobado, impondo-se o aumento assusta­
dor das dívidas dos Estados. Já tivemos de subme­
ter-nos a isso. 

Sr. Presidente, não sou ingênuo, não sou crian­
ça; ninguém nesta Casa é desprovido de boa-fé. Sa­
bemos de muRos abusos praticados por este País afo­
ra com a coisa pública, de muitas negociatas. Mas, 
em Goiás, não! Em Goiás, não! 

Certa vez, disse a um dos repórteres mais reno­
mados deste País, com referência ao volume assus­
tador de obras em Goiás: "Aponte uma empresa, nes­
te País, que tenha, em meu Governo, dado um café 
de presente para ganhar uma concorrência ou rece­
ber o que lhe é devidol" Ninguém nunca foi capaz dis­
so, nem o seré. 

A verdade é que hoje estamos diante deste qua­
dro, discutindo precatórios, renegociações, e assim 
permaneceremos anos afora, porque os Poderes PÚ­
blicos estaduais e municipais jamais conseguirão sal­
dar seus débRos, com o peso dos juros sobre os mes­
mos. Seria muRo interessante que o Governo Federal 
assumisse a atHude - quem sabe, um dia, o próprio 
Presidente Fernando Henrique Cardoso - de tornar 
nula a dívida, dizendo: "De hoje em diante, nenhum 
Estado ou Município deve um centavo, entretanto, du­
rante 20 anos, nenhum Governador ou Prefeito pode­
rá, a qualquer título, contrair um centavo de dívida." 
Penso que seria a solução, e começaríamos um novo 
tempo na economia deste País. 

Assim, Sr. Presidente, voto favoravelmente, re­
pito, a essa resolução, porque os interesses de Goiás 
estão acima das questões polfticas do meu Estado. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Concedo a palavra ao Senador Roberto Frei­
re, para discutir. 

O SR_ ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, vim para esta sessão imaginando 

'que poderíamos obter uma grande vitória da demo­
cracia, do País, da responsabilidade fiscal. Havia to­
mado conhecimento de que a sanção presidencial à 
lei de Responsabilidade Fiscal estava marcada para 
o meio-dia de hoje. Eu imaginava que não haveria 
tempo de votarmos, até o meio-dia, os doze refinanci­
amentos incluídos na Ordem do Dia e que, portanto, 
evRaríamos a irresponsabilidade fiscal patrocinada 
pelo Governo Fernando Henrique Cardoso, no apa­
gar das luzes daquilo que teria sido uma grande con­
quista nossa: a aprovação da lei de Responsabilida­
de Fiscal. 

Mas, chegando ao gabinete, tive uma desilusão 
ao constatar que haviam se apercebido disso e trans­
ferido a sanção para às 16h. Não sei se chegaremos 
até lá. Seria bom que chegássemos. 

Como a Presidência do Senado está se revelan­
do democrática neste debate, permRindo que se utili­
ze o tempo devido a fim de aprofundarmos as contra­
dições, os equívocos, as distorções, se repetíssemos 
todos aqueles votos contrérios ao absurdo da aprova­
ção do refinanciamento de São Paulo, talvez até che­
gássemos às 16h, quem sabe. Pelo menos, podería­
mos chegar até às 16h - e a própria estruturação da 
Ordem do Dia já permite - aprovando apanas os refi­
nanciamentos que seriam aceRáveis se não houves­
se a perspectiva da lei de Responsabilidade Fiscal. 
Em qualquer época, talvez Goiás, o Município de São 
Gabriel, o Piauí, o Paraná, com o Programa Paran' 
Urbano, e não o Paraná da antecipação de receita ... 
Mas aí, a partir do Item 8, haveria aquilo que, em hipó­
tese alguma, deveríamos estar aqui aprovando, por· 
que estão envolvidas questões polêmicas, e, eviden· 
temente, seria aconselhável, em todos os títulos, que 
aguardássemos a decisão da Justiça. 

É interessante que, em todos os pareceres, isso 
é previsto. Vejo aqui o Senador representante do 
Estado de Santa Catarina que foi o Relator do projeto 
de resolução que trata do refinanciamento da dívida 
do Estado de Alagoas. S. Ex", em seu relatório, no art. 
3·, oferece a possibilidade - e até mesmo a condição 
- de que só se concretizará o refinanciamento a partir 
de uma decisão da Justiça sobre a validade dos Utu­
los emitidos para o caso de precatórios. Mas o Sena­
dor votou de forma favorável ao refinanciamento da 
dívida do Estado de São Paulo, em que não havia 
esse artigo. Como S. Ex" acrescenta esse disposRlvo 
para Alagoas, aceita o mesmo para o seu Estado, 
Santa Catarina, e vota favoravelmente ao refinancia­
mento da dívida do Estado de São Paulo sem eSle 
dispositivo? 

O Senador Paulo Souto não está presente, mas 
me parece que S. Ex" votou favoravelmente ao refi­
nanciamento da dívida de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - S. Ex· não estava presente na sessão. S. Ex" 
está em viagem oficial. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - ótimo. 
Isso é bom para S. Ex., inclusive, para que não preci­
se se justificar. 

O Sr. José Eduardo Dutra (BlocolPT - SE) - Se­
nador Roberto Freire, gostaria de registrar que, na Co-
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missão, o Senador Paulo Souto votou contrariamente 
ao refinanciamento para o Estado de São Paulo. 

O Sr. JOB6 Fogaça (PMDB - RS) - Senador 
Roberto Freire, ratificando o que disse o Senador 
José Eduardo Dutra, gostaria de dizer que estava ao 
lado do Senador Paulo Souto na Comissão de Econo­
mia e presenciei seu voto contrário ao refinanciamen­
to para o Estado de São Paulo. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Fi­
quem todos tranqüilos. Não estou condenando nin­
guém, nem trazendo o assunto à colação. Apenas 
vejo uma contradição. Trata-se de uma contradição 
que não deve ser resolvida, Senador Casildo Malda­
ner, com base na tese fácil de que, ·se alguém se lo­
cupleta, locupletemo-nos todos". Não! Isso faz com 
que apareçam teses absurdas, como a de que é acei­
tável praticar qualquer ato que deteriore ou quebre o 
patrimônio público, mesmo que seja pequeno, por­
que, por outro lado, está se quebrando o patrimônio 
público - e muito - por ações. Isso não é aceitável. 
Não se pode argumentar que, se há o locupletamento 
de São Paulo, devemos todos locupletar, concedendo 
também o prazo de 30 anos para Alagoas e Santa Ca­
tarina. Não, não vamos fazer isso! 

Gostaria, inclusive, que V. Ex', pelo seu passado 
democrático, pela sua ética na política, retirasse esse 
artigo. Santa Catarina não precisa disso. Santa Catari­
na precisa cobrar o absurdo que se está cometendo. 
Inclusive, o atual Governador, que participou da CPI, 
sabe que esses tflUlos são fraudados. Seria importante 
que não aceMssemos isso, como, infelizmente, acei­
tamos naquela sessão o caso de São Paulo. 

Era disso - e não da questão de Goiás - que eu 
queria tratar aqui. Se conseguíssemos chegar até às 
16h, votando apenas os primeiros pedidos dos Esta­
dos, incorreríamos no grave equívoco de estarmos 
aqui no apagar das luzes da irresponsabilidade fiscal, 
por conta da sanção presidencial à Lei de Responsa­
bilidade Fiscal que votamos. Seria importante que 
não votássemos nada. Esses eram até aceitáveis, 
mas seria bom que impedíssemos o outro? Por quê? 

O Sr. CBBlldo Maldaner (PMDB - SC) - V. Ex' 
me concede um aparte, Senador Roberto Freire? 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Pois 
não, Senador Casildo Maldaner. 

O Sr. CaBlldo Maldaner (PMDB - SC) - Sena­
dor Roberto Freire, a sessão pode até se prolongar. 
Como, anteontem, não foi aprovada a emenda do ilus­
tre Senador José Eduardo Dutra que oferecia isono­
mia aos Estados e já que, na Comissão de Assuntos 
Econômicos, para os Estados de Alagoas e Santa 

Catarina e para alguns municípios, votou-se o prazo 
de apenas dez anos, tentamos aprovar igual tempo 
para o Estado de São Paulo, mas fomos voto vencido. 
Para São Paulo, prevaleceu o prazo de 30 anos, sem 
o condicionante de qualquer decisão judicial. Portan­
to, houve uma anistia ampla e irrestrita a São Paulo. 
Senador Roberto Freire, anteontem fiz um alerta no 
sentido de que o pedido de Santa Catarina e de ou­
tros Estados entrariam na pauta ainda nesta semana, 
e veja que esses pedidos estão incluídos na Ordem 
do Dia de hoje. Isso não é possível! O meu Estado, 
que partilha do mesmo céu pátriO, que participa da 
mesma Federação, que é regido pela mesma legisla­
ção, foi discriminado dessa maneira. A partir de ago­
ra, qual será o nosso comportamento? Discrimina­
mos os Estados de Alagoas e de Santa Catarina, re­
duzindo o prazo para dez anos, condicionando a tra­
mitação desses pedidos à decisão judicial. Além dis­
so, no meu Estado, uma emenda apresentada pelos 
meus colegas catarinenses impede o depósito em 
qualquer conta especial vinculada enquanto a Justiça 
não decidir a questão. De um lado, há um privilégio to­
tal; por outro lado, se a Justiça decidir que deve ser 
feito o pagamento, o prazo é de apenas dez anos. Por 
isso, Senador, defendo o princípio da isonomia: de­
ve-se dar a todos os mesmos direitos. Se a maioria 
entendeu que São Paulo merecia um prazo de 30 
anos, deveríamos ter estabelecido também um prazo 
de 30 anos para os demais Estados, mantendo a 
cláusula que condiciona a questão à decisão da Justi­
ça. O mesmo deveria ter acontecido com São Paulo. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sena­
dor Casildo Maldaner, entendo perfeitamente a defe­
sa que V. Ex' faz dos interesses do seu Estado. 
Observei isso na CPI, inclusive quando o acusado era 
o Governador do PMDB; e dois Senadores de Santa 
Catarina que eram seus adversários faziam uma 
Oposição que pareceria ser na defesa da moralidade 
e da transparência, o que, depois, infelizmente não se 
revelou claramente, até porque pretendia-se que 
aquilo fosse queimado em praça pública, e depois foi 
feita proposta ao Governo de que fosse aceito como 
algo bom, válido e legal. São posições contrárias que 
eu não gostaria que V. Ex· tomasse, pelo seu passado 
e pelo que V. Ex· representa. 

Se há um erro em São Paulo, não podemos 
transferi-lo, sob qualquer argumento de isonomia, 
para qualquer outro Estado, até para podermos conti­
nuar condenando o que foi feito para São Paulo e, 
com isso, resguardar a possibilidade de a nossa críti­
ca ser contundente e séria. 
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Pernambuco também tem essa cláusula, embo­
ra tenha usado um artifício que precisa ficar esclareci­
do: foi feito um acordo em juizo. E não vejo nenhum 
acordo para se decidir sobre validade ou não de título; 
não há acordo para isso. Pode haver acordo para sa­
ber se se paga ou não, e quando, decidido o que se 
tem de pagar. Acordo sobre montante, sim, mas sobre 
legalidade, não. Isso não caberia. Mas quero dizer 
que mesmo que não tivéssemos tido problemas em 
Pernambuco, eu não estaria defendendo para Per­
nambuco a extensão do que se deu de forma absurda 
para São Paulo. Não cabe. Pernambuco entenderá 
isso tranqüilamente; Santa Catarina entenderá, e V. 
Ex" ganhará com isso. Foi s6 o que coloquei. Não há 
nenhuma contestação à posição de V. Ex", que foi 
uma posição séria, desde a CPI, como foi séria na vo­
tação. Não estou cobrando isso de ninguém, não sou 
juiz de ninguém. Estou apenas mostrando algumas 
das contradições que envolveram essa questão. 

A primeira contradição é o Governo Federal. Qu­
ando esteve aqui o Presidente do Banco do Brasil, na 
época, Andrea Calabi, estive reunido num gabinete e 
defendi a tese de que para o Banco do Brasil caberia 
a união do Senado para garantir sua liqüidez e evitar 
sua falência. Diziam que isso poderia acontecer, por 
conta dos papéiS nas suas carteiras, por conta des­
ses títulos podres de São Paulo. Defendi a tese de 
que pOderíamos e deveríamos capitalizar o Banco do 
Brasil e não torná-lo partiCipe de uma bandalheira 
dessa; não permitiriamos que o Banco do Brasil se 
transformasse em refém de toda uma chantagem 
que, parece, vem sendo feita pela Prefeitura de São 
Paulo e pelo grupo do Sr. Paulo Maluf em cima do Go­
verno Fernando Henrique. Não quero, evidentemen­
te, dar curso a tudo o que se diz sobre acordos feitos 
em relação à questão da aliança do Sr. Paulo Maluf 
com o Sr. Fernando Henrique Cardoso. 

A discussão de hoje tem muito menos peso por­
que são os pequenos Estados, mas há alguns gran­
des Municípios, todos de São Paulo. Sobre um deles 
já há um pronunciamento da Justiça, no caso de 
Campinas, que foi trazido aqui à colação pelo Sena­
dor Roberto Requião, que dizia que um dos respon­
sáveis pela emissão desses títulos foi condenado a 
devolver à Justiça R$74 milhões. Isso é pouco, por­
que essa fraude não deve ser punida apenas com o 
ressarcimento; deve ser punida com a privação da li­
berdade, porque é isso que tem que ser discutido 
neste País. O exemplo que o Poder Judiciário tem que 
dar à sociedade contra a impunidade, em relação à vi­
olência, à questão das instituições, é uma resposta 

que garanta que pouco importa se é crime de colari­
nho branco, se são políticos influentes, se são empre­
sários de grande porte. Não temos que levar em con­
sideração a origem, nem muito menos o status soci­
al. O importante é que quem praticar fraude ou crime 
neste País deve ser punido, para que tenhamos ga­
rantia de que não teremos retrocesso institucional na.. 
nhum, até porque isso não queremos. 

lamentavelmente, ouvi hoje um jornalista - a 
quem muito prezo - fazer um comentário de que é ne­
cessário começar a campanha da renúncia já. Essa 
era uma tese - fomos até mal interpretados no inicio. 
depois até bem interpretados -, era uma tese que ti­
nha fundo golpista. A sociedade democrática brasilei­
ra até respondeu bem, antecipando tremendamente a 
sucessão presidencial de 2002, porque era uma for­
ma sadia de responder a uma inquietação de um Go­
verno que nasceu velho na sua reeleição. A socieda­
de foi discutir a sucessão com três anos de antece­
dência para barrar toda a visão da inquietação golpis­
ta de que os pescadores de águas turvas gostam. 
Agora estão já querendo voltar com a campanha e di­
zendo que ela voltará, e mais, que se não der resulta­
do, não ficarão de braços cruzados. Vamos ter que ir 
lá! Talvez antecipando a possibilidade de continuar­
mos na aventura democrática para haver ruptura, 
para que não se tenha a possibilidade das pressOes 
democráticas dos movimentos dos sem-terra, dos 
sem-teto, da democracia em geral, enfim, num pro­
cesso legítimo. 

Sr. Presidente, penso que essas questões estão 
muito na ordem do dia. Lembro aqui o papel dos co­
munistas na Itália quando dos atentados das Briga­
das Vermelhas, que pensavam ganhar um mundo 
novo com práticas evidentemente equivocadas do 
terrorismo, e havia aqueles que tinham a tentação de 
reprimir a qualquer custo. Havia ainda uma sensação 
da sociedade, que vivia na ansiedade de saber de 
onde o atentado poderia ocorrer. E juntavam os fas­
cistas e a Brigada Vermelha, imaginando que a de­
mocracia italiana não tinha mais futuro. E foram os co­
munistas que, no congresso, não aceitaram nenhuma 
palavra de ordem que visasse modificar a lei para am­
pliar e aumentar a repressão. Era a democracia o sufi­
ciente para combater esses atentados. 

Da mesma forma que a democracia é suficiente 
para combater os abusos que aí estão e que precisam 
ser detidos para que as manifestações de pressão, le­
gítimas e democráticas, continuem. Aqueles que pen­
sam que o retrocesso vai facilitar a situação estão 
equivocados; qualquer retrocesso vai impedir que a 
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democracia se afirme, e que as pressões justas e le­
grtimas dos movimentos sociais continuem. É toda 
uma discússão que envolve esse tipo de ação do Go­
vemo, que não contribui para que haja maior credibili­
dade nas instituições e que se possa fazer uma Opo­
sição como sempre desejamos, de respe~o à institu­
cionalidade - e vamos continuar fazendo , mas de 
respeito também à Presidência da República, na figu­
ra do Senhor Presidente. Mas, infelizmente, seria 
conveniente que Sua Excelência, não hoje, mas há 
14 dias, tivesse optado por não assinar a Lei de Res­
ponsabilidade Fiscal tão logo foi aqui votada. Ainda 
se o tivesse fe~o ao meio-dia, poderramos estar evi­
tando todo esse abuso e essas arbitrariedades. Mu~o 
obrigado. 

O SR PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao eminente Senador 
José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, se compararmos o que 
está acontecendo nesta sessão, os argumentos do 
Relator, Senador Romero Jucá, ao defender o seu re­
latório a respeito da rolagem da drvida do Municrpio 
de São Paulo, o discurso feito nesta tribuna pelo Se­
nador Jader Barbalho relatando sua conversa com o 
Ministro Pedro Malan e os argumentos do Ministro 
contra a emenda que apresentamos relativos à obri­
gatoriedade da manifestação da Justiça e ao prazo de 
refinanciamento, com o que vamos votar hoje, com li 
resoluções aprovadas na Comissão de Assuntos 
Econômicos, particularmente para os Estados de Ala· 
goas e Santa Catarina e os Municrpios de Osasco, 
Guarulhos e Campinas, veremos que salta aos olhos 
a contradição. 

Já sei qual é o argumento que o Senador Rome­
ro Jucé, Relator, vai apresentar: a data é diferente, a 
ResoluçãO n.o 78 estabelecia tratamento diferente. 

O Sr. Romero Jucé (PSDB - RR) - V. Ex· con­
cede-me um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Eu já sei o que V. Ex' vai dizer, mas concedo-lhe 
o aparte. 

O Sr. Romero Jucé (PSDB - RR) - Senador 
José Eduardo Dutra, aquilo de que eu gosto em V. Ex" 
é a identidade de pensamento, já que V. Ex" sabe o 
que vou dizer. Mas gosto de reforçar a minha posição. 
Primeiro, gostaria de dizer que eu havia solicitado um 
aparte ao Senador Roberto Freire, porque a linha é a 
mesma. Todavia, é importante fazer um registro, que 
é uma declaração de voto: a Resolução nO 78, art. 12, 

§ 1°, que definiu procedimentos para a rolagem da dr­
vida de São Paulo, deu-me condição de fazer um re­
latório que, aprovado, perm~iu a rolagem em trinta 
anos da dívida da Prefeitura de São Paulo. É essa 
mesma Resolução que define explicitamente, nos §§ 
2· e 3°, que a drvida proveniente dos tltulos emitidos a 
partir de 13 de dezembro de 1995 só pode ser rolada 
em dez anos. É essa Resolução que me fará votar 
pela rolagem em dez anos da dívida de Santa Catari­
na, de Alagoas e de qualquer outra entidade cujos tI­
tulos tenham sido em~idos a partir de 1995. Portanto, 
quero antecipar o meu voto e o meu encaminhamento 
contrários à emenda do Senador Casildo Maldaner e 
a outras que porventura ocorram e que estabeleçam 
a rolagem em trinta anos da drvida de Estados e Mu­
nicrpios que tenham emitido tltulos depois de 1995. A 
Resolução n· 78 proíbe o prazo de trinta anos e define 
o de dez anos. O caso de São Paulo foi bastante dis­
cutido ontem, mostraram-se as questões e o relatório 
foi aprovado. Só quero registrar que fiz o relatório 
dentro da lei, e o Plenário decidiu pela rolagem da dr­
vida em trinta anos, como tenho clrtezl de que vai 
definir pela rolagem em dez anol para OI outros Esta­
dos e Municrpios. Ao agradecer a V. Ex" a concessão 
do aparte, quero dizer que, nos casos desses Esta­
dos e Munlcrplol, votaremos com a mesma identida­
de. com o mlsmo pensamento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Senador Romero Jucé, vamos votar da mesma 
maneira em relação a essas rOlagens, pois eu tam­
bém vou votar a favor delas. 

Agora, o parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos expressa exatamente o que dissemos na 
sessão de terça-feira, quando afirmamos que a Reso­
lução nO 78 estabelece as condições mrnimas para a 
rolagem. Da mesma forma que existe a Resolução nO 
78, que estabelece essas condições, a partir do mo­
mento que seja aprovado esse projeto, ele se trans­
forma também numa resolução do Senado, hierarqui­
camente com o mesmo poder da Resolução nO 78. 
Como a Resolução n· 78 estabelece as condições mr­
nimas, o Senado pode, em qualquer momento, para 
qualquer Estado, estabelecer também em resolução 
condições que vão além daquilo que está estabeleci­
do na Resolução nO 78. 

Senador Romero Jucá, gostaria que V. Ex" me 
mostrasse, após ter feito um aparte, onde está escrito 
na Resolução nO 78 que as partes não podem fazer 
acordo na Justiça. (Pausa.) 

V. Ex" não pode responder, porque não está es­
crito em lugar nenhum, ou seja, a Resolução nO 78 es-
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tabelece as condições mínimas, e o Senado pode, 
em resoluções posteriores, estabelecer outras condi­
ções; é o que estamos fazendo agora. A Resolução 
n" 78 estabelecia as condições mínimas para a rola­
gem da dívida também do Município de São Paulo. 
Se o Senado quisesse, poderia, na resolução sobre a 
Prefeitura de São Paulo, estabelecer outras condi­
ções além daquelas. 

Não poderíamos ter uma resolução - já fizemos 
isso no caso do Paraná - que não obedecesse às con­
dições mínimas da Resolução n9 78, mas podemos ter, 
como estamos provando na sessão de hoje, resoíu­
ções que estabeleçam outras condições além daque­
las previstas na Resolução n2 78. Estamos fazendo 
isso para Alagoas e Santa Catarina. Em um caso como 
esse, ninguém ligou para o Ministro Pedro Malan para 
fazer as contas, para saber se Alagoas terá condições 
de rolar em dez anos a sua dívida, que é de R$800 mi­
lhões. Não sei qual é a relação entre a economia do 
Município de São Paulo e a do Estado de Alagoas. 
Com certeza a de São Paulo é bem maior. 

O Sr. Pedro S/mon (PMDB - RS) - Vinte vezes 
maior! 

O Sr. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Vinte vezes maior, segundO o Senador Pedro 
Simon. 

O Sr. Roberto Freire (Bloco/PPS - PE) - É mui­
to mais que isso, com certeza. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE) - Mas ninguém se preocupou em fazer as contas. 
aquelas contas que foram aqui cobradas e utilizadas 
como justificativa para não rolar a dívida de São Paulo 
em dez anos, porque, diziam, o valor ia extrapolar os 
13% da receita líquida. Para Alagoas ou Santa Catari­
na ninguém se preocupou em fazer tais contas. Não 
há nenhuma simulação. O Ministro Pedro Malan não 
veio aqui dizer que não dá para rolar a dívida em dez 
anos. Se a Justiça disser que os títulos de Alagoas e 
os de Santa Catarina são legais, os Estados vão ter 
de rolar a dívida em dez anos, independentemente 
das contas do Ministro Pedro Malan, independente­
mente das projeções do Senador Romero Jucá. 

É essa contradição que salta aos olhos e que os 
Senadores que votaram a favor da rolagem da dívida 
de São Paulo em trinta não têm como contestar. Aca­
bei de perguntar: onde é que há na Resolução nO 78 a 
proibição de que as partes façam acordo? Não há 
essa proibição em lugar nenhum. Mas, de forma cor­
reta, até para evitar mutretas posteriores, o Senado 
está dizendo que não pode haver acordo entre as par­
tes. No entanto, no caso de São Paulo, mostraram 

contas e apontaram artigos' da' Resolução n" 78 que 
não estavam sendo feridos, porque tal disPC?sitivo es­
tabelece apenas as condições mínimas para a rola-
gemo " 

Sr: Presidente, S,os. e Srs. Senadores, é essa a 
contradição que salta aos olhos em relação a essas 
decisões e que só reforça aquilo que dissemos na ses­
são passada: no caso do Município de São Paulo a dis­
cussão não era meramente econômica e não tinha 
nada a ver com o limite de 13% nem com a viabilidade 
do Município. É outra a questão. é aquela pergunta que 
não quer calar, sobre a qual já falamos várias vezea, 
que é a história dos tltulos do Banco do Brasil. 

O Sr. C8sildo Maldaner (PMDB - SC) - Senador 
José Eduardo Dutra, V. Ex" concede-me um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT - SE) 
- Concedo um aparte ao Senador Casildo Maldaner. 

O Sr. CasUdo Ma/daner (PMDB - SC) - Pena0 
que V. Ex' acertou na "mosca", Senador José Eduar­
do Dutra. O que aconteceria se alguém telefonasse 
para o Ministro Pedro Malan e lhe dissesse que se a 
dívida de Alagoas ou a de Santa Catarina for rolada 
em dez anos, o valor vai ultrapassar os 13% da rece~a 
líquida? No caso da Prefeitura de São Paulo, houve 
isso. V. Ex" propôs uma emenda para reduzir a rolagem 
para dez anos, e ele respondeu que não era posslvel 
porque o valor ultrapassaria 13% da receita liquida. A 
rOlagem deveria ocorrer em mais de dez anos, para di­
luir o valor. Se ao apreciar a situação de um desses 
Estados, alguém fizer o cálculo e telefonar para o Mi­
nistro, o que ele dirá? É essa a questão que V. Ex' le­
vanta e quero ver como vamos responder a isso. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Senador Casildo Maldaner, todos esses fatos 
mostram a falácia da argumentação dos 13%. A ques­
tão não é aritmética, para se saber se vai ultrapassar 
ou não, porque a Resolução determina que só pode 
comprometer 13%, assim como dizia no caso de São 
Paulo. E se, no final dos dez anos, pagando esses 
13%, não for possível pagar, a conclusão é óbvia: so­
bra um resíduo que, no caso de São Paulo, como ha­
via uma parte em trinta e outra parte em dez, não ha­
veria problema algum, porque, como já havia mais 
vinte anos para se pagar a outra parte, esse reslduo, 
que não deu para cobrir a parte que o Senado Faderal 
estabeleceu em dez anos, seria pago ao longo dos 
outros vinte anos. É óbvio! No caso de São Paulo é 
até mais simples, porque havia uma parte em trinta e 
outra parte em dez. Já no caso de Alagoas, é tudo em 
dez. 
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Então, se não der com os 13% - issb na hipóte­
se de a Justiça declarar que os títulos são legais, o 
que espero não aconteça; aliás uma hipótese que co­
locamos aqui -, Alagoas irá rolar a dívida em dez 
anos. E se, ao final dos dez anos, não pagou tudo com 
o limite de 13%, haverá um resíduo que obrigatoria­
mente será refinanciado, e que, possivelmente, terá 
que passar por aqui. 

No caso de São Paulo, sequer seria preciso vol­
tar aqui, porque já há uma parte que ainda estava 
sendo paga, que são os vinte anos restantes da parte 
dos trinta anos. Assim, esse resíduo seria embutido 
nos outros vinte anos. 

Esses são os fatos, Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, incontestáveis, alicerçados nas nossas 
resoluções. O Senado Federal poderia ter feito para 
São Paulo o que está fazendo em relação a esses ou­
tros Estados. A Resolução n" 78 estabelece as condi­
ções mínimas; entretanto, o que não se poderia fazer 
nós, infelizmante, já o fizemos. E volto a citar o caso 
do Paraná, em que, mesmo não tendo sido observa­
das as condições mínimas exigidas pela Resolução 
n" 78, o Senado Federal aprovou. 

Assim, o argumento de que o Senado não pode­
ria aprovar condições além das estabelecidas pela 
Resolução n" 78 cai por terra com a votação de hoje. 
Com relação a Santa Catarina, Alagoas, Campinas, 
Osasco e Guarulhos, de forma altaneira, digamos as­
sim, o Senado está estabelecendo condições além 
daquelas mínimas estabelecidas na Resolução n" 78. 
Infelizmente, isso não valeu para São Paulo. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (PSB - SE) -
V. Ex' me concede um aparte. nobre Senador José 
Eduardo Dutra? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE) - Pois não, nobre Senador Antonio Carlos Vala­
dares. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (PSB - SE) -
Gostaria apenas de me congratular com V. Ex' mais 
uma vez, tendo em vista que a respeito dessa matéria 
V. Ex' desenvolveu um trabalho primoroso. tanto que 
apresentou emendas que procurevam aprimorar a 
questão. Lamentavelmente as emendas apresenta­
das foram derrubadas. De outra parte, o Estado de 
São Paulo não poderia, como ocorreu, ter o privilégio 
de ver o seu endividamento prorrogado por trinta 
anos, enquanto Estados pequenos, como Alagoas, ti­
veram apenas dez anos para fazer esse pagamento. 
Basta tentar comparar o orçamento da cidade de São 
Paulo com o do Estado de Alagoas: não há termos de 
comparação. Assim, acredito que, como o Senado 

tem competência consmucional para elaborar uma re­
solução, ele pode alterá-Ia posteriormente, a qual­
quer tempo. Não foi alterada aqui porque, infelizmen­
te, a maioria não quis. Daí São Paulo ter sido escan­
dalosamente beneficiado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Muito obrigado, Senador Antonio Carlos Vala­
dares. 

Sr. Presidente, concluo dizendo que, a partir do 
momento em que essas resoluções emanadas da Co­
missão de Assuntos Econômicos contemplam, na mi­
nha opinião, o mínimo que o Senado poderia exigir, e 
considerando que a Líder do Bloco liberou o voto da 
Bancada, votarei favoravelmente a todas as rolagens, 
sem emendas. Votarei, pois, a favor da Resolução 
como aprovada pela Comissão de Assuntos Econômi­
cos, aguardando ansiosamente que aquilo que está 
por trás da forma como foi rolada a dívida de São Paulo 
- que demonstramos hoje não ter sido uma discussão 
econômica, mas política, fundada nessa relação entre 
Paulo Maluf, Fernando Henrique Cardoso e Celso Pitta 
-, um dia, possivelmente, venha à luz do dia. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. José Eduar­
do Dutra, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Lúdio Coelho, Su­
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Com a 
palavra o Senador Pedro Simon, por dez minutos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, estamos no capítulo seguinte de uma 
história já de todos conhecida. Primeiro, quando se 
votou a urgência urgentíssima, impedindo que pudés­
semos fazer alterações na lei que está para ser sanci­
onada hoje, às 16 horas, sob o argumento, volto a re­
petir, de que, se não votássemos naquela hora, a des­
graça do Brasil seria total. 

O Sr, Roberto Requião (PMDB - PR) - Sena­
dor Pedro Simon, V. Ex' me concede um breve apar­
te? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Concedo 
o aparte a V. Ex'. 

O Sr. Roberto Requião (PMDB - PR) - Gosta­
ria de apenas observar que a lei será sancionada às 
16 horas se nenhum Senador pedir verificação de 
quorum da presente sessão. Se houver um pedido de 
verificação de quorum, cai a sessão, e o Presidente, 
que é o patrono da maracutaia, retardará a sanção. 
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o SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Quero di­
zer aos Parlamentares que pretendem pedir verifica­
ção que o problema que causarão não é tão intenso 
quanto imaginam. Se pedirmos verificação e não hou­
ver votação até às 16 horas. acontecerá um fato muito 
interessante: realmente, o Presidente da República 
não poderá sancionar a lei, mas há uma saída. Dis­
põe a Constituição (art. 66, §7°) que, não promulgan­
do a lei até o décimo quinto dia, Sua Excelência não a 
sancionará e a devolverá ao Presidente do Congres­
so. Assim, tudo ficará nas mãos do Senador Antonio 
Cartos Magalhães, que terá quarenta e oito horas 
para promulgar a matéria. O que poderá acontecer é 
que tenhamos de ficar hoje e amanhã em Brasflia 
para votarmos a matéria. De outro lado, o Governo 
terá que pedir a bênção ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães. Na verdade é o que pode acontecer. 

O Senhor Presidente da República ainda tem 
uma saída: se não votarmos até às 16 horas, Sua 
Excelência não a sancionará. Quem pensa que, não 
sancionando, a crise estará formada está enganado. 
Sua Excelência não a sanciona e, de acordo com a 
Constituição, devolve a matéria para que o Presidente 
do Congresso a promulgue - e aí os olhos se voltam 
para o Senador Antonio Carlos Magalhães. 

Mas faço questão de registrar - e repito - o ab­
surdo que se fez: não nos deixaram aprimorar a lei 
sob o argumento de que era imprescindível votá-Ia 
naquele momento, sendo que, agora, ela está na ga­
veta do Presidente esperando a votação dessas ma­
térias. Quem pediu que aperfeiçoássemos a lei e a 
enviássemos à Câmara dos Deputados pensou bem. 
A Câmara, só então, enviaria a matéria à sanção pre­
sidencial, que, a partir de hoje, teria 14 dias, de forma 
que poderíamos ter votado essa matéria com tranqüi­
lidade. 

Ponto número dois: como indagaram os orado­
res que me antecederam, qual o argumento racional 
para Santa Catarina, Pernambuco, Alagoas, Goiás e 
para as prefeituras? Vamos rolar agora? Vamos resol­
ver a questão de Goiás? Qual o argumento lógico que 
sustenta o fato de hoje a concessão ser de dez anos e 
termos concedido trinta anos para São Paulo? Citar 
uma portaria número tal ou uma decisão número tal 
para explicar que esses preceitos não valem para São 
Paulo porque esse Estado já teria o direito? Não. Se 
concedemos 30 anos para São Paulo, poderíamos 
também conceder o mesmo prazo para Santa Catari­
na. Se concedemos - e esta era a nossa intenção -
dez anos para todos os outros Estados, deveríamos 
ter dado dez anos para São Paulo. Acima de qualquer 

preceito, norma, decreto, lei, portaria, está a Constitu­
ição, que diz que todos são iguais perante a lei. Deve­
ríamos decidir aqui tendo em vista a Federação, e 
isso não vamos fazer. 

Para Alagoas, Santa Catarina, Pernambuco, o 
prazo é de dez anos; para a cidade de São Paulo, o 
prazo é de trinta anos. O Estado de São Paulo, quan­
do foi rolada parte de sua dívida, obteve um prazo de 
dez anos; já para a cidade de São Paulo - repito -, foi 
concedido o prazo de trinta anos. 

Essa é a votação que estamos fazendo aqui. 
Não há explicação para isso, Sr. Presidente. Mas, se 
V. Ex" me permite, quero dizer que estou aqui, neste 
contexto, porque estou preocupado. As manchetes 
dos jornais dos últimos três dias estão me angustian­
do. Leio a manchete que diz que "o Presidente quer 
dar um basta à desordem", e, há uma semana, o Pre­
sidente da República vem tocando nessa tese. É dito: 
"O País está cheio de corrupção"; "Chega de corrup­
ção"; "Chega de desordem". 

Penso que ° Presidente está certo. Para comba­
ter a corrupção, falar é importante, mas agir é mais 
importante. E não tenho visto ° Presidente agir. Ago­
ra, Sua Excelência está falando. Mas, como alguém 
que há 40 anos vem enfrentando a dura luta da vida, 
tenho a obrigação de chamar a atenção para ° mo­
mento em que estamos vivendo. 

Carios Heitor Cony, em sua coluna da Folha de 
S.Paulo de hoje, diz que parece haver pessoas brin­
cando com esse fato. Ele tem razão. Temos de enten­
der que podemos repetir o pré-64, como alguns pare­
cem querer. E parece que, no Governo, alguns gos­
tam desse clima. 

Esse filme já é velho. O Movimento dos Traba­
lhadores Rurais Sem Terra está extrapolando. Não 
me parece que esse Movimento, agindo dessa forma, 
está realmente contribuindo com qualquer causa 10-

cial. São feitas invasões de sedes, de terras e de não 
sei mais ° quê. É um Movimento em termos de quanti­
dade. Com todo ° respeito, não me parece ser esse o 
caminho. 

Tenho a maior simpatia e o maior respeito pelo 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra. A 
culpa pela não existência da reforma agrária é do Go­
verno, que é irresponsável, pois não a quer. 

No Rio Grande do Sul, os fazendeiros estão 
vendendo terra aos que as querem comprar por 20% 
do seu valor de quatro anos atrás, tal a incapacidade 
e a desilusão em que se encontram hoje. No entanto, 
o Governo desapropria terras por um valor cinco VB-
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zes mais a~o que aquele que seria praticado pelo seu 
proprietário. O Governo não quer a reforma agrária. 

Mas o Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra está extrapolando. Não há dúvida de que a 
greve dos caminhoneiros deve ser respeitada. lO um 
profissional que trabalha de forma árdua. É uma gen­
te por quem tenho um carinho especial. Eles percor­
rem, por dias e dias, sem parar, as estradas do Brasil. 
Já peguei carona com caminhoneiros e os vi tomando 
remédios para permanecerem acordados dia e noite, 
para chegarem ao seu destino final. É gente que me­
rece respeito. 

Que bom terem criado uma CPI para averiguar o 
desaparecimento de caminhões, o roubo das suas 
cargas. Tudo isso é certo. A greve, eu a respeito, mas 
os exageros, não. Não sei quem tentou dinamitar a 
ponte sobre o rio Pelotas, no Rio Grande do Sul. Foi 
um ato ridículo e insuportável. Não sei quem atirou 
para lá e para cá; foi um ato ridículo e insuportável. 
Mas, Sr. Presidente, dar a querer falar que temos de 
nos reunir e debater? 

Algumas pessoas até estão defendendo o parla­
mentarismo. Sou parlamentarista; sou apaixonado 
pelo parlamentarismo. Mas não me venham com essa 
tesel Não me venham com o absurdo de querer recri­
ar um 1962 ou um 1964! Para isso, todos nós - os 
sem-terra, os caminhoneiros, os partidos políticos e o 
próprio Governo - temos a mesma responsabilidade. 

Vejo algumas manifestações do Governo e me 
lembro das manifestações que aconteceram no 
pré-64. Isso me assusta! Vejo algumas manifestações 
de hoje e as que antecederam o AI-2. Isso também 
me assusta! Não é por aí, Sr. Presidente. 

Minha querida Líder do PT, Senadora Heloisa 
Helena, a sociedade também tem responsabilidade, 
assim como o PT, os sem-terra e os caminhoneiros. O 
protesto e a grita são legítimos. Mas avançam e prati­
cam o exagero: de um lado, os sem-terra invadem, e, 
de outro lado, os proprietários de terras, os fazendei­
ros, dizem que estão se armando e se preparando 
para se defender. Para onde querem levar este País? 
O que buscam para este País? O que desejam para 
este País? 

O Presidente da República diz que o problema 
dos sem-terra é do Governo do Estado, a quem cabe 
resolvê-lo. Aí me lembro do tempo em que eu era Go­
vernador do Estado, quando comprei à vista 25 mil 
hectares para acomodar os sem-terra que estavam 
na frente do Palácio. Fui talvez o único Governador a 
comprar terras à vista. Paguei-as à vista e as entre­
guei ao Incra, porque não podemos fazer reforma 

agrária. O Govemo do Estado não pode fazer nada, 
não pode dar um palpite sobre terra e sobre reforma 
agrária. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Senador 
Pedro Simon, peço que V. Ex" conclua o seu pronunci­
amento, porque seu tempo está esgotado. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - V. Ex' se 
assustou com a reforma agrária? Não se assuste! 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - O tempo 
de V. Ex' está esgotado. Peço que V. Ex' respeite o 
Regimento Interno. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Cabe ao 
Governo do Estado cumprir a decisão judicial. É ver· 
dade! Os agricultores sem terra ocupam uma proprie­
dade, e o proprietário vai à Justiça, ganha o mandado 
e cobra do Governo que acione a Brigada Militar e os 
retire de sua propriedade. A crise está feita! A crise 
está feita! 

E o Presidente da República diz, com a maior 
tranqüilidade, que o problema é do Governo do Esta­
do e não dele. Isso não está correto! É um problema 
do conjunto. O coitado do Governador tem de chamar 
a Brigada para colocá-los na rua, mas não pode fazer 
nada. O Governo Federal, que pode fazê-lo, que tem 
dinheiro, que pode desapropriar ou comprar, não faz 
nada. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Senador 
Pedro Simon, o tempo de V. Ex' está esgotado. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Sr. Presi­
dente, encerro o meu discurso agradecendo a gentile­
za de V. Ex', dizendo que o momento que nós esta­
mos vivendo é sério. Acredito que os jornaiS de hoje 
têm mais de dez pronunciamentos de jornalistas, arti­
gos e ... 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Senador 
Pedro Simon, todo mundo leu os jornais de hoje. Por 
favor! 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Está en­
cerrada a discussão. 

Em votação. 
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -

Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a vo­
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Tem a 
palavra V. Ex'. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - Al. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, faço um ape­
Io à Bancada do Governo no sentido de colocar os 
Parlamentares da base governista no plenário. Vou 
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fazer um apelo, porque era só o que faltava. A maioria 
das pessoas que estão aqui são as que votaram con­
tra a rolagem da dívida de São Paulo e se posiciona­
ram em não aceitar que a festa do Presidente, às 
16:00 horas, será o suposto tratado de moralidade. 
Então, somos nós que vamos dar a festa às 16:00 ho­
ras? Não! 

Portanto, Sr. Presidente, solicito a V. Ex" que faça 
a convocação dos Parlamentares que desejam que o 
Presidente da República faça a festa às 16 horas, para 
que venham ao plenário dar quorum. Não adianta di­
zer que vai ter que sancionar hoje, pois a Constituição 
é muito clara. Tanto a mídia como o Senador Roberto 
Requião disseram que com essa atitude o Congresso 
ficará desmoralizado. Como se essa festa fosse resol­
ver os problemas da Nação brasileira! 

É de fundamental importância que os Parlamen­
tares votem essas matérias. Muitos de nós votamos 
contra e estamos aqui cumprindo com a nossa obri­
gação. Portanto, é de fundamental importância que os 
Parlamentares da Bancada de Governo estejam aqui. 
Nós não queremos prejudicar os Estados pequenos 
porque sabemos ... Queríamos simplesmente que a 
Constituição fosse cumprida, que não tem problema 
para a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois a Consti­
tuição é muito clara no seu art. 66 § 3Q e o Presidente 
pode sancioná-Ia em silêncio, sem festa. Sua Exce­
lência tem quarenta e oito horas para promulgá-Ia. Se 
não o fizer, o Presidente do Congresso tem o poder 
de promulgá-Ia. Não vejo problema algum, a não ser 
que o Presidente, em nome da vaidade, queira preju­
dicar todos os pequenos, os pequenos que estão 
aqui. 

Portanto, Sr. Presidente, a Bancada da Oposi­
ção não vai querer prejudicar os Estados, embora 
vote contra e saiba da imoralidade que está contida ... 
Nós estamos cumprindo a nossa obrigação. Agora 
não vamos ficar aqui para dar quórum, e garantir a 
sessão para o Governo fazer festa. 

Portanto é o apelo que faço a V. Ex" no sentido, 
não vou pedir verificação de quorum agora, para as 
pessoas que assinaram venham para a sessão para 
trabalhar, porque nós temos obrigação de trabalhar. 

Era o que eu queria dizer, Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Concedo 
a palavra ao Senador José Roberto Arruda para en­
caminhar a votação. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, temos hoje um quorum de 67 Sena­
dores e não tenho dúvidas de que teremos todas as 
condições de voto. 

Quero dizer à nobre Líder da Oposição que, em 
respeito, inclusive, as suas palavras e a sua determI­
nação de votar, a favor ou contra, quero dar uma con­
tribuição. Temos doze matérias a serem votadas e fa­
rei um único encaminhamento, que é este. 

Antes de fazê-lo, peço aos Srs. Senadores que 
estejam em outras dependências do Senado que ve­
nham ao plenário. 

O encaminhamento é muito simples. Primeiro, 
vou tranqüilizar a Senadora Heloisa Helena e outros 
Senadores que eventualmente tenham esta preocu­
pação. A SOlenidade que o Presidente fará, logo mais, 
no Palácio do Planalto, simboliza uma lei que consi­
deramos um avanço importante na gestão pública 
brasileira. Mas a promulgação da Lei de Responsabi­
lidade Fiscal, em acordo com a legislação vigente, só 
se dará no Diário Oficial da União de amanhã. Esta 
solenidade, portanto, poderia ser em qualquer horá­
rio. Inclusive, eu mesmo solicitei que ela se desse 
mais tarde, para que pudéssemos estar presentes, 
mas não é ela o ato legal. O ato legal é o ato da publi­
cação no Diário Oficial da União. 

Em segundo lugar, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que será publicada amanhã, proíbe exatamen­
te que problemas como esse que estamos discutindo, 
voltem a ocorrer no País. Trata-se de uma lei que exi­
girá dos Governadores, dos Prefeitos e dos gestores 
da coisa pública que dívidas só sejam contraídas den­
tro da capacidade de pagamento e que não sejam ini­
ciadas obras sem a correspondência orçamentária. 

Portanto, Sr. Presidente, em relação ao qua te­
mos votado nos últimos dias no Senado - vamos dei­
xar claro -, na grande maioria das matérias, têm ra­
zão os Srs. Senadores que vieram à tribuna, do Go­
verno ou da Oposição; isso não importa. Essas maté· 
rias são conseqüentes de irresponsabilidades admi­
nistrativas cometidas neste País, entre outras razões, 
pela falta de uma lei como a de Responsabilidade Fis­
cal. 

Representantes de alguns Estados e Municípi­
os vieram ao Ministério da Fazenda, e os atuais ges- I 

tores, alguns deles de Partidos de Oposição, trouxe­
ram o seguinte argumento válido: "Não fui eu que con­
Iraí essa dívida e o povo do meu Estado ou o povo da 
minha cidade não dá conta de pagar essa dívida den­
tro do limite". É a falência do Estado ou do Município. 
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Dessa forma, o que fez o Governo Federal? Re­
pactuou, de acordo com a resolução do Senado, es­
sas dívidas dentro do limite da capacidade de paga­
mento, para que cidadãos, como o Prefeito de São 
Paulo, não fiquem na situação cômoda de hoje, quan­
do fazem algo errado e não pagam. A partir dessa re­
negociação têm de pagar. E mais, a partir dessa rene­
gociação e da Lei de Responsabilidade Fiscal, se não 
pagarem, Sr. Presidente, os recursos das suas recei­
tas próprias e dos repasses constitucionais poderão 
ser alocados diretamente ao pagamento da dívida. 
Não tenho dúvida de que estamos votando aqui maté­
rias que infelizmente existem, conseqüentes de más 
administrações, de administrações irresponsáveis, 
que fizeram dívidas acima de suas capacidades de 
pagamento. Agora, repactuadas essas dívidas, mas 
dentro do limite da capacidade de pagamento, e com 
a Lei de Responsabilidade Fiscal, situações como 
essa não poderão existir. 

Dal por que apelo, rapidamente, à base de sus­
tenlação do Governo, já presente neste plenário, que 
votemos esta e as outras matérias e, por economia 
processual, faço unicamente este encaminhamento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Com a 
palavra o Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, quero encaminhar favoravel­
mente ao Item 1. Agora, confesso que estou com von­
tade de processar o Presidente da República e a 
equipe econÔmica por crime de responsabilidade e 
usar como testemunhas o Senador José Roberto 
Arruda e o Senador Romero Jucá. O Senador Rome­
ro Jucá, na sessão de terça-feira, e o Senador José 
Roberto Arruda, na sessão de hoje, afirmaram que a 
aprovação da rolagem da dívida de São Paulo é que 
ia viabilizar o pagamento de alguma coisa pela Prefei­
tura, que na atual situação não estava pagando nada, 
quando sabemos que o Governo Federal tem instru­
mentos para forçar as unidades federadas a paga­
rem, como fez com o Governo de Minas Gerais, como 
fez com o Governo de Pernambuco, quando atrasou 
os tltulos, em um dia, e, no dia seguinte, o Banco Cen­
trai emitiu uma nota, dizendo que o Estado de Per­
nambuco estava inadimplente. 

Ora, se é verdade que o Município de São Paulo 
não vinha pagando as suas dívidas, vinha atrasan­
do-lhes o pagamento, por que o Governo Federal e a 
equipe econômica não lançaram mão dos mesmos 
instrumentos utilizados para Minas Gerais, Rio Gran­
de do Sul e Pernambuco, para forçarem o pagamento 
de pelo menos parcela das dívidas relativas às trans­
ferências constitucionais por parte do Município de 
São Paulo? 

Sinceramente, estou com vontade de proces­
sá-los. Vou usar o testemunho dos dois Senadores. 
Não é verdade! Está-se comprovando, aqui, mais 
uma vez, que o processo das rolagens das dívidas 
adotou alto grau de tertsionamento. E quero afirmar 
que todas essas rolagens realmente já estavam em 
renegociação antes da Lei de Responsabilidade Fis­
cal. Então, seria uma rolagem, mesmo com a aprova­
ção e a sanção da lei, teoricamente, defensável e 
tranqüila. 

Agora, chegou-se a este ponto, exatamente por­
que, tanto na sessão de terça-feira como na de hoje, 
ficou cabalmente demonstrado que o Governo Fede­
ral, com a aprovação do Senado Federal - o que é 
mais grave - tomou a decisão política de privilegiar 
uma unidade federada. O problema é que a Casa, em 
tese e constitucionalmente a Casa da Federação, de 
forma nenhuma, poderia adotar o tratamento privile­
giado que adotou em relação a São Paulo. Infelizmen­
te, já o fez! Como disse aqui o Senador Roberto Frei­
re, isso não pode ser motivo para retirarmos dispositi­
vos aprovados na Comissão de Assu ntos EconÔmi­
cos em relação aos outros Estados. 

Por isso, reafirmo que vou votar a favor das rola­
gens na forma que vieram da Comissão de Assuntos 
Econômicos. Não concordo com qualquer emenda 
que venha a amenizar as exigências do Senado Fe­
deral com relação a esses Estados. O lamentável, en­
tretanto, é que essas exigências não foram feitas em 
relação ao Município de São Paulo. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. José Eduar­
do Dutra, o Sr. Lúdio Coelho, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, 1" Vi­
ce-Presidente. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para en­
caminhar, Senador Paulo Hartung. 
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o SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, S,.s. e Srs. Senadores, a posição do PPS 
está posta de forma muito clara desde a sessão em 
que discutfamos a rolagem da dívida do Município de 
São Paulo. 

A nossa é a posição de um Partido de Oposição 
que votou favoravelmente à proposta de lei do Gover­
no, criando aquilo que chamo de ·Código de Respon­
sabilidade Fiscal". Por isso, passamos, aqui, sete ou 
oito horas, discutindo a questão e nos posicionamos 
contrariamente ao privilégio absurdo, descabido, con­
cedido à Cidade de São Paulo, cidade mais rica do 
nosso País - vo~o a dizer. É uma das maiores do 
mundo e deveria estar resolvendo seus problemas 
com seus próprios recursos, e não penalizando o 
Pais com a irresponsabilidade de seus homens públi­
cos. 

A posição do PPS, Sr. Presidente, é clara. O Se­
nador Roberto Freire já ocupou a tribuna hoje e expôs 
a posição do Partido com transparência. Estamos 
aqui presentes, não estamos dificultando a sessão e 
- é bom que se diga - não estamos fazendo obstru­
ção. Fizemos obstrução clara e aberta em relação a 
São Paulo, pois aquilo era ·0 avesso do avesso do 
avesso", como foi dito por um grande poeta brasileiro. 
Não estamos obstruindo. Mas temos posição. Não 
queremos ver a Lei da Responsabilidade Fiscal ser 
sancionada e, no dia seguinte, estar capenga, sem 
forças, sem prestfgio. Não queremos ver a Lei da Res­
ponsabilidade Fiscal ser sancionada e, no dia seguin­
te, ver instalada uma subcomissão para reformá-Ia. 

Queremos a responsabilidade fiscal e nela acre­
ditamos. Entendemos que temos que lutar nessa dire­
ção. Se o Governo fraquejar em relação à lei que pro­
pôs, se o Congresso, por meio de uma subcomissão, 
quiser reformar a lei sem antes pelo menos experi­
mentar sua vigência durante alguns anos, não terá 
nosso apoio. Nem a comissão, nem o Governo terão 
nosso apoio. 

Por isso, Sr. Presidente, nossa posição é clara. 
Estamos no plenário, participando da sessão, discu­
tindo as matérias, apresentando nossa opinião com 
clareza e transparência. Não vamos votar a favor de 
autorizações apressadas. Queremos separá-Ias, por­
que umas são muito piores do que as outras. A situa­
ção dos Municlpios do interior de São Paulo, Campi­
nas em particular, é muito mais grave. 

Estamos dando quorum para a sessão e, mais 
do que isso, dando nossa contribuição. Nossa posi­
ção é firme no sentido de fortalecer as idéias sobre 
algo que nunca teve força no País: controle de gastos, 
controle sobre o endividamento, responsabilidade 
com o dinheiro público. Uma pequena famflia do nos­
so País gasta o que pode gastar; se gastar mais do 
que pode, a família vai à falência. E há exemplos. O. 
governos precisam aprender um pouco com a econo­
mia familiar e saber que não podem esticar 8 perna 
demais. De agora para frente, não podem esticar a 
perna demais e depois jogar o prejuízo para a viúva. A 
"viúva" tem nome. É o cidadão, o contribuinte, que 
paga essa conta. E é o nosso empresário que paga o 
juro mais alto do Planeta, juro que inviabiliza as ativi­
dades econômicas. É assim que se faz a dívida públi­
ca de um País. 

Nós precisamos colocar um paradeiro nisso. E • 
isso que estamos tentando nessa discussão. 

Não vou me alongar muito, Sr. Presidente, e 
peço aos outros Parlamentares que vão usar da pala­
vra que não se alonguem muito. Vamos votar. Cada 
Partido, cada Bancada votará de acordo com a sua in­
terpretação e com a sua consciência. 

O PPS já disse, na palavra do Senador Roberto 
Freire e agora na minha, que a nossa posição é con­
trária. Acreditamos que tudo isso que foi feito nos últi­
mos dias no Senado não é bom para o Pais, não é 
bom para a imagem do Senado e enfraquece a Lei da 
Responsabilidade Fiscal que nós, do PPS, queremos 
forte. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Meia 
deseja secundar o apelo que os Líderes dos Partidos 
que integram a Base do Governo estão fazendo por 
compreender que a Casa não pode atribuir à Banca­
da da Oposição a responsabilidade de aprovar as ma­
térias ou de deixar de aprová-Ias retirando-se do ple­
nário e darrubando a sessão por falta de quorum. 

Conforme acabou de ser destacado pelo Sena­
dor Paulo Hartung, a Oposição está tendo um com­
portamento de extrema responsabilidade. Não tenho 
dúvida de que idêntico comportamento terão os Srs. 
Senadores que integram a Bancada que forma a base 
de sustentação do Governo. Por essa razão, quero ra­
tificar o apelo dos Líderes da Bancada no sentido de 
que os Srs. Senadores venham ao plenário. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) - V. 
Ex" me concede a palavra, para encaminhar? 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao eminente Senador Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PRo Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, extraordinariamente, neste momento, 
quero concordar com o ilustre Líder do Governo, Se­
nador José Roberto Arruda. Está fa~ando uma lei que 
leve para a cadeia quem desperdiça recursos públi· 
coso Por exemplo, se tal lei existisse existe o Código 
Penal, adverte·me a Senadora Helena, que não é res­
peitado - Pedro Malan estaria hoje na cadeia. 

Ontem S. Ex' assinou uma antecipação de lO­

yahies do alagamento da Usina de ltaipu, para o Go­
verno do Paraná, de R$3 bilhões, antecipou 20 anos 
de roysltles, 20 anos no atual regime constitucional 
signHicam os cinco próximos governos; mas o Malan 
está solto e o Presidente Fernando Henrique espera 
que o Senado da República vote hoje este cacho, 
este buquê de rolagens absurdas de títulos que deve· 
riam ter sido anulados pelo próprio Senado da Repú' 
blica ou por prefeituras e estados. O Presidente 
aguarda ansioso que nós cumpramos, aqui no Sena· 
do, os seus desígnios, para amanhã, a TV Globo no· 
vamente dizer que o Presidente estava assinando a 
Lei da Responsabilidade Fiscal enquanto os Senado­
res, açodadamente, votavam rolagens indevidas, au· 
mentando a divida pública. 

Pernambuco sequer passou pelo Senado, a ne­
gociata foi fe~a diretamente com o Banco Central e o 
Ministro Malan; e o Governador do Estado admite a 
existência de títulos cuja nulidade havia decretado 
numa atitude firme e anterior num acordo judicial ab­
solutamente imoral. Mas aí não foi nem o Senado o 
responsável, foi o Presidente da República, o Ministro 
Malan e o Banco Central, e eles, talvez em conse­
qüência desse motivo observado pelo Senador José 
Roberto Arruda, estão soltos. O Malan não está pre­
so, mas Pernambuco está comprometido com uma dí· 
vida que não lhe cabia, porque foi objeto de fraude e 
já tinha a sua nulidade anteriormente decretada. 

No mesmo caso estão Alagoas e os Municípios 
de Osasco e de Campinas, que tiveram valores frau­
dados. O Senador Roberto Freire, ocupando a tribu­
na, alguns momentos atrás, dizia que não bastava a 
devolução dos recursos fraudados, e se referia ao 
caso de Campinas, onde precisava haver uma priva­
ção de liberdade para os responsáveis. Senador Ro· 
berto Freire, no caso de Campinas, se não houve pri­
vação de liberdade, houve uma espécie de confina-

mento, essa prática a que alguns fazendeiros tecno­
logicamente avançados submetem os seus bois para 
engorda. O responsável pelos títulos de Campinas, 
Sr. Geraldo Biasoto Júnior, está extraordinariamente 
bem confinado em uma diretoria do Ministério da Saú­
de, porque ele era e é amigo do Ministro José Serra. 
Para o Pitta, o PSDB, em São Paulo, quer cadeia; o 
Governador Mário Covas, acertadamente, por muitas 
vezes, disse que gostaria de vê-lo fora da Prefeitura. 
Mas para o Biasoto é dHerente, para ele uma diretoria 
no Ministério da Saúde. 

É um comportamento somozista do Governo 
Fernando Henrique Cardoso: para os amigos, tudo. 
Não sei se Pitta é amigo do Presidente da República, 
mas já freqüentou - e freqüenta amiúde - o Palácio 
do Planalto. Se não é amigo, é detentor de informa­
ções que poderiam revelar ao Brasil porque os titulos 
foram liberados pelo Banco Central e porque foram 
parar no Banco do Brasil. Para os amigos, tudo; para 
os indiferentes, Justiça. E temos alguns problemas di­
ferentes sendo julgados hoje, a meu ver acertada­
mente, com a obrigatoriedade da caução em juízo, 
até o julgamento defin~ivo da Justiça brasileira. 

O mais correto, no entanto, seria o Senado ha­
ver assumido a sua responsabilidade e decretado a 
nulidade dos títulos, ou prefe~os e governadores te­
rem, utilizando-se de seu poder de império, decretado 
a nulidade, porque os prefeitos e governadores ante­
riores que emitiram não tinham capacidade legal para 
em~i-Ios. 

Para os amigos, tudo; para os indHerentes, Justi­
ça; e, para os inimigos, o tratamento que o Governo 
dá a índios, aos membros do MST: chumbo, bala, p0-

sição autoritária, ditatorial. Esse é o Brasil de hoje. 

Estamos aqui passivamente respaldando o 
comportamento escatológico do Governo. Talvez o 
ilustre e ilustrado Senador Ney Suassuna, Presidente 
da CAE, braço forte do Governo Fernando Henrique 
na Comissão de Assuntos Econômicos, dissesse que 
é um comportamento teleológico, que ele interpreta 
como algum sinônimo de teleobjetiva ou de teleologia. 
Mas, para mim, que vejo de forma mais acurada o 
processo, sem sombra de dúvida, o processo é esca­
tológico, é vergonhoso para o Congresso Nacional, é 
terrível para o Senado, que, mais uma vez, é instru­
mentalizado pelo Governo para aprovar o que o velho 
Lula chamaria de maracutaias explfcitas. 

Vamos votar essas rolagens, porque há pelo 
menos o resguardo da caução em juízo, que é uma 
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maneira de o Governo Federal dar um aval para os 
Estados poderem funcionar e deixar para a Justiça a 
sentença definitiva que decidirá - se é que existe jus­
tiça no Brasil funcionando - pela nulidade dos tftulos. 
Mas, que fique claro que é o Govemo Federal que 
está impondo o processo. Não me venha o repórter 
âncora da Rede Globo dizer que o Presidente da Re­
pública sanciona a Lei da Responsabilidade Fiscal 
enquanto o Congresso, açodadamente, legaliza fal­
catruas feitas em Estados e Municípios. Há uma fal­
catrua sim, e a base do Govemo dela participa no Se­
nado. Mas dessa falcatrua não se exclui a figura do 
Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra, para encaminhar, ao Senador Roberto Sa­
turnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB - RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, S~s e Srs. Senadores, eu nem tinha mais 
disposição para vir à tribuna, pelo fato de já ter dito 
quase tudo o que deveria dizer a esse respeito, de ter 
escutado outros Senadores dizerem o que eu gosta­
ria de ter d~o, mas, ao final, depois de owir aqui reve­
lações com respeito ao processo de promulgação da 
Lei da Responsabilidade Fiscal, não posso deixar de 
tecer alguns breves comentários. Eu não ultrapassa­
rei meu tempo, seguramente, Srs. Senadores. 

Estamos aqui submetidos ao verdadeiro vexa­
me de votar 12 projetos de resolução antes que uma 
lei que o Senado votou para proibi-los seja promulga­
da. A lei era para ser sancionada de manhã, numa so­
lenidade, porque é a lei mais importante que o País já 
teve nos últimos tempos, porém, exatamente para 
propiciar este vexame aqui, foi protelada sua sanção 
para as 16 horas. Mas pode ser que às 16 horas não 
tenhamos concluído o processo de votação. E o que 
vai aCOlltecer? O Diário Oficial da União vai parar 
para permitir que se conclua a votação de projetos 
que seriam impossrveis e ilegais com a lei aprovada 
pelo Senado. 

É o absurdo dos absurdos! Estamos aqui nos 
submetendo a isso, porque a fidelidade das Banca­
das governistas é tão grande que passa por cima de 
toda consideração e respeito ao Senado Federal e ao 
Congresso Nacional. 

Tenho escutado que essa Lei da Responsabili­
dade Fiscal é a redenção do País, é a lei mais impor­
tante, que vai coibir a irresponsabilidade do endivida­
mento dos governadores. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, a irresponsa­
bilidade do endividamento não é só dos governado­
res. Digo, com toda a certeza, que é minoritariamente 
dos govemadores. A responsabilidade maior é do 
próprio Governo Federal que, com a sua polltica de 
juros, fez com que as dívidas pequenas, responsavel­
mente assumidas por mu~os governadores, se tran.­
formassem em dívidas impagáveis, porque juros s0-

bre juros produziram essa modificação mágica de 
transformar dívidas pagáveis em impagáveis. 

Há vários exemplos de i ntervenção do Banco 
Central em bancos estaduais, como é o caso do Pro­
duban, Alagoas, como foi o caso do Banespa, como é 
o caso, parece-me, do Banco de Rondônia. O próprio 
Banco Central assume a administração e não contém 
o endividamento. Ao contrário, o endividamento ae 
multiplica pelo mesmo multiplicador que exerceu a 
sua mágica em todas as dívidas estaduais. Por quê? 
Porque a taxa de juros sustentada neste País foi ab­
surda durante muito tempo e produziu esse efe~o. 

Então, a irresponsabilidade não foi só dos g0-

vernadores. Majoritariamente, foi do Governo Fede­
ral, que, com a sua política monetária, com a sua poll­
tica de juros produziu esse efeito. 

Dizer que a Lei de Responsabilidade Fiscal im­
pedirá a repetição desse fenômeno? Não! A Resolu­
ção n· 78 do Senado Federal já não permitia mais que 
isso acontecesse. O processo de endividamento já 
estava contido pela resolução do Senado. A Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sob esse ponto de vista, 
não vai acrescentar nada. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, S,os. e Srs. 
Senadores, era um compromisso do Sr. Fernando 
Henrique Cardoso, do Sr. Pedro Malan com o Fundo 
Monetário Internacional. Daí a razão da urgência, que 
também não era necessária e desencadeou esse pro­
cesso absurdo que vivemos hoje. A urgência só tinha 
razão de ser porque havia uma reunião do Fundo Mo­
netário Internacional em Washington, aquela a que o 
Sr. Pedro Malan compareceu precariamente, porque 
ficou preso numa Kombi, dado o volume de protestos 
que eclodiram na cidade, contra a polltica do Fundo 
Monetário Internacional e do Banco Mundial. 

Ar está a razão da urgência: o Sr. Pedro Malan 
precisava de ir com uma pastinha debaixo do braço 
para mostrar que o Congresso Nacional tinha aprova­
do a matéria, que agora estaria suje~a à mera sanção 
presidencial para produzir efeito de lei. 
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Então, essa é a verdade dos fatos. Estamos aqui 
submetidos a essa humilhação, a esse vexame, por­
que as Bancadas governistas são de uma fidelidade 
absolutamente inesperada e insuspeita. Não imaginei 
que pudesse haver fidelidade tal que chegasse ao 
ponto de desacatar as normas de respeito ao Con­
gresso Nacional e ao Senado. 

Sr. Presidente, vamos votar a favor desses 12, 
14, 20, sei lá quantos projetos de resolução, porque 
não queremos criar inviabilidade e impasse para os 
atuais Governadores. Todavia, as razões aqui alega­
das não são, absolutamente, verdadeiras. A respon­
sabilidade maior é do Governo Federal e dos seus 
compromissos assumidos com o Fundo Monetário 
Internacional e o Banco Mundial. , 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em vota­
ção o projeto. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -
Sr. Presidente, o Bloco está liberado, mas o meu voto 
é contra o projeto. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. Pre­
sidente, o PPS vota contra o projeto, nos termos do 
pronunciamento e do encaminhamento. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, também voto contra o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - As S,.s e 
os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário da Senadora 
Heloisa Helena; do PPS, nos termos do pronuncia­
mento e do encaminhamento; e dos Senadores 
Osmar Dias, Geraldo Cândido e Renan Calheiros. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pela Sr.· 1" Secretária em 
exercício, Senadora Luzia Toledo. 

É lido o seguinte: 

PARECER NR 414, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu-
910 ni 38, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n' 38, de 2000, que altera a 
Resolução n' 67, de l' de julho de 1998, do Senado 
Federal, a fim de elevar em R$12.100.569,02 (doze 

milhões, cem mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e dois centavos) o valor do Contrato de Confissão, 
Assunção, Consolidação e Refinanciamento de DIvi­
das, firmado entre a União e o Estado de Goiás. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Ronaldo Cunha 
Lima, Relator - Jonas Pinheiro - Caslldo Maldaner. 

ANEXO AO PARECER N' 414, DE 2000. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N' ,DE 2000 

Altera a Resolução nR 67, de 1R de 
julho de 1998, do Senado Federal, a fim 
de elevar em R$2.100.569,02 (doze mi­
lhões, cem mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e dois centavos) o valor do 
Contrato de Confissão, Asaunção, Con­
solidação e Refinanciamento de Dívidas, 
firmado entre a União e o Estado de Go­
iás. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l' São introduzidas as seguintes a~erações 

no texto do art. 2" da Resolução n' 67, de l' de julho 
de 1998, do Senado Federal: 

a) elevar para R$1.352.456.623,37 
(um milhão, trezentos e cinqüenta e dois 
mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e 
trinta e sete centavos), o valor total da 
divida do Estado de Goiás a ser adquirida 
pela União, a que se refere os incisos I e li; 

b) elevar para R$1.175.158.331,98 
(um bilhão, cento e setenta e cinco milhões, 
cento e cinqüenta o oito mil, trezentos e trin­
ta e um reais e noventa e oito centavos), o 
valor da dívida do Estado de Goiás a ser re­
financiado pela União, a que se refere o inci­
so li; 

c) elevar para R$241.661.611, 11 (du­
zentos e quarenta e um milhões, seiscentos 
e sessenta e um mil, seiscentos e onze rea­
is e onze centavos) o valor da dívida contra­
tual - CEF (Votos CMN n's 162 e 175, de 
1995, e suas alterações), a que se refere a 
aUnea d, do inciso li; 

d) elevar para R$235.031.666,39 (du­
zentos e trinta e cinco milhões, trinta e um 
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mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e nove centavos) o valor referente à 
amortização extraordinária, de que treta o 
inciso V; 

e) elevar para R$940.126.665,59 (no­
vecentos e quarenta milhões, cento e vinte 
e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco re­
ais e cinqüenta e nove centavos) o valor re­
ferente à amortização ordinária, de que trata 
o inciso VI.' 

Art. 2· Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
do o projeto e estando a matéria em regime de urgên­
cia, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 

palavra V. Ex·. 
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO. Pela or­

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu pre­
tendia ter feito o pedido para encaminhar o meu voto, 
mas V. Ex" foi mais rápido do que eu. Gostaria apenas 
de registrar o meu voto favorável a essa iniciativa do 
Governo Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Ata re­
gistrará o voto favorável do Senador Maguito Vilela. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N· 39, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, 11, combinado 

com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 
termos do Requerimento n' 229, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n· 39. de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n' 376, de 
2000, Relator: Senador Paulo Souto), que 
autoriza o Municfpio de São Gabrie/-RS a 
contratar operação de crédito junto ao Fun­
do de Desenvolvimento ao Programa Inte-

grado de Melhoria Social - FUNDOPIMES, 
administrado pelo Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S/A - BANRISUL, no valor 
de R$ 2. 100.000,00 (dois milhões e cem mil 
reais), a preços de setembro de 1999, desti­
nada a obras de infra-estrutura urlJana. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto. 
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -

Sr. Presidente, o Bloco está liberado. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Sr. Pre­

sidente, rapidamente, sem tomar o tempo dos Srs. 
Parlamentares, registro apenas a importância social 
desses investimentos, destinados a uma Prefeitura 
de um Partido de Oposição ao Governo Federal. o 
PDT. Trata-se de um objetivo social relevante, e agra­
deço aos Srs. Senadores pelo apoio a essa iniciativa. 
Obrigado. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. Pre­
sidente, mesmo reconhecendo a relevância dos in­
vestimentos, o PPS mantém o seu posicionamento, 
em função da responsabilidade fiscal do Pais, votan­
do contra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - As Sr"s e 
os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário da Senadora 
Heloisa Helena; do PPS, nos termos do pronuncia­
mento e do encaminhamento; e dos Senadores 
Osmar Dias, Geraldo Cândido e Renan Calheiros. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pela Sr" 1" Secretária em 
exercício, Senadora Luzia Toledo. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 415, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Reaolu­
ção n" 39, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n" 39, de 2000, que autoriza 
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o município de São Grabriel, Estado do Rio Grande 
do Sul, a contratar operação de crédito junto ao Fun­
do de Desenvolvimento ao Programa Integrado de 
Melhoria Social - FUNDOPIMES, administrado pelo 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
BANRISUL, no valor de R$2.1oo.ooo,00 (dois mi­
lhões e cem mil reais), a preços de setembro de 1999, 
destinada a obras de infra-estrutura urbana. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Ronaldo Cunha 
Lima, Relator - Jonas Pinheiro - Casildo Malda­
ner. 

ANEXO AO PARECER N. 415, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N· , DE 2000 

Autoriza o Município de São Gabriel, 
Estado do Rio Grande do Sul, a contratar 
operação de crédito Junto ao Fundo de 
Desenvolvimento ao Programa Integrado 
de Melhoria Social - FUNDOPIMES, admi­
nistrado pelo Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, no valor 
de R$2.100.000,OO (dois milhões e cem 
mil reais), a preços de setembro de 1999, 
destina de a obras de infra-estrutura ur­
bana. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É o Município de São Gabriel, Estado do 

Rio Grande do Sul, autorizado a contratar operação 
de crédito junto ao Fundo de Desenvolvimento ao 
Programa Integrado de Melhoria Social - Fundopi­
mes, administrado pelo Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, no valor de 
R$2.1 00.000.00 (dois milhões e cem mil reais), a pre­
ços de setembro de 1999. 

Parágrafo único. Os recursos a serem contrata­
dos destinam-se a financiar obras de infra-estrutura 
urbana. 

Art. 2" A operação de crédito referida no art. 1· 
terá as seguintes condições financeiras: 

1- valor da operação: R$2.1 00.000,00 (dois mi­
lhões e cem mil reaiS); 

11 - encergos financeiros: 

a) taxa de juros: 0,6434% a.m. (seis mil, quatro­
centos e trinta e quatro décimos de milésimos por 
cento ao mês), exigíveis trimestralmente na carência 
e mensalmente na amortização; 

b) índice de atualização: correspondente à Taxa 
Referencial- TR; 

111 - finalidade: financiamento para investimento 
em infra-estrutu ra urbana; 

IV - prazo: quarenta e oito meses, após doze 
meses de carência; 

V - garantias: cotas-partes do ICMS e FPM; 

VI - vencimento: 30 de dezembro de 2005; 

VII - liberação dos recursos: R$1.365.172,03 
(um milhão, trezentos e sessenta e cinco mil, cento e 
setenta e dois reais e três centavos) em 2000 e 
R$734.827,97 (setecentos e trinta e quatro mil, oito­
centos e vinte e sete reais e noventa e sete centavos) 
em 2001. 

Art. 3· A autorização concedida por esta resolu­
ção deverá ser exercida no prazo máximo de duzen­
tos e setenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4· Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
do o projeto e estando a matéria em regime de urgên­
cia, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As S~s e os Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 3: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N· 40, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, 11, combinado 

com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 
termos do Requerimento n· 231, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n· 40, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos EconÔmicos 
como conclusão de seu Parecer n· 3n, de 
2000, Relator: Senador José Roberto Arru­
da), que autoriza a União a contratar opera­
ção de crédito, no valor equivalente a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), 
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entre a República Federativa do Brasil e o 
Estado de Goiás. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto. 
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -

Sr. Presidente, o Bloco está liberado, mas o meu voto 
é contra o projeto. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. Pre­
sidente, encaminho a votação nos mesmos termos do 
item anterior. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. 
Presidente, encaminho meu voto favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - As S"s e 
os Srs. Senadores que o aprovam queiram permane­
cer sentados. (Pausa) 

Aprovado, com o voto contrário da Senadora 
Heloisa Helena; do PPS, nos termos do pronuncia­
mento e do encaminhamento; e dos Senadores 
Osmar Dias, Geraldo Cândido e Renan Calheiros. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Sena­
dor Iris Rezende encaminhou à Mesa declaração de 
voto, que será publicada na forma do Regimento. 

É a seguinte a declaração de voto: 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Manifesto o meu apoio ao Projeto de Resolução 
nO 40, de 2000, que autoriza a União a contratar ope­
ração de crédito no valor de R$60. 000. 000, 00 (ses­
senta milhões de reais), com o Estado de Goiás. 

Em 4 de maio de 2000. - Senador Iris Rezende. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pela S" 1" Secretária em 
exercfcio, Senadora Luzia Toledo. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 416, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação finei do Projeto de Resolu­
ção n" 40, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n" 40, de 2000, que autoriza 

a União a contratar operação de crédito, no valor 
equivalente a R$60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais), entre a República Federativa do Brasil e o 
Estado de Goiás. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente, - Carlos Patrocl­
nlo, Relator - Nabor Júnior - Jonas Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N° 416, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N° , DE 2000 

Autoriza a União a contratar oper.­
ção de crédito, no valor equivalente a 
R$60.0oo.oo0,00 (sessenta milhões de re­
ais), entre a República Federativa do Br.­
sil e o Estado de Goiás. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É a União autorizada, nos termos do 

art. 52, inciso VII, da Constituição Federal, e nos 
termos da Resolução n· 78, de 1998, do Senado 
Federal, a contratar operação de crédito, no valor 
equivalente a R$60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais), entre a República Federativa do Brasil e o 
Estado de Goiás. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste ar­
tigo serão utilizados no financiamento do Programa 
de Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na 
Atividade Bancária - PROES. 

Art. 2· A operação de crédito mencionada no 
art. 1· apresenta as seguintes caracterfsticas finan­
ceiras: 

1- no valor do créd~o a ser liberado pela UnIAo: 
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), que 
serão utilizados exclusiva e obrigatoriamente para a 
capitalização da agência de fomento; 

11 - forma de liberação dos recursos: as libera­
ções dos recursos serão realizadas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN, em consonância com o 
art. 1 O da Medida Provisória nO 1.983-48, de 9 de mar­
ço de 2000, da seguinte forma: diretamente ao Esta­
do, para a capitalização da agência de fomento, após 
obtidas as autorizações necessárias ao seu funciona­
mento; 

III-forma de pagamento: as parcelas dos recur­
sos liberados serão incorporadas à Parcela (P) deflni-
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da na Cláusula Quarta do Contrato de Refinancia­
mento, nas datas em que ocorrerem as liberações, re­
gendo-se pelas condições daquele Instrumento. 

Art. 3· A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de duzentos e se­
tenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4· Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
do o projeto e estando a matéria em regime de urgên­
cia, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As S"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Item 4: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N· 41, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, li, combinado 

com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 
termos do Requerimento n· 232, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n· 41, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n· 378, de 
2000, Relator: Senador Jefferson Péres), 
que autoriza o Estado do Piauí a contratar 
operação de crédito consubstanciada no 
contrato de abertura de crédito celebrado 
entre a União e o Estado do Piauí, em 
19-4-00, com a interveniência do Banco 
Central do Brasil, no âmbito do Programa de 
Incentivo à Redução do Setor Público na 
Atividade Bancária. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto. 
A SRA_ HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -

Sr. Presidente, o Bloco está liberado, mas voto contra. 

O SR_ ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - O 
Partido Popular Socialista gostaria de esclarecer 

que, em outro momento, teria muita satisfação em 
votar esse projeto, em homenagem ao Estado do 
Piauf. Entretanto, nesse 'pacote" do abuso cometi­
do a partir de São Paulo, em virtude da Lei de Res­
ponsabilidade Fiscal, o PPS encaminha o voto con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - As S,.s 
e os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário da Senadora 
Heloisa Helena; do PPS, nos termos do pronuncia­
mento e do encaminhamento; e dos Senadores 
Osmar Dias, Geraldo Cândido e Renan Calheiros. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
çãofinal. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo S,. 11 Secretária 
em exercício, Senadora Luzia Toledo. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 417, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n2 41, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n· 41, de 2000, que autoriza 
o Estado do Piauí a contratar operação de crédito 
consubstanciada no Contrato de Abertura de Crédito 
celebrado entre a União e o Estado do Piauí, em 19 
de abril de 2000, com a interveniência do Banco Cen­
trai do Brasil - BACEN, no âmbito do Programa de 
Incentivo à Redução do Setor Público na Atividade 
Bancária - PROES. 

Sala de Reuniões da Comissão. 4 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Ronaldo Cunha 
Lima, Relator- Jonas Pinheiro - Caslldo Maldaner_ 

ANEXO AO PARECER N· 417, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte: 

RESOLUÇÃO N· ,DE 2000 

Autoriza o Estado do Piaul a contra­
tar operação de crédito conaubstanclada 
no Contrato de Abertura de Crédito ceie-
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brado entre a União e o Estado do Pisuí, 
em 19 de abril de 2000, com a interve­
nlêncla do Banco Cantral do Brasil -
BACEN, no IImbito do Programa de 
Incentivo 11 Redução do Setor Público na 
Atividade Bancária - PROES. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É o Estado do Piauí autorizado a contra­

tar operação de crédito, no valor de até 
R$4.ooo.000,00 (quatro milhões de reais), consubs­
\anciada no Contrato. de Abertura de Crédito celebra­
do entre a União e o Estado do Piauí, em 19 de abril 
de 2000, com a interveniência do Banco Central do 
Brasil- BACEN, no âmbito do Programa de Incentivo 
11 Redução do Setor Público na Atividade Bancária -
PROES. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste ar­
tigo destinam-se, exclusiva e obrigatoriamente, a fi­
nanciar a criação de agência de fomento no Estado 
do Piauí. 

Art. 2" A operação de crédito referida no art. 1" 
terá as seguintes condições financeiras básicas: 

1- valor do crédito a ser liberado pela União: até 
R$4.ooo.000,00 (quatro milhões de reais), que serão 
utilizados exclusiva e obrigatoriamente para a capita­
lização da agência de fomento; 

11 - forma de liberação dos recursos: as libera­
ções de recursos serão realizadas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional- STN, em consonância com o art. 
10 da Medida Provisória n" 1.938-48, de 9 de março 
de 2000, diretamente ao Estado. para a capitalização 
da agência de fomento, após obtidas as autorizações 
necessárias ao seu funcionamento; 

111- forma de pagamento: as parcelas dos recur­
sos liberados serão incorporadas à Parcela (P) defini­
da na Cláusula Quarta do Contrato de Refinancia­
mento, !las datas em que ocorrerem as liberações, 
regendo..se pelas condições daquele Instrumento. 

Art. 3" A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo máximo de duzen­
tos e setenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
do o projeto e estando a matéria em regime de urgên­
cia, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 

Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 5: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 42, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, 11, combinado 

com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 
termos do Requerimento n" 233, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nO 42, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n" 381, de 
2000, Relator ad hoc: Senador Geraldo 
Althofl), que autoriza o Munic(pio de Ubiretlí 
- PR, a contratar operação de crédito inter­
no, junto ao Fundo Estadual de Desenvolvi­
mento Urbano/Programa Paraná Urbano, no 
valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil rea­
is), destinados à realização de investimen­
tos em infra-estrutura urbana. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. Em votação o projeto. 

O SR_ ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra a V. Ex'. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Ubiratã receberá esses re­
cursos para nunca mais pagá-los. Que fique bem 
claro que o Município não tem condição nem inten­
ção de recolher aos cofres públicos o empréstimo. 
É uma espécie de doação de véspera de eleição 
que será aprovada como tantas outras nesta les­
são plenária de hoje. Diante desse descalabro 
todo, não seria eu que me oporia a que o Prefeito 
do pequeno Município de Ubiratã, no Paraná, rece­
besse essa benesse. 

Considerem os Srs. Senadores que votarão a fe· 
vor deste empréstimo, como votaram a favor dos an­
teriores. estarem dando à população de Ubiratã e ao 
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seu Prefeito um presente e à União e ao Estado do 
Paraná um ônus no valor da doação. 

O SR. ROBERTO FREIRE (BlocolPPS - PE) -
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra a V. Ex". 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, soubemos que o Ministro da Fazenda 
antecipou royaltles de Itaipu para o Estado do Para­
ná, em vinte anos, no valor de R$3 bilhões. 

Estamos fazendo o refinanciamento de alguns 
empréstimos, e, se juntarmos tudo, não somará meta­
de do que foi dado ontem, sem ninguém tomar conhe­
cimento, numa irresponsabilidade fiscal total do Mi­
nistro da Fazenda. 

Evidentemente, o PPS, mesmo acred~ando que 
Ubiratã, no Paraná, teria todo o direito de receber es­
ses recursos, vota contra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O PPS 
encaminha o voto contra. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra a V. Ex". 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, o 81oco está liberado. 

Eu voto contra, em homenagem aos miseráveis 
de Ubiratã, que vão acabar sendo roubados dos ser­
viços essenciais, para, supostamente, pagar esse 
tipo de dfvida impagável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Bloco 
da Oposição está liberado, e a Senadora Heloisa 
Helena declara o voto contrário. 

O SR_ GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT - RJ) 
- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra a V. Ex". 

O SR. GERALDO CÂNDIDO (BlocolPT - RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, acompanho o voto da minha Lfder, 
Senadora Heloisa Helena, em todas as votações: 
voto contra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência esclarece que estamos na fase de encami­
nhamento da votação, sendo dispensável a declara­
ção de voto. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra a V. Ex". 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, esse é o tipo de projeto de re­
solução que não tem necessidade de ser votado 
hoje. A lei não veda. Mas aprove~ou-se desse trem 
da alegria para colocá-lo em pauta. 

O bom-senso recomendaria que as lideranças 
tirassem a urgência desse ~em para analisar de for­
me mais acurada o assunto na Comissão de Assun­
tos EconOmicos. A lei não impedirá a aprovação de 
empréstimo novo, a lei não veda isso. Trata-se de um 
empréstimo novo, e o bom-senso recomendaria a sua 
retirada de pauta, até em função das informaçôes 
prestadas pelo Senador Roberto Requião. 

Se se mantiver a urgência, vou votar contra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A ur­
gência foi requerida pela Comissão. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE) - Mas a urgência pode ser retirada. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, solic~o que a Mesa registre o meu 
voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Ata 
registrará os votos contrários de V. Ex", do PPS e 
dos demeis Senadores que já declararam posição 
contrária. 

Em votação o projeto. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra oferecendo a redação final ao Projeto de Resolu­
ção nO 42, de 2000, que será lido pela Sr" 1· Secre­
tária am exercrcio, Senadora Luzia Toledo. 

É lido o seguinte: 
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PARECER NR 418, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Reaolu­
ção nR 42, de 2000_ 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nO 42, de 2000, que autoriza 
o Município de Ubiratã, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito interno, junto ao Fundo Estadual 
de Desenvolvimento Urbano/Programa Paraná Urba­
no, no valor de R$900.oo0,oo (novecentos mil reais), 
destinados 11 realização de investimentos em in­
fra-estrutura urbana. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Geraldo Melo - Presidente, carlos Patrocf­
nlo, Relator - Jonas Pinheiro - Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N° 418, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48. item 28, do Re­
gimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° ,2000 

Autoriza o Município de Ubiratã, 
Estado do Paraná, a contratar operação 
de crédito Interno, junto ao Fundo Esta­
dual de Desenvolvimento UrbanolProgra­
ma Paraná Urbano, no valor de 
R$9OO_000,00 (novecentos mil reais), des­
tinados à realização de Investimentos em 
Infra-estrutura urbana. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Municlpio de Ubiratã, Estado do Pa­

raná, autorizado, nos termos da Resolução nO 78, de 
1998, do Senado Federal, a contratar operação de 
crédito interno, junto ao Fundo Estadual de Desen­
volvimento Urbano/Programa Paraná Urbano, no va­
lor de R$900.000,oo (novecentos mil reais), destina­
dos 11 realização de investimentos em infra-estrutura 
urbana. 

Art. 2' A operação financeira de que trata o art. 
1° possui as seguintes características: 

I - valor da operação: R$9oo.0oo,OO (novecen­
tos mil reais); 

11 - taxa de juros: 0,9489% a.m. (nove mil, qua­
trocentos e oitenta e nove décimos de milésimo por 
cento ao mês); 

111- Indice de atualização: taxa referencial- TR; 
IV - garantias: quotas-partes do ICMS; 

V - prazo: 120 (cento e vinte) meses, após 12 
(doze) meses de carência contados da primeira libe­
ração; 

VI - vencimento: 30 de dezembro de 2010; 
VII- outros encargos: nihil; 
VIII- finalidade: investimentos financiáveis pelo 

Programa Paraná Urbano/FDU e Cilas Rurais; e 
IX - liberação: totalidade em 2000. 
Art. 3" O prazo para o exerclcio da presente au­

torização é de duzentos e setenta dias, a contar da 
sua publicação. 

Art. 4R Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Estando 
a matéria em regime de urgência, passa-se 11 imedia­
ta apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai 11 promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item I: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 43, DE 2000 
(Em regime de urgência-art. 336, 11, combinado 

com o art. 338, V, do Regimento Interno, 
nos termos do Requerimento nR 234, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nO 43,' de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos EconÔmicos 
como conclusão de seu Parecer nR 382, de 
2000, Relator: Senador Bello Parga), que 
autoriza o Governo do Estado de Alagoas a 
celebrar operação de crédito com a União e 
o Banco do Estado de Alagoas S/A -
PRODUBAN, em liquidação extrajudicial, 
com a interveniência da Caixa EconÔmica 
Federal - CEF e do Banco Central do brasil 
- BACEN, no valor de R$ 427.250.000,00 
(quatrocentos e vinte e sete milhões, duzen­
tos e cinqüenta mil reais), a preços de 30 de 
abril de 1998, visando a extinção do 
PRODUBAN e a criação de agência de fo­
mento naquele Estado. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discussão o projeto. 
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A SRA_ HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -
Sr_ Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra a V. Ex". 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden­
te, Sr's e Srs. Senadores, faço questão de discutir 
este Projeto de Resolução porque trata da minha que­
rida Alagoas. 

Lembro-me de que, logo no início da sessão, o 
Senador Osmar Dias dizia em seu pronunciamento 
do costume de alguns setores da imprensa, financi­
ados - claro - pelo aparelho do Estado, especial­
mente da imprensa de nossos Estados, utilizarem 
determinadas posições sérias e decentes assumi­
~s no Congr~sso Nacional, estampando nos jorna­
IS, com o apoio de personalidades políticas, que es­
taríamos contra os interesses de nossos Estados. 

Nesse caso específico, Sr. Presidlmte, voto con­
tra pela mais absoluta coerência e pelo mais profundo 
amor que tenho ao Estado de Alagoas. Estamos tra­
tando de uma operação de crédito para resolver o 
problema de incompetência do Banco Central na in­
tervenção no Banco do Estado. 

Quando o Banco Central fez a intervenção no 
Banco do Estado, a dívida do Estado de Alagoas era 
de R$18 milhões; depois, passou para R$22 milhões· 
depois, para R$32 milhões; depois, para R$132 mi: 
Ihõe~; e agora, sob a intervenção da suposta compe­
t~n.cla do Banco Central, o Estado de Alagoas vai en­
diVidar-se em R$427 milhões. E aí, Sr. Presidente, 
agradeço muijo, de coração - e certamente o Sena­
dor Renan Calheiros também o fará -, pelo absoluto 
compromisso demonstrado pelo Senador Bello Par­
ga, Relator desta matéria, que, mesmo sabendo do 
nosso posicionamento contrário, acatou as emendas 
que tentam minimizar os impactos perversos desse 
tipo de intervenção do Banco Central. 

Sr. Presidente, o Decreto Lei n" 2.321, de 
fevereiro de 1987, está muijo claro no seu art. 15, § 
2": "A responsabilidade solidária decorrente do vín­
culo de controle se circunscreve ao montante do 
passivo a descoberto da instijuição apurado em ba­
lanço que terá por data-base o dia da decretação do 
regime de que trata este decreto-lei". Portanto, Ala­
goas não deve isso. Pela lei, efetivamente Alagoas 
não deve isso. 

Sei que as leis neste País não são cumpridas. 
Deus do Céu, dá angústia ter consciência de que as 
leis neste País não são cumpridas! Depois teremos 
que averiguar bem essa questão. O Estado de Alago-

as não pode ser responsabilizado por uma dívida 
contraída pelo Banco Central. As operações feitas 
pelo Banco Central geraram as dívidas. Quem as 
paga não são Governadores nem Senadores. Na 
hora de pagar os juros e serviços da dívida quem arca 
é a população miserável. Nos juros e no dinheiro para 
pagar a dívida ninguém pode mexer. De onde tiram o 
dinheiro? Do investimento produtivo, dos setores que 
geram emprego e renda, da saúde, da educação, da 
moradia e da segurança pública. Exatamente por 
essa razão, não posso aceitar que o Estado de Alago­
as pague uma dívida que, de fato, quem contraiu foi o 
Banco Central. 

Falo isso pelo amor que tenho por Alagoas, um 
amor que muito me emociona. Tenho consciência do 
esforço gigantesco que as pessoas do meu Estado fi­
zeram para que eu estivesse aqui. Sei o que enfrentei 
na campanha federal no meu Estado. Aqui, alguns di­
zem que sou intolerante, que falo com o fígado. Sa­
bem o que os candidatos que me faziam oposição di­
ziam, todo o tempo, durante o programa eleitoral? 
Que eu era a candidata do ódio. Mesmo assim, o povo 
de Alagoas, que conhece meu comportamento coe­
rente, meu temperamento de luta, elegeu-me. Quanto 
mais eram contrários, quanto mais a quadrilha colori­
da e os usineiros batiam, mais o povo de Alagoas me 
abraçava apertado, beijava-me emocionado e da­
va-me votos para eu chegar aqui. 

Portanto, o meu voto contrário é para defender 
os interesses da minha querida Alagoas. Sou apaixo­
nada pelo meu Estado. Exatamente por ser apaixona­
da pelo meu Estado e pelas pessoas de bem e de 
paz, que não fizeram essa dívida imoral, insustentá­
vel juridicamente; pelo respeito que tenho às pessoas 
de Alagoas, que terão arrancados de suas casas os 
serviços essenciais, para que seja financiada essa 
~andalheira patrocinada pelo Governo Federal, por 
Intermédio do Banco Central, voto contrariamente. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Consulto 
o Plenário se poderíamos encerrar a discussão e ini­
ciar o encaminhamento da votação, porque haveria 
um ganho muijo grande. Claro que, se o Plenário não 
concordar, a Mesa continuará aceitando inscrições 
para a discussão. 

Senador Suplicy, V. Ex" concorda? 
O SR_ EDUARDO SUPLlCY (BlocolPT - SP) -

Sim, Sr. Presidente. 
O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Encerra­

da a discussão. 
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Em votação o projeto. 
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su­

plicy, para encaminhar a votação. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, primeiro gostaria de externar minha 
solidariedade à Senadora Heloisa Helena, dizendo 
que sou testemunha da maneira como o povo do 
Estado do Alagoas, ao conferir a S. Ex" 57% dos v0-

tos - uma proporção extraordinária - na última elei­
ção para o Senado, mostrou o quanto toda essa pai­
xão com que S. Ex" desenvolve a defesa dos interes­
ses públicos e de todos os alagoanos tem sido reco­
nhecida e retribulda. Acompanho também o voto da 
minha Líder. 

Sr. Presidente, à medida que houve autoriza­
ção, em virtude da Resolução n" 37, de 1999, do Se­
nado Federal, para que as instituições financeiras ofi­
ciais façam operações de crédito com diversos Muni­
clpios; à medida que é importantfssimo que o Senado 
Federal venha a conhecer quais as operações de cré­
dito que, à luz dessa Resolução, estão sendo conclui­
das até o dia de hoje, quando está sendo sancionada 
a Lei da Responsabilidade Fiscal, encaminho à Mesa 
requerimento para que o Ministro da Fazenda nos en­
vie informações sobre a relação das dividas munici­
pais refinanciadas pela União com base na referida 
Resolução, especificando Municlpio, Estado, valor to­
tal do contrato e outros dados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 
Eduardo Suplicy, a Presidência lembra que V. Ex" 
está falando para encaminhar a votação de uma ma­
téria específica. 

A Mesa receberá o requerimento de V. Ex". 
O SR_ RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para encaminhar a vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra a V. Ex". 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr'" e Srs. Senadores, é verdade que es­
tamos encurralados pelos prazos da Lei da Respon­
sabilidade Fiscal, mas, efetivamente, nada justifica o 
que está acontecendo com Alagoas, especialmente 
no que se refere à liquidação do Produban, o Banco 
do nosso Estado. 

Tratava-se de uma dívida de R$22 milhões, 
como já foi dito várias vezes pela Senadora Heloísa 
Helena, e, inexplicavelmente, vamos rolar hoje algo 
em torno de R$500 milhões. São juros punitivos, cau-

sando, mais uma vez, prejuízos a um Estado que his­
toricamente tem sido prejudicadO. 

Cobramos do Banco Central que, pelo menos, 
especificasse com clareza o que significava "encar­
gos" e "principal da dívida", e não tivemos uma res­
posta convincente. 

Gostaria, a exemplo do que fez a Senadora He­
loisa Helena, de louvar o esforço do Senador Bello 
Parga, que acolheu emendas, priorizando a utilização 
de recursos, lamentavelmente desperdiçados por um 
liquidante atabalhoado que, no período de interven­
ção, não fez absolutamente nada, a não ser desvalori­
zar os créditos que o Banco tinha com relação ao dé­
bito do Banco Central, o qual passou por um processo 
de multiplicação. 

Em nome do Estado de Alagoas, da estabilida­
de daquele Estado, da recuperação daquela unidade 
da Federação, não causarei nenhum problema regi­
mental. Quero que a matéria tramite, que o Senado se 
posicione e vote e, se for o caso, aprove, mas nAo 
com o meu voto. 

Da mesma forma como agi na Comissão de 
Assuntos Econômicos, agirei no Plenário do Senado 
Federal. Não votarei favoravelmente a este financia­
mento, porque isso é uma monstruosidade, uma in­
conseqOência com a qual gerações e mais gerações 
de Alagoas vão se defrontar. 

De modo que registro meu posicionamento, 
meu voto contrário à matéria. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC) -
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Ge'raldo Melo)- Concedo 
a palavra a V. Ex·, Senador Casildo Maldaner. 

O SR_ CASILDO MALDANER (PMDB - se. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, fiquei analisando a exposição 
da eminente Senadora Heloisa Helena sobre o Ban­
co do Estado de Alagoas e considero que há, no ml­
nimo, uma co-responsabilidade do Governo Federal 
em relação àquele Banco. Se, até o momento da In­
tervenção do Banco Central no Banco do Estado de 
Alagoas, as dividas eram aproximadamente de 
R$18 milhões, passando depois para mais de 
R$400 milhões, como obrigar o povo de Alagoas a 
assumir esse compromisso sozinho, Sr. Presidente? 
Isso é um contra-senso, pois, a partir da gestão 
compartilhada, que imagino ter acontecido, entre o 
Banco Central, ou seja, o Governo Federal e o Go­
vemo do Estado de Alagoas, houve uma comunhão, 
uma espécie de casamento, e a co-responsabilidade 
deve existir. Não há como o gestor eximir-se de 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 09135 

qualquer compromisso e deixar para uma só parte 
toda a responsabilidade. 

Dessa forma, Sr. Presidente, declaro meu voto a 
favor da Senadora Heloisa Helena e do Senador Re­
nan Calheiros em relação a esta matéria. 

O SR_ ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, S"s e Srs. Senadores, o meu encaminha­
mento é idêntico aos anteriores. 

Embora afirmasse que não tinham nada de ide­
ológico as discussões sobre irresponsabilidade fiscal, 
lembro que o Rio de janeiro recebeu royahies do pe­
tróleo por vinte anos. Não sabemos exatamente o 
montante, mas tomamos conhecimento da declara­
ção do Garotinho - que é própria dele, desses factói­
des da polftica brasileira - de que tinham tirado muito 
no passado e que, agora, ele cobraria do futuro. Isso é 
um pouco da visão da irresponsabilidade fiscal. 

Quanto a Alagoas, não sei se seria possível, 
mas haverá um seminário sobre a Federação, e 
nele gostaria que analisássemos a possibilidade de 
Alagoas entregar o Produban ao Banco Central, 
porque a irresponsabilidade dessa instituição me pa­
rece tão evidente que fica difícil, agora, devolver 
toda a sua irresponsabilidade a Alagoas. E mais, tal­
vez pegar um pouco do que São Paulo fez - e neste 
caso, o Estado - com o Banespa. O que Alagoas 
tem? O aeroporto? Talvez não seja um aeroporto 
como o de São Paulo. Poderia ser um açude qual­
quer, que entregaríamos ao Governo Federal para, 
como São Paulo, resolver a questão e começaría­
mos a ter uma certa igualdade na Federação. 

Faço esses ligeiros comentários apenas em 
função do que foi levantado pelos Senadores de 
Alagoas. 

Sr. Presidente, votamos contra pelos motivos 
alegados em função da Lei de Responsabilidade Fis­
cal e também por todos os motivos aqui alegados na 
discussão desta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador José Eduardo Dutra, para enca­
minhar a votação. 

O SR. JOS~ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, S,os e Srs. Senadores, no 
início da sessão, disse que votaria a favor dos proje­
tos de resolução, mas não tinha atentado para a es-

pecificidade deste; vou votar, inclusive, no projeto 
de resolução da questão da rolagem dos precatórios 
em função daquelas cláusulas condicionantes. 

Quanto a este item, mesmo com as emendas da 
Senadora Heloisa Helena, acatadas pelo Senador Ja­
der Barbalho, não dá para votar porque o Banco Cen­
trai anunciou, há algum tempo, um prejuízo de R$13 
bilhões, principalmente em função daquele período 
de crise de operação do cãmbio. Foi um prejurzo de 
R$13 bilhões do Banco Central e, na outra ponta, um 
lucro absurdo das instituições financeiras. 

Ora, essa drvida de R$400 milhões chegou a 
esse valor no período de administração do Banco 
Central, então isso teria que ser inclu rdo no prejufzo 
do Banco Central, que já foi de R$ 13 bilhões, e não 
levar para o povo alagoano pagar. 

Por isso, meu voto é contra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Álvaro Dias, para encaminhar a 
votação. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, S,.s e Srs. Senadores, também manifesto a 
minha solidariedade à Senadora Heloisa Helena, 
que, certamente, será execrada pela imprensa do seu 
Estado, obviamente com a distorção de má-fé do seu 
posicionamento nesta Casa. 

Sem dúvida, entre os maiores escãndalos deste 
Pars, encontramos a liquidação de bancos estatais de 
Estados brasileiros. Cito o Bane~. 

O Estado do Rio de Janeiro assumiu uma dfvida 
de mais de R$3 bilhões, para promover o saneamento 
do Banerj e o entregou ao setor privado. saneado, por 
pouco mais de R$300 milhões. 

Outro exemplo é o Banco do Estado do Paraná. 
A população do meu Estado assumiu, por imposição 
do Governo Estadual, uma dfvida de mais de R$6 bi­
lhões, para o saneamento de um banco estadual que 
será brevemente transferido ao setor privado por pou­
co mais de R$500 milhões. 

Está é a lógica da insensatez, obviamente confi­
gurando um escândalo com conseqüências dramáti­
cas para a população do Pafs, que paga muito caro 
pela irresponsabilidade, desonestidade e incompe­
tência de alguns governantes. Se banco sempre foi 
tido com o melhor dos negócios, espeCialmente no 
Brasil, seria incompreensfvel a falência de uma insti­
tuição financeira neste cenário de privilégios em que 
se encontram instalados os bancos no nosso Pafs. 
Mas eles quebram, vão à falência porque, na verda-
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de, são assa nados pela desonestidade dos que go­
vemam mu~o mal alguns Estados brasileiros. 

Portanto, Sr. Presidente, voto contra esta pro­
posta do Projeto de Resolução n.· 43, de 2000, exata­
mente para estabelecer uma posição de coerência, 
uma vez que assim nos comportamos em relação a 
outras propostas desta natureza. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Osmar Dias, para enca­
minhar. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PRo Para encami­
nhar a votação. Sem revisêo do orador.) - Sr. Presi­
dente, S"s e Srs. Senadores, serei rápido, mas não 
poderia deixar passar a oportunidade para dizer, prin­
cipalmente ao Senador Roberto Freire, que há uma 
diferença muito importante entre o que aconteceu 
com o Rio de Janeiro e com o Estado do Paraná em 
relação aos royalües. 

O Estado do Rio de Janeiro teve sim antecipa­
ção dos royalties. No entanto, este Senado, contra o 
meu voto, aprovou essa antecipação. 

Na rolagem de dívida do Rio de Janeiro - eu era 
o Relator, depois fui substitufdo por um outro Sena­
dor, que acabou por relatar o processo -, havia um 
desconto do valor dos royelties antecipados na dívi­
da que foi rolada. Ou seja, da divida global foi abatido 
o valor referentes aos royalties antecipados. Acabou 
o Senado, portanto, autorizando a operação de ante­
cipação dos royalties. Ao diminuir a divida do Estado 
do Rio de Janeiro, o Senado acabou por aceitar, por 
autorizar a antecipação dos royelües. 

No caso do Paraná, este Senado não teve opor­
tunidade de analisar o processo, porque ele não foi 
enviado para esta Casa. O processo pedindo a autori­
zação para antecipação não chegou ao Senado e 
esta Casa, portanto, sequer autorizou. É muita coinci­
dência que esse acordo tenha sido assinado um dia 
antes da sanção da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O Ministro Pedro Malan entende que antecipar 
royaltles é descumprir a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, porque fez o acordo um dia antes, apressada­
mente, exatamente para fugir daquilo que determina 
esta Lei. S. Ex" reconhece que antecipação de royalti­
es é irresponsabilidade fiscal e, ao assinar o acordo 
um dia antes, o Ministro Pedro Malan está confessan­
do que é uma irresponsabilidade fiscal a antecipação 
dos royalties de ltaipu. 

Senadora Heloisa Helena, sou solidário a V. Ex", 
porque entendo bem a situação. Quando relatei os 

projetos de empréstimos do Paraná, dei parecer con­
trário, não contra o meu Estado, porque também sou 
apaixonado por ele, mas contra a irresponsabilidade 
que detonou as finanças públicas do Estado. Hoje, 
esta irresponsabilidade está sendo debitada na conta 
dos paranaenses, dos brasileiros e custará muito 
caro às futuras gerações do meu Estado. 

Os jornais, principalmente aqueles que publics­
ram como manchetes que eu era inimigo do Paraná -
naquela época, eles deveriam estar recebendo em 
dia do Governo e, evidentemente, eles tinham interes­
se em divulgar as coisas do Governo, hoje já reco­
nhecem que o Estado do Paraná se endividou demais 
e que esta conta é muito cara para o contribuinte do 
Paraná. 

Em Alagoas, não será diferente. Se a imprensa 
estiver sendo paga em dia, a Senadora Heloisa Hele­
na sofrerá as graves conseqüências de sua posiçAo. 
No entanto, esteja certa de que o tempo mostrará 
quem está com a razão nesse caso, como está mos­
trando em relação ao Estado do Paraná. E V. Ex' re­
ceberá -como ocorreu na última eleição - o apoio do 
povo do Estado de Alagoas que quer ver responsabili­
dade e, sobretudo, quer ver o seu dinheiro sendo bem 
cuidado pela Administração Pública. 

Voto de acordo com a Senadora Heloisa Hele-
na. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Concedo 
a palavra ao Senador Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, S,.· e Srs. Senadores, esse episódiO rela­
tivo ao Banco de Alagoas não é o primeiro referente a 
um Estado pequeno economicamente e em dificulda­
des financeiras. 

Assistimos, sem sucesso, à reação dos repre­
sentantes de Rondônia, que teve situação idêntica. O 
Banco Central interveio no Banco de Rondônia quan­
do tinha uma pequena divida. E Rondônia foi obriga­
da a aceitar essa divida, multiplicada várias vezes, 
causada pela intervenção do Banco Central. Quando 
da CPI dos Precatórios, tomamos conhecimento de 
que a agência do Banco de Rondônia em São Paulo 
foi exatamente o local onde se iniciou todo o processo 
relativo aos precatórios, sob intervenção do Banco 
Central. 

Sr. Presidente, não estamos diante de um episó­
dio em que se prejudica, pela primeira vez, um Estado 
pequeno. Há uma intervenção de uma instituiçAo fe­
deral com vistas, em principio, a regularizar a situa­
ção do banco. Qual foi o motivo da intervenção? Foi a 
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tentativa de regularizar, de fazer uma administração 
compartilhada de tal ordem sob a intervenção do 
Banco Central, para que se pudessem mudar possí­
veis irregularidades, corrigir equívocos, devolver ao 
Estado e à sociedade a instituição bancária estadual 
saneada, regularizada. 

O que vimos em Rondônia? Esse pequeno 
Estado ser lesado. E agora estamos estarrecidos de­
pois de ouvir a Senadora Heloisa Helena e o Senador 
Renan Calheiros. Não sei se o Senador Geraldo Les­
sa concorda também com as observações. Estamos 
assustados, Sr. Presidente, porque em pouco tempo 
a dívida do banco foi multiplicada mais de 22 vezes. E 
é o Estado de Alagoas? Não. Creio que o Senado tem 
que encontrar uma fórmula para resolver essa ques­
tão. Até porque fui alertado de que o § 2.' do art. 15 do 
Decreto-Lei n' 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, dei­
xa bem claro que a responsabilidade é até a dala da 
intervenção. Não pode, portanto, o Estado de Alagoas 
assumir um débito que não criou, que não foi da res­
ponsabilidade dos administradores vinculados à ad­
ministração local. E como é que se transfere isso? Sr. 
Presidente, depois de ouvir a argumentação da repre­
sentação de Alagoas, depois de verificar a evidência 
desses fatos, recomendo que se vote - e voto pela li­
derança do PM DB - contrariamente a esse decreto 
legislativo. Não posso aceitar de forma alguma! O 
Banco Central que encampe a responsabilidade pelo 
débito criado na sua gestão. Não podemos, absoluta­
mente, aceitar isso para um Estado pequeno, com di­
ficuldades financeiras. Que o Senado Federal se reú­
na, posteriormente, com o Banco Central e encontre 
uma fórmula. Creio que todos nós estaremos imbuí­
dos da melhor boa vontade. Ouvir, constatar e votar 
essas coisas todas, Sr. Presidente, de jeito algum! O 
meu voto, como Líder, é contrário. 

A Sr' Heloisa Helena (BlocoIPT - AL) - Sena­
dor Jader Barbalho, V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Não há a 
possibilidade de aparte no encaminhamento de vota­
ção. Desculpe. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - Por­
tanto, encerro, Sr. Presidente, orientando a minha 
Bancada, e o meu voto, como Líder, é o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para en­
caminhar, Senador Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sur­
preendentemente firme e extraordinariamente bem 
posicionada a intervenção do Presidente e Líder do 
meu Partido neste momento. 

Alagoas não deve essa quantia que está sen­
do rolada. E não deve apenas em relação ao banco, 
não deve também em relação aos precatórios, que 
foram objetos de fraude. E, se foram objetos de fra­
ude, não podemos aceitar o argumento simplório de 
que o Estado recebeu os recursos e, portanto, é ob­
jetivamente responsável. Porque, se há responsabi­
lidade na fraude que levou Alagoas ao desvio dos 
recursos e ao endividamento, essa responsabilidade 
é solidária em relação ao Banco Central e ao próprio 
Senado da República. E essa SOlidariedade atinge 
todas as fraudes dos precatórios. Não tem nenhum 
cabimento Alagoas contrair, para o futuro, uma dívi­
da que se suporta na absurda valorização da dívida 
do banco e na fraude extraordinária na emissão de 
precatórios indevidos. 

É também o caso do Estado do Paraná, que 
está contraindo uma dívida de mais de 6 bilhões de 
reais, para sanear o banco do Estado, quando um 
pouco mais do que isso comprometeria, na voz do 
Governo, a sobrevivência e a permanência do Banco 
do Brasil. Mas o Estado do Paraná está se endividan­
do em 6 bilhões de reais; e Alagoas se endivida em 
outra quantia extraordinária, na véspera da sanção da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A posição da Senadora Heloisa Helena é cora­
josa e é eficiente, é um ato eficiente que visa desone­
rar o Estado de Alagoas do pagamento de uma dívida 
que, na realidade, o Estado não tem. E na medida em 
que votamos contra a resolução, temos que saber 
que assumimos também um compromisso de mediar 
a solução dessa questão, para não deixar o Estado de 
Alagoas com uma inadimplência técnica, quando, na 
verdade, a inadimplência de direito não existe. 

É um momento importante do Senado, é um 
voto responsável. O Senador Jader Barbalho encami­
nhou com extrema proficiência. Mas se o voto for con­
trário à resolução, deve ser seguido do compromisso 
de resolvermos em conjunto com Alagoas e o Banco 
Central o problema do prejuízo que o Estado tem com 
uma dívida que, na realidade, não contraiu. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra o Senador Roberto Saturnino, para encami­
nhar a votação. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB - RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, desejo dizer que estou intei­
ramente de acordo com todos os argumentos e ra­
zões aduzidos pela Senadora Heloisa Helena e por 
todos os Senadores que se pronunciaram contraria­
mente. Realmente, o Estado não é o responsável. A 
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responsabilidade é do Banco Central. E mais: é do 
Governo Federal. É do Sr. Fernando Henrique Car­
doso, que dita a polltica monetária que levou a juros 
absurdos e ao processo de endividamento. O caso 
do Produban não é o único; citou-se o Banco de 
RondÔnia. O Banespa também, o Sr. Mário Covas 
reclamou com muita razão porque passou pelo mes­
mo processo; e o Banerj, no Rio de Janeiro, idem. O 
Banco Central assume, e a divida se escala. Por 
quê? Porque os juros d~ados pelo Governo Federal 
são absurdamente elevados. Não é posslvel, por 
tais razões, decretarmos a insolvência, a inadim­
plência do Govemo de Alagoas e condenarmos o 
Governador a uma situação de ingovernabilidade. 
Se houver um acordo, se o Lfder do Governo disser 
que o Banco Central vai assumir a divida, tudo bem. 
S6 que terá que assumir em muitos outros casos 
porque o de Alagoas não é o único. Não podemos 
condenar o. Governo de Alagoas a uma s~uação de 
Ingovernabllldade por uma razão que vale para to­
dos. Todos os processos de endividamento, tudo 
que estamos votando aqui tem apenas um respon­
sável; ?hama-se Fernando Henrique Cardoso, que 
determinou, com a elevação absurda da taxa de ju­
ros, esse processo de bola-de-neve. De fonna, Sr. 
Presidente, que, mesmo sabendo que os argumen­
tos da Senadora Heloisa Helena são verdadeiros, 
vou votar a favor para não condenar o Governador 
Ronaldo Lessa a uma situação de inadimplência a 
qual foi decretada pelo Senhor Fernando Henriqu~. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Vou dar a 
palavra agora ao Relator, Senador Bello Parga. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem a palavra pela ordem. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
consultei todos os Lfderes dos Partidos da base de 
sustentação do Governo e também os do Bloco de 
Oposição e, em face da concordância dos Lfderes, eu 
queria pedir à Mesa que sustasse este processo de 
votação, para que ela ocorresse depois da aprecia­
ção do Item 12 da pauta, para que eu consulte o Mi­
nistério da Fazenda e, durante o encaminhamento da 
votação, depois se possa esclarecer as dúvidas le­
vantadas pelo Senador Jader Barbalho e outros Se­
nadores. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Meio) - Se do 
acordo participam todas as Lideranças com assento 
nesta Casa, a Mesa defere a solicitação do Lfder do 

Governo, desde que, evidentemente, o Plenário MO 
tenha nenhuma objeção. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS- PE)- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex.1 
tem a palavra pela ordem. 

O SR_ ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
queria acrescentar apenas um ponto para todos l1ÓI 
refletinnos sobre ele. É preciso lembrar que a Lei de 
Responsabilidade Fiscel não diz respeito apenas a 
prefeitos, mas a qualquer gestor público. Essa gestAo 
temerária do Banco Central precisa ser por nós analI­
sada. É um bom rnomento para discutir isso. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF) 
- Sr. Presidente, todos os LIderes estão de acordo 
com o adiamento. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Já que 
não há objeção do Plenário, a apreciação do Item 6 
fica sobrestada. Vo~ará a ser apreciado depois do 
item 12 .. 

O Sr. Geraldo Melo, 1 g Vi-
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên­
cia, que é ocupada pelo Sr. Antonio Carloe 
Magalhães, Presidente. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Hem 7: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 44, DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, li, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, 

nos termos do Requerimento n" 235, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n" 44, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos EconOmicos 
como conclusão de seu Perecer n" 384, de 
2000, Relator: Senador Luiz Otávio), que au­
toriza a União e o Estado da Parafba a cal&­
brarem contrato de refinanciamento de divida 
correspondente a R$108.932.281,63 (cento e 
oito milhões, novecentos e trinta e dois mil 
duzentos e oitenta e um reais e sessenta ~ 
três centavos), relativa ao reconhecimento 
de divida do Estado da Parafba junto ao 
Banco do Nordeste do Brasil S/A - BNB. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto. 
A SRA_ HELOISA HELENA (Bloco/PT AL) - O 

Bloco está liberado e voto contra, Sr. Presidente. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS PE) - Por toda 

a argumentação, o voto do PPS é contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - As S"s e Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com os votos contrários do PPS e 
doPT. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução 
nO 44, de 2000, que será lido pela S,. I" Secretária em 
exercício, Senadora Luzia Toledo. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 419, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 44, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nO 44, de 2000, que autoriza 
a União e o Estado da Paraíba a celebrarem Contrato 
de Refinanciamento de Dívida correspondente a 
R$1 08.932.281,63 (cento e oitenta milhões, novecen­
tos e trinta e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e 
sessenta e três centavos), relativa ao reconhecimento 
de dívida do Estado da Parafba junto ao Banco do 
Nordeste do Brasil S.A. - BNB. 

Sala de reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Antonio Carlos MagalhAes, Presidente -
Jonas Pinheiro, Relator - Nabor Junior - Geraldo 
Melo. 

ANEXO PARECER N° 419, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° ,DE 2000 

Autoriza a União e o Estado da Para­
íba 8 celebrarem Contrato de Refinancia­
mento de Dívida correspondenta a 
R$1 08.932.281 ,63 (cento e oitenta ml­
Ih6cll, novecentos e trinta e dois mil, du-

zentos e oitenta e um reais e sessenta e 
três centavos), ralatlva ao reconhecimen­
to de dIvida do Estado da Paraíba Junto 
ao Banco do Nordesta do Brasil S.A. -
BNB. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" São a União e o Estado da Parafba autori­

zados a celebrarem Contrato de Refinanciamento de 
Dívida ccorrespondente a R$108.932.281 ,63 (ento e 
oito milhões, novecentos e trinta e dois mil, duzentos 
e oitenta e um reais sessenta e três centavos), relati­
va ao reconhecimento de dívida do Estado da Parafba 
junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB. 

Art. 2" A operação de crédito mencionada no art. 
1° apresenta, as seguintes características: 

I - valor da dEvida: R$1 08.932.281,63 (cento e 
oito milhões, novecentos e trinta e dois mil, duzentos 
e oitenta e um reais e sessenta e três centavos), posi­
ção em 19 de abril de 2000, originária dos débitos 
constituídos junto às empresas EIT, Limoeiro e Quei­
roz Galvão; 

11 - do refinanciamento: o valor assumido pela 
União será refinanciado ao Estado mediante incorpo­
ração ao saldo devedor: 

a) 80% (oitenta por cento) na parcela (P), des­
crita no Parágrafo primeiro da Cláusula Quarta do 
Contrato STN/Coafi nO 13198, de 31 de março de 
1998; 

b) 20% (vinte por cento) na parcela (vcg), des­
crita no parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta do 
Contrato STN/Coafi n" 13/98, de 31 de março de 
1998, que será paga pelo Estado na forma que dispõe 
a Cláusula Vigésima Quinta do Contrato STN/Coafi n" 
13/98, de 31 de março de 1998; 

111 - condicionante da eficácia: 

a) celebração do Contrato de Confissão ou de 
Assunção de Dívidas entre o Estado e o BNB; 

b) celebração de Contrato de Assunção de Dívi­
das entre a União e o BNB. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a pelavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) -Item 8: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ni 45, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, li, combinado 

com o arl 338, V. do Regimento Interno, nos termos 
do Requerimento ni 236, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução ni 45, de 2000 (apresantado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de sau Parecer ni 385, de 
2000, Relator: Senador Eduardo Suplicy), 
que autoriza o Município de Campinas-SP a 
realizar operação de crédito, visando o refi­
nanciamento, pela União, dos tftulos públi­
cos emitidos para pagamento de precatórios 
judiciais em poder de terceiros, no valor de 
R$137 .8BB.8B2, 76 (cento e trinta e sete mi­
lhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oito­
centos e oitenta e dois reais e setenta e seis 
centavos), posição em 19 de abril de 2000, 
ao amparo da Medida Provisória ni 

2.022-16, de 20 de abril de 2000, nos ter­
mos do art. 12 da Resolução ni 78, de 1 i de 
julho de 1998, do Senado Federal. 

À matéria poderão sar oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discusIIo o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havando quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto .. 
A SRA_ HELOISA HELENA (BlocoJPl - AL) -

O Bloco está liberado; o meu voto é contra. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - O PPS, 

nos termos das suas declarações e enceminhamen­
tos, vota contra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - As Sr"s e Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer santados. (Pausa.) 

Aprovado, com os votos contrários da Senadora 
Heloisa Helena e do Senador Roberto Freire. 

A matéria vai à comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução 
ni 45, de 2000, que será lido pela Sr". 1" Secretária 
em exercício, Senadora Luzia loledo. 

É lido o seguinte: 

PARECER Ni 420, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação Final do Projeto de Resolu­
ção n2 45, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n2 45, de 2000, que autoriza 
o Município de Campinas, Estado de São Paulo, a re­
alizar operação de crédito, visando o refinanciamento 
pela União, dos títulos públicos emitidos para paga­
mento de precatórios judiciais em poder de terceiros, 
no valor de R$137.888.882,76 (cento e trinta e sete 
milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e setenta e seis centavos), posi­
ção em 19 de abril de 2000, ao amparo da Medida 
Provisória 022.022-16 de 20 de abril de 2000, nos ter­
mos do art. 12 da Resolução nO 78 de 1998, do Sena­
do Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Jo­
nas Pinheiro - Nabor Júnior, Relator - Geraldo 
Melo - Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N° 420, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° ,DE 2000 

Autoriza o Municiplo de Camplnaa, 
Estado de São Paulo, a realizar operação 
de crédito, visando o refinanciamento, 
pela União, dos tltulos públicos emltidoa 
para pagamento de precetórios judiciais 
em poder de terceiros, no valor de 
R$137.888.882,76 (cento e trinta e seta 
milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e seteo­
ta e seis centavos), posição em 19 de 
abril de 2000, ao amparo da Medida Pro­
visória n2 2.022-16, de 20 de abril de 2000, 
nos termos do art. 12 da Resolução n2 78, 
de 1998, do Senado Feder-I. 

O Senado Federal. resolve: 
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Art. 1· É O Município de Campinas, Estado de 
São Paulo, autorizado a realizar operação de crédito, 
junto a União, visando o refinanciamento dos tltulos 
públicos emitidos para pagamento de precatórios ju­
diciais em poder de terceiros, no valor de 
R$137.B88.BB2,76 (cento e trinta e sete milhões, oito­
centos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e setenta e seis centavos), posição em 19 de 
abril de 2000, ao amparo da Medida Provisória n· 
2.022-16, de 20 de abril de 2000, nos termos do art. 
12 da Resolução n· 78, de 1998, do Senado Federal. 

Art. 2· A operação de crédito de que trata o art. 
1· será realizada com as seguintes condições: 

I - o valor da dívida a ser assumido pela União 
será de R$137.888.882,76 (cento e trinta e sete mi­
lhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oi­
tenta e dois reais e setenta e seis centavos), a preços 
de 19 de abril de 2000; 

11 - o prazo de refinanciamento será de até cen­
to e vinte meses; 

111- o valor atualizado da dívida será, na data de 
sua efetivação, incorporado ao Contrato de Confis­
são, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de 
Dívidas, firmado entre a União e o Municrpio, em 9 de 
dezembro de 1999, ao amparo da Medida Provisória 
n· 2.022-16, de 20 de abril de 2000, regendo-se pelas 
cláusulas e condições daquele instrumento, exceto 
quanto ao prazo, que será de cento e vinte meses. 

§ 1· Somente serão passíveis de refinancia­
mento os tltulos que se encontravam em poder de ter­
ceiros em 31 de dezembro de 1998. 

§ 2· Não serão considerados em poder de ter­
ceiros, pará fim de refinanciamento, os tltulos detidos 
pelo fundo de liquidez do próprio municrpio. 

Art. 3· A eficácia dos contratos de refinancia­
mento será subordinada à apresentação no prazo 
máximo de vinte e quatro meses da data de celebra­
ção de manifestação definitiva do Poder Judiciário re­
lativamente à validade dos tltulos mobiliários emitidos 
para o pagamento de precatórios judiciais. 

Art. 4· É a União autorizada a realizar a opera­
ção de crédito de que trata esta resolução. 

Art. 5· A eficácia do Contrato de Assunção e Re­
financiamento de que trata esta resolução está condi­
cionada a pronunciamento final da Justiça nos termos 
do art. 12, § 3·-A, da Resolução n· 78, de 1998 .. do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. O pronunciamento final de que 
trata este artigo não poderá decorrer de acordo entre 
as partes. 

Art. 6· A autorização concedida por esta resolu­
ção deverá ser exercida no prazo máximo de duzen­
tos e setenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. ]O Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) _ Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr-s. e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) _ Hem 9: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N· 46, DE 2000 

(Em regime de urgência _ art. 336, li, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, 

nos termos do Requerimento n· 237, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n· 46, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n· 386, de 
2000, Relator: Senador José Fogaça), que 
autoriza o Município de Osasco - SP a cele­
brar operação de crédito de refinanciamen­
to, junto à União, dos tltulos da dívida públi­
ca emitidos para o pagamento de precatóri­
os judiciais no valor de R$193.oo5.723,86 
(cento e noventa e três milhões, cinco mil, 
setecentos e vinte e três reais e oitenta e 
seis centavos), a preços de 19 de abril de 
2000. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Em discussão do projeto, em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS _ PE) - O PPS 

vota contra. 
A SRA. HELOISA HELENA (BIocoIPT _ AL) - O 

Bloco está liberado; o meu voto é contra, Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - As SI"s. e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com os votos contrários da Senadora 
Heloisa Helena e do Senador Roberto Freire. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução 
nO 46, de 2000, que será lido pela SI'" l' Secretária em 
exerclcio, Senadora Luzia Toledo. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 421, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Pro teto de Resolu­
ção nO 46 de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nO 46, de 2000, que autoriza 
o Municlpio de Osasco, Estado de São Paulo, a cele­
brar operação de crédito de refinanciamento, junto à 
União dos tltulos da divida pública, emitidos para o 
pagamento de precatórias judiciais no valor de 
R$193.005.723,86 (cento e noventa e três milhões, 
cinco mil, setecentos e vinte e três reais e o~enta e 
seis centavos), a preços de 19 de abril de 2000. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Jonas Pinheiro, Relator - Nabor Junior - Geraldo 
Melo Carlos Patroclnio. 

ANEXO AO PARECER N° 421, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" ,DE2000 

Autoriza o Município de Osasco, 
Estado de São Paulo, a celebrar opera­
ção de crédito de refinanciamento, Junto 
li União, dos titulos da divida pública 
emitidos para o pagamento de precatóri­
os Judiciais no valor de R$193.0OS.723,86 
(cento e noventa e três milhões, cinco 
mil, aetecntos e vinte e três reais e oiten­
ta e seis centavos), a preços de 19 de 
abril de 2000. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1· É o Municlpio de Osasco, Estado de São 
Paulo, autorizado a celebrar operação de crédito de 
refinanciamento junto à União, dos tltulos da divida 
pública em~idos poara o pagamento de precatórios 
Judiciais. 

Art. 2· A operação de crédito de que trata o art. 
1 ° deverá apresentar as seguintes caracterlsticas: 

I - valor da d{vida a ser assumida pela União 
: R$193.005.723,86 (cento e noventa e três milhões, 
cinco mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e 
seis centavos), a preços de 19 de abril de 2000; 

iI - prazo de refinanciamento: até cento e vinte 
meses; 

111 - o valor atualizado da divida, será, na data 
de sua efetivação incorporado, ao Contrato de Confis­
são, Assunção, Consolidação e refinanciamento de 
Dívidas, firmado entre a União e o Município em 9 da 
dezembro de 1999, ao amparo da Medida Provisória 
n· 2.022-16, de 20 de abril de 2000, rgendo-se pelas 
cláusulas e condições daquele Instrumento, exceto 
quanto ao prazo, que será de cento e vinte meses. 

§ 1· Somente serão passlveis de refinancia­
mento os tltulos que se encontravam em poder de ter­
ceiros em 31 de dezembro de 1998. 

§ 2° Não serão considerados em poder de terce­
iros, para fins de refinanciamento, os títulos detid06 
pelo fundo de liquidez do próprio Municlpio. 

Art. 3° A eficácia dos contratos de refinancia­
mento será subordinada à apresentação no prazo 
máximo de vinte e quatro meses, da data de celebra­
ção, de manWestação definitiva do Poder Judiciário re­
lativamente à validade dos tltulos mobiliários emitidos 
para o pagamento de precatórios judiciais. 

Art. 4° A eficácia do Contrato de Assunção e Re­
financiamento de que trata esta resolução está condi­
cionada a pronunciamento final da Justiça nos termos 
do art. 12, § 3°-A, da Resolução n· 78, de 1998, do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. O pronunciamento final de que 
trata este artigo não poderá decorrer de acordo entre 
as partes. 

Art. 5" É a União autorizada a realizar a opera­
ção de crédito de que trata esta resolução. 

Ar\. 60 A autorização concedida por esta re80-
lução deverá ser exercida no prazo máximo de du­
zentos e setenta dias, contados da data de sua pu­
blicação. 

Art . .,. Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) -Item 10: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N· 47, DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, li, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, 

nos termos do Requerimento n· 238, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n· 47, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n· 387, de 
2000, Relator: Senador Geraldo Althoff), que 
autoriza a União e o Estado de Alagoas a ce­
lebrarem, com a interveniência da Caixa Eco­
nômica Federal e o Banco do Brasil S.A., 
Contrato de Confissão, Assunção, Consolida­
ção e Refinanciamento de Dfvidas. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pela Sr."l" 
Secretária, em exercfcio, Senadora Luzia Toledo. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N· l-PLEN 

O parágrafo único do art. 4· do Projeto de Reso­
lução n· 47 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.4· ............................................... . 
Parágrafo único. O pronunciamento final 

de que trata o caput deste artigo não poderá 
decorrer de acordo entre as partes, salvo em 
caso de antecipação judicial de tutela e para 
excluir o Estado do pagamento das verbas de 
sucumbência, custas e honorários. 

Justificação 

Na atual redação do parágrafo único aprovado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos, o Estado 

fica exposto ao risco de, em caso de perda das ações 
para os credores, ver-se onerado com verbas de su­
cumbência (honorários dos advogados, dos credores 
e custas judiciais), e fica impedido de evitar essas 
despesas via acordo judicial, em virtude de nenhum 
credor concordar em abrir mão dessas verbas sem a 
contrapartida do recebimento imediato. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2000. - Anto­
nio Carlos Valadares. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem a palavra o Senador Geraldo Althoff, 
para proferir parecer sobre a Emenda n· 1-PLEN. 

O SR. GERALDO ALTHOFF (PFL - SC. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr"s e Srs. Senadores, recebemos emenda assi­
nada pelos Srs. Senadores Geraldo Lessa e Antonio 
Carlos Valadares, referente ao parágrafo único do art. 
4· do Projeto de Resolução n.· 47. 

A redação do parágrafo único, da maneira que 
foi apresentada pela Comissão de Assuntos Econô­
micos, deixa o risco, em caso de perda das ações 
para os credores, o Estado ter de pagar verbas de su­
cumbência. Além disso, fica impedido de evitar essas 
despesas por acordo judicial, em virtude de nenhum 
credor, obviamente, concordar em abrir mão dessas 
verbas, sem a contrapartida do recebimento imediato. 

Por isso somos favoráveis à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
Ihães) - O parecer é favorável. 

Em discussão a matéria. 
Com a palavra o Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, sou contra a emenda no 
mérito, porque, embora exista essa questão das ver­
bas de sucumbência, a posse de um tutela antecipa­
da por parte de qualquer das partes pode passar a 
ser uma desculpa para o acordo judicial. E foi isso que 
fez com que a Comissão estabelecesse a proibição, 
principalmente conhecemos o Judiciário brasileiro, 
para evitar o que houve em Pernambuco. 

Sou, portanto, contra no mérito. 
Em segundo lugar, já estabelecemos tratamen­

to diferenciado em relação a São Paulo. Não vamos 
nesta sessão também dar tratamento diferenciado, 
pois o Plenário já votou o Item 8, relativo a Campinas 
e o Item 9, referente a Osasco - é a mesma situação 
- e não contemplou essa emenda. 

Nesse sentido, voto contra a emenda e quero 
alertar os Srs. LIderes de que, desde o infcio, eu disse 
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que votava a favor de todos os projetos como salram 
da CAE. Então, sou contra a emenda no mérito e por­
que já se votou a mesma situação para Campinas e 
Osasco, sem a emenda. 

Se proibirmos o acordo para Campinas e Osas­
co, não vamos agora permitir o acordo para Alagoas e 
Santa Catarina, a serem tratados no próximo item. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Geraldo 
Lessa. 

O SR; GERALDO LESSA (PSDB - AL. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Trata-se de um bre­
ve encaminhamento, Sr. Presidente, com um rápido 
esclarecimento ao Senador José Eduardo Dutra. 

Primeiramente, esses Estados, pela redação, 
não podem ser punidos com o beneHcio pelo qual es­
tão sendo contemplados, de 1 O anos. Pelo texto, se a 
Justiça não julgar na condicionante de dois anos, o 
estado volta à condição anterior e é obrigado a fazer 
todas as suas negociações nas condições mais ad­
versas posslveis. Absolutamente. por isso. não me 
estenderei neste assunto para fazer com que o Esta­
do de Alagoas e, possivelmente, o Estado de Santa 
Catarina. não sejam mais uma vez punidos pela dife­
rença feita com o Estado de São Paulo. 

Por outro lado, queriamos aqui. em nome do 
Estado de Alagoas, registrar a coerência. a dedicação 
e a seriedade com que meus COlegas de Bancada, o 
Senador Renan Calheiros e a Senadora Heloisa He­
lena, vêm se comportando, mantendo uma postura 
coerente com relação a seus princlpios e à determi­
nação que motivou sempre a sua posição com rela­
ção a esta matéria, não tendo se valido de quaisquer 
expedientes para que isso pudesse, em algum mo­
mento, prejudicar o Estado de Alagoas ou sua popu­
lação; multo pelo contrário. 

Assim. quero dar meu testemunho de que todas 
as emendas oferecidas, sobretudo pela Senadora 
Heloisa Helena, foram consensuais, ensejando-nos a 
discussão das questões de forma a minimizar o im­
pacto que o Estado vem sofrendo e o quanto já vem 
sendo lesado. 

Então, gostaria de, agradecendo, registrar a 
participação dos meus Colegas de Bancada e falar do 
meu orgUlho. da responsabilidade e da coerência de 
ambos em defesa do povo e do Estado de Alagoas. 

Multo obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 

- CoI1cedo a palavra à Senadora Heloisa Helena. 
A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL. 

Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden-

te. desejo, em primeiro lugar, agradecer as palavraa 
do Senador Geraldo Lessa em reconhecimento ao 
esforço feito coletivamente pela Bancada, inclusiva 
pelo Deputado Regis Cavalcante, do PPS de Alagc; 
as. É de se registrar que S. Ex' também esteve aqui a 
participou de várias dessas discussões, buscando mi­
nimizar os impactos perversos produzidos pela irres­
ponsabilidade e pela incompetência do Governo Fe­
deral em relação ao Estado. 

Neste caso especifico, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, também votamos contra. até por uma 
questão de coerência. Quando era Deputada Esta­
dual e integrava a Comissão Parlamentar de Inqu6-
rito que investigava o processo de emissão de letras 
do Tesouro estadual, pude verificar que. no caso de 
Alagoas. houve flagrantes vicios de origem: frauda­
ram documentos. falsificaram assinaturas. frauda­
ram uma lista de precatórios inexistentes. Portanto. 
erros, vícios, imoralidade, inconstitucionalidade. vlci­
os de origem. Depois o mesmo ocorreu na utilizaçlo 
do dinheiro, que foi empregado no pagamento de 
usineiros, que não tinham sequer precatórios, no 
pagamento de empreteiras, que também não tinham 
precatórios; enfim, fizeram uma farra com o dinheiro 
público, saquearam os cofres públicos. 

Agora, para surpresa da Nação brasileira, com 
vistas a sustentar a festa do Presidente da República 
com o tratado de moralidade, que é a Lei de Respon­
sabilidade Fiscal, nós teremos que rolar essa divida, 
principalmente porque não é justo que o Congrelso 
Nacional delegue à Justiça a responsabilidade de re­
solver a fraude, da qual estamos compartilhando. Era 
só o que faltava: fazemos tantas críticas à Justiça - e. 
no caso da Justiça de Alagoas. mais criticas feitas por 
mim -. mas o mesmo Poder Judiciário de Alagoas 
teve a coragem de decretar a nulidade dos tltulos. e. 
agora, somos nós que vamos atribuir à Justiça a solu­
ção final do caso? Não; é um ato complexo; é um ato 
de responsabilidade do Governo Federal, do Banco 
Central, do Congresso Nacional e também da Justiça. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores. vota­
mos contra, porque, no caso especIfico de Alagoas, 
foi imoral e absolutamente insustentável juridicamen­
te. Fraudaram tudo, falsificaram assinaturas. falsifica­
ram listagens de precatórios. fizeram tudo que' in­
constitucional e imoral. e, agora, vamos dizer que 
tudo isso não é para garantir a festa do Presidente da 
República às 16 horas? 

Assim, Sr. Presidente, votamos contra, pelos in­
teresses dos pobres de Alagoas, que é quem efetiva­
mente pagará essa conta. 
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o SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 
As SI" e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com os votos contrários do PPS e da 

Senadora Heloisa Helena. 
Em votação a emenda que tem parecer favorá-

vel. 
As SI" e os Srs. Senadores que a aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, com os votos contrários doPPS e da 

Senadora Heloisa Helena. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo redação final ao Projeto de Resolução 
n· 47, de 2000, que será lido pelo Sr. 1· Secretário em 
exercfcio, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 423, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n" 47, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n· 47, de 2000, que autoriza 
a União e o Estado de Alagoas a celebrarem, com a 
interveniência da Caixa Econômica Federal e do Ban­
co do Brasil S.A. Contrato de Confissão, Assunção, 
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Jonas Pinheiro, 
Relator, Nabor Júnior - Carlos Patrocfnlo. 

ANEXO AO PARECER N· 423, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N· DE 2000 

Autoriza a União e o Estado de Ala­
ao-- a celebraram, com a interveniêncla 
de Caixa Econômica Federal e do Banco 
do Brasil S.A., Contrato de Confissão, 
Anunção, Consolidação e Refinancia­
mento de Dividas. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1" São a União e o Estado de Alagoas auto­
rizados, nos termos da Lei n· 9.496, de 11 de setem­
bro de 1997, a celebrar Contrato de Confissão, 
Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívi­
das, com a interveniência da Caixa EconOmica Fede­
ral e do Banco do Brasil S.A. tendo por finalidade o re­
financiamento do montante relativo aos títulos públi­
cos de responsabilidade do Estado de Alagoas emiti­
dos para o pagamento de precatórios judiciais. 

Art. 2" A operação de crédito, consubstanciada 
nos termos do Contrato de que trata esta Resolução, 
terá as seguintes caracterfsticas básicas: 

1- devedor: Estado de Alagoas; 
11 - credor: União; 
111 - valor: R$807.191.884,74 (oitocentos e sete 

milhões, cento e noventa e um mil, oitocentos e oiten­
ta e quatro reais e setenta e quatro centavos), a pre­
ços de 19 de abril de 2000. 

Parágrafo único. Os Utulos passfveis de assun­
ção, nos termos desta resolução, são somente aque­
les emitidos após 13 de dezembro de 1995 e que se 
encontravam em poder de terceiros até 31 de dezem­
bro de 1998. 

Art. 3· A eficácia do Contrato de Assunção e Re­
financiamento de que trata esta Resolução está con­
dicionada a pronunciamento final da Justiça nos ter­
mos do art. 12, § 3·-A, da Resolução n· 78, de 1998, 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. O pronunciamanto final de que 
trata este artigo não poderá decorrer de acordo entre 
as partes, salvo em caso de antecipação judicial de 
tutela e para excluir o estado do pagamento das ver­
bas de sucumbência, custas e honorários. 

Art. 4" A autorização concedida por esta resolu­
ção deverá ser exercida no prazo méximo de duzen­
tos e setenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 5· Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo que peça a palavra, encerro a dis­

cussão. 
Em votação. 
As SI" e os Srs. Senadores que a aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
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o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - Concedo a palavra ao ilustre Senador José 
Eduardo Dutra, pela ordem. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, registro o meu voto contrário à emenda e, 
sobretudo, saliento que eu havia apresentado arguo 
mentos que, segundo o próprio Llder do Governo, 
eram convincentes contra a emenda. Saí da "rodi· 
nha" para conversar sobre outros assuntos, mas fi­
quei com a impressão de que o acordo era no senti· 
do de que não houvesse emenda, ou seja, que se 
manteria o projeto tal como aprovado pela CAE. 

Ressalto, pois, o meu incômodo com esse pro­
cedimento de parte da Liderança da maioria e solicito 
o registro do meu voto favorável ao projeto de resolu­
ção e contra a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Ata registrerá o voto de V. Ex'. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - Concedo a palavra ao ilustre Senador 
José Fogaça, pela ordem. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
como Relator da matéria anterior - o item n" 09 , 
desejo salientar que não tive a ousadia nem a 
coragem de apresentar uma emenda dessa 
natureza, ainda que perfeitamente aplicável ao 
Projeto de Resolução que autoriza o Município de 
Osasco a celebrar operação de crédito e 
refinanciamento. Poderia aquele Município ter síl10 
beneficiado com a mesma vantagem, qual seja, a 
de se permitir o acordo na sucumbência; porém, não 
o fiz, por entender que não deveria agir assim. E, 
agora, surpreso, vejo que isso acontece em relação 
a Alagoas. 

O constrangimento é visível de minha parte, Sr. 
Presidente. Registro que não considero válida ou 
recomendável essa aprovação. Portanto, reitero que 
não o fiz por entender que não deveria tê·lo feito, nem 
com relação a Alagoas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

Ihães) - Senador José Fogaça, será consignada em 
Ata a posição de V. Ex'. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - Concedo a palavra ao ilustre Senador Renan 
Calheiros, pela ordem. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
solicito a V. Ex' o registro do meu voto contrário ao 
Projeto de Resolução n" 47, de 2000. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Concedo a palavra a V. Ex·. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Da mesma 
forma, desejo registrar o meu voto contrário ao 
referido projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Maga­
lhães) - A Ata consignará o voto contrário dos 
Senadores Renan Calheiros e Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - Item 11: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 48, DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, li, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 
termos do Requerimento nO 239, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n" 48, de 2000 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nO 388, de 
2000, Relator: Senador Beilo Parga), que 
autoriza a Prefeitura do Município de Guaru· 
Ihos·SP, a contratar operação de crédito vi· 
sando o refinanciamento dos tltulos públicos 
emitidos para pagamento de precatórios ju· 
diciais, no valor de R$31.716.322,89 (trinta 
e um milhões, setecentos e dezesseis mil, 
trezentos e vinte e dois reais e oitenta e 
nove centavos), ao amparo da Medida Provi­
sória nO 2.022-16, de 20 de abril de 2000. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas ató 
o encerramento da discussão. 

Discussão do projeto, em turno único. (Paula.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto. 
As S,.. e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, contra os votos do PPS & da 

Senadora Heloisa Helena. 
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A matéria vai à Comissão biretora para a 
redação final. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - Sobre a mesa, parecer, oferecendo a 
redação final ao Projeto de Resolução n· 48, de 2000, 
que será lido pelo Sr. 1· Secretário em exercício, 
Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 424, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 48, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n" 48, de 2000, que autoriza 
o Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, a 
contratar operação de refinanciamento de dívidas, 
consubstanciada no Contrato de Confissão, Assun­
ção, Consolidação e Refinanciamento de Títulos emi­
tidos para pagamento de precatórios judiciais em p0-

der de terceiros, no valor de R$31.716.322,89 (trinta e 
um milhões, setecentos e dezesseis mil, trezentos e 
vinte e dois reais e oitenta e nove centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Jonas PinheIro, 
Relator - Nabor Júnior - Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N" 424, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" ,DE 2000 

Autoriza o MunIcípIo de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, a contratar opara­
çio de refinanciamento de dívIdas, con· 
substanciada no Contrato de Conflsdo, 
Assunção, Consolidação e RefinancIa­
mento de Títulos emitIdos para pagamen­
to de precatórios Judiciais em poder de 
terceiros, no valor de R$31.716.322,89 
(trinta e um milhões, setecentos e dezea­
seis mil, trezentos e vinte e dois reaIs e 
oitenta e nove centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É o Município de Guarulhos, Estado de 

São Paulo, autorizado a contratar operação de 
refinanciamento de dívidas, consubstanciada no 
Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e 

Refinanciamento de Títulos emitidos para pagamento 
de precatórios judiciais em poder de terceiros, no 
valor de R$31.716.322,89 (trinta e um milhões, 
setecentos e dezesseis mil, trezentos e vinte e dois 
reais e oitenta e nove centavos), a ser celebrado com 
a União, ao amparo da Medida Provisória n" 
2.022-16, de 20 de abril de 2000, e da Resolução n" 
78, de 1998, do Senado Federal. 

Art. 2" A operação referida no art. I" terá as 
seguintes condições financeiras: 

I - valor da dívida a ser assumida pela União: 
R$31.716.322,89 (trinta e um milhões, setecentos e 
dezesseis mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e 
nove centavos), a preços de 19 de abril de 2000; 

" - prazo: até cento e vinte meses; 
111- o valor atualizado da dívida será, na data de 

sua efetiva assunção, incorporado ao Contrato de 
Confissão, Assunção, Consolidação e Refinancia­
mento de Dívidas, a ser firmado entre a União e o 
Município de Guarulhos, SP. 

Parágrafo único. Somente serão passíveis de 
assunção e refinanciamento 08 títulos que se 
encontravam em poder de terceiros até 31 de 
dezembro de 1998. excluídos os títulos detidos pelo 
fundo de liquldez do próprio Município. 

Art. 3° O exercício da autorização concedida por 
este Resolução é condicionado ao pronunciamento 
final da Justiça, sobre a validade dos títulos a serem 
refinanciados, no prazo de vinte e quatro meses, 
contado da data de assinatura do Contrato. 

Art. 4· A eficácia do Contrato de Assunção e 
Refinanciamento de que trata esta Resolução está 
condicionada a pronunciamento final da Justiça nos 
termos do art. 12, § 3·-A, da Resolução n· 78, de 
1998, do Senedo Federal. 

Parágrafo único. O prounclamento final de que 
trata este artigo não poderá decorrer de acordo entre 
as partes. 

Art. 5· A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo máximo de duzen­
tos e setenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 6" Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
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Em votação. 
As Sr"~ OS Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 12: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 49, DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, 

nos termos do Requerimento nO 240, de 2000) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de 
Resolução ~ 49, de 2000 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer ~ 389, de 2000, 
Relator: Senador Paulo Souto), que autoriza o 
Estado de Santa Catarina a realizar operação 
de crédito visando o refinanciamento dos t(fu­
los púb/jcos emitidos para pagamento de pre­
catórios judiciais em poder de terceiros, no \18-

Ior de R$581.670.336, 12 (quinhentos e oitenta 
e um milhões, seiscentos e setenta mil, trezen­
tos e trinta e seis reais e doze centa\lOS). 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

Sobre a mesa emenda que será lida pelo Sr. 1· 
Secretário em exercfcio, Senador Casildo Maldaner. 

É lida a seguinte: 

EMENDA NO 1-PLEN 

O parágrafo único do art. 3· do Projeto de Re­
aolução n. 49 paasa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 3· ........ , ........................................ . 

Parágrafo único. O pronunciamento final 
de que trata o caput deste artigo não poderá 
decorrer de acordo entre as partes, salvo em 
caso de antecipação judicial de tutela e para 
excluir o Estado do pagamento das verbas de 
sucumbência, custas e honorários. 

Justificação 

Na atual redação do parágrafo único aprovado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos o Estado 
lica exposto ao risco de, em caso de perda das ações 
para os credores, ver-se onerado com verbas de su­
cumbência (honorários dos advogados dos credores 
e custas judiciais), e fica impedido de evitar essas 

despesas via acordo judicial, em virtude de nenhum 
credor concordar em abrir mão dessas verbas sem a 
contrapartida do recebimento imediato. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 2000. - Geral­
do Althoff - Jorge Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Concedo a palavra ao Senador Pedro PiVl, 
para dar o seu parecer. 

O SR_ PEDRO PIVA (PSDB - SP. Para emitir pa­
recer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, meu 
voto é favorável à emenda, igual ao voto proferido em 
relação ao projeto de Alagoas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Discussão em conjunto do projeto e da 
emenda. 

Concedo a palavra ao Senador Roberto Freire, 
para discutir. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
queria alertar a Casa ao votarmos neste final de ses­
são. Estamos votando contra todos esses projetos, 
mas, em relação à emenda que foi aprovada para Ala­
goas e que estão querendo aprovar agora para Santa 
Catarina, eu gostaria de alertar que esse artigo significa 
que estamos abrindo a possibilidade de ter acordo. ou 
seja, impedir que a Justiça decida se os tltulos são váli­
dos ou não. Será que não estamos percebendo isso? 

Parece que o Senador José Roberto Arruda 
está despreocupado com relação a isso. Esta emen­
da que está sendo aprovada joga por terra aquilo que 
pensávamos moralizar em São Paulo e não consegui­
mos, que lutamos para tentar moralizar minimamente, 
que foi o abuso da renegociação da dívida dos preca­
tórios do Município de São Paulo, em que querfamos 
que fosse aplicado o que se tinha definido para Alago­
as, Santa Catarina e para os Municfpios de Osaaco e 
Guarulhos. Que grande acordo foi esse feito aqui nas 
caladas? Argumentava-se que os Estados que ti­
nham precatórios não iriam permitir acordo, algo que 
Pernambuco fez de forma escandalosa. Não estamos 
analisando nada disso. Ou seja: estamos com a retóri­
ca, permitindo na prática que se faça outra coisa. 

Sr. Presidente, ainda bem que estou votando 
contra, porque depois não vou me lamentar nem a 
opinião pública poderá cobrar que estou dizendo algo : 
e agindo de outra forma. I 

Com essa emenda, estamos abrindo a possibili­
dade do acordo que discutimos ser inadmisslvel se 
fazer, apesar de tudo ser admissível para São Paulo. 
Pelo menos, tínhamos aqui a perspectiva de dizer que 
no caso de Alagoas e de Santa Catarine não haveria 
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acordo. Nos Municípios de Osasco e Campinas, a 
questão já passou sem acordo. Porém, para Alagoas, 
permitiu-se um acordo, e uma vez permitido, eviden­
temente que se permitirá também para Santa Catari­
na a possibilidade de acordo. 

Em Alagoas, a Justiça, em primeira instância, 
declarou nulos esses títulos. Há a possibilidade de, 
mesmo tendo sido declarados nulos, fazer nos autos 
um acordo e, dessa forma, de nada terá valido a deci­
são em primeira instância da Justiça de Alagoas. 

Sr. Presidente, o PPS vota contra o projeto e a 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Concedo a palavra ao Senador Casildo Mal­
daner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDS - SC. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr'" e Srs. Senadores, em poucas palavras, quero 
lamentar a conclusão a que chegamos, porque, quan­
do anteontem votamos a rolagem em 30 anos da divi­
da de São Paulo, eu dizia que, se não prevalecesse a 
emenda do Senador José Eduardo Dutra para o pa­
gamento da dívida em dez anos, estaríamos criando 
uma discriminação em relação aos demais Estados e 
Municípios. Dito e feito. Apresentei uma proposta de 
que, então, já que São Paulo conseguiu estender o 
perlodo de pagamento de sua dívida para 30 anos, 
também os outros Estados e Municípios fossem con­
templados com a mesma decisão, embora condicio­
nando-a à decisão judicial. Nem isso, Sr. Presidente. 
Mesmo condicionando à decisão judicial, minha pro­
posta não passa nesta Casa, uma vez que já há de 
antemão o entendimento de que a proposta não pre­
valece; o período continua sendo de dez anos. Mes­
mo que venha o Ministro da Fazenda, Pedro Malan, 
realizar os cálculos e constate que o meu Estado, 
Santa Catarina, venha a ultrapassar os 13% de arre­
cadação liquida para assumir esse compromisso, não 
vale. Para São Paulo, alegou-se que, pelos cálculos, 
se o pagamento da dívida se fizesse em dez anos, 
não era possível inseri-lo na arrecadação de 13% da 
sua receita líquida. O Estado, portanto, não podia as­
sumir esse compromisso, então tinha-se que se espi­
char o tempo para se dilufrem esses valores em 30 
anos. Mas em relação aos demais Estados e Municl­
pios, isso não pode acontecer. De qualquer forma, é 
uma camisa de força, esses Estados precisam se 
adaptar aos dez anos. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, lamento 
essa decisão de criarmos uma discriminação entre os 
Estados de uma mesma Federação, sob o mesmo 

céu pátrio. Venho aqui, Sr. Presidente, primeiro la­
mentar esse fato. Segundo, lamentar também porque 
o Govemador do meu Estado aqui não está. Ele de­
veria, porque foi autor, quando Senador aqui, da Re­
solução nO 78, foi quem propôs, na Comissão de 
Assuntos Econômicos, foi quem propôs ao Senado 
Federal a Resolução nO 78, para que São Paulo mere­
cesse um tratamento diferente. Sei, reconheço, que 
tinha que assim fazer, em defesa do seu chefe polfti­
co. Sei, reconheço, que tinha que assim fazer, em de­
fesa do ex-Govemador Paulo Maluf, Presidente Naci­
onal do PPS, reconheço isso. Reconheço que o Go­
vemador de Santa Catarina tinha que fazer isso, para 
defender o seu chefe polftico. Mas, talvez, não espe­
rava estar hoje li. frente do Governo do meu Estado, e 
ai está nessa situação. Estamos oferecendo a São 
Peulo 30 anos e e Santa Catarina e a outros Estados, 
um terço desse prazo. 

Diz o Govemador do meu Estado - leio aqui em 
um jornal de hoje - que não tem importânCia que San­
ta Catarina esteja com dez anos, porque ele acha que 
vai conseguir pagar, dentro da receita líquida, os 13%. 

Não aceito essa tese, Sr. Presidente! Não acei­
to, porque, se São Paulo vai poder pagar em 30 anos, 
se os outros Estados também pudessem fazer isso, 
poderiam sobrar mais recursos para aplicar na edu­
cação, na saúde e em outros setores da atividade 
econômica. 

Lamento que o Governador de Santa Catarina, 
autor da proposta da Resolução nO 78, que dá ao 
Estado do seu chefe polltico 30 anos, para os seus ci­
dadãos, os seus conterrâneos, dá um tratamento dife­
renciado. Lamento, Sr. Presidente! 

Por outro lado, para minha su rpresa, quando 
veio o próprio Governador reconhecer que aquilo que 
se pregava na campanha não era verdade, que era o 
juiz de tudo, eram fraudulentos e não têm valor, na 
campanha, carregava algemas. Dizia: ·Se eu chegar 
ao Palácio do Governo, o primeiro credor que apare­
cer vou usar as algemas." 

Com esse ato, quando pede o refinanciamento, 
não é meis o juiz, reconhece a existência desses títu­
los. Com esse refinanciamento, reconhece a existên­
cia, mesmo até a decisão final da Justiça. Mas já con­
diciona, li. época não condicionava, e usa as algemas. 

Pelo jeito, Sr. Presidente e nobres colegas, as 
algemas, como já disse em outra oportunidade, foram 
purificadas e se transformaram em auréolas. Essa é 
que é a verdadel Por isso eu disse em outra ocasião: 
o estelionato eleitoral aconteceu em Santa Catarina. 
Mas uma coisa é certa: houve o reconhecimento, de 
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um certo modo, a retratação do que se pregava na 
campanha, daquilo que não existia. "Vou criar barri­
cadas em torno do palácio, e não venha ninguém, não 
pago a ninguém" Quando se pede o refinanciamento, 
mesmo condicionando, segundo as decisões da Jus­
tiça, há o reconhecimento, há, de um certo modo, a 
retratação. 

Para finalizar, lamento que aqui não esteja o Go­
vernador, para bater, para fincar o pé e pedir: "Não 
aceito discriminação contra os meus conterrâneos." 
Até para culminar com os seus 500 dias de governo; o 
seu governo completa hoje 469 dias. Faltam 11 dias 
para os 500 dias do seu governo. Para comemorar os 
500 dias com uma conquista para os seus conterrâ­
neos, para nós catarinenses, podia se conseguir a 
isonomia entre os Estados da Federação. E nem isso 
será posslvel. Infelizmente, não será possível come· 
morar na próxima semana, ao completar os 500 dias 
de seu governo, e dizer que conseguiu pela resolução 
proposta, na época como Senador, para São Paulo, 
para seu chefe pOlitico, 30 anos, e que também con­
quistássemos para nossos conterrâneos um trata­
mento isonômico. É pena que não se possa fazer isso. 

Assim, lamento, em nome dos catarinenses. O 
Governador deveria aqui estar, como fez tantas ou­
tras vezes, a fim de lutar e conseguir os dois bilhões e 
pouco para o Banco do Estado de Santa Catarina e 
tentar solucionar tantas outras questões, como não 
aceitar esse tipo de discriminação. S. Ex' não veio 
aqui cerrar fileiras e sim comemorar os 500 dias que 
seu governo completará daqui a onze dias. Seria ma­
ravilhoso se todos nós pudéssemos festejar, infeliz­
mente, não há o que comemorar. 

Assim, deixo aqui o lamento sincero e profundo, 
quando vejo, do fundo de minha alma, Sr. Presidente, 
sob o mesmo céu pátrio, criarmos um apartheid, dife­
renciações, o que não pega bem. Com isso, inicia-se 
uma guerra fiscal e um principio desentendimento en­
tre os Estados. E isso, para o Senado Federal. que re­
presenta os Estados da Federação, não é um bom si­
nal. Deixo registrado esse inconformismo, essa la­
mentação, no dia de hoje, praticamente às 15 horas e 
30 minutos, quando todos estão aqui reunidos a fim 
de apreciar a questão. Tudo o que era condenado on­
tem, que estava na balbúrdia dos infernos, hoje é pos­
sivel, a bem da verdade, a bem de tudo. Por essa ra­
zão, lamento profundamente ao analisarmos essas 
questões. Claro que não posso ser contra as ques­
tões do meu Estado, Sr. Presidente, por principio de 
coerência, como sempre tenho defendido. Por último, 

lamento profundamente que não se possa oferecer a 
equanimidade entre os Estados da Federação. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador José 'Alencar, para 
discutir. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB'-: MG. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, eu não poderia deixar de trazer uma 
palavra de quem aprovou todos esses projetos de re­
solução, dos quais o último está sendo discutido ago­
ra, que é o de Santa Catarina. Eu gostaria de arrolar 
aqui apenas algumas razões pelas quais nós teria­
mos realmente que aprová·los. A primeira delas é que 
nós não poderiamos negartratamento igualitário a to­
dos os outros Estados e Municípios que já renegocia­
ram a sua dívida e que, portanto, entrarão agora no 
regime da nova Lei de Responsabilidade Fiscal com a 
sua economia ajustada, pelo menos com relaçAo a 
esse endividamento. Por quê? É muito comum que de 
vez em quando um Colega nosso fique admirado de 
ver o que aconteceu com determinadas dIvidas des­
sas em pouco tempo. É porque elas todas estão sen­
do oneradas com taxas de juros de mercado, e essas 
taxas realmente decuplicam, em muito pouco tempo, 
o estoque dessas dívidas. É o Que tem acontecido. 
Nessa renegociação, ao menos, os Estados e os Mu­
nicípios terão seu comprometimento embasado na 
receita líquida. O comprometimento em torno de 13%, 
na minha opinião altíssimo, é sobre a receita lIquida. 
Quando discutimos um determinado projeto que teve 
30 anos em relação a outro que teve 10, em quase to­
dos os casos, é irrelevante. O percentual de 13% pesa 
sobre a receita Ifquida e não sobre o saldo devedor. I 

Razão pela qual é, de certa forma, irrelevante que a i 

dívida seja renegociada a 30 ou 10 anos. Há duas re­
soluções que regulam a matéria: a Resolução nO 22 e 
n" 78. Todos os casos foram analisados. Sei do fato, 
porque sou de um Estado - Minas Gerais - que tam­
bém renegociou sua dívida. Na oportunidade, exami­
namos todas as questões. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o estoque 
elevado da dívida adveio das taxas de mercado que 
as oneravam de forma aterradora. As Resoluções nQs 
22, 76 e os prazos em que foram realizadas as opera­
ções determinam, também, as cláusulas contratuais. 
Uma dessas é a questão do prazo de pagamento. Te­
mos que dar aos Estados condições para cumprir a 
nova Lei de Responsabilidade Fiscal. Se não dermos 
aos Estados e Municípios as mesmas condições da-
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das aos outros que já a assinaram, poderemos ter di­
ficuldades. O problema não é apenas de um Estado 
isoladamente, mas de âmbito nacional. 

Sr. Presidente, eis ai o motivo por que não pode­
ria deixar de trazer as razões que me levaram a apro­
var todos os projetos de resolução que tratam dessa 
matéria até aqui, como aprovo também o pedido de 
Santa Catarina. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Não havendo mais quem peça a palavra, en­
cerro a discussão. 

Em votação o projeto, sem prejuizo da emenda. 
A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -

O Bloco está liberado, mas o meu voto é contrário. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) -

Sr. Presidente, o meu voto é contrário. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -

SE) - Sr. Presidente, voto contra. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS;- PE) - Sr. Pre­

sidente, o PPS vota contra. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Mas o PPS não está presente. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Posso 

pedir verificeção. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado com os votos contrários da Senadore 
Heloisa Helena e dos Senadores Eduardo Suplicy, 
José Eduardo Dutra e Roberto Freire. 

Em votação a emenda de parecer favorável. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Resolução 
n" 49, de 2000, que será lido pelo Sr. 1" Secretário em 
exercicio, Senador Casildo Maldaner. 

É lido o seguinte: 

PARECER N" 426, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
çlo nO 49, de 2000. 

. A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n" 49, de 2000, que autoriza 

o Estado de Santa Catarina a realizar operação de 
crédito visando o refinanciamento dos títulos públicos 
emitidos para pagamento de precatórios judiciais em 
poder de terceiros, no valor de R$581.670.336,12 
(quinhentos e oitenta e um milhões, seiscentos e se­
tenta mil, trezentos e trinta e seis reais e doze centa­
vos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Jonas Pinheiro, Relator - Nabor Júnior - Geraldo 
Melo - Carlos Patrocfnlo. 

ANEXO AO PARECER Nº 426, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" ,DE 2000 

Autoriza o Estado de Santa Catarina 
a realizar operação de crédito visando o 
refinanciamento dos títulos públicos emi­
tidos para pagamento de precatórios ju­
diciais em poder de terceiros, no valor de 
R$581.670.336,12 (quinhentos e oitenta e 
um milhões, seiscentos e setenta mil, tre­
zentos e trinta e seis reais e doze centa­
vos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É o Estado de Santa Catarina autorizado, 

nos termos da Resolução n· 78, de 1998, do Senado 
Federal, a realizar operação de crédito visando o refi­
nanciamento dos títulos públicos emitidos para paga­
mento de precatórios judiciais em poder de terceiros, 
no valor de R$581.670.336,12 (quinhentos e oitenta e 
um milhões, seiscentos e setenta mil, trezentos e trin­
ta e seis reais e doze centavos). 

Art. 2· A operação de crédito a que se refere o 
art. 1. será realizada nas seguintes condições: 

I - o valor da dívida a ser assumida pela União 
será de R$581.670.336,12 (quinhentos e oitenta e um 
milhões, seiscentos e setenta mil, trezentos e trinta e 
seis reais e doze centavos), a preços de 19 de abril de 
2000, que poderá ser refinanciado em até cento e vin­
te meses; 

" - o valor atualizado da divida será, na data de 
sua efetiva assunção, incorporado ao contrato de refi­
nanciamento firmado entre a União e o Estado, em 31 
de agosto de 1998, ao amparo da Lei nO 9.496, de 11 
de setembro de 1997, regendo-se pelas cláusulas e 
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condições daquele instrumento, exceto quanto ao 
prazo, que será de cento e vinte meses; 

111 - 80% (oitenta por cento) da dívida a ser as­
sumida será incorporada à Parcela (P), referida na 
Cláusula Quarta do Contrato de Refinanciamento, e 
20% (vinte por cento) constituirá a parcela de amorti­
zação extraordinária, a ser liquidada em trinta e uma 
prestações mensais e sucessivas, calculadas pelo 
Sistema SAC, vencendo-se a primeira em 31 de maio 
de 2000, com encargos equivalentes à taxa Selic, 
sem observância do limite de comprometimento da 
Receita Líquida Real do Estado. 

§ 1· Somente serão passíveis de assunção e 
refinanciamento os títulos que se encontravam em 
poder de terceiros até 31 de dezembro de 1998. 

§ 2· Não serão considerados em poder de ter­
ceiros, para os fins de assunção e refinanciamento, 
os títulos detidos pelo fundo de liquidez do próprio 
Estado. 

Art. 3" A eficácia do Contrato de Assunção e 
Refinanciamento de que trata esta resolução será 
condicionada a pronunciamento final da Justiça nos 
termos do art. 12, § 3·-A, da Resolução n· 78, de 
1998, do Senado Federal. 

Parágrafo único. O pronunciamento final de 
que trata este artigo não poderá decorrer de acordo 
entre as partes, salvo em caso de antecipação judi­
cial de tutela e para excluir o Estado do pagamento 
das verbas de sucumbência, custas e honorários. 

Art. 4· A autorização concedida por esta reso­
lução deverá ser exercida no prazo máximo de du­
zentos e .setenta dias, contado da data de publica­
ção. 

Ar!. 5" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada, com os votos contrários da Senadora 
Heloisa Helena e dos Senadores Eduardo Suplicy, 
José Eduardo Dutra e Roberto Freire. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Volta-se ao Item 6. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 43, DE 2000 
(Em regime de urgência-art. 336, 11, combinado 

com o art. 338, V, do Regimento Interno, 
nos termos do Requerimento n" 234, de 2000) 

Votação do Projeto de Resolução n· 
43, de 2000 (apresentado pela Comissão de 
Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer n· 382, de 2000, Relator: Sena­
dor Bello Parga), que autoriza o Governo do 
Estado de Alagoas a celebrar operação de 
crédito com a União e o Banco do Estado 
de Alagoas S/A - PRODUBAN, em liquida­
ção extrajudicial, com a interveniência da 
Caixa Econômica Federal - CEF e do Ban­
co Central do brasil - BACEN, no valor de 
R$427.250.oo0,00 (quatrocentos e vinte e 
sete milhões, duzentos e cinqüenla mil rea­
is), a preços de 30 de abril de 1998, visando 
a extinção do PRODUBAN e a criação de 
agência de fomento naquele Estado. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Em votação. 

O SR. BELLO PARGA (PFL - MA) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem a palavra V. Ex". 

O SR. BELLO PARGA (P FL - MA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, desejo fazer um ligeiro 
e breve retrospecto sobre a tramitação desse proleto. 

Na Comissão de Economia, na qual fui deSigna­
do Relator, quando ele entrou em pauta houve um pe­
dido de informações feito pelos Senadores Renan 
Calheiros e Heloisa Helena, pedindo a presença de 
representantes de Governo do Estado e, principal­
mente, do Banco Central, para explicação de itens 
que consideravam obscuros. 

Na reunião seguinte compareceram efetivamen­
te o Governador do Estado, devidamente acompa­
nhado do Secretário e Diretor da Divida, Dr. Carlos 
Eduardo, da área da dívida pública, e o liqüidante do 
Banco em Alagoas. 

Iniciou-se, então, a discussão. O Senador Re­
nan Calheiros fez um requerimento solicitando es­
clarecimento sobre nove pontos que considerava 
obscuros. 
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Como se tratava de assunto complexo, o Sena­
dor Ney Suassuna, Presidente da Comissão, em boa 
hora, suspendeu a discussão do projeto e nos reuni­
mos na sala da Comissão, eu, como Relator, os dois 
Senadores de Alagoas, os funcionários do Banco 
Central, o liquidante, e esses itens foram todos trazi­
dos à discussão. O Banco Central, na medida em que 
as questões eram fe~as, foi prestando as informações 
necessárias para o esclarecimento do ponto. 

Após terem sido esgotados todos os pontos 
obscuros, o Banco Central se comprometeu a enviar 
um documento formal à Comissão de Economia, para 
que fosse apensado ao processado quando da dis­
cussão em Plenário, o que aconteceu aqui. 

Durante a discussão, Sr. Presidente, ou no en­
caminhamento, o Senador Jader Barbalho levantou 
uma questão baseada na informação da Senadora 
Heloisa Helena. Considerou S. Ex' anormal o cresci­
mento da dIvida a partir do regime de administração 
especial temporária, ou seja, a partir da intervenção 
do Banco Central. 

Sobre esse ponto, quero prestar esclarecimen­
tos ao Senador Jader Barbalho e aos demais, uma 
vez que os dados do Banco Central foram encami­
nhados aos Senadores de Alagoas, a mim e ao Presi­
dente da Comissão. 

Vou repetir a primeira indagação: "O que moti­
vou a elevação da dívida do Produban - Banco do 
Estado de Alagoas, de 22 milhões de reais para mais 
de 400 milhões de reais?" Nessa dívida, o que é o 
"principal" e o que são "encargos?". 

O Banco Central começa respondendo: 
"Esclareça-se preliminarmente que o total das 

dIvidas do Produban, tomando-se a data da decreta­
ção do Raet, ou seja, janeiro de 1995, não era de 22 
milhões, mas sim de 116,5 milhões de reais. O valor 
de 22 milhões de reais correspondia apenas à dIvida 
do Produban perante o Banco Central do Brasil, de­
corrente de assistência financeira." 

Ora, Sr. Presidente, essa era a dívida apenas do 
Banco Central. Quando o Banco Central faz uma in­
tervenção - que é o Raet - é, evidentemente, porque 
a instituição financeira, seja ela estatal ou privada, 
está com passivo a descoberto. E apenas a dIvida pe­
rante o Banco Central era muito superior aos R$22 
milhões. 

Então, o Banco Central passa a informar: 
• A evolução de R$116,4 milhões para R$423,2 

milhões se deu em decorrência dos seguintes fatos: 
- Despesas da captação no período da inter­

venção: R$90 milhões (números redondos); 

- Despesas com depósitos de poupança, R$32 
milhões; 

- Plano de demissão voluntária, R$50 milhões; 

- Créditos baixados como prejuízo, R$60,7 mi-
lhões; 

- Provisão para garantias prestadas, R$23,5 mi­
lhões; 

- Provisão para ações trabalhistas, R$20 mi­
lhões; 

- Outros processos judiciais, R$30,6 milhões; 

Total: R$306,8 milhões, que, acrescentados a 
R$116,4 milhões de despesas administrativas do 
Banco, perfazem aquele total de R$423,2 milhões." 

Foi esse o ponto de dúvida levantado pelo Sena­
dor Jader Barbalho e que se refere a números, a da­
dos precisos, com os quais estou procurando esclare­
cer, baseado em informação oficial do Banco Central 
do Brasil. 

Quero apenas acrescentar que, durante aquela 
sessão em que a solicitação do Banco Central relati­
vamente ao processo do Produban, de Alagoas, fo­
ram apresentadas três emendas pelos Senadores 
Renan Calheiros e Heloisa Helena. Acatei duas de­
las, visando a tornar mais segura essa operação de 
crédito e visando a preservar uma possível recupera­
ção via Justiça futuramente. 

A segunda emenda que acatei, Sr. Presidente, 
eliminava da minuta de contrato submetida à conside­
ração do plenário a alínea "d" da cláusula 6' do con­
trato, que, primitivamente, dizia: 

"A eficácia do contrato depende da aprovação, 
pelo Estado de Alagoas, de todos os atos praticados 
pelo liquidante até a data do levantamento da liquida­
ção extrajudicial, se observados a sua legalidade e os 
princípios legais que regem a administração pública." 

Essa cláusula do contrato que poderia ensejar 
teoricamente - o que não acredito - um afastamento 
do exame pela Justiça da questão foi eliminada e, 
portanto, não consta do contrato. 

Procurei, Sr. Presidente, emitir um parecer isen­
to, afastado das possíveiS questões políticas e admi­
nistrativas do Estado de Alagoas e insisti, perante o 
Banco Central, que prestasse todas as informações, 
que nos são prestadas oficialmente e que para mim 
merecem créd~o . 

Eram as informações que creio que deveria 
prestar à Casa e, em especial, ao Senador Jader Bar­
balho. 
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o SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra à Senadora Heloisa Hele­
na, para encaminhar. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocoJPT - AL. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) 
- Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, quero deixar 
claro que as informações prestadas pelo Senador 
Bello parga são absolutamente corretas. 

O Senador Bello Parga aceitou as emendas que 
apresentamos e que pretendiam minimizar o impacto 
gigantesco para a população pobre, para a população 
exclulda do meu Estado. 

Entretanto, Sr. Presidente, existe algo preliminar 
a essas informações e que temos que debater e que 
foi a motivação do debate que fiz. O problema é que 
há uma "indústria" de intervenção no Brasil. Uma ver­
dadeira "fábrica" de intervenção está sendo feita pelo 
Banco Central, com uma incompetência inadmisslvei. 
É verdade que, em 1995, o débito do Banco do Esta­
do com o Banco Central atingia aproximadamente 
R$18 milhões, conforme nossas contas; enquanto na 
deles, era de R$22 milhões. Mas, naquela época, se o 
Governo Federal aceitasse uma operação de crédito 
de R$23 milhões, ou seja, um endividamento de ape­
nas R$23 milhões, o banco estaria reaberto em ple­
nas condições de pagamento, até porque o Tesouro 
Nacional devia ao Banco do Estado de FCVS mais de 
R$9 milhões e, portanto, a conta se equilibrava com 
R$23 milhões. 

O problema é que há uma "fábrica" de interven­
ção neste PaIs, há uma farra com o dinheiro público. A 
questão poderia ter sido resolvida com R$23 milhões, 
ou, segundo informações do Banco Central, poderia 
ter sido resolvida com R$120 milhões. . 

Por que não fizeram a liquidação extrajudicial 
naquela época? Por que estão jogando para o povo 
pobre de Alagoas, para o povo miserável do Brasil 
uma divida de quase R$ 500 milhões? Sim, porque 

• isso é o que vai acabar sendo feito! 
Sr. Presidente, é incompetência do Banco Cen­

trai mesmo! Nunca vi nada desse tipo. 
Fizeram algo lá para cobrar dos devedores? 

Nada, Sr. Presidente! 
E quanto aos usineiros que deviam ao Produ­

ban, os usineiros que ganharam os empréstimos do 
Produban sem nenhuma garantia? Essa moçada é 
privilegiada; consegue empréstimos em todo lugar, 
usando as mesmas garantias e conseguem absoluta­
mente tudo. Algum usineiro recebeu alguma conta 
para pagar? Nada pagaram os usineiros. 

Eu acho que o único que o Banco Central co­
brou foi do seu Beréu, um velhinho lá de 
Pão-de-Açúcar, Sr. Presidente, que devia R$3 mil de­
vido a problemas na agricultura. Esse está tendo oca· 
sebre executado. 

Mas e os-usineiros de Alagoas? E a moçada que 
meteu a mão nos cofres públicos? Com esses, não 
acontece nada! 

É exatamente por isso, Sr. Presidente, que n6a 
votamos contra. Vale ressaltar que a questão de oro 
dem que nós fizemos e que o Senador Jader Barba­
lho fez também é preliminar, é um decreto lei. Talvez 
seja um problema meu querer que as leis sejam cum­
pridas neste País; talvez seja uma deficiência minha 
querer que leis sejam cumpridas. Há o Decreto-lei n." 
2.321, de 20 de fevereiro de 1987, que diz claramente 
que a responsabilidade solidária decorrente do vIncu­
lo para o Governo do Estado seria apenas a dIvida 
que efetivamente teria sido feita na época da interven­
ção. 

Se o Governo não assume isso, para que essa 
lei seja cumprida, então não queremos a dupla pena­
lidade para o Estado de Alagoas, para os miseráveis 
de Alagoas. 

Portanto, Sr. Presidente, pelo amor que tenho a 
Alagoas e pelo pavor que tenho pelos saqueadores 
dos cofres públicos - e para eles nada acontece - eu 
tenho que votar contra. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao nobre Senador Rober­
to Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB - RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a intervenção do 
Senador Bello Parga foi esclarecedora decompondo 
as parcelas referentes ao crescimento da dívida do 
Produban sob a intervenção do Banco Centrai. E, ao 
esclarecer e mostrar a composição, S. Ex' também 
mostrou à Casa que a parcela maior de R$90 mi­
lhões, se não me engano, deveu-se exatamente à 
despesa de capitação. O que é isso? São as despe­
sas que o Banco teve que incorrer para rolar a divida 
junto ao mercado, com as taxas de juros absurdas li­
xadas pelo Governo Federal. Noventa sobre R$120 
dá, mais ou menos, 80%; quer dizer, 80% da divida 
anterior, de R$120 bilhões, cresceu exclusivamente, 
não houve nenhum empréstimo a mais, apenas em 
decorrência do custo elevado das taxas de juros, de 
responsabilidade do Governo Federal. 
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Então, a Senadora Heloisa Helena tem toda a 
razão. A responsabilidade não é do povo de Alagoas, 
que vai pagar; é do Governo Federal. Agora, não é s6 
o caso de Alagoas. Todos os endividamentos estadu­
ais estão sujeitos aqui à mesma lei. Ouvi aqui pronun­
ciamento do Senador Maguito Vilela, segundo o qual 
S. Ex", que merece toda fé, na sua gestão como Go­
vernador de Goiás, não pediu um tostão emprestado, 
não contraiu nenhum novo empréstimo, pagou não 
sei quanto e a dívida do Estado de Goiás triplicou no 
seu período. Quer dizer, o fenômeno foi esse. 

É claro que houve parcela de responsabilidade 
de alguns Governadores, sim, mas o principal foi de 
responsável da política monetária do Governo Fede­
ral, quando elevou as taxas de juros para motivar a 
entrada de capitais estrangeiros, em busca de uma 
remuneração que eles não acham em nenhuma outra 
parte do mundo, a não ser no Brasil. 

Agora, é justo que as populaçôes, não s6 de 
Alagoas, mas de todos os outros Estados, paguem 
essas dívidas, que agora legitimamos e legalizamos? 
Penso que não. 

O Senador Jader Barbalho, na sua intervenção, 
indagou se não era possível que encontrássemos 
uma solução para o caso de Alagoas. Penso que é 
possível não s6 para Alagoas, mas para todos os ou­
tros Estados. A solução é o Governo Federal reconhe­
cer a parcela de responsabilidade que ele tem no pro­
cesso de endividamento e cancelar alguma parte do 
estoque dessa dívida que, como disse muito bem o 
Senador José Alencar, cresceu por si mesma, cres­
ceu em decorrência das elevadas taxas de juros do 
mercado. Essa é a solução. Apresentei um projeto 
instituindo o chamado Plano Brady para os Estados, 
pelo qual o Governo Federal cancela 40% dos esto­
ques das dívidas dos Estados, que, mesmo renegoci­
adas e refinanciadas, os Estados não vão poder pa­
gar. Os primeiros governadores podem pensar, ale­
gando esse comprometimento de 13%, com impedi­
mento de qualquer outra expansão de receitas, por­
que, pela Lei de Responsabilidade Fiscal, qualquer 
melhoria na arrecadação terá de ser destinada ao pa­
gamento da dívida, não podendo ser transformada 
em despesa. 

Os governos estaduais, comprimidos, não po­
derão pagar essas dívidas. É chegada a hora de o 
Governo Federal reconhecer e fazer justiça para com 
as populações dos Estados que serão privadas de 
serviços fundamentais e de serviços públicos essen­
ciais, para que os Estados não fiquem inadimplentes 
e paguem essas dividas absurdas, contraídas por 

responsabilidade do Govemo Federal. O Governo 
Federal precisa recohhecer a sua parcela de respon­
sabilidade e adotar a solução demonstrada pelo Se­
nador Jader Barbalho, que s6 existirá na medida em 
que o Governo Federal assumir a sua parte. 

Sr. Presidente, votarei a favor, ainda que indig­
nado com essa operação do Produban. Sei que a res­
ponsabilidade não é do Gove rnador e muito menos 
do povo de Alagoas, mas não posso condenar o Go­
vernador Ronaldo Lessa a uma situação de inadim­
plência e de ingovernabilidade. 

Votaremos a favor, repito, entretanto, é preciso, 
sim, buscar aquela solução a que o Senador Jader 
Barbalho se referiu: o cancelamento de um percentu­
al do estoque da dívida correspondente à responsabi­
lidade do Governo Federal. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMOB - AL) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar a vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Renan Ca­
lheiros. 

O SR, RENAN CALHEIROS (PMOB - AL. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, desde o primeiro 
momento, eu gostaria de repetir, nesta oportunidade, 
o nosso posicionamento. Temos contestado, veemen­
temente, a evolução da dívida do Banco do Estado de 
Alagoas para com o Banco Central. 

O Senador Bello parga, em todos os momentos, 
tentou colaborar com a melhor solução. É importante, 
novamente, proclamar esse testemunho. O inadmis­
slvel, Sr. Presidente, é o fato de que R$376 milhões 
serão destinados a pagamentos de operações interli­
nanceiras, o que significa dizer, na prática, condenar 
o povo de Alagoas a pagar esse absurdo, esse juro 
impensável, escorchante, punitivo. Não queremos, de 
forma nenhuma, dificultar a tramitação do processa­
do. Muito pelo contrário, estamos aqui, repito, empur­
rados pelo prazo da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Assim, mais uma vez, eu gostaria de repetir o meu po­
sicionamento: sou contra esse absurdo; o povo de 
Alagoas não pode ser responsabilizado por isso. É 
importante também, na linha do que foi dito aqui pelo 
Senador Roberto Saturnino, que o Senado da Repú­
blica estabeleça, o quanto antes melhor, mecanismos 
para que possamos acabar com essa irresponsabili­
dade do Banco Central nas liquidações dos bancos 
estaduais. Entre os absurdos que esse financiamento 
atendia, destaca-se que um mesmo liquidante do 
banco era eximido de qualquer responsabilidade futu-
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ra. Por que isso, se a liquidação é certa e dentro da 
lei? 

Precisamos definitivamente acabar com esse 
procedimento. O Senado da República tem, com rela­
ção a isso, um papel fundamental a cumprir. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Ex" tem a palavra, pela ordem. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, temos 
dez minutos, senão temos que pedir a suspensão da 
homenagem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - São cinco minutos para encaminhar a vota­
ção. V. Ex" terá. .. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Não. Não 
quero falar. Só estou dizendo que, se não encami­
nharmos até às 16:00 horas, temos que avisar o Pre­
sidente da República para transferir para um pouco 
mais tarde. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Já foi pedido. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Senador Amir Lando, para 
encaminhar a votação. 

O SR. AMIR LANOO (PMDB - RO. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr&s e Srs. Senadores, agora é o Estado de 
Alagoas; ontem o Estado de Rondônia, que também 
se defronta com o mesmo problema, de uma adminis­
tração desastrosa e perversa aos interesses dos 
mencionados Estados da Federação. No Estado de 
Rondônia também, após o Raet, o que ocorreu é que 
o Banco do Estado viu crescer a sua divida em dez 
vezes. E agora, no momento de pagar, cabe o ônus a 
toda a população de um Estado pobre, como o de 
Rondônia e também o de Alagoas. 

Ora, Sr. Presidente, por um principio de respon­
sabilidade civil, não é preciso recorrer ao decreto-lei. 
Mas se voltássemos aqui simplesmente para o Códi­
go Civil, é óbvio que cada um responde pelo dano que 
deu causa. E durante a gestão, que com certeza não 
atingiu os melhores principiosdos objetivos, inclusive 
os que a determinaram, o que ocorreu é que após o 
banquete, após desvios e despropósitos, quem paga 
é o povo. Esse é o ponto de vista a ser observado, e 
não explicar que tanto se gastou para o pagamento 
dos juros, que tanto se gastou com os servidores. No 
momento em que a União assume, cessa a responsa-

bilidade do Estado j(lderado, é .óbvio! Ele é responsá­
vel, sim, pelO e~oqlle da divida anteriormente exis­
tente, mas não .pela divida crescente, pela divida 
nova, criada dur!inte a gestão federal. 

E é por isso; Sr. Presidente, que nos estamos 
debatendo coll;l-es.sa questão ainda hoje com o Presi­
dente do Banco,Çentral, que, de certa forma, dentro 
de sua responsabilidade, lavou as mãos como Pôncio 
Pilatos, dizendo que essa é uma questão para ser dis­
cutida com o Ministro da Fazenda. 

Ora, Sr. Presidente, se todos saem de sua res­
ponsabilidade, se a União não quer assumir os danos 
causados ao Erário do Estado de Rondônia e agora 
ao Estado de Alagoas, quem responderá por isso? 
Será que teremos que discutir no Tribunal de Haia, ou 
chamaremos as autoridades das nações vizinhas 
para que respondam por esse dano causado às popu­
lações dos Estados anteriormente mencionados? 

Não, Sr. Presidente, não está correto. E a res­
posta não se pode pautar por onde a divida foi gerada 
ou buscando-se os componentes que a fizeram cres­
cer; o importante é estabelecer quem é responsável: 
se é o Estado federado ou se é a União, durante o pe­
riodo da intervenção. 

Por isso, Sr. Presidente, tenho que encaminhar 
contrariamente ao projeto, para ser solidário ao povo 
de Alagoas, como sou, sobretudo, defensor do povo 
de Rondônia. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador José Eduar­
do Dutra, para encaminhar. V. Ex" tem cinco minutos; 
com os cinco do Senador Eduardo Suplicy, a sesslo 
passará das 16 horas. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadoras, 
pode até parecer simples pi rraça nossa f alar para 
atrasar a sessão. Tem esse objetivo também, mas 
não só por isso. Já que não temos a maioria para 
ver prevalecer, no plenário desta Casa, as decisOes 
que consideramos as mais corretas, o que nos cabe 
é realmente pelo menos isso exigir que os Parla­
mentares responsáveis pelas deliberações perma­
neçam aqui na Casa, para que não tanhamos um 
resultado que reflita uma maioria ausente. 
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Vários Senadores <lisseram-~Q~~je é um dia 
importante, é um dia fuildamental-pSI'á.a história do 
Brasil: vai ser sancionada a lei de·RElsponsabilidade 
Fiscal. Sinceramente, independentel'liénte do mérito 
da lei, não posso concordar com isso.-.': 

Quando da discussão, dissen'lósque não crra­
mos que algumas partes seriam cumpridas, particu­
larmente a que exige transparência;:qlié exige que o 
agente público debata com a população' o Orçamen­
to, as despesas das unidades da Federação. Aliás, 
sem falsa modéstia, isso tem sido feito por nós, do 
Partido dos Trabalhadores, à frente de nossas admi­
nistrações. Até por isso, penso que essa: será a parte 
mais diffcil de ser cumprida. 

Todavia, mesmo com esses méritos, esse pro­
cesso, que deveria ser uma festa por parte do Gover­
no, acaba gerando um anticlfmax, porque mesmo 
aqueles Senadores que votaram favoravelmente à ro­
lagem da divida de São Paulo, mesmo aqueles que 
votaram favoravelmente a todos os processos apro­
vados não conseguem esconder o constrangimento a 
que o Senado foi submetido pela equipe econômica. 
E o pior é que a Casa foi submetida, mas foi cúmplice 
desse constrangimento. 

Nós dissemos aqui, por várias vezes: "V. Ex" 
têm maioria, não há risco de ser aprovada qualquer 
emenda à lei de Responsabilidade Fiscal". É uma 
questão de aritmética. Antes da aprovação do reque­
rimento de urgência da lei, alertamos: ·Olha, não há 
só o caso de São Paulo; há diversas rolagens. Não 
existe a mlnima necessidade de dar urgência a essa 
lei. Nem o argumento da eleição cabe, porque, na­
queles pontos relativos à eleição, tanto faz que a lei 
entre em vigor no dia 6 de maio ou no dia 6 de junho". 

No entanto, as Lideranças da maioria, para 
exercitarem o rolo compressor que parece tê-Ias vici­
ado , aprovaram o requerimento de urgência. Em fun­
ção desse fato, ficamos nessa situação constrange­
dora, usando a palavra mais suave; o termo mais ade­
quado seria ridlculo, ou seja, ficamos nessa situação 
ridlcula de ter que votar 13 rolagens de dividas na Co­
missão de Assuntos Econômicos. Alguns são em­
préstimos novos que acabaram passando sem qual­
quer anélise sobre a capacidade de endividamento e 
pagamento das unidades federadas, mas sempre 
porque o Congresso obedece ao calendário formula­
do no Palácio do Planalto, quando deverfamos oba­
decer ao calendário do Pais, porque o Governo é 
transitório, por mais que alguns governantes queiram 
passar a imagem de que personificam a Nação. O Se-

nado continua estabelecendo seu calendário em fun­
ção do que vem do Palácio do Planalto. 

O Senador Saturnino Braga fez uma afirmação 
que, a meu ver, é o ponto basilar da discussão: es­
tá-se dizendo que "a partir de agora, teremos vida 
nova; não há mais rolagem de dividas, pois exige-se a 
responsabilidade fiscal". Os que consideram assim se 
esqueceram de que ontem este Plenério do Senado 
votou a programação monetária para o segundo tri­
mestre, que se orienta em juros de 19% ao ano. 

Sr. Presidente, SI" e Srs. Senadores, este não é 
o último capitulo desta novela. Teremos outros, ape­
sar da lei de Responsabilidade Fiscal, apesar de 
acreditarmos que estamos encerrando esse assunto. 
Não é o último capitulo, e não é preciso ser profeta 
para dizer isso; são os números da economia que 
apontam nessa direção. 

Como disse anteriormente, votei favoravel­
mente a várias rolagens, mas voto contra esta, pois 
esse é um prejuízo de responsabilidade do Banco 
Central que deveria ser embutido naqueles R$13 bi­
lhões anunciados, e não ficar para o povo de Alago­
as pagar. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao nobre Senador Eduar­
do Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, da mesma forma que a Senadora 
Heloisa Helena e o Senador José Eduardo Dutra, en­
caminho contrariamente ao projeto. Avalio que hoje 
procedemos aqui de uma maneira que diminui extra­
ordinariamente a força e as diretrizes de consistência 
do Senado Federal. 

SI" e Srs. Senadores, complementando minha 
comunicação do inicio da sessão, gostaria de infor­
mar que conversei há pouco com o Secretário de Se­
gurança José Tavares, do Estado do Parané, solici­
tando-lhe que tome as providências necessárias para 
ouvir as testemunhas Laureei leal e Jair Dangui, que 
acompanharam o que ocorreu com o trabalhador ru­
ral Antônio Tavares Pereira, que infelizmente foi mor­
to. As providênCias estão sendo tomadas pelo Secre­
tário da Segurança do Estado do Parané. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Senador Eduardo Suplicy, agradeceria se 
V. Ex" se ativesse ao tema. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para encaminhar. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Concedo a palavra a V. Ex'. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, animei-me muito no início da discussão 
da ordem cronológica da pauta, porque parecia que 
teríamos uma grande vitória, que poderia, inclusive, 
representar o primeiro passo pos~ivo na questão da 
lei de Responsabilidade Fiscal. 

É bom que saiba a sociedade brasileira que a 
lei de Responsabilidade Fiscal não tenta somente or­
ganizar as contas públicas dos Municípios - Prefeitos 
e Vereadores -, nem dos Estados - Governadoras e 
Assembléias legislativas -, mas de toda a Adminis­
tração Pública. 

Assim, seria importante que conhecêssemos as 
gestões do Banco Central nas várias liquidações fei­
tas no País. Em algumas delas - o caso de Alagoas, 
por exemplo -, ficou evidenciada a gestão temerária, 
totalmente irresponsável. Se votássemos contra, tal­
vez se abrisse a oportunidade de analisarmos o que 
significou essa intervenção do Banco Central no Ban­
co de Alagoas. Era importante esse voto. 

Animei-me porque o PMOB, talvez lembrando 
suas tradições democráticas, teria assumido uma po­
sição de votar contra o Governo, não contra o Gover­
no Fernando Henrique Cardoso, mas contra uma de­
terminação da equipe econômica neste momento. 
Mas a equipe econômica foi mais forte, lamentavel­
mente. 

Ainda não é o momento de o PMOB resgatar o 
seu posicionamento. O Senador Pedro Simon prova­
velmente o fará, mas não o PMOB. Espero que che­
gue esse momento, e sei que ele virá, pois o Governo 
está cometendo tantos equívocos que o PMOB muito 
provavelmente vai lembrar-se de quando resistia, 
anunciando até um mundo novo. 

Espero que o Presidente da República não este­
ja assinando agora o documento e que aguarde para 
iniciar o seu ato, que já vem com o pecado original. 
Sua Excelência irá atrasar porque está esperando 
que as Uderanças cheguem ao Palácio do Planalto, e 
elas vão chegar um pouco atrasadas. Mas a Oposi­
ção cumpriu o seu papel de, pelo menos, alertar a opi­
nião pública sobre o Senado não estar sendo digno 
neste momento. 

Era importante darmos conseqúência ao nosso 
voto quanto à lei de Responsabilidade Fiscal, para 
discutir gestões temerárias, como o caso que está 
agora em votação, e para dizer ao País que aquela lei 
é importante. Não se trata de nenhuma selvação da 

lavoura, mas é importante. Vai ajudar na nossa dis­
cussão séria, sem o ponto de vista ideológico, pois a 
Esquerda deve reconhecer que a gestão das contas 
públicas é fundamental e não pode ser tratada, mui­
tas tratamos essa questão assim, como algo sem im­
portância. 

Tendo a Oposição cumprido o seu papel, dou 
conseqüência à nossa posição: vamos votar contra o 
projeto. 

O SR_ ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra a V. Ex·. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PRo Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, muitas vezes tenho ocupado esta tribuna 
para cobrar erros da imprensa e acusações indevidas 
que nossa mídia tem íeito aos Parlamentares e ao Se­
nado. Mas, neste momento, desculpo-me com dois 
importantes comunicadores brasileiros: Boris Casoy 
e Arnaldo Jabor. 

Durante a CPI dos Precatórios, em determina­
dos momentos, fui duro com eles. Contestei o Boris 
Casoy, em seu próprio programa, garantindo que a 
Comissão Parlamentar de Inquérito dos Precatórios 
era séria. Retalhei, no Bom Dia, Brasil, o cronista da 
Globo Arnaldo Jabor por afirmações que ele fazia no 
mesmo sentido. 

Mas hoje percebo que enganado estava eu. 
Fui Relator da CPI e fui progressivamente derreta­
do. Sinto-me, nesta abóbada do Senado da Repúbli­
ca, como se estivesse dentro de um forno onde se 
assa a grande pizza em que se transformou a CPI 
dos Precatórios, sepultada por uma série de acor­
dos políticos que se traduziram em rolagem de dívi­
das que, na verdade, não poderiam ser negociadas 
porque, rigorosamente, sob o ponto de vista da le­
gislação brasileira e sob o exame da sua constituci­
onalidade, não existiam. 

Se houvesse responsabilidade objetiva pelas dí­
vidas, esta não seria jamais apenas de Estados e de 
Municípios, mas seria a responsabilidade dividida en­
tre o próprio Senado, o Poder Executivo, por meio do 
Banco Central, o Ministro Pedro Malan, na época Pre­
sidente do Banco Central, e Estados e Municfpios, 
necessariamente. 

Mas hoje tudo está soterrado, porque oficializa­
mos as dívidas, demos a algumas unidades federa­
das a possibilidade de negociá-Ias em ju ízo, como fez 
Pernambuco. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 09159 

Pernambuco, depOis de ter decretado a nulida­
de dos títulos numa atitude então corajosa do Gover­
nador Jarbas Vasconcelos, faz um acordo em juizo ri­
gorosamente imoral e reconhece a validade dos títu­
los emitidos e os negocia, dando oportunidade aos 
autores da fraude de recorrer ao Tribunal pedindo a 
extinção das ações de que eram objeto. O Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, então, anula as ações contra 
Miguel Arraes, Eduardo Campos, o seu neto, e todos 
os outros. 

A grande pizzaria estabeleceu,se sob a batuta 
do mestre pizzaiolo de todo esse processo, que é, 
sem a menor sombra de dúvida, o magnífico Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso. 

A negociata de São Paulo fica clara para todos 
nós. A autorização de Pedro Malan, negada muitas 
vezes pelo Banco Central, surge no momento em 
que o Prefeito Paulo Maluf não apóia Francisco Ros­
si no segundo turno das eleições de 1994, e sim o 
candidato do PSDB, Mário Covas. 

O Banco Central, então, modifica os seus pa­
receres e as suas recomendações para o Senado, 
recomendando, de forma indireta, a aprovação, que 
é sustentada no plenário pelo incrível Senador Gil­
berto Miranda e aprovada contra o voto de um único 
Senador. Em 14 de dezembro de 1994, o único Se­
nador de então a se insurgir contra foi o Senador 
Eduardo Suplicy, Senador por São Paulo. 

A pizza está praticamente assada. A CPI soter­
rada, como de resto soterradas estão sendo siste­
maticamente outras CPls que significaram muito tra­
balho para Senadores e para o próprio Senado. 

As minhas desculpas ao Boris Casoy, que an­
tecipou o que iria acontecer, e ao Arnaldo Jabor. 
Enganado estava eu. Fui derrotado. É verdade que, 
na época, derrotei alguns votos em separado que já 
pretendiam aviar a pizza expressa naquele exato 
momento - votos que fazem hoje parte, em anexo, 
do relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito e 
que podem ser consultados por qualquer pessoa in­
teressada. Aqueles Votos foram derrotados. 

Havia a pressão da imprensa, a TV Senado 
começava a funcionar com grande público e, diante 
dessa pressão, a CPI valeu, pelo menos naquele 
momento. Mas os derrotados de ontem são os vitori­
osos de hoje. E, juntamente com o mestre pizzaiolo, 
neste forno de lenha em que se transforma o plená­
rio do Senado, assam a pizza da imoralidade defini­
tiva e da indulgência plenária para todos os corrup-

tos e fraudadores em administrações públicas e no 
mercado financeiro. 

Voto contra o financiamento indevido ao Banco 
de Alagoas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o projeto. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - O 
voto do PPS é contrário, Sr. Presidente. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
O voto do Bloco é contrário, Sr. Presidente. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com os votos contrários do PPS, do 
Bloco, da Bancada do Paraná e do Senador Amir 
Lando. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer oferecendo a reda­
ção final, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patroclnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 427, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 43, de 2000_ 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nO 43, de 2000, que autoriza 
o Estado e Alagoas a celebrar operação de crédito 
com a União e o Banco do Estado de Alagoas S.A. -
PRODUBAN, em liquidação extrajudicial, com a inter­
veniência da Caixa Econômica Federal - CEF, e do 
Banco Central do Brasil - BACEN, no valor de 
R$427.250.ooo,oo (quatrocentos e vinte e sete mi­
lhões, duzentos e cinqüenta mil reais), a preços de 30 
de abril de 1998, visando a extinção do Produban e a 
criação da agência de fomento naquele estado. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Jonas Pinheiro, 
Relator - Nabor Júnior - Carlos Patrocinlo_ 

ANEXO AO PARECER N° ,DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Interno, promulgo a seguinte 
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RESOLUÇÃO N· ,DE 2000 

Autoriza o Estado de Alagoas a ce­
lebrar operação de crédito com a União e 
o Banco do Estado de Alagoas SA. -
PRODUBAN, em liquidação extrajudicial, 
com a Interveniêncla da Caixa Econômica 
Federal - CEF, e do Banco Central do Bra­
sil - BACEN, no valor de R$427.2S0.000,OO 
(quatrocentos e vinte e sete milhões, du­
zentos e cinqüenta mil reais), a preços de 
30 de abril de 1998, visando a extinção do 
Produban e a criação de agência de fo­
mento naquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" E o Estado de Alagoas autorizado, nos 

termos da Resolução n9 78, de 1998, do Senado Fe­
deral, a contratar operação de crédito com a União e o 
Banco do Estado de Alagoas S. A. - Produban, em li­
quidação extrajudicial, com a interveniência da Caixa 
Econômica Federal - CEF, e do Banco Central do 
Brasil- BACEN, no valor de R$427.250.000,00 (qua­
trocentos e vinte e sete milhões, duzentos e cinqüen­
ta mil reais), a preços de 30 de abril de 1998. 

Parágrafo único. A operação de que trata este 
artigo tem por finalidade a extinção do Produban e a 
criação de agência de fomento no Estado de Alagoas. 

Art. 2· A operação de crédito autorizada terá as 
seguintes caracterlsticas: 

1- valor do crédito a ser liberado pela União: até 
R$427.250.000,00 (quatrocentos e vinte e sete mi­
lhões, duzentos e cinqüenta mil reais), a preços de 30 
de abril de 1998, a serem utilizados, exclusiva e obri­
gatoriamente, da seguinte forma: 

a) até R$423.250.000,00 (quatrocentos e vinte 
e três milhões, duzentos e cinqüenta mil reais) para a 
aquisição de ativos integrantes da massa liquidada do 
Produban; 

~ até R$4.000.000,OO (quatro milhões de reais) 
para a capitalização da agência de fomento; 

11 - forma de liberação dos recursos: será reali­
zada pela Secretaria do Tesouro Nacional- STN, em 
consonância com o art. 1 O da Medida Provisória n· 
1.983-48, de 9 de março de 2000, da seguinte forma: 

a) R$373.526.000,OO (trezentos e setenta e três 
milhões, quinhentos e vinte e seis mil reais) direta­
~ente ao Produban, relativo ao montante de obriga­
çoes por relações interlinanceiras, para pagamento 
de empréstimos junto ao Banco Central do Brasil -
BACEN, e para fazer frente às obrigações por repas­
se de instituições ofiCiais; 

b) R$4.000.000,OO (quatro milhões de reais) di­
retamente ao Estado de Alagoas, relativo a capitaliza­
ção da agência de fomento; 

c) R$49.724.000,00 (quarenta e nove milhões, 
setecentos e vinte e quatro mil reais), diretamente à 
Caixa Econômica Federal - Caixa, referente à conll;' 
tuição de fundos; 

111 - forma de pagamento: as parcelas dos recur­
sos liberados serão incorporadas ao saldo devedor 
do Contrato de Refinanciamento, nas datas em que 
ocorrerem as liberações, nos termos da Cláusula Vi­
géSima desse Contrato. 

Parágrafo único. Os valores serão atualizados 
pela variação da taxa Selic divulgada pelo Bacen, de 
19 de maio de 1998 até a data das liberações previs­
tas na Clásula Terceira do Contrato. 

.. Art. 3· A eficácia da presente Resolução é con­
dICIonada à aprovação, pela Assembléia Legislativa 
do Estado de Alagoas, de suplementação orçamentá­
na da despesa de capital, em montante suficiente 
para o atendimento do disposto no art. 59 da Resolu­
ção n' 78, de 1998, do Senado Federal. 

Art. 4· A autorização de que trata esta Resolu­
ção somente terá eficácia se o Governo do Estado de 
Alagoas solicitar ao Ministério Público a apuração da 
regularidade de todos os atos praticados pelo(s) in­
terventor(es) e pelo(s) liquidante(s). 

Art. 5" Os recursos em espécie, gerados pelos 
ativos da massa liquidada do Produban adquiridos 
pelo Estado, ou decorrentes da posição lfquida final 
do Produben, serão destinados ao pagamento de re­
muneração dos servidores estaduais em atraso e, se 
houver recursos restantes, à capitalização do Fundo 
de Previdência do Estado. 

Art. 6· É excluída a alfnea d da Cláusula Sexta 
do Contrato de Abertura de Crédito e de Compra e 
Venda de Ativos cuja contratação é autorizada por 
esta Resolução. 

Art. 7" O prazo para o exercício da presente au­
torização é de duzentos e setenta dias, contado a par­
tir da vigência desta Resolução. 

Art. 8· Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

_ O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihaes) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 
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Em votação. 
As Sr's e os Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães. Fazendo soar a campainha) - Consulto o Ple­
nário sobre a prorrogação da sessão por dez minutos, 
para concluirmos a Ordem do Dia. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorro­
gada a sessão por dez minutos. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente, deixa a cadeira da presid§ncia, que é 
ocupada pelo Sr. Jonas Pinheiro, Suplente 
de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Item 13: 

Discussão, em turno único, do Proleto 
de Lei da Câmara n' 59, de 1999 (n' 
267/99, na Casa de origem), que inst~ui o 
dia 1 B de maio como o Dia Nacional de 
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes, tendo 

Parecer sob n2 179, de 2000, da Comis­
são de Educação, Relatora ad hoc: Senadora 
Marina Silva, favorável, com a Emenda n2 

1-CE, de redação, que apresenta. 

Durante o prazo regimental de cinco dias úteis, 
perante a Mesa, não foram oferecidas emendas à 
matéria. 

Discussão, em conjunto, do projeto e da emen­
da em turno único. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -
Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Conce­
do a palavra à eminente Senadora Heloisa Helena. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL. 
Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden· 
te, Sr's e Srs. Senadores, sem dúvida, concordarei 
plenamente com o relatório da minha querida Sena­
dora Marina Silva, Relatora deste projeto de lei de au­
toria da Deputada Rita Camata. 

Faço um apelo aos representantes da Base 
govemista no sentido de que aqui permaneçam 
para acompanhar a votação de um tema tão impor­
tante. O Plenário já esvaziou. Apelo aos membros 
do Govemo para que estejam presentes para a vo­
taçAo de matéria relevante, porque a caracterização 
de um dia nacional de combate ao abuso e à explo­
raçAo sexual de crianças e adolescentes não é sim-

pies mente a formalização de uma nova data para os 
calendários das datas comemorativas, mas uma 
obrigação que o Congresso Nacional cria, visando 
discutir, no orçamento e na política do Governo Fe­
deral, alternativas concretas, para minimizar os efei­
tos tão perversos na vida de milhões de crianças e 
adolescentes deste País, especialmente das famm­
as pobres. 

Portanto, reitero-lhes a minha súplica para que, 
antes de irem para a festa, votem uma matéria extre­
mamente importante como esta, que diz respeito ao 
futuro das nossas crianças e adolescentes. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Conti­

nua em discussão. 
O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES) - Peço 

a palavra para discutir, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Conce­

do a palavra ao eminente Senador Gerson Camata. 
O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Senadores, em dezembro de 1998, houve em 
Salvador uma reunião de organizações governamen­
tais e não-governamentais, com o objetivo de estudar 
um problema sério no Brasil, que acompanhamos, la­
mentavelmente, nos noticiários das televisões e jor­
nais: os constantes ataques contra crianças e adoles­
centes. 

Nessa reunião em Salvador, as 55 associações 
propuseram que se criasse o Dia Nacional de Com­
bate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes, a ser estabelecido, para meditação do 
País, em 1 B de maio. Esta data foi escolhida, porque 
foi o dia em que desapareceu, em Vitória, uma crian­
ça de apenas o~o anos e meio. Depois de achado o 
seu corpo, descobriu-se que ela havia sido violentada 
de todas as maneiras; inclusive, o laudo médico pos­
terior mostrou que tinha sido vítima de uma overdose 
de drogas. 

A Deputada Rita Camata, com os dados sobre 
isso, apresentou esse projeto. Há um interesse muito 
grande em que ele seja aprovado antes do dia 1 B de 
maio, que é exatamente a data escolhida. Talvez ele 
possa ser sancionado antes dessa data. 

O parágrafo único do art. 12 do projeto, que me­
receu uma emenda de redação da ilustre Senadora 
Marina Silva - S. Ex' o melhorou -, diz que caberá ao 
Ministério da Justiça, por meio do Departamento da 
Criança e do Adolescente e da Secretaria Nacional 
dos Direitos Humanos, estabelecer e coordenar a 
programação nacional, no âmbito federal, e às Secre-
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tarias da Justiça e Conselhos Estaduais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, no âmbito regional. 

Portanto, é um projeto altamente meritório. O 
Pars precisa debruçar-se sobre este problema, que 
não é só do Brasil, pois o mundo inteiro o vem enfren­
tando. O Brasil talvez saia na frente, colocando um dia 
para meditação, a fim de que os brasileiros possam 
tomar providências em relação a esse tema doloroso 
que a nossa sociedade tem constantemente enfren­
tado. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Conce­
do a palavra à nobre Senadora Marina Silva. 

A SRA_ MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
S'" e Srs. Senadores, não repetirei os argumentos 
apresentados pelos Colegas que me antecederam, 
mas devo ressaltar que o projeto de iniciativa da De­
putada Rita Camata é da maior importância. 

Algumas pessoas perguntaram-me se um dia 
de combate ao abuso e à exploração sexual de cri­
anças seria suficiente. É claro que não. Nem a De­
putada, ao apresentar o projeto, estava com a com­
preensão de que a instituição dessa data seria sufi­
ciente. Suficientes são as ações voltadas para que 
essas crianças, jovens e adolescentes tenham opor­
tunidades para o desenvolvimento de suas potenci­
alidades e para que suas famílias tenham acesso a 
programas que as insiram em uma perspectiva de 
desenvolvimento econõmico, social e cultural. A 
data proposta tem como objetivo instituir um dia em 
que, simbolicamente, a sociedade seja alertada 
para um fenÔmeno que nos envergonha a todos. 
Esse é o sentido do projeto. 

Há o Dia Internacional da Mulher, o Dia do Meio 
Ambiente, o Dia da Terra, o Dia do Indio, o Dia de 
Combate ao Racismo, e esse será o Dia Nacional de 
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual Crianças e 
Adolescentes. 

O trabalho realizado, o seminário que houve na 
Bahia, o episódio que aconteceu em Vitória, no Espí­
rito Santo, ao qual o Senador Gerson Camata fez re­
ferência, são algumas das razões pelas quais o dia 1 a 
foi institurdo como a data-símbolo para essa ação de 
combate à prostituição infantil. Somos metade reali­
dade, metade símbolos, e esses símbolos, muitas ve­
zes, têm poder de mobilização, de formação de cons­
ciência, têm capacidade de movimentar energias, 

que podem até ser mais eficazes do que determina­
das ações aparentemente muito concretas. Por isso, 
essas datas são importantes, embora algumas pes­
soas não pensem no seu valor. O seu objetivo é fazer 
com que, parando-se para discutir um problema de 
tamanha envergadura, a sociedade possa mobili­
zar-se para, no decorrer de todo o ano, gerar produ­
tos que combatam, dia e noite, as suas mazelas. 

De sorte que parabenizo a Deputada Rita Ca­
mata pelo empenho nestas questões dos direitos das 
crianças e dos adolescentes, enfim, pelo empenho 
nas questões dos direitos humanos de um modo ge­
rai. Essa é mais uma das iniciativas que nós, no Con­
gresso Nacional, estamos aprovando. Apesar de apa­
rentemente singela, ela tem uma força muito grande. 

O simbólico e o diabólico, diz o Frei Leonardo 
Bofl, andam muito perto, mas o simbólico tem o poder 
de mobilizar/orças do bem, que, com certeza, pOdem 
combater a diabólica prostituição infantil. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Sr. Pr. 
sidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Conce­
do a palavra a V. Ex", Senador Paulo Hartung. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, uso da palavra, muito rapidamente, 
para registrar o meu apoio pessoal, o apoio do meu 
Partido, o PPS, a este projeto, que, realmente, como 
disse a Senadora Marina Silva, com a sensibilidade 
que lhe é peculiar, tem um papel simbólico, um papel 
de pontuar uma Chaga que temos na sociedade: o 
abuso, e pior que o abuso, a exploração sexual de cri­
anças e adolescentes. 

O Senador Gerson Camata disse muito bem: 
esse problema existe no mundo inteiro, sendo muito 
mais grave nos países pobres, nos parses em desen­
volvimento, como o nosso. 

Entendo que a lembrança de uma data como 
esta é para que, realmente, se reflita, para que easa 
prática seja combatida e para que sejam preparadas 
políticas públicas. Mas isso não depende só do Go­
verno. Precisamos de políticas públicas efetivas que 
atuem nesse setor da sociedade que carrega consigo 
algo muito importante: o nosso futuro. Quer dizer, as 
crianças, os jovens carregam o futuro do nosso Pars, 
e esse futuro não pode estar entregue à exploração 
infantil, exploração sexual da \nfância e da juventude. 

Por isso, destaco o nosso voto e parabenizo a 
Deputada Rita Camata, que realmente se destaca 
não só em nosso Estado como no nosso Pais, pelos 
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compromissos firmes com a questão dos direitos hu­
manos. 

Espero que este voto simbólico, que já não mo­
biliza tanto os corações e mentes de um plenário que, 
há poucos minutos, estava repleto, mobilize os cora­
ções e as mentes de milhões e milhões de pais, de 
mães, de brasileiros, de brasileiras preocupados com 
o futuro. Quem está preocupado com o futuro do nos­
so Pais tem que ter compromisso com a infância, com 
a adolescência e com a juventude. 

Fica, aqui, o meu registro e fica, aqui, o meu 
apoio. 

Muito obrigado, Sr. Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Não ha­

vendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Votação do projeto, sem prejuízo da emenda. 
O SR. BELLO PARGA (PFL - MA) - Sr. Presi­

dente, a Liderança do PFL encaminha favoravelmen­
te ao projeto. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -
Sr. Presidente, o Bloco encaminha favorável, com lou­
'vor à Deputada Rita Camata, à Senadora Marina Sil­
va, a todas as organizações, às forças vivas da socie­
dade, a todas as pessoas que se preocupam com a 
snuação da criança e do adolescente. 

Mais uma vez, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, faço questão de protestar contra o absurdo ca­
racterizado neste plenário: a ausência de pessoas 
que, até há pouco tempo, quando era para consolidar 
a fraude, estavam aqui presentes. Na hora de votar 
algo tão importante para o futuro das nossas crian­
ças, não estavam mais. Porque, ao menos criando um 
dia para refletirmos, talvez tenhamos um pouquinho 
mais de vergonha na cara e de amor no coração e 
pensemos na situação das nossas crianças e dos 
nossos adolescentes. 

Portanto, o Bloco vota favorável, Sr. Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Em v0-

tação o projeto, ressalvada a emenda. As Sr's e os 
Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto. 
Votação da Emenda nO 1, de redação, da COmis­

são de Educação de Redação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA DE REDAÇÃO NO 1 - CE 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1° a seguinte 
redação: 

"Art. 1° .............................................. .. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério 
da Justiça, por intermédio do Departamento 
da Criança e do Adolescente, da Secretaria 
Nacional dos Dire~os Humanos, estabelecer e 
coordenar a programação nacional no âmbito 
federal, e às Secretarias da Justiça e aos 
Conselhos Estaduais dos Direnos da Criança 
e do Adolescente, no âmbito regional.' 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 59, DE 1999 
(NO 267199, na Caaa de origem) 

lnatltul o dia 18 de maio corno o Dia 
Nacional de combate ao Abuso e à Expio­
r8ÇIo Sexual de Crianças e Adolescentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica instituldo o dia 18 de maio como o 

Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Parégrafo único. Caberá ao Ministério da Justi­
ça, por intermédio da Secretaria Nacional dos Direi­
t08 Humanos, Departamento da Criança e do Adoles­
cente, estabelecer e coordenar a programação nacio­
nal no âmbito federal, e às Secretarias da Justiça e 
Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no âmbito regional. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei serão 
computadas nos orçamentos das inslnuições desig­
nadas no artigo anterior. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Item 14: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto legislativo nO 113, de 1999 (nO 
754/98, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Fun­
daçio Radiodifusora de COngonhas para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média cidade de COngonhas, Estado de 
Minas Gerais, tendo parecer favorável, sob nO 
704, de 1999, da COmissão de Educação, Re­
lator: Senador Gilvam Borges, com abstenção 
do Senador Geraldo Cândido. 

Em discussão o projeto. em tumo único. (Pausa.) 
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Não havendo Quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto. 
A SRA. HELOIsA HELENA (Bloco/PT - AL) -

Sr. Presidente, o Bloco é pela abstenção. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - As Sr"s 

e os Srs. Senadores Que o aprovam Queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovedo, com abstenção do Bloco de Oposição. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final ao Projeto de Decreto Legislativo n· 
113, de 1999, Que será lido pelo Sr. 1· Secretário em 
exercfcio, Senador Ramez Tebe!. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 428, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
legislativo n· 113, de 1999 (n" 754, de 
1998, na Câmare dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n. 113, de 1998 (n· 
754, de 1998, na Câmara dos Deputados), Que apro­
va o ato Que renova a concessão da Fundação Radio­
difusora de Congonhas para explorar serviço de radi­
odifusão sonora em onda média na cidade de Congo­
nhas, Estado de Minas Gerais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Nabor Júnior, Relator - Geraldo Melo - Carlos Pa­
trocrnlo. 

ANEXO AO PARECER N· 428, DE 2000 

Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, , Presidente do Senado Fe­
deral, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promUlgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N· ,DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
aio de "Fundação Radiodifusora de Con­
gonhas" pare explorar serviço de radiodi­
fuaio sonore em onda média na cidade 
de Congonhaa, Estado de Mlnss Gereis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a Quese refere o Decre­
to s/n2, de 13 de maio de 1997, Que renova por dez 
anos, a partir de 12 de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Radiodifusora de Congonhas· para explo­
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Congonhas, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua' publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo Quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores Que a aprovam Quai-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Item 15: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n2 153, de 1999 (n· 
734/98, na Câmara dos Deputados), Que 
aprova o ato que ranova a permiss!Jo outor­
gada à Rádio Continental de Francisco Bel­
trão Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na c/­
dade de Francisco Seltrão, Estado do Para­
ná, tendo 

Parecer favorável, sob n· 755, da 
1999, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Álvaro Dias, com abstenção do Se­
nador Geraldo Cândido. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo Quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação o projeto. 
A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -

Sr. Presidente, Quero registrar a abstenção do Partido 
dos Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - As S,.. 
e os Srs. Senadores Que o aprovam Queiram parma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com a abstenção do PT. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a re­
dação final ao Projeto de Decreto Legislativo n" 153, 
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de 1999, que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário em exer­
cicio, Senador Ramez Tebe!. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 429, De 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n2 153, de 1999 (n2 734, de 
1998, na Cimara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 153, de 1999 (nO 
734, de 1998, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Continental de Francisco Beltrão LIda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Francisco BeRrão, Estado do Para­
ná. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Nabor Júnior, Relator - Geraldo Melo - Carlos Pa­
trocfnlo. 

ANEXO AO PARECER N° 429, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2000 

Aprova o ato que renova a permls­
silo outorgada a "Rádio Continental de 
Franctaco Bellrio LIda." para explorer 
serviço de radlodlfuão sonore em fre­
qüência modulada na cidade de Frencls­
co BeRrio, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 551, de 29 de outubro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 8 de maio de 1994, a permissão 
outorgada a "Rádio Continental de Francisco Beltrão 
Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Francisco BeRrão, Estado do Parená. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As SI"' e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada 

sa.) 

O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Item 16: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 167, de 1999 (nO 
25/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Sociedade Rádio Novo Horizonte LIda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Novo Horizonte, 
Estado de São Paulo, tendo 

Parecer nO 720, de 1999, da Comissão 
de Educação, Relator: Senador Bello parga, 
lavorável, com abstenções do Senador Pe­
dro Simon e da Senadora Marina Silva. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o projeto. 
A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL) -

Sr. Presidente, quero registrar a abstenção do Partido 
dos Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - As SI"' 
e os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com abstenção do Partido dos Traba­
lhadores. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
çãofinal. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Sobre a 
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final ao Projeto de Decreto Legislativo nO 
167, de 1999, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exerclcio, Senador Ramez Tebe!. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 430, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
legislativo n2 167, de 1999 (nO 25, de 
1999, na CAmare dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 167, de 1999 (nO 
25, de 1999, na Cimara dos Deputados), que aprova 
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o ato que renova a concessão da Sociedade Rádio 
Novo Horizonte LIda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de Novo 
Horizonte, Estado de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Nabor Júnior, Relator - Geraldo Melo - Carlos Pa­
trocínio. 

ANEXO AO PARECER N· 430, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, , Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N· ,DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Sociedade Rádio Novo Horizonte 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Novo Horizonte, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n·, de 2 de abril de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão da 
Sociedade Rádio Novo Horizonte LIda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Novo Horizonte, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram ps'tmanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Item 17: 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nO 204, de 2000, de autoria do Sena­
dor Antonio Carlos Valadares, solicitando, 
que sobre o Projeto de Lei da Câmara n· 
67, de 1995 (nO 383/91 , na Casa de origem), 
que regulamenta o exercício profissional da 
acupuntura e determina outras providências, 
além da Comissão constante do despacho 

inicial de distribuição, seja ouvida, também, 
a de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Ramez Tebe!. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 248, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 255, inciso 11, alfnea c, item 

12, do Regimento Interno, requeiro que sobre o Proje­
to de Lei da Câmara n· 67, de 1995, além da Comis­
são constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça e Ci­
dadania. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2000. - Sena­
dor Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Em vo­
tação os requerimentos. 

As Sras. e Srs. Senadores que os aprovou per­
manecam como se encontram (Pausa.). 

Aprovados. 
O Projeto de Lei da Câmara n· 67, de 1995, vai 

ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Esgota­
das as matérias constantes da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação fi­
nal do Projeto de Lei da Câmara n· 59, de 1999, que, 
nos termos do art. 320 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, será lido pelo Sr. 1· Se­
cretário em exercício, Senador Ramez Tebe!. 

É lido o seguinte: 

PARECER N· 431, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da 
Cimara nO 59, de 1999 (nO 267, de 1999, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n. 59, de 1999 (nO 267, 
de 1999, na Casa de origem), que institui o dia 18 de 
maio como o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. con­
solidando a emenda de redação aprovada em Plená-
rio. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de maio de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Nabor Júnior, Relator - Geraldo Melo - Carlos Pa­
trocínio. 
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ANEXO AO PARECER N· 431, DE 2000 

Institui o dia 18 de maio como o Dia 
Nacional de Combate ao Abuso e à 
Exploração Sexual de Crianças e Adoles­
centes, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É instituído o dia 1 B de maio como o Dia 

Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexu­
al de Crianças e Adolescentes. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Justi­
ça, por intermédio do Departamento da Criança e do 
Adolescente, da Secretaria Nacional dos Direitos Hu­
manos, estabelecer e coordenar a programação naci­
onal no âmbito federal, e às Secretarias da Justiça e 
aos Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, no âmbito regional. 

Art. 2· As despesas decorrentes desta lei serão 
computadas nos orçamentos das instituições desig­
nadas no art. 1·. 

Art. 3· Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1· Secretá­
rio em exercfcio, Senador Ramez Tebe!. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO NQ 249, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321, do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata dis­
cussão e votação, do parecer referente à redação fi­
nal do Projeto de Lei da Câmara n· 59, de 1999 (n· 
267/99, na Casa de origem), que instHui o dia 1 B de 
maio como o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 2000. - Gerson 
camata. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Aprova­
do o requerimento, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à sanção. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, sendo V. Ex" um dos Sena­
dores, nesta Casa, que mais têm se preocupado com 
a agricultura, sendo V. Ex" um homem do campo e 
que ainda carrega a tradição - conforme V. Ex" mes­
mo me disse - de acordar às cinco horas da manhã 
mesmo aqui em Brasília, mantendo o costume de 
quem trabalha na enxada, no campo, observando 
pelo menos o horário do homem do campo, sendo V. 
Ex" uma pessoa que tantas vezes nos transmite os 
seus conhecimentos sobre a atividade da agricu~ura, 
aproveito esta oportunidade para reiterar o apelo ao 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, às autorida­
des como o Ministro Raul Jungmann, o Ministro da 
Justiça, José Gregori, Ministro Pedro Malan, Ministro 
Pedro Parente, no sentido de ter boa vontade para 
compreender melhor a ação do Movimento dos Tra­
balhadores Rurais Sem Terra. 

Em todas as ocasiões em que falo ao MST, sou 
a primeira pessoa a dizer da importância de eles se 
utilizarem dos métodos como a não-violência, se pos­
sível sempre seguindo ensinamentos de pessoas 
como Martin Luther King e Mahatma Ghandi, mas, 
obviamente, colocando as suas proposições da ma­
neira mais assertiva possível, sem realizar ações de 
violência, depredações ou o que seja. Mas é impor­
tante que as autoridades responsáveis pela seguran­
ça, como no Estado do Paraná, estejam a observar que 
não se pode estar insuflando a Polícia MilHar e a Polícia 
Civil a ofenderem os sem-terra, utilizando-se de ações 
como as que foram transmHidas por todos os meios de 
comunicação, atirando nos trabalhadores com armas 
que lançam bombas de gás lacrimogêneo, balas de 
borracha, mas também balas de fogo verdadeiras que 
acabaram atingindo e matando Antônio Tavares Perei­
ra, um trabalhador como tantos outros que V. Ex" c0-
nhece; ele era o líder de um assentamento no centro do 
Estado do Paraná, de nome Ilhéus. 

Ele deixou cinco crianças, de cinco a dezoito 
anos e sua mulher Maria Sebastiana. Ouvi o depoi­
mento de seus companheiros, e todos diziam tra­
tar-se de um trabalhador exemplar, solidário com as 
pessoas que com ele estavam e, por essa razão, diri­
giu-se à capital Curitiba para dizer o que avaliava 
como importante. 
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Espero, Sr. Presidente, que o Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, conhecendo melhor as cir­
cunstâncias, tenha uma atttude de maior sensibilida­
de ouvindo os trabalhadores rurais sem terra. Peço 
também aos membros do MST que tenham uma atitu­
de de construção para que realizemos uma reforma 
agrária que, efetivamente, leve o Brasil a ter estrutura 
fundiária a mais justa possrvel. 

Obrigado, Presidente Jonas Pinheiro. Sabia que 
v. Ex", sendo um homem do campo, iria ter a tolerân­
cia para ouvir o meu apelo. 

O SR_ PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Não há 
mais oradores inscritos. 

Os Srs. Senadores Romero Jucá e Amir Lando 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex·s serão atendidos. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Pre­
sidente, Sr's. e Srs. Senadores, o tema que, desta fei­
ta, me traz à tribuna do Senado Federal é a continui­
dade do programa nuclear brasileiro, assunto que, por 
suas nrtidas e relevantes correlações com as ques­
tões ambientais e de segurança, deve merecer de 
toda a sociedade, a permanente atenção e conscien­
tização. 

O programa nuclear, iniciado durante o regime 
militar, tem uma história mutto mais caracterizada por 
erros do que por acertos. O montante de recursos já 
consumido na construção do complexo de Angra dos 
Reis, único no Pars, revelou-se assustadoramente 
alto, o que ocasionou um custo do quilowatt-hora in­
compatrvel com os similares decorrentes da geração 
hidroelétrica ou termelétrica, requerendo subsrdios 
de equalização, até hoje praticados por Furnas, em­
presa responsável por aquela unidade geradora. 

No final do ano passado, submeti à Mesa Direto­
ra, e tive aprovado, o encaminhamento ao Ministro de 
Minas e Energia de requerimento de informações, em 
que eram indagados os motivos técnicos e financei­
ros que levavam o Governo brasileiro a iniciar a cons­
trução da Usina de Angra 3, quando há uma tendên­
cia internacional de redirecionamento dos investi­
mentos em geração de energia, uma vez que a gera­
ção nuclear apresenta custos altíssimos, quando 
comparados com as outras formas já mencionadas. 

Como é do conhecimento dessa Casa, o com­
plexo de Angra dos Reis abrange um conjunto de 3 
usinas nucleares, sendo que a primeira, Angra I, está 
em produção normal, ainda que repetidas vezes, des­
de sua partida operacional, tenha havido descontinui­
dades em seu funcionamento. 

A segunda usina, Angra 2, está em final de 
construção. Especificamente, as informações oficiale 
indicam sua sttuação atual como em fase de testes, 
sendo prevista sua entrada em operação durante o 
presente ano. 

A terceira usina, Angra 3, mesmo tendo sido ob­
jeto de planejamento inicial ainda em 1976, no âmbito 
do Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, não tew ainda 
iniciadas suas obras especrficas, em função de suces­
sivos atrasos e reformulações de seus cronogramas. 

No cenário atual, a responsabilidade de condu­
ção operacional da pOlítica de geração nuclear, no 
âmbito do Governo, cabe a uma empresa do Sistema 
Eletrobrás, a Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletro­
nuclear. No caso específico do requerimento que 
apresentei, foi essa empresa a responsável pelo for­
necimento das informações demandadas, que pesso 
a resumir e discutir. 

A Usina Nuclear de Angra 3 com potência pre­
vista de 1309 MW, está prevista no Plano Decanal de 
Expansão do Sistema Elétrico, de responsabilidade 
da Eletrobrás, e foi incluída, pelo Poder Executivo, no 
Plano Plurianual de Governo - Avança Brasil, recen­
temente apreciado pelo Congresso Nacional. 

Por sinal, Senhoras e Senhores Senadores, a 
história da participação do Congresso Nacional na 
avaliação do programa nuclear brasileiro se Iniciou 
ainda na década de 70, com uma Comissão Parla­
mentar de Inquérito, de iniciativa do então Senador 
Itamar Franco. 

Uma sucessão de grupos de trabalho e comis­
sões do Poder Executivo, nos últimos vinte anos, se 
preocupou com a questão nuclear, até que, em 1997, 
a responsabilidade sobre a construção e operação 
das usinas nucleares brasileiras foi transferida para a 
Eletronuclear, entidade resultante da fusão da divisão 
nuclear de Furnas com a Nuclen, subsidiária da anti­
ga Nuclebrás. 

Em sua justificativa de continuidade do projeto, 
a Eletronuclear efetuou profundo e atualizado estudo 
de viabilidade, apresentado à Eletrobrás em março 
de 1998, no qual se justificava, em termos econômi­
cos, a viabilidade da construção de Angra 3. 

Tal posição foi corroborada, tudo conforme 
consta da resposta ao requerimento de informações 
encaminhada ao Senado Federal, por empresas in­
ternacionais do setor, a Iberdrola, da Espanha, e a 
EDF, da França, contratadas como consultoras inde­
pendentes para o processo. 

Além das razões básicas de economicidade, 
consideram as autoridades do Poder Executivo que a 
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viabilidade do empreendimento é também decorrente 
de relevantes motivos, como ser a usina a mais signi­
ficativa altemativa de geração energética na Região 
Sudeste, em termos de capacidade; a economia de 
escala, pela proximidade e compartilhamento de ca­
racterísticas de projeto e de infra-estrutura com as 
usinas de Angra 1 e 2; a existência de uma rede de 
alta tensão já disponível no Complexo de Angra dos 
Reis; e a regularização do sistema energético da re­
gião, com o uso secundário da energia hidroelétrica. 

Do ponto de vista estratégico, elencam as auto­
ridades do setor, como razões relevantes, ser alcan­
çável a escala de produção de combustfvel nuclear no 
Brasil, de custo inferior ao dos combustfveis fósseis e 
consumidor de insumos internos e não sujeitos à flu­
tuação das taxas de câmbio. ~ importante salientar 
que o Brasil é possuidor da sexta maior reserva mun­
dial de urânio. 

Finalmente, a geração de empregos e de tecno­
logia no setor, ao lado do desenvolvimento econõmi­
co regional, são razões também consideradas para a 
continuidade do empreendimento. 

No cenário mundial, informa a Eletronuclear que 
a geração nuclear responde por 16 % do total da ge­
ração energética global, superior à geração por gás, 
de 15 %, e de óleo, que é de 10 %. Importante salien­
tar que a geração com uso do carvão corresponde a 
40 % do total mundial e a geração hidroelétrica res­
ponde pelos 19 % restantes, sendo essas as mais 
significativas alternativas energéticas. 

O cronograma apresentado na citada resposta 
prevê o funcionamento operacional da usina de Angra 
3 pera o ano de 2006, após o cumprimento de todas 
as tarefas de construção e de rigorosos procedimen­
tos de teste de segurança e conformidade ambiental. 

Sr. Presidente, apesar de importantes informa­
ções terem sido enviadas a essa Casa, como acabei 
de resumir, considero ser altamente recomendável a 
continuidade e o aprofundamento dos estudos sobre 
a matéria. Iniciativas que podem ser muito bem con­
duzidas pela Comissão de Assuntos de 
Infra-estrutura e que serão um fator de comprometi­
mento do Senado Federal com um dos temas mais 
polêmicos que atualmente permeiam a vida nacional. 

O programa nuclear brasileiro, como de resto a 
questão da energia nuclear no mundo, deve ser sem­
pre observado com uma ponta de cautela e preocu­
pação, pois, mesmo quando economicamente justifi­
cável, traz embutido uma sombra de fundado temor, 
pelo extremo potencial de geração de uma tragédia 

de graves proporções, no caso de qualquer incidente 
em seu funcionamento. 

Era o que eu tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO) - Sr. Presi­
dente, S~. e Srs. Senadores, o Brasil atravesse um 
dos momentos mais sensíveis de seus quinhentos 
anos de história. O país que avança na era digital tem 
momentos que parecem não ter ultrapassado a épo­
ca dos vendilhões do templo. Ter nascido brasileiro, 
que mais se parece uma dádiva do próprio Criador, 
tem se transformado, em mu~os momentos, e para 
muitos, em razão de desencanto. 

Somos cada vez menos donos dos nossos pró­
prios destinos. O futuro é desenhado por credores 
que, como vampiros que se saciam do suor de ou­
trem, relegam o texto de uma Constituição dita cidadã 
a imposições que nos revolvem os idos tempos da 
Carta Magna de 1.215. ~ o direito do credor sobre o 
devedor, sobre o qual se impõe o castigo do rastejo e 
da submissão. 

~ triste olhar para o futuro e ver o passado. Prin­
cipalmente quando os sonhos são possíveis e a reali­
dade pesadelos. 

O Brasil já deve quase tudo o que produz. 
Já se desfez do patrimônio que se construiu ao 

longo de décadas de abnegação e trabalho. 
Vê ressurgir males que se esperava erradica­

dos, como a febre amarela, a dengue e a tuberculose. 
O desemprego arranca a cidadania do trabalha­

dor, transformando-o em cidadão sem rosto, relegado 
à escravidão da miséria e da desesperança. 

Não há remoção de passado que permita es­
tampar igual pilhagem ao dinheiro público que traz in­
trínseco o custo de oportunidade da dor das filas dos 
hospitais e da escuridão do analfabetismo. 

A desnacionalização desenfreada e criminosa 
desmonta o projeto de nação independente e soberana. 

O esfacelamento das instituições chega ao ro­
dapé das pesquisas de opinião. 

O Brasil deve, hoje, mais de meio trilhão de rea­
is. ~ uma dívida que cresce a taxas geométricas, tor­
nando inimaginável qualquer projeção otimista, por 
menor que seja o tempo. Quanto deverá o País dentro 
de cinco anos, por exemplo, se o retorno a igual perío­
do passado encontra números que se aproximam de 
um décimo dos valores atuais? A que título e sob 
pena de que outra rubrica orçamentária serão pagos 
os juros e as amortizações da nossa divida externa 
que, neste ano, serão quase iguais ao total de nossas 
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exportações? Em 2000, somente a dívida externa nos 
levará algo como US$ 50,3 bilhões, enquanto as expor­
tações deverão atingir US$ 55,3 bilhões. Admitindo-se 
a hipótese otimista de défic~ comercial zero, serão ou­
tros US$ 55,3 bilhões das importações nas contas ex­
temas a serem pagas pelo pafs. Como se inserir, então, 
numa economia globalizada e de primeiro mundo se os 
indicadores extemos de exportação nos colocam em fn­
dices inferiores aos de Bermudas, Costa Rica, Chipre, 
Líbano, Filipinas e Trinidad e Tobago? 

São informações que explicam nossa depen­
dência à agiotagem internacional. Dentro de pouco 
tempo, já não produziremos o que necessitamos para 
pagar o que devemos, além de importarmos, cada 
vez mais, o que temos condições plenas de produzir. 
O dinheiro que preenche os nossos balanços não é 
produtivo, ele se lastreia na sanha desenfreada da es­
peculação. 

O Estado brasileiro foi um dos mais competen­
tes do mundo na montagem de um patrimônio público 
que definiu, durante muitos anos, os horizontes do in­
vestimento produtivo no pafs. Durante cinco décadas, 
o Brasil cresceu a taxas superiores à média mundial, 
tendo o estado como investidor direto e como orienta­
dor do capital produtivo privado. Além de empresas 
do porte da Companhia Vale do Rio Doce e da Petro­
bras, montou-se os parques petroquímico e siderúrgi­
co que se constituíram, ao longo de cinco décadas, no 
suporte indispensável à industrialização nacional. 

Pois bem, sem um programa de desenvolvimen­
to econômico e social e sem a redefinição da matriz 
industrial brasileira, o programa de privatizações, 
apesar de outros objetivos alegados, serviu, apenas, 
para '1azer caixa" no sentido do ajuste fiscal e do pa­
gamento da dfvida pública. Isso quer dizer que as es­
tatais fortificadas durante cinco décadas foram, de 
cambulhada, entregues aos especuladores internaci­
onais. Mais do que isso, os adquirentes dessas mes­
mas estatais, receberam, a título de incentivo ao "su­
cesso" dos leilões, incentivos fiscais que ultrapassam 
os seus valores patrimoniais. Para um patrimônio lei­
loado de R$ 38 bilhões, foram repassados beneffcios 
que ultrapassam os R$ 45 bilhões. Mesmo em rela­
ção aos valores totais de leilão, tais beneffcios são 
mais que significativos: quase dois terços dos R$ 70 
bilhões. Depois de privatizadas, essas mesmas em­
presas receberam injeções de recursos públicos a ju­
ros e encargos subsidiados. 

Para se ter uma idéia de tamanha sangria de re­
cursos públicos, o Governo Federal está em vias de 
transferir para a iniciativa privada, totalmente grátis, a 

exploração das rodovias Fernão Dias (São Pau­
lo-Belo Horizonte) e Régis Bittencourt (São Pau­
lo-Florianópolis). Ocorre que, ambas as estradas re­
ceberam, nos últimos anos, a Iftulo de recuperação e 
duplicação, um total aproximado de US$ 2,9 bilhõel. 
Isso signnica que, para receber, de graça, uma ativi­
dade que deverá gerar grandes lucros imediatamente 
após as privatizações, os empresários privados terão, 
também de graça, o equivalente a uma Companhia 
Vale do Rio Doce! 

Um dos objetivos constantes do programa dI 
privatizações é colocar o "estado no lugar certo', reti­
rando-o de ações tipicamente produtivas, para o cum­
primento de atividades sociais, como saúde, educa· 
ção e segurança pública. Uma leitura, por menOI 
atenta que seja, no noticiário atual é o testemunho 
mais que perfeito para atestar o descumprimento de 
tal objetivo. As cidades mais se parecem campos da 
batalha não declarada, o analfabetismo ainda é a ce­
gueira cuHural e polftica do povo e a saúde traz a luml 
epidemias e endemias que pareciam história de um 
século passado. 

O desemprego atinge fndices alarmantes. E OI 
percentuais de desemprego aberto, algo próximo dOI 
8%, escondem uma realidade muito mais contunden· 
te. O desemprego oculto, particularmente pelo desa­
lento, já atinge um em cada cinco trabalhadores brasi· 
leiros. E o tempo em que um trabalhador permanecI 
sem ocupação, até dois anos passados em torno de 6 
meses, hoje já ultrapassa os dois anos, criando o qUI 
os psicólogos denominam "desempregados psiCOló­
gicos', ou seja, aqueles que passam a julgar-se in­
competentes para o trabalho, mesmo naquelas ativi­
dades que já desempenharam funções durante anos, 
quando empregados. Quando encontram ocupação, 
executam atividades informais, sem carteira assina­
da, sem, portanto, qualquer garantia previdenciária I 
de atendimento à saúde. A não contribuição para a 
previdência social causa um rombo anual de R$ t O bi­
lhões, já que, na presente década, o número de traba­
lhadores passou de 60,6 para 69,9 milhões, enquanto 
o número de contribuintes estacionou na casa dOI: 31 
milhões. Esse mesmo rombo é rateado, na atribuição 
de culpa e no confisco de salários, principalmente, 
entre os funcionários públicos e os aposentados. 

A corrupção, no Brasil, já se tornou cativa em to­
dos os nfveis de governo. Como um câncer, transfor­
ma a Administração Pública num leito de morte. O di­
nheiro público tem, cada vez menos, valor de face. É 
que dele se subtrai, cada vez mais, o deságio da pro­
pina, do superfaturamento e da usura. E, af, o anôni-
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mo que desfalece na fila do hospital público é o con­
traponto da conta fantasma. Ambos desconhecidos, 
o primeiro porque cidadão sem rosto, a segunda por­
que de titular sem caráter. 

Os Indices de desnacionalização da economia 
brasileira já ultrapassam os limites da soberania. As 
ordens superiores nas fábricas, nos bancos e nos 
serviços mais essenciais já não são mais ditadas na 
Ilngua pátria. Já não nossos os interesses; eles são 
traduzidos ou, no mínimo, carregam forte sotaque. 
Triste contradição. Essas ordens partem de países 
que protegem suas atividades mais estratégicas, não 
permitindo a desnacionalização e, em muitos casos, 
a desestatização. É o caso, por exemplo, da geração 
de energia elétrica nos Estados Unidos, nas mãos, 
quase que totalmente, das forças armadas america­
nas. Como não lhes é permitido investir lá, o capital in­
ternacional pressiona pela abertura desenfreada da 
nossa economia, correspondida por total submissão 
e conseqüente perda de soberania. Pior: com incenti­
vos de toda a natureza, da doação de espaços públi­
cos à montagem gratuita de infra-estrutura e aos be­
nefícios fiscais e creditícios. Com o nosso dinheiro, 
adquirem as nossas fábricas, os nossos bancos e os 
nossos serviços e, também com o nosso dinheiro, mi­
nimizam o desemprego em seus palses de origem, 
ao importar a mão-de-obra que, antes, dispensava 
tradução simultânea. 

Mas, a questão mais sensível, em termos pollti­
cos, para o Brasil de nossos dias é o total esfacela­
mento de suas instituições públicas. Não se trata, 
apenas, de uma questão conseqüente das demais 
mazelas já apontadas. O desmonte do estado brasile­
iro deu-se através de um processo articulado e pre­
meditado. Para que se viabilizasse o saque ao patri­
mônio público e à nossa soberania, haveria que tor­
nar o estado indefeso, frágil e desarticulado. Não fo­
ram frutos do acaso a quebra da estabilidade do fun­
cionalismo público, o congelamento de seus salários, 
as colocações em disponibilidade e, principalmente, a 
total desestruturação das procuradorias jurldicas das 
instituições públicas mais estratégicas. 

Procurou-se alardear, para o grande público, um 
funcionalismo preguiçoso e um estado paquidérmico, 
tudo para justificar e legitimar o ataque ao patrimônio 
público com a menor resistência posslve/. 

O que não se esperava, quem sabe, é que, a 
mesma população que se mostrou inerte na entrega 
do que lhe pertencia, por herança do suor de seus an­
tepassados, tão cedo pudesse se conscientizar de 
que foi vítima de propaganda enganosa. Não é à toa 

que, em todos os poderes e em todos os níveis de go­
verno, jamais os Indices de legitimidade atingiram ta­
manhos mlnimos. O índice de reprovação, principal­
mente do Govemo Federal e do Congresso Nacional 
e, particularmente, dos partidos políticos brasileiros, 
chegam ao rodapé das pesquisas de opinião. 

Não há catastrofismo em toda essa análise. É a 
leitura de indicadores que recheiam o paIs desta vira­
da de século e de milênio. E, são esses mesmos indi­
cadores que também ilustram o noticiário e a realida­
de do dia-a-dia. O país está vendendo todo o seu pa­
trimônio e, ainda assim, deve quase que tudo o que 
produz em um ano; está perdendo, a olhos sentidos, a 
sua SOberania; o desemprego atinge ou ameaça to­
dos os brasileiros; epidemias que pareciam histórias 
passadas vottam à ronda; balas perdidas atravessam 
ruas e esquinas, agora não somente nas grandes ci­
dades; a corrupção mancha o dinheiro público e as 
instituições brasileiras mais representativas carecem 
de legitimidade popular. São indicadores, portanto, de 
um paIs fragilizado e indefeso, politicamente. 

Os acontecimentos que marcaram as comemora­
ções pelos quinhentos anos do descobrimento do Brasil 
podem trazer a lume um dos posslveis cenários molda­
dos por tal sensibilidade política. A linha demarcatória 
entre as instituições públicas e o povo foi ocupada pela 
força bruta. E essa força mostrou que, a uma ordem su­
perior, é capaz de isolar o poder, mesmo que passando 
por cima de um Indio deitado, ou de joelhos. 

Qual será a ordem, e de quem ela emanará, se to­
dos os Indios resolverem se levantar, pintados para a 
guerra? 

Até aqui, a força e a Indole de paz mantiveram o 
convIvia de um paIs que ultrapassa o supérfluo, com 
outro que ainda almeja o básico. É que a força sempre 
esteve do lado do primeiro e a Indole de paz, do se­
gundo. A primeira, parece ser ilimitada, a segunda, 
nem sempre. 

É o momento, portanto, mais que necessário, 
para a concepção de um novo projeto de país. O Bra­
sil possui, em abundância, os mais valiosos recursos 
naturais do planeta, dimensão geográfica continental, 
mercado interno com demanda reprimida que ultra­
passa a soma da população de todos os demais pal­
ses da América do Sul e recursos financeiros que, se 
melhor canalizados, poderiam viabilizar a nova eco­
nomia brasileira. 

Não há como repensar a produção nacional a 
partir do investimento privado, como pretendem os 
apologistas do mercado. Para esse mesmo mercado, 
talvez seja suficiente que 35 milhões de brasileiros 
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(uma população equivalente à da Argentina) mante­
nham-se consumidores, independendo se de produ­
tos importados, mesmo que isso caracterize um ver­
dadeiro apartheid social, que relega para "o lado es­
curo do mundo· os demais 125 milhões. O mercado já 
se mostrou segregador e maximizador dos desequilr­
brios regionais e pessoais de renda, além de agudizar 
a dependência aos interesses externos. É somente a 
partir do Estado que se viabilizará a prioridade pelo 
mercado interno, com a conseqüente geração de em­
pregos e a incorporação de tamanho contingente de 
consumidores. Não haverá, portanto, nova economia 
sem a reestruturação do Estado brasileiro, defeso e 
politicamente forte. 

Aceita a premissa de que não haverá nova 
economia, baseada em melhor distribuição de renda 
e na soberania nacional, sem um estado forte, há 
que estancar, imediatamente, as privatizações. Até 
porque, as estatais lucrativas são a fonte mais viável 
para a geração de recursos para o pagamento da 
dívida pública, ainda que em novos moldes. Alguns 
segmentos das estatais poderão ser privatizados, 
mas, a partir do novo projeto de desenvolvimento 
econômico e social e no contexto de uma nova ma­
triz industrial para o pars. Os segmentos já privatiza­
dos devem ser revistos, não se negando a retomada 
da ação do Estado naqueles considerados estratégi­
cos, no sentido de orientar o investimento privado. 
Isso pode ocorrer, por exemplo, com os setores pe­
troqurmico e siderúrgico, considerados multiplicado­
res de novos investimentos. O mesmo pode aconte­
cer com a indústria de fertilizantes, estratégica para 
uma política de produção de alimentos, em um pars 
no qual 47 milhões continuam abaixo da linha de po­
breza e sem condições, nem mesmo, de 'adquirir a 
sua alimentação básica. Não deve ser cognada a 
privatização de segmentos considerados estratégi­
cos para a soberania nacional, como, por exemplo, o 
de geração de energia elétrica, que traz em seu bojo 
a questão do uso alternativo da água, sabidamente 
'o recurso mais estratégico no próximo milênio e, 
conseqüentemente, gerador de poder e de cobiça 
no cenário internacional. 

As orientações de investimento e de financia­
mento público devem ser dadas a nível macro, mas a 
execução dos respectivos projetos deve priorizar o nr­
vel local, maximizando-se os recursos ali existentes. 
Para isso, o municrpio deve constituir-se no nrvel de 
excelência na execução das ações planejadas, orien­
tadas e financiadas em ãmbit.J nacional e, sempre 
que possrvel, regional. Ali também torna-se mais fácil 

a participação popular na execução das ações, no 
sentido da sua legnimação e da agilização de recullOS 
latentes, existentes nas comunidades envolvidas. 

Uma outra questão também considerada funda­
mentai é que' devem ser priorizadas ações geradoras 
de emprego e melhor distribuidoras de renda. É nelte 
sentido que se deve dar prioridade absoluta à reforma 
agrária e à pequena e média empresas. 

Todas as ações empreendidas pelo Estado, na 
orientação e no financiamento público, devem direcio­
nar-se no sentido do fortalecimento das instituições 
públicas enquanto mecanismo de poder. O estado 
deve ser o reflexo dos interesses maiores da socieda­
de e, enquanto tal, o guardião da cidadania, da demo­
cracia e da soberania. O que se observa, hoje, parece 
indicar o contrário: o Estado caminha na contrarn6o 
dos interesses nacionais, ao privilegiar o saneamento 
de bancos falidos, o financiamento de empresas mufti­
nacionais e atividades pouco geradoras de mão de 
obra. Quanto à cidadania e à soberania, ambas já 8e 
mostram arranhadas. No que se refere à democracia, o 
passado recente ainda causa arrepios, principalmente 
quando se assiste às cenas dos últimos dias da açAo 
do aparato de segurança do Estado frente à populaçAo 
que pede trabalho, pão e um pedaço de chão. 

O Brasil é um pais de tamanho continental, com 
todos os micro-climas do planeta, com reservas de 
recursos minerais dos mais estratégicos, vitais para a 
tecnologia do terceiro milênio, com um quinto de toda 
a água doce aproveitável, com a maior floresta do 
mundo, sem maiores intempéries climáticas e com 
um mercado potencial de 160 milhões de consumido­
res. Não é à toa, portanto, a sanha para globalizá-Io. 
Manter tamanho potencial sob as rédeas do mercado 
signffica, indelevelmente, destroçar qualquer projeto 
de pars soberano e independente. 

A retomada do desenvolvimento com maior dis­
tribuição de renda não se viabiJizará, nem através de 
um mercado forte, nem de um Estado frágil. É eviden­
te que não se cogna enfraquecer o mercado. Na op­
ção pela cidadania, pela democracia e pela sobera­
nia, resta, portanto, fortalecer o Estado. Mas, é óbvio 
e o passado assim recomenda, o pior dos mundos é a 
ação do Estado com força bruta. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando às Sr" e aos S rs. Senadores 
que constará da sessão deliberativa ordinária de ter­
ça-feira, dia 9 do corrente, a realiz~r-se às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte: 
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ORDEM DO DIA 

1>;0 09.05.2000. terça.re;r~.' :;S~i4h 30min: Sessão deliberativa ordinária 

Propooição 
(AutorlN" Ore) 

1 
Proposta de Emenda à 
Constituição nO 61, de 
1999 

Senador Álvaro Dias e 
ouuos 

1 
Projeto de Lei do Senado 
nO 620, de 1999 

" . 

Ementa I Instrução 

Dá, nova rOOação aos § § 2° e 3° do are 14 da 
Constituição federaL 

Parecer nO 31612OOO-CCJ, Retator: Senador Carlos 
Wilson, favorável, nos tennos da Emenda nO I-CCJ, 
com a1 ..... ções. que apresenta, 

Dispõe soIlre a obrigatoriedade de transmissão, pe1as 
prestadoras de serviço de televisão por assinatura. da 
TV Senado e TV Câmara. 

Senador Robeno Requião Parecer nO 294/2000-CE, Relator ad hoc: Senador 
Álvaro Dias, favorável, 

3 
Projeto de 
Legislativo n° 
1999 

Decreto 
114. de 

<n° 755198. na Câmara 
dos Deputados) 

4 
Projeto de 
Legislativo n° 
1999 

Deaeto 
191, de 

(n° 67199. na Câmara 
dos Deputados) 

5 
Projeto de Decreto 
Legislativo n° 207. de 
1999 

(nO 48199. na 
dos Deputados) 

6 
Projeto de 
Legislativo nO 
1999 

Câmara 

Decreto 
259. de 

(n° 134199. na Câmara 
dos Deputados) 

(Recursos nOs 5 e 6. de 2000) 

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação 
Radiodifusora de Congonbas para explorar serviço de 
radiodifusão sonoca em onda tropical na cidade de 
Congonhas. Estado de Minas Gerais, 

Parerer nO 897199-CE. Retat<Jr: Senador Rancelino 
Pereira. favorável. 0001 abstenção do Senador Geraldo 
Cllndido, 
Aprova o ato que renova a ooncessão da Rádio Difusora 
de Catanduva Uda, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Catanduva, Estado de São Paulo. 

Parecer n° 907199·CE. Relator: Senador Ney 5uassuna, 
favorável. COOl abstenÇão do Senador Geraldo Cllndido, 
Aprova o ato que renova a concessão da_ Fundação 
Sagrado Coração de Jesus de União da Vitória para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de União da Vitória. Estado do Paraná, 

Parecer n° 984I99·CE. Relator: Senador Álvaro Dias. 
favorável. com abstenção da Senadora Helofsa Helena. 
Aprova o aio que oulc.-ga permissão à Fundação 
Universitária de Rádio e Televisão para executar servjço 
de radiodifusão sonora em freqüênCia modulada na 
cidade de Araraquara. Estado de São Paulo. 

Parecer n° 149nOOO·CE. Relalor: Senador Romeu 
Tuma. favorável. com abstençres dos Senadores 
Jefferson Peres e Geraldo Cllndido e das Senador., 
Heloisa H ..... a e Marina Silva. 

Informações 

Primeiro dia de 
discussão. em primeiro 
lurnO. 

Uiscussão. em turno único. 

Discussão, em turno ÚIIioo, 

Discussão. em turno único. 

Discussão. em turno Ilnico. 

DISCUs.são. em turno único. 

o SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Está 
encerrada B presente sessão. 

(Levanta·se a sessão às 16 horas e 34 minutos.) 

(OS 13434/00) 
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DISCURSO PFVNUNCIADO PELO SR 
SENADOR FRANCELJNO PEREIRA. NA SES-
54'0 DE 28 DE ABRIL DE ~ PIBL./CA- 00 
NO DSF DE 29 DE ABRIL DE ~ As PÃGS 
cm34 A ~ OOE SE REPU8UCA POR 
HAVER SAfoo CCM INCORFIEÇÓES: 

NOVA DIRETORIA DO CEPO 

O SR_ FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, venho 
de Minas, meu Estado, para, no plenário do Senado, 
transm~ir o nosso abraço de felicidades e para dese­
jar êxito à nova diretoria do Centro de Cronistas Pollti­
cos e Parlamentares de Minas Gerais - CEPO. 

O Cepo é uma organização voltada para a ativi­
dade jornalfstica e vem cumprindo, ao longo do tempo, 
desempenho que cria, diante de Minas e dos mineiros, 
a convicção de que, efetivamente, como dizia Gabriel 
Garcia Marques, Prêmio Nobel de Literatura, a impren­
sa é a melhor profissão do mundo. E é a melhor profiS­
são do mundo exatamente por refletir diariamente tudo 
o que acontece no mundo. 

Na medida em que os meios de comunicação avan­
çam, no sentido de um horizonte vislval, as organizações 
jomallsticas passam a desempenhar papel de extrema 
atração e responsabilidade. Essa responsabilidade, Sr. 
Presidente, credencie os jomalistas à admiração e ao res­
pe~o do mundo inteiro. É uma klrça. de grande vivacidade 
que, sobretudo, não comporta solidão, até porque, como 
dizia Charles Chaplin, a solidão é repelente. 

A atividade jornallstica, por ser permanente, re­
quer muita atenção e enorme acuidade ante o fantás­
tico complexo em que se envolve ao transmitir infor­
mações para a sociedade inteira, permitindo que to­
dos saibam o que acontece no Pais no mundo. 

Atualmente, a mldia está presente em todos os 
acontecimentos, em qualquer ponto do planeta: informa 
a opinião pública, influencia essa mesma opinião pública 
e, simultaneamente, chega a influir na pauta de ativida­
des parlamentares, da mesma forma influi na conduta 
dos Poderes institucionais, atingindo todas sociedades 
privadas, inclusive as entidades não govemamentais. 

Por isso, Sr Presidente, formulamos votos de ê~o 
aos novos dirigentes do Centro de Cronistas Pollticos e 
Parlamentares de Minas, para que essa entidade possa 
representar não apenas o sentimento de Minas, mas tam­
bém a sua \lOcação de participar das decisões em nlval 
nacional. Ainda esta semana, compareceu a esta Casa 
uma representação da nova diretoria do Cepo, convidan­
do-nos a participar no próximo dia 8 de maio, da solenida­
de de posse, a realizar-se na Assembléia Legislativa. 

Sr. Presidente, a nova diretoria do Centro de 
Cronistas Pollticos e Parlamentares de Minas Gerais 
- CEPO - é const~ulda dos seguintes profissionais, to-

dos de grandes relevo e expressão na atividade jomalls­
tica do meu Estado: Presidente: Manoel Fagundes Mur­
ta, que foi meu assessor de imprense no Govemo de Mi­
nas e uma das figures mais representativas do mundo da 
comunicação em nosso Estado; seu vice-presidente é o 
jomalista Acir Antão, que atua na rádio Itatiaia, uma das 
emissoras mais importante na linha de comunicação em 
Minas e para o Brasil. O jornalista Roberto Melo Mola, 
primeiro secretário, atua na mesma atividade no Estado 
de Minas. O tesoureiro é João CaMos Amaral, repóter de 
grande atividade e que desempenha as suas funções na 
lV da Assembléia Legislativa de Minas. Mônica Miran­
da, segunda secretária, trabalha no Estado de Minas. Os 
suplentes são: o cientista político Luiz CaMos Bemardes 
e a radialista Luiza MeMan. 

O Conselho Fiscal desse inst~uição é cmposto 
dos conce~uados jornalistas: Luiz Gonzaga de Castro 
Silva Filho, Sueli Costa de Oliveira e Cristiano Ferreira 
Melo. O Conselho Especial da nova diretoria do Cepo é 
const~uldo dos ex-presidentes da entidade. São eles: 
os grandes jornalistas Antônio de Pádua Bandeira de 
Melo, Ariosto da Silveira, Flávio de Castro Pena, Fran­
cisco Stehling Neto, Jadir Barroso dos Santos, João 
Bosco Martins Sales, José Geraldo Bandeira de Melo, 
Leonardo Furgêncio, Marton Victor dos Santos, Rober­
to Elfsio de Castro Silva e Sebastião Ricardo Horta Ma­
ciel, o Tião Maciel. Esses jornalistas integram um qua­
dro de profissionais competentes e plenamente identifi­
cados com os sentimentos e a vocação de Minas, do 
Brasil, que se confundem com a brasilidade. 

Quero ainda, nesta oportunidade, fazer um ligei­
ro registro sobre a legislação da Alemanha, no tocan­
te ao jornalismo. 

Helmut A. Crous, à época Presidente da Associa­
ção dos Jornalistas Alemães, visitando o Brasil em abril 
de 1970, na mesma ocasião em que foi assassinado o 
Embaixador de seu pais na Guatemala, declarou que, 
na Alemanha, não existe qualquer dispos~ivo legallimi­
tando a liberdade de imprensa. Na Const~uição daquele 
pais há palavras taxativas: a imprensa é livre. 

Por isso, como acrescentava, nenhuma medida 
de repressão tem base legal na Alemanha. S6 há uma 
restrição: quem violar a Constituição perde a liberda­
de de imprensa. 

O jomalista Hans Gressman, Chefe do Departa­
mento Polltico do semanário Zei!, também visitando o 
Brasil com Hermut, lembrou que essa limitação, contudo, 
permanece até hoje meramente teórica. Houve dois ca­
sos em que surgiu a discussão sobre a necessidade de 
utilizá-Ia, mas, em nenhum deles, a restrição foi aplicada. 

Essa referência à constituição alemã inspira a 
nossa visão no horizonte futu ro. O Brasil há de alcan­
çar a paz e a integração social. Até que, um dia, em 
nossa Constituição, esteja presente esta slntese ma­
ravilhosa: a imprensa é livre. 

Muito obrigado. 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

CONVOCAÇÃO 

, 
O Presidente do Conselho de Etica e Decoro Parlamentar 

convoca reunião do Conselho a realizar-se no dia 9 do corrente, 

terça-feira, às 9h, na sala nO 6 da Ala Senador Nilo Coelho, 

destinada à oitiva da testemunha referida, Sr. José Marcion da 

Silva, servidor do Departamento de Polícia Federal, com vista à 

instrução da Representação n° 2, de 1999. 

Brasília, 3 de maio de 2000 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
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EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISsAO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.925-7, ADOTADA EM 27 DE 
ABRIL DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO M~S E 
ANO QUE, "DISPÕE SOBRE A CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO". 

Senador ÁLVARO DIAS 

TOTAL DE EMENDAS - 025 

Convalidadas - 024 
Adicionada 001 

025 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.925-7, DE 27 DE ABRIL DE 2000 

EMENDA N° 
MP 1.925-07 

000025 

Dê-se ao inciso I do § lOdo art. 3° da Medida Provisória nO 1.925-
7, de 27 de abril de 2000, a seguinte redação: 

Art. 3° ...................................................................................................... .. 
...................................................................................................................... .... 

§ 1° ........................................................................................................... . 

[ - os juros sobre a dívida. os critérios de sua incidência e as despesas e 
os demais encargos decorrentes da obrigação; 
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JUSTIFICAÇÃO 

o Decreto nO 22.626, de 7 de abril de 1933 (Lei de Usura), proíbe a 
capitalização de juros, nos termos de seu art. 4°, verbis: 

Art. 4° É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende 
a acwnuJação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de 
ano a ano. 

Essa norma se impõe em todos os contratos, inclusive naqueles em 
que sejam partes instituições financeiras. 

Corroborando esse entendimento, a Súmula 121, do Supremo 
Tribunal Federal- STF, enuncia: 

É vedada a capitalização de juros. ainda que expressamente 
convencionada. 

A regra, portanto, é a proibição de capitalização dos juros, salvo 
nos casos expressamente autorizados em lei, conforme tem decidido o Superior 
Tribunal de Justiça - STJ. 

A título de exemplo, citamos a decisão daquele Tribunal no 
julgamento do Recurso Especial nO 188.431 - RS (98/0067949-9), ocorrido em 
2 de fevereiro de 1999, cuja ementa é a seguinte: 

DIREITO COMERCIAL E ECONÔMICO. FINANCIAMENTO 
BANCÁRIO. JUROS. TETO DE 12% EM RAZÃO DA LEI DE USURA. 
INEXISTÊNCIA. LEI 4.595/64. ENUNCIADO N° 596 DA SÚMULAlSTf. 
CAPITALIZAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
AUTORIZAÇÃO LEGAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 
ENUNCIADOS N°s 5 E 7 DA SÚMULAlSTJ. RECURSO 
PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

I - A Lei 4.595/64, que rege a política econômico·monetária nacional, 
ao dispor no seu art. 4°, IX., que cabe ao Conselho Monetário Nacional 
limitar taxas de juros, revogou. nas operações realizadas por instituições do 
sistema financeiro, salvo exceções legais, como nos mútuos rurats, 
quaisquer outras restrições a limitar o teto máximo daqueles. 
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11 - Semente nas hipóteses em que expressamente autorizada por lei 
espec:ífica, a capitalizaçio de juros se mostra. admissíveL Nos> delllllis 
casos é vedada, mesmo quando pactuada, não tendo sido revogado pela 
Lei 4.595/64 o art. 4° do Decreto 22.626/33 • 

. , 

111 - O anatoeismo, repudiado pelo verbete n. 121 da súmula do 
Supremo Tribunal Federal, não guarda relação com o enunciado n. 596 
da mesma súmula. 

(grifamos). 

Do mesmo modo decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ no 
Recurso Especial nO 174663 - RS - 98/0037312-8, cuja ementa dispõe: 

Contrato de abertura de crédito. Juros. 

Desde o advento da Lei de Refonna Bancária. não prevalecem. em 
relação às instituições financeiras que integram o sistema fmanceiro, as 
restrições do Decreto 22.626/33. quanto à estipulação da taxa de juros 
(Súmula nO 596/STF). Subsiste, entretanto, a vedaçio do art. 4° do 
mesmo diploma, a respeito do anatocismo, só afastada por disciplina 
legal específica. 

(grifos nossos). 

A Medida Provisória nO 1.925-7 reverte essa situação, autorizando, 
no dispositivo cuja alteração estamos propondo, a pactuação de capitalização de 

. juros na Cédula de Crédito Bancário. 

É evidente que as instituições financeiras passarão a se utilizar 
desse instrumento nas diversas operações de crédito que realizam, fazendo da 
vedação legal ao anatocismo letra morta, com enorme prejuízo para os 
devedores e, conseqüentemente, para a atividade produtiva do País. 
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São essas as razões que nos levam a apresentar esta 
emenda, para a qual contamos com o apoio dos ilustres Pares_ 

.. 
Sala da Comissão. 

'. 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1939-28, ADOTADA EM 27 
DE ABRIL DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO 
M~S E ANO, QUE "RESTAURA A VIGI:NCIA DA LEI N°. 
8.989. DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPOE 
SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA AQUISiÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE AUTONOMO DE 
PASSAGEIROS E AO USO DE PORTADORES DE 
DEFICI~NCIA FISICA, REDUZ O IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO PARA OS PRODUTOS QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS": 

Deputado JOAO HERRMANN NETO .............. 009. 010. 

EMENDAS CONVALIDADAS:O. 
EMENDAS ADICIONADAS: 02 
TOTAL DE EMENDAS: 10 
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"'C 000009 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A AN'AUSA 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 1.93! 
MARÇO DE 2000, QUE RESTAURA A VIGÊNCIA DA LEI NU ~1.~8~, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A 
ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE 
PASSAGEIROS E AO USO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA, REDUZ O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO PARA OS 
PRODUTOS QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.939-28, DE 
30 DE MARÇO DE 2000. 

Suprima-se o artigo 9° 

Justificativa 

A Edição da medida provisória na 1.845, torna inócua a partir de 1° de 
Janeiro de 2.000 a isenção de IPI para portadores de deficiência física. A 
mesma limita as isenções a veículos movidos a combustível renovável. 

A pessoa portadora de deficiência física necessita, basicamente Ter o 
veículo equipado com câmbio automático sendo que, não existe no mercado 
nacional nenhum modelo de veículo com este equipamento que seja movido a 
combustível renovável. Essas pessoas utilizam o veículo como uma extensão 
de seu próprio corpo, na falta de mobilidade de suas perna. 

o nosso Parque Industrial requer um espaço de tempo razoavelmente 
longo para se adequar tecnologicamente ao combustível renovável, isto em 
veículos com câmbio mecânico - comum no mercado. Tratando-se ama0 de 
câmbio automático, que é uma característica especial, toma-se ainda maior o 
tempo necessário para seu desenvolvimento. Sem opções reais de mercado e 
compra, a pessoa portadora de deficiência física, terá mais facilidade pafa 
exercer seu direito constitucional de ir e vir. 
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Tendo. ainda em vista. a grande dificuldade que nosso iJé:. _ apresenta 
quanto a limitação imposta na vidas destas pessoas, cidadi:lOs brasileiros. 
impedindo-os de locomoverem-se, já que muito pouco oferecemos em 
transportes adaptados. fica sensível prejudicado o seu direito a livre locomoção. 
bem como de tratamento de saúde, de trabalho. de estudo. de lazer e tudo mais 
que a sociedade confere à 'todos os cidadãos. . .. 

: ... Sala das reuniões, 03 de abril de 2000. 

ERRMANN NETO 
S/SP 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A ANALI~ 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 1.9, 

MP 1939-28 

000010 

MARÇO DE 2000, QUE RESTAURA A VIGÊNCIA DA LEI N° 
8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A 
ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA AQUISiÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE 
PASSAGEIROS E AO USO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FíSICA, REDUZ O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO PARA OS 
PRODUTOS QUE ESPECíFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao parágrafo 20 do Art. 10 da Medida provisória, a 
seguinte redação: 
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• § 2° É mantido a isenção fiscal aos portadores de 
deficiência física na forma do artigo 1°, inciso IV, da lei na 8.989 de 
24 de fevereiro de 1995, na aquisição de veículos movidos a 
gasolina, diesel e combustível de origem renovável." 

Sala das sessões, 03 de maio de 2000. 

tiKll()1JltjJJ,lrU. HERRMANN NETO 
- PPS/SP 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N°. 
1.956-49, ADOTADA EM 27 DE ABRIL DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 
28 DO MESMO M~S E ANO, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 
30, 16 E 44 DA LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965, E 
DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DO INCREMENTO DA CONVERSÃO 
DE ÁREAS FLORESTAIS EM ÁREAS AGRíCOLAS NA REGIÃO 
NORTE E NA PARTE NORTE DA REGIÃO CENTRO-OESTE, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS". 

CONGRESSISTA EMENDA NÚMERO 

SENADOR PEDRO SIMON 020. 

Emendas apresentadas: 19 
Emendas adicionadas: 01 
TOTAL DE EMENDAS: 20 

l- RELATOR: 
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EMENDA N°, DE 2000 (SUBSTITUTIVA) 

• • 

Sexta-feira 5 09183 

~956-49 

000020 

À Medida Provisória n° 1.956-49, de 27 de abril 
de 2000, que "dá nova redação aos arts. 3°, 16 e 44 da 
Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, e dispõe sobre 
a proibição do incremento da conversa0 de áreas 

. florestais em áreas agricolas na região Norte e na parte 
Norte da Região Centro-Oeste, e dá outras 
providências". 

Substitua-se pelo seguinte texto o da supracitada proposição legislativa: 

Altera os artigos 1°, 4°,14, 16,29, 38 e 44 da Lei no 
4.771, de 15 de setembro de 1965, que institui o 
Código Florestal, bem como, o art. : O da Lei 9.393, de 
16 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto 
Territorial Rural, e dá outras providências. 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art,1° O art. 1°, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° ................................................................................................................ . 

§ 1° As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na 
utilização e exploração das florestas e demais formas de vegetação são 
consideradas uso nocivo da propriedade nos termos do art. 275, inciso li, do 
Código de Processo Civil. 

§ 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por. 

I - Pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada 
mediante o trabalho 

pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda 
eventual de terceiro e 

cuja renda bruta seja proveniente, no mlnimo, em oitenta por cento, de 
atividade agroflorestal ou do,extrativisrno, cuja área não supere: 
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a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos estados do Acre, Pará, 
Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao 
norte do paralelo 13° 5, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do 
meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão ou no Pantanal mato-grossense ou 
sul-mata-grossense; 

b) cinqüenta hectares se localizado no pollgono das secas ou a leste do 
Meridiano de 44° W, do Estado Maranhão; 

c) trinta hectares se localizado em qualquer outra região do pais. 

11 - Área de preservação permanente: área protegida nos termos dos artigos 
2° e 3° desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a f}lnção ambiental 
de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem 
estar das populações humanas; 

111 - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse 
rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos 
recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à 
conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; 

IV - Utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; 

V - Interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 
nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, 
erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme 
resolução do CONAMA; 

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e 
não prejudiquem a função ambiental da área; e 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos, em caráter excepcional, que 
não prejudiquem a função ambiental da área, conforme resolução do CONAMA; 
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VI - Amazônia legal: os estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, 
Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, 
dos Estados de Tocantins e Goiás, e a oeste do meridiano de 44° W, do Estado do 
Maranhão." 

Art 2° Acrescente-se ao art. 3° da Lei no. 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
o seguinte art. 3A: 

"Art.3A A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente 
poderá ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo florestal 
sustentável, nos termos do regulamento, para atender a sua subsistência, 
respeitados os arts. 2° e 3° desta Lei." 

DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Art. 30 O Art. 4° da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4° A supressão de vegetação em área de preservação permanente 
somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social 
devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, 
quando inexistir altemativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. 

§1° A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização 
do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia. quando couber. do 
órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no parágrafo 
Z' deste artigo. 

§2° A supr~ssão de vegetação em área de preservação permanente situada 
em área urbana dependerá de autorização do órgão municipal de meio ambiente 
competente, desde que o município possua conselho municipal de meio ambiente 
com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão 
ambiental estadual competente fundamentada em parecer técnico. 

§3° O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e 
de baixo impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação em área 
de preservação permanente. 

§40 O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da 
autorização para a supressão de vegetação em área de preservação permanente,. 
as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelO 
empreendedor. 
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§5° A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e 
mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "r do art. 2° desta Lei, 
somente pode ser autorizada em caso de utilidade pública. 

§6° Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou 
aquisição pelo empreendedor das áreas de preservação .permanente criadas no 
seu entomo, cujos parâmetros e regime de uso serão definidos por resolução do 
CONAMA. 

§7° É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação 
permanente para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não 
comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação nativa. 

DAS ESPÉCIES EM EXTINÇÃO 

Art. 4° O artigo 14 da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 

a) ........................................................................................................................ . 

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo 
ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies necessárias à subsistência das 
populações extrativistas, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo 
depender de licença prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies. 

c) ................................................. .. 

DA RESERVA LEGAL 

Art. 5° O Art. 16 da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as 
situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao 
regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de 
supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: 

I - oitenta por cento, da propriedade rural situada em área de floresta 
localizada na Amazônia legal. 

11 - trinta e cinco por cento, da propriedade rural situada em área de cerrado 
localizada na Amazônia legal, podendo ser no mínimo vinte por cento na 
propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde 
que esteja localizada na mesma micro bacia, e seja averbada nos termos do 
parágrafo 7° deste artigo; 
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111 - vinte por,·cento, da propriedade rural situada em área de floresta ou 
outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do país. 

IV - vinte por cento, da propriedade rural em área de campos gerais 
localizada em qualquer região do país. , , 

§1° O percentuarde reserva legal na propriedade situada em área de floresta 
e cerrado será definidõ considerando separadamante os índíces contidos nos 
incisos I e 11 deste artigo. 

§2° A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas 
ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo rom princípios 
e critérios técnicos e' científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as 
hipóteses previstas no parágrafo 3° deste artigo, sem prejuízo das demais 
legislações específicas. 

§3° Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva 
legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os 
plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies 
exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas. 

§4° A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental 
estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou 
outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo 
de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e 
instrumentos, quando houver: 

I - o plano de bacia hidrográfica: 
11 - o plano diretor municipal: 
111 - o zoneamento ecológico-econômico; 

IV - outras categorias de zoneamento ambiental:e 
V -a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação 

Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. 

§ 5° O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico 
Econômico - Z.E.E. e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério 
do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e Abastecimento, poderá: 

I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, 
para até 50% da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de 
Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente 
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; 

11 - ampliar as áreas de reserva legal, em até 50% dos índices previstos nesta 
Lei, em todo o território nacional: 
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§6° Será admitido, pelo órgão ambiental competente, '0. cômputo das áreas 
relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no 
cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de 
novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma'da vegetação nativa 
em área de preservação permanente e reserva legal exceder a: 

I - 80% da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; e 
11- 50% da propriedade rural localizada nas demais regiões do·pois. 
111 - 25% da pequena propriedade definida pelas alíneas b e c do inciso I do § 

'Z' do art. 1°. 

§7° O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na 
hipótese prevista no parágrafo anterior. 

§8° A área de reserva legal deve ser averbada à margem, da inscrição de 
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração 
de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas nesta Lei. 

§ 9° A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural 
familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, 
quando necessário. 

§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de 
Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal 
competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da 
reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de 
supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições 
previstas nesta Lei para a propriedade rural. 

§ 11. Pode ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais 
de uma propriedade, respeitado o inciso 111 do art. 44 e o percentual legal em 
relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental estadual 
competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos. 

DAS PENALIDADES 

Art. 6° O art. 29, da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 29. Constituem infração administrativa ambiental as seguintes condutas: 
I - Deixar de cumprir as disposições dos incisos I, li, 111 ou IV do art. 16. 
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11 - Deixar o ',proprietário de averbar ou o possuidor de instituir, mediante 
Termo de Ajustaméí'rto'de Conduta, a reserva legal do imóvel. 

111 - Deixar de:climprir o disposto no artigo 44, conforme determinado pela 
autoridade competente.' . 

§1° Aplicam-se às infrações previstas neste artigo, no que não contrariar esta 
lei, as sanções e deroai$ disposições previstas nos arts. 70 a 76 da Lei 9605, de 12 
de fevereiro de 1998:'1", 

, ,.' 

§2° Os critérios para a fixação dos valores das multas aplicáveis às infrações 
previstas nos incisos I, 11 e 111 serão estabelecidos em regulamento. " . . . 

DO USO ALTERNATIVO DAS FLORESTAS 

Art. 7" O Art. 38 da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 38 Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de 
vegetação nativa para uso altemativo do solo na propriedade rural que possui área 
desmatada, quando for verificado que a referida área encontra-se abandonada, 
subutilizada ou utilizada, de forma inadequada, segundo a vocação e capacidade 
de suporte do solo. 

§ 1° Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma 
inadequada aquela não efetivamente utilizadas, nos termos do §3°, do art. 6° da Lei 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993 ou que não atenda aos índices previstos no 
artigo 6° da referida Lei, ressalvadas as áreas de pousio na pequena propriedade 
ou posse rural familiar ou de população tradicional. 

§ 2° As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de 
conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros 
dados relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos três anos, apurado 
nas declarações anuais do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

§ 3° A regulamentação de que trata o parágrafo anterior estabelecerá 
procedimentos simplificados: 

I - para a pequena propriedade rural; 
11 - para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros de 

produtividade da região e que não tenham restrições perante os órgãos ambientais. 

§ 4° Nas áreas passíveis de uso altemativo do solo a supressão da 
vegetação que abrigue espécie ameaçada de extinção dependerá da adoção de 
medidas compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie. 
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§5° Se as medidas necessárias para a conservação da espec1e 
impossibilitarem a adequada exploração econômica da propriedade observar-se-á 
o disposto na allnea "b" do artigo 14_ 

§6° É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em 
estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento 
humano ou de colonização para fim de reforma agrária, ressalvados os projetos de 
assentamento agroextrativista, respeitadas as legislações específicas." 

DA RECOMPOSiÇÃO DA RESERVA LEGAL 

Art. 8° O Art. 44 da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 44 O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta 
nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em 
extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, 11, 111 e IV do art," 16, ressalvado o 
disposto nos seus parágrafos 5° e 6° , deve adotar as seguintes alternativas, 
isoladas ou conjuntamente: 

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada 
três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com 
espécies nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
estadual competente; 

11 - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 
111 - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância 

ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja 
localizada na mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento. 

§1° Na recomposição de -que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual 
competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural 
familiar. 

§2° A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o 
plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do 
ecossistema original, de acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo 
CONAMA. 

§3°A regeneração de que trata o inciso 11 será autorizada, pelo órgão 
ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo 
técnico, podendo ser exigido o isolamento da área. 

§40 Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma" 
micro-bacia hidrográfica deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o 
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critério de maior proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva 
legal e a área escolhida para compensação, desde que na mesma bacia 
hidrográfica e no mesmo estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de 
Bacia, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no inciso 111. 

§5° A compensação de que trata o inciso 111 deste artigo deve ser submetida a 
aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada 
mediante o arrendamento de área sob regime de servidão flores! ,I ou reserva 
legal, ou aquisição de cotas de que trata o artigo 44B. 

§6° O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de 30 anos, das 
obrigações previstas neste artigo, mediante a doação, ao órgão ambiental 
competente, de área localizada no interior de Parque Nacional ou Estadual, 
Floresta Nacional, Reserva Extrativista, Reserva Biológica ou E~tação Ecológica 
pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso 111 
deste artigo." 

DA SERVIDÃO FLORESTAL 

Art. 9° Acrescente-se à Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, os 
seguintes artigos: 

"Art. 44A. O proprietário rural poderá instituir servidão florestal, mediante a 
qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de 
supressão ou exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da 
área com vegetação de preservação permanente. 

§1° A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal 
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§2° A servidão florestal deve se~ averbada à margem da inscrição de 
matrícula do imóvel, no registro de imóvtlis competente, após anuência do órgão 
ambiental estadual competente, sendo vedada. durante o prazo de sua vigência. a 
alteração da destinação da área, nos casos de transmissão a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade. 

Art. 44B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, titulo 
representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva 
Particular do Patrimônio Natural ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a 
vegetação que exceder os percentuais estabelecidos no art. 16 desta Lei. 



09192 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

Parágrafo único_ A regulamentação desta Lei disporá sobre as características. 
natureza e prazo de validade do titulo de·· que trata este artigo. assim como os 
mecanismos que assegurem ao adquirente do título a existência e a conservação 
da vegetação objeto do título. 

Art. 44C O proprietário ou possuidor que. a partir da vigência da Medida 
Provisória nO 1.736/98. suprimiu. total ou parcialmente florestas ou demais formas 
de vegetação nativa, situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem as 
devidas autorizações exigidas por Lei. não pode fazer uso dos beneficios previstos 
no art. 44." 

Parágrafo único. A supressão de vegetação em área de preservação 
permanente e reserva legal da propriedade, sem prévia autorização, não altera o 
regime juridico original da área. 

Art. 10. O art. 10 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 O ...................................................................................... . 
§ ia .................. .. 
I - ............................................................................................. . 
II - ............................................................................................ . 
a) ..... _ ................... . 
b) ......................... . 
c) ......................... . 
d) as áreas sob regime de servidão florestal. 

§ 70 A declaração para fim de isenção do ITR relativa ás áreas de que tratam 
as alíneas "a" e "d" do inciso 11. § 10, deste artigo. não estão sujeitas à prévia 
comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo 
pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos na legislação 
fiscal, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejufzo 
de outras sanções aplicáveis." 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 1.956-49/00. 

Art. 12. Esta Lei será regulamentada, no que couber, no prazo de 120 dias. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se os §§ 1° e 2° da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao oferecer o presente substitutivo ao Projeto de Lei de Conversão da 
Medida Provisória nO 1956/47, presto homenagem à democracia e à 
participação popular no processo decisório governamental. 

o texto ora apresentado foi elaborado no seio do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, por sua Câmara Técnica de Revisão do Código 
Florestal, em cujo relatório se lê que essa proposta "vem lastreada por mais 
de vinte e cinco audiências públicas ou reuniões regionais ocorridas durante 
os meses de janeiro a março, em mais de vinte estados d~rerentes do país, 
tendo sido realizadas ainda trinta reuniões da Câmara Técnica e do Grupo 
de Trabalho. Participaram das audiências, reuniões e por sugestões 
encaminhadas pela páginq, da internet aberta especificamente para este tema, 
segundo o ministério do Meio Ambiente, direta ou indiretamente, cerca de 
7.800 pessoas e mais de 730 instituições ligadas a órgãos estaduais e 
municipais de meio ambiente, universidades, institutos de pesquisa, ongs, 
ministério público federal e estaduais, movimento social de trabalhadores 
rurais, federações de agricultores, estudantes e cidadãos interessados no 
tema ". Além disso, integraram a Câmara Técnica, representantes, dentre 
outras instituições, da Associação Nacional dos Municípios e Meio Ambiente 
- ANAMA, do IBAMA, da Confederação Nacional da Indústria - CNI, da 
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Agricultura - CONT AG e de ongs ambientalistas das 
regiões Centroeste e Nordeste. 

Esse mesmo texto, depois de formalmente aprovado pelo plenário do 
CONAMA, em reunião extraordinária, especialmente, para tanto, convocada, 
em 29 de março p.p.,foi encaminhado pelo Ministro Jqsé Sarney Filho à essa 
Comissão Mista, a título de "contribuição para a elaboração de Substitutivo 
ao Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória n° 1956/47, de 16 de 
março de 2000 ". 

Não obstante, a meu ver, o encaminhamento como mera contribuição 
não faz jus ao enorme interesse despertado pela matéria na sociedade, nem à. 
intensa mobilização que provocou e de que faz prova a maciça participação 
dos mais diversos segmentos da sociedade civil organizada na sua preparação. 
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É preciso mais do que isso; é preciso que a proposta elaborada pela 
sociedade civil, com a chancela dos órgãos governamentais de meio 
ambiente, tenha uma tramitação formal e oficial no Congresso Nacional, a 
fim de que lhe seja assegurada a análise e discussão pela Comissão Mista 
competente. 

No mérito, são, sem dúvida, relevantes e legítimos. os interesses em 
jogo. Ainda que correndo o risco de uma simplificação excessiva, trata-se de 
compatibilizar, de um lado, o interesse na preservação do que resta das 
florestas tropicais em solo brasileiro, de que são exemplos significativos a 
mata atlântica, que já perdeu 92,5% de sua vegetação primária; o cerrado, 
cuja destruição já chega a 80% (Folha de São Paulo de 24/2/00) e a 
amazônia, onde as áreas desflorestadas crescem a um ritmo acelerado, 
correspondente a 27% em 1997/98 (Folha de São Paulo de 122/3/00), e, de 
outro, o interesse na expansão das nossas fronteiras agrícolas, que, por sua 
vez, não pode ser reduzido a um interesse meramente econômico, pois se 
trata, também - e sobretudo - da necessidade de alimentar a população 
brasileira. 

No meu entendimento, a sociedade civil deu um magnífico exemplo de 
maturidade política ao buscar a harmonização de interesses aparentemente 
antagônicos, através de um amplo processo de exaustivas discussões, 
envolvendo todos os segmentos afetados, em diversas regiões do país. 

Considero que o objetivo foi alcançado, na medida em que a proposta 
final veio a ser aprovada pelo órgão colegiado máximo de meio ambiente, 
onde têm assento esses mesmos segmentos, em posição de igualdade com os 
representantes dos órgãos e entidades de governo. 

o consenso obtido é vali~so e. a proposta que dele resultou merece a 
atenção e consideração dessa Comissão Mista, na forma do substitutivo que 
ora apresento. 

Sala das Comissões, 

I-~-~ 
sena~rÕ Simon ~ 
.~ 
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EMENDAS ADICIONA'DAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1963-18, ADOTADA EM 27 
DE ABRIL DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO 
M~S E ANO, QUE "DISPOE SOBRE A ADMINISTRAÇAO 
DOS RECURSOS DE CAIXA DO TESOURO NACIONAL, 
CONSOLIDA E ATUALIZA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO 
ASSUNTO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS": 

Deputado AIRTON DIPP ........................... 007. 

Deputado FERNANDO CORUJA ................. 006. 

Deputado JAIR MENEGUELLI .................... 010. 

Senador OSMAR DIAS ............................. 012. 

Deputado PAULO OCrÁVIO ...................... 011. 

Senador PEDRO SIMON ........................... 009. 

Deputado SILAS BRASiLEIRO ................... 008. 

EMENDAS CONVALIDA·DAS: 05 
EMENDAS ADICIONADAS: 07 
TOTAL. DE EMENDAS: 12 
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MP. 1963-18, 

000006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 
Da,.: Proposição: ' :~ '::! .. ' 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.963-18, DE 2000 01/06/00 

Autor. Prontuário 
Deputado FERNANDO CORUJA 478 

-

1_ Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 

x 
6. Red.çllo 

Texto: 

Artigo: 

5" 

.- ...... , 

'., ,,,,.'. 

Parágrafo: Inciso/Alínea 

Suprima-se-o artigo 5° totalmente da Medida Provisória 1.963-18, de 2000: 

JUSTIFICAÇÃO 

Global 

Plgina: 

1/1 

o Brasil tem uma longa história jurídica de vedação ao anatOCismo. ou seja, a apli<:açao de 
juros sobre juros. NAo vemos sentido que neste momento quando a lucratividade dos banros é 
das maiores da história, o governo edite medida provisóría permitindo tal prática. 

Propomos, por isso, a supressão total do artigo 5° da MP N° 1.963-18 de 2000. 

~". 
\. 

) 
Depu1lldo '!~~ CORUJA 

~-SC "'" 
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i MP' 1963-182 

000007 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 
0.,.:0210512000 Proposiç.o:",P19S3-16 

Aulor:Oep. Airton DIpp 1 PrOnlu.rlo N": ..:g~ 

1. SupI ... iva 2. Subaliluliv. 3. fIIodlflcaliva 4. Aditiva 5. SubatJlutiVa 
X Global 

Plgin.: AffIgo: P~",af,,: Inctao: AR"..: 
111 S· Un/co 

Suprima-se o ano 5° c seu Parágrafo único da l\,lP 1963-18. de 27 de abril de 200(). 

·· ... rt. 5" ..................... . 

Parágrafo único ........ . 

JUSTIFICA TIV A 

! A legislaÇáO \"Igeme. em especial o ano ~'do Decreto n' 22.626. de 07 de abril de 1933. \'eda a cobrança de juros 
! sobre juros. 

li' Entendemos. portanto. ser ilegal. a possibilidade de se capitalizM juros. principalmente 110 âmbito do Sistema 
FinancetrO Nacional em operações tipicas do mercado fUlllllceiro praticadas por instituições financelr.ls ou a elas 

, equipamdas. 
I 
: :-lo Sistema Financerro de HabitaÇáo. é sabido que o saldo dc\'edor do mutwirio é impaga\"el. ou. pelo menos. é 
incompali\'el com o \"alor de mercado do imm-el financiado . 

... supressão do anigo tàz-se ncccssària. tcndo em vlsras as razões aCima expostas. 

+ -+ 



, 
, 

I 
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APRESENTAÇÃO DE:EMENDAS 

DATA 

Maio de 2000 

MP- 1963-18 

000008' 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.963-18. DE 2000 

AUTOR 
Deputado SI LAS BRASILEIRO i I N' PRONTlJARIO 

TIPO 
1 (X) SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO 
5' 

PARAGRAFO 
ÚNICO 

TEXTO 

Suprimam-se O art. 52 e seu parágrafo único, 

JUSTIFICAÇÃO 

INCISO ALlNEA 

I Os dispositivos cuja supressão estamos propondo foram incluídos na 17' I 

edição da Medida Provisória, de forma inopinada. Na realidade, constituem um corpo 
estranho à matéria tratada, já que a MP em tela dispõe sobre a administração dos recursos 
de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação pertinente ao assunto, 
Pode-se dizer que tal inserção se deu de forma sub-reptícia, tendo sido muito criticada em 
função de seus efeitos devastadores para todos os que têm dívidas junto ao Sistema 
Financeiro Nacional, pois autoriza a cobrança de juros sobre juros, com periodicidade 
inferior a um ano, 

Note-se que, a par de contribuir para o aumento dos lucros dos bancos, a 
medida piora a situação dos devedores_ É muito provável que a aplicação do critério da 
capitalização dos juros vá aumentar os índices de inadimplência, tomando as dívidas I 

impagáveis, numa época em que cai o nível da renda e aumentam as taxas de 
desemprego. 

Por fim, seria mais um mecanismo concentrador de renda. 

Assim, todas estas razões recomendam a aprovação da Emenda que 
estamos propondo. 

ASSINATURA 

0044810U34.doc 
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EMENDA N° ,DE 2000 
(SUPRESSIV A) 
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MP' 1.96-3-18 

000009 

À Medida Provisória n° 1963-18, de 
27.04.2000, que "Dispõe sobre a 
administração dos recursos de caixa 
do Tesouro Nacional. consolida e 
atualiza a legis/àção peninente ao 
assunto e dá outras providências ". 

Suprima-se, da Medida Provisória n° 1963-18, o artigo 5° e parágrafo 
único, que assim estabelece: 

"Art. 5°. Nas operações realizadas pelas instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é-admissível 
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um 
ano. 
Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando 
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da 
obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo 
credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de 
modo claro, preciso e de fácil entendimento e 
compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos 
e despesas contratuais, a parcéla de juros e os critérios 
de sua. incidência, a parcela correspondente a multas e 
demais penalidades contratuais." 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Medida Provisória nO 1410, de 18.04.96, tenho percebido 
que as medidas provisórias têm sido utilizadas para se tentar autorizar as 
instituições financeira a cobrarem, em suas operações ativas, juros 
capitaJirndos. Digo sorrateiramente porque a Medida Provisória n° 1410 
objetivou " ... a emissão de Notas do Tesouro Nacional- NfN destinadas ao 
aumento de capital do Banco do Brasil S.A. ... " e, estranhamente, a partir do 
seu artigo 5°, passou. a tratar dos juros cobrados nos contratos bancários, 
inclusive quanto à capitalização. 
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Alertado sobre as consequências desastrosas que a capitalização de 
juros acarretaria para o tomador do crédito bancário, bem como a 
incoerência de tratar desse assunto em uma medida provisória destinada a 
tratar da " ... emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas ao 
aumento de capital do Banco do Brasil...", 6 Presidente da República, na 
reedição, excluiu do texto os dispositivos. ' 

Houve nova tentativa dos bancos para, através de medida provisória, 
fazer letra morta as decisões dos tribunais acerca da capitalização de juros, 
conforme se verifica do texto da Medida Provisória n° 1925, que trata da 
Cédula de Crédito Bancário, à qual já apresentamos várias emendas. 

Novamente, através de medida provisória busca-se autorizar as 
instituições financeiras a cobrar juros capitalizados em suas operações de 
crédito. À propósito, diga-se que a Medida Provisória 1963 foi editada com 
o propósito de tratar da " ... administração dos recursos de caixa do Tesouro 
Nacional, consolida e atualiza a legislação pertinente ao assunto e dá outras 
providências" . 

Observe-se que, até a reedição da Medida Provisória 1963-16, não 
existia o artigo 5° que trata da capitalização de juros. Somente na 
reedição 17 é que foi incluído. 

Não obstante esse procedimento alheio à melhor técnica legislativa, 
somente na reedição de' nO' 17, foi incluída a autorização para que as 
instituições financeiras cobrem juros capitalizados, convém anotar que o 
artigo 5°, que ora se pleiteia a supressão, é inconstitucional,. pois a 
matéria ali tratada somente poderia ser objeto de lei complementar, 
além do que carece dos pressupostos de relevância e urgência. 

De fato, segundo depreende-se do artigo 192, caput, da Constituição 
Federal, O sistema financeiro nacional, estroturado de forma a promover o 
desenvolvimento eqUilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade, será regulado em lei complementar, que disporá, sobre: .. ". 

Ora, é indiscutível que, a. teor do dispositivo constitucional suso 
transcrito, toda matéria relacionada ao sistema financeiro nacional, 

, . 
inclusive a que tratar das, operações de crédito, deverá, necessariamante; ser 
objeto de lei complementar. Por consequência, inadmissível seja a,matéria 
tratada através de medida provisória, pena, de inconstitucionalidade; como é 
o caso ora apresentado. 

Demais disso, o artigo 5°, da Medida Provisória 1963-17, carece.dos 
pressupostos de relevância e: urgência, Aliás, dificilmente poderia; haver 
relevância e urgência na matéria; tratada da mesma forma, durante 150 anos­
(desde Código Comercial de 1850), o que também toma o dispositivo 
inconstitucional. 
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De outro lado, o artigo 5°, da Medida Provisória nO 1963-17 vem 
pennitir a capitalização de juros, reivindicação antiga das instituições 
financeiras que os Tribunais pátrios, unifonnemente, vinham rejeitando. 

Confonne já dissemos, esse dispositivo, sorrateiramente incluído na 
Medida Provisória 1963-17 que trata de outro assunto, é reprodução da 
frustrada e semelhante tentativa quando da Medida Provisória n° 1.410/96. 
Naquela ocasião se tentou autorizar a capitalização mensal de juros nas 
operações bancárias. Pressionado pelo entendimento contrário do 
Congresso Nacional, o Governo Federal reeditou aquela medida 
suprimindo os artigos que autorizavam essa prática. Volta agora, com a 
Medida Provisória n° 1.963-17 a tratar do mesmo assunto, já rejeitado pelo 
Congresso Nacional em 1995. 

Importa demonstrar os efeitos que a capitalização de juros acarreta, o 
que geralmente não é bem entendido pelas pessoas e não é bem explicado 
pelos operadores do mercado financeiro porque não lhes interessa. 

Capitalizar os juros significa incorporar-se os juros de um período 
sobre o capital para, no período subsequente, calcular novos juros, agora 
sobre o montante capital + juros do período anterior. É a cobrança de juros 
sobre juros, por mais de um século proibida pelo nosso ordenamento 
juridico. 

Os efeitos dessa prática tão nefasta e onerosa são incompreensíveis 
para o homem médio. Tanto isso é verdade que o homem comum, quando 
faz um empréstimo e é infonnado que a taxa de juros correspondente é de 
10% ao mês, p.e., logo elabora seus cálculos imaginando que pagará., no 
decorrer de um ano, l20% de juros (10 x 12 meses = 120). Esse seria o 
cálculo linear de juros, aceito pelo ordenamento jurídico pátrio. 

As instituições financeiras, no entanto, procedem complexos 
cálculos financeiros, geralmente convertidos em índices multiplicadores 
após a resolução de longas fónnulas matemáticas, chegando a um 
percentual anual maior, porque calculam os juros capitalizados. Assim, 
utilizando-se uma máquina financeira ou resolvendo-se comple'QlS 
fónnulas matemáticas, tem-se que a mesma taxa de juros de· 10% ao mês, 
quando capitalizada mensalmente, corresponde a 213,84% ao ano. Isso 
porque o critério· de capitalizaçdo composta indica um comportamento 
eJfD(}nencial do capital ao longo do tempo, ou seja, o seu valor se altera 
como se fosse uma progressdo geométrica_ Nesse sistema, os juros sdo 
calculados sempre sobre um saldo acumulado imediatamente precedente, 
sobre o qual já foram incorporados juros de períodos anteriores (Manual 
de Controle Operacional de Sociedades de Arrendamento Mercantil, 
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elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e 
Financeiras, Editora Atlas, 23 Edição, p. 26). 

Em suma: um empréstimo com juros lineares é muito mais barato do 
que um empréstimo com juros capitalizados. Observe-se: 

1. Se os juros forem calculados de forma linear, no final de 12 meses o 
saldo devedor corresponde a RS 220.000,00; 

MES SALDO DEVEDOR TAXA DE JUROS VALOR DOS JUROS JUROS ACUMULADOS 

I 100.000.00 lOOA, a.m. 10.000.00 10.000.00 

2 100.000.00 lOOA, a.m. 10.000.00 20.000.00 

3 100.000.00 10%a.m. 10.000.00 30.000.00 

~ 100.000.00 lO%am 10.000.00 ~.ooo.oo 

!5 100.000.00 100,(, a.m. 10.000.00 50.000.00 

16 100.000.00 lO%a.m. 10.000.00 60.000.00 

7 100.000.00 lO%a.m. 10.000.00 70.000.00 

1
8 100.000.00 lO%a.m. 10.000.00 80.000.00 

9 100.000.00 lO%am. 10.000.00 90.000.00 

10 100.000.00 lO%a.m. 10.000.00 100.000.00 

Ii 100.000.00 lO%a.m. 10.000.00 110.000.00 

12 100.000.00 10%a.m. 10.000.00 120.000.00 

Saldo Devedor (principal + juros) = 220.000.00 

2. Se os juros forem calculados de forma mensalmente capitalizada, no 
final de 12 meses o saldo devedor corresponde a RS: 313.842,83. 

MES SALDO DEVEDOR TAXA DE JUROS VALOR DOS JUROS NOVO SALDO 

I 100.000.00 1O%~.m. 10.000.00 110.000.00 

2 110.000.00 lOOA, a.m. 11.000.00 121.000.00 

3 121.000.00 lO%a.m 12.100.00 133.100.00 

~ 133.100.00 lO%am 13.310.00 146.410.00 

5 146.410.00 lOOA, a.m. 14.641.00 161.051.00 

6 161.051.00 lOOA, a.m. 16.105.10 177.156.10 

7 177.156,10 lO%a.m. 17.715.61 194.871.71 

8 194.871.71 lOOA,a.m 19.487.17 214.358.88 

9 214.358,88 10%a.m. 21.435.89 235.794.77 

10 235.794.77 lOOA, a.m. 23.579.48 259.374.25 

11 259.374.25 100a.m. 25.937.42 285.311.67 

12 285.311.67 lOOA, a.m. 28.53Ll7 313.842.84 

Saldo Devedor (principal + juros de jwosl - 313.842.84 
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Observa-se, portanto, a perversidade da capitalização de juros e o 
consequente encarecimento do crédito_ 

Mas não é só a onerosidade e encarecimento do crédito gerado por 
esse critério de cálculo que impõe seja ele rejeitado. Há também uma 
questão de justiça. 

Isso porque, cobrar juros de juros representa cobrar juros de' um 
montante que a instituição financeira não emprestou. 

No sistema de juros capitalizados, de fato, viabiliu-se a cobrança de 
juros não apenas do valor principal, efetivamente emprestado, mas também 
sobre uma parcela (juros) que o credor não desembolsou. O enriquecimento 
gerado pela admissão desse critério, portanto, é evidente. 

Importante observar que no Brasil, desde o Código Comercial de 
1850, passando pela "Lei de Usura" (Decreto na 22.626/33), a capitalização 
de juros é proibida. Não há razão para que a legislação seja alterada porque, 
como se viu anteriormente, manter a proibição é preservar a justiça. 

Diante das justificativas delineadas que apresento esta emenda, 
visando obstar que abusos por muitos anos praticados pelas instituições 
financeiras venham a ser legitimados pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2000. 

NR- 1.963:~ Ui 

000010 

\fEDIDA- PROVISÓRIA W 1.963-18. DE 27 DE.--\ll 

'-Dispõe sobre J administração dos 
recursos de cai:xa do T esouro ~acional_ 
consolida e atualiza a legislação 
pertmeme ao assunto e dá outras 
providências. " 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 5° 
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.JUSTIFICA TIVA 

A.lém do uso mdiscriminado I que não obedece "os paràmerros 

(onstitucionais L agrava o anacromsmo j undico das Medidas Provisórias o 

mcmel numero de reedições - há casos de 76 I \-IP19741. 75 I MP 1995'1. Ó 7 

\ MP 1 982) - convalidando a imediatamente anterior. o que perpetua o 

provIsório I ~ão bastasse isso_ a \1edida em apreço somente veIO a 

explicitar o anarocismo em nosso ordenamento em sua edição de nO 17. um 

ano e meIO após a original. 

O efeito imediato disso. além da evidente subtração da competência 

do Poder Legislativo. é a insegurança jundica gerada na medida em que as 

regras estabelecidas por Medida Provisória são passiveis de revogação ou 

nulidade. sendo (eno que várias são questIonadas perante ª J ustIca 

incluindo º dispositivo que ora se questiona (Adin n° 2193-1. relator: 

\ttirusrro Sydney Sanches l. 

~o caso específico da capitalização de JUros com periodicidade 

mferior a um ano. são dois os óbices apontados: a I mcompatIbilidade com 

" mandamento mseno no anigo : 92 da C onstIruição F ederaL ~ b I 

rela.\amento da rutela aos direitos do consumIdor. 

Em se admitindo que a mercadoria dos bancos é o dinheiro. e que o 

emprestimo é modalidade de serviço que embute em sua taxa a expectativa 

de ganho I e lucro I. não se pode negar que a demanda a esse serviço 

c:stabelece relação de consumo. regulada conrrarualmente. Com et(!ito. a 

cobrança wmposta de juros redunda em multiplicação do ganho I e do 

lucro I das instituições financeiras em detrunento do consumidor. Como 

.:ompatibilizar tal deito com a promoção do desenvolvimento equilibrado 
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do País . .:: a servir aos interesses da coletividade (art. 192. caput. CF)? 

Como resuingir a remuneração à concessão de crédito nos termos que a 

Medida Provisória estabelece ao limite imposto constitucionalmente (§ 3° 

do ano 192. CFYJ 

Ademais, é escopo da legislação infra-constitucional (Lei 8.078/90) 

a tutela dos interesses e direitos do consumidor. que visa dentre outras, 

coibir cláusulas contratuais que permitam ao tornecedor. direta ou 

indiretamente. variação do preço de maneira unilateral. 

Onde mais se faz necessária a presença do Estado na defesa do 

cidadão, face a gritant,e desproporção de torças. nosso Governo pretende 

privilegiar o mais fone ... 

Essas as razões pelas quais não se pode admitir a permanência da 

previsão inserida no artigo 5° da 'v1P 1.963. .::m sua atual edição 

(maio/2000). 

Sala das Sessões. D) de maio de 2000. 

, .' 
"-, .. ~ .... 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

pnpetao 

MP 1963-18 

000011 

D ... 
03/0512000 Medida Provisória n° 1963-18 

A_r n-4.,-" 

i 
I 
i 
i 

..J 
J 

I 

L-____________ ~D~E~P~UT~A~DO~PA~WW~~OCT~~A~~O~ ____________ ~I LI ____________ ~ 

I ... ,"",_Iv. 1.0 .. _. J.O_. .a. iJ .dittva 5. OS"'. '.' ...... 

I Piglna 1/1 

I 
i 
I 

I 

Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo úoieo, da MP o" 1.963-18, de 27 de abril de 1000. 

Justificativa: 

Anterionnente. a MP nO 1925, ao contrário da jurisprudência, buscou autorizar I 

cobrança de juros sobre juros. Os tribunais superiores construimm jurisprudência pacifica, 
consolidada na Súmula 121 do Supremo TribWl8I Federal. 

A finalidade de tal inserção foi pennitir ao sistema financeiro a capilalização dos 
jlD'OS, ou seja, conceder aos bancos a possibilidade de extOrquir vantagens na celebração de 
contratos de empréstimos e financiamentos, impondo sacrificio desmedido ao devedor, que 
em diversas ocasiões, não terá condições de quitá-lo. 

Tal oficialização afronta não apenas a Lei da Usura (Decreto nO 2.626, de 
07.04.1933), art. 4°, como também principios básicos constitucionais, autorizando cláusulas 
leoninas contra tomadores de crédito. Contra esse artigo, apresentamos emenda supressiva. 

Agora, a MP n° 1963-1 g vem introduzir a possibilidade de capilalização de jlD'Os. por 
penodo inferior a 12 meses, repetindo a inclusão da cláusula leonina, unilateral, contra o 
tomador de credito, que jã e penalizado por elevadas taxas de juros. 

./) 
.~. / 

.í PARlAMENTAR 

I Brasília. 03 de maio de 2000 ctavio 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Sexta-feira 5 09207 

:r.~ 1963-18 

000012 

À' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.963-18/2000 

Dê-se ao art. 5° da medida provisória a seguinte redação: 

"Art. 5° Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, 
a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor. será feita pelo 
credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de 
fácil entendimento e compreensão, o valor principal da divida, seus encargos e 
despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência. a parcela 
correspondente a multas e demais penalidades contratuais." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem dupla finalidade. Em primeiro lugar, elimina 
do texto da medida provisória a possibilidade de capitalização dos juros com 
periodicidade inferior a um ano, o que configura a inadmissivel prática de contagem 
de juros sobre juros. 

Em segundo lugar, preserva e garante que o credor forneça 
informações claras e detalhadas, a pedido do devedor, explicitando toda a 
composição do principal e encargos da divida, em linguagem acessivel. 

Nos dois casos trata-se da preservação de direitos do cidadão. O 
Poder Judiciário já se pronunciou sobre a questão dos juros, condenando a prática 
da aplicação de juros sobre juros, inexplicavelmente incluida na 17" edição da 
Medida Provisória nO 1.963/2000. Quanto ás informações é bastante oportuno que 
fique explícita a obrigatoriedade do fornecimento, ao devedor, das informações 
sobre empréstimos por ele contraidos. 

6~~~·~~ 
OSMAR DI~-S . 

Senador 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N.· 2011-7, ADOTADA EM 27 DE ABRIL DE 2000 E 
PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRE SSI S.:r AS::-

Deputado DARClslO PERONDI................. 033 
041 
045 

038 039 040 
042 043 044 
046 047. 

Deputado NELO RODOLFO ....................... 034 035 037. 

Deputado ZEZÉ PERRELLA........ ...... ...... 036. 

TOTAL DE EMENDAS CONVAL/DADAS: 032 
TOTAL DE EMENDAS AD/C/ONADAS: 015 
TOTAL DE EMENDAS 047 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2 .• 011-7 

000033 

L-r_-_-D=e=p=u=t=a=d=O==D_A-R=C=r=S=I=o==P=ER~O_N_"D_i_-_P_M_D_B_I_RS ________ -l1 -1'-"~91,",~o-J 
.. ,------"·,'-----------_____ 11<') ____ ----_._------, 

1 txJ -$UPIttSSVA 2 Q -sv8STlTUITIVA 3 l..J . ~OO1fICATJWr, 4 O -40ITlVA 9 O -SU!I5TITUfTlVO GLOeolI,. 

f TOTO 

\' Suprima-se o Inciso V do Art. 11 da Lei n9 9.615, de 24 de março de 

! 1998, modificado pela Medida Provis6ria n9 1.926, de 22.10.99 e re-

vigorado pela Medida Provis6ria n9 2.011-7, de 27 de abril de 2000, 

no seu Art. 19. 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta· feira 5 09209 

I~ 

JUSTIFICATIVA 

A responsabilidade de aprovar o Código de Justiça Desportiva e suas 
alterações deve ser do Superior Tribunal de Justiça Desportiva de c~ 
da modalidade que, com a sua composição segmentada, detém melhores 
condições de estabelecer normas relativas à disciplina e às competi­
ções, pela experiéncia das questões a ele submetidas em confronto com 
as Leis Brasileiras e as que regem as Entidades Internacionais as 
quais as nacionais estão subordinadas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.011-7 

000034 

.... 
03.05.2000 

proposiçio 

Medida Provisória n° 2.011-{ T 
..... r II r----'-;.'='0'='_=---' 

Deputado Nelo Rodolfo 

I1 RII S.,....i •• 2. o tabltlbldn 3.0 __ .a. o .dHtv. s. o SallltJbdhto , .... 

PAgina Artigo 27 -A I Parágrafo 1° I Inciso alinea 
TEXTO I JU!ITIFICAcAo 

Art. 27-A .. 

Suprima-se o § lOdo art. 27-A 

JUSTIFICAÇÃO ORAL NA COMISSÃO 

\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.011-7 

000035 
t 1. , 

pro......... ~ I 03.05.2:; Medida Provisória n' 2.011-01' I 

'--_____ -=De=p.:::ut=a::d::oc..:-;rc.:;e::..:�.::.o..:.R~O:..:d:..:O.:..:lfoc:...... _____ __'I.1= ===.='d=.=P,,=_="'=rI:·===1 
I1 !s ......... 1. O sut.litltth'a 3.0-. .. 0_. 

P6gina I I Jl.
rHftn

27-A I ~~'ªº 3'@~I~I~nçiS=:;o== I=:a=line=a=~ 

Art. 27-A .. 
§ 3° 
Suprima-se a expressão desde que não envolvam propriedade de entidades de 
prática desportiva. nem administração direta ou co-gestão de suas 
atividades desportivas profissionais. 

JUSTIFICAÇÃO ORAL NA COMISSÃO 
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• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, -. , PROPOSIC Ao 

MP 2.011-7 

000036 

DATA 

03fOSI2000 MEDIDA PROVISÓRIA 2.011-7, de 27 de abril de 2000 

AUTOR :-I' PRONTUARlO 

DEPlJTADO ZEZÉ PERRELLA - PFLlMG 269 

; I i . SUPIltSSIV A SUBSTI1lJTIVA 3 ,_; _i MODUlCATIVA 4 I X I ADITIVA 5 n SIl1IS11TlTI'IVO GLOBAl 

: , 

i , 

PAGINA 

01/02 
ARTIGO 

999 
PARÁGRAFO INCISO 

i lnclua-se. onde couber, na Medida" Provisória nO 2.011-7, de 27 de abril de 2000, o ArtiIlO 27-A e seUl 
i Parágrafos I 0, ~o e 3° li Lei nO 9.6) 5, de 24 de março de 1998, com a seguinte redaçilo: 
I' 

Art. 27-A - Nenhuma pessoa fisica oujuridica que. direta ou indiretamente, seja detentora da 
: parecia superior a 20% (vinte por cento) do capital social ou exerça. na forma do ano 27. m. a administração 
j das atividades profissionais de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter simultaneamente tal 
! participação no capital social ou exercer a referida administração de outra entidade de prática desportiva 
I disputante da mesma competição profissional. 
! 

§ )0 _ A vedação constante do caput deste artigo aplica-se: 

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas, e; 
b) às Sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas jurídicas. bem 

como o fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma assemelhada que 
resulte na participação concomitante vedada neste artigo. 

* 2° - Excluem-se da vedação de que IJata este artigo os contratos de patrocinio, de licenciamento 
de uso de marcas. simbolos. direitos conexos e direitos de imagem em geral. de publicidade. de 
propaganda e de tmnsmissão de espeuiculos desportivos, desde que não envolvam a 
administração das atividades desportivas profissionais das entidades de prática desportiva, na 
forma do art. 27. lU acima. 

§ 3° - A inftingência a eSle artigo implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva para 
percepção dos beneficios de que trata o art J 8. bem como da ~upressão prevista no ali. 48. IV. 
enquantO perdumr a transgressão. 
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JUSTIFICATIVA 

, O ob.ietivo das restrições cogitadas não é, absolutamente, impedir que os clubes de futebol 
,profissional fiquem privados de investimentos de que tanto carecem, mas simplesmente impedir que as 
! sociedades comerciais em questão possam na busca do I ucro usar de sua intluência pam desvirtuar as 
I competições ou, como acentuou o !lustre Senador Maguito Vilela, "fabricar, adulterar ou deformar 
i resultados que só comprometem a lisura e credibilidade das competições profissionais", ou ainda, como 
I também enfatizou o nobre Senador Bernardo Cabral, a imposição de "preços e práticas fom da realidade do 

I
' mercado bmsileiro". 

Com as redações propostas atinge-se o fim colimado. em perfeita sintonia com as diretrizes : 
'I da FIF A, e sem criar restrições que criem obstáculos li destinação de recursos tão essenciais ao I 

, desenvolvimento das atividades esportivas, impedindo o seu desenvolvimento, 
i Está. o signauirio convencido de que a interferência do legislador nessa matéria deve ser a ~ 

: mínima possível. Com efeito, não sera através de lei que as atividades do futebol profissional em nosso paIS; 

ficarão a salvo de manipulações de terceiros, quaisquer que sejwn eles. 
Bastam lembmr que o futebol é movido pela plllxão do brasileiro. E esta paixão - por 5i 50 -

com o concurso da presença sempre ativa da imprensa. que impede e rejeita qualquer espécie de mude nas I 
, competições. , , 

E inconcebível que dois clubes de futebol profissional, pelo simples fato de terem um mesmo I 
; patrocinio ou idêntico licenciamento, venham a entrar em conluio pal'll a pratica escusa de ilícitos contra o I 
i desporto. i 
, A torcida, os associados, a imprensa, a CBF, as federações e o público em geral afastariam _: 
i eles próprios - essa hipótese perversa. , 
i E se algum illcito. apesar de tudo, vier a ocorrer, não sera a legislação ora em discussão que o I 
! impedirá, não serão as restrições pretendidas que o afastarão. O remédio pam isso já existe: é a Lei Penal. 
! 

lO 
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APRESENTAÇÃO 'DE EMENDAS 

Sexta-feira 5 09213 

MP 2.011-7 

000037 

103.05.2= '''IL' '. ____ ...!M=ed~i:=:=d=.a.!;p..:.ro:::.~:..:~~:-::!n.::·:a"_'· o"-'....:.2=:..O:::.I:-!I:...-..(...::.:::."'j:.., _______ J.-.I 

~ _______ ~D~eLP~ut=a=d=O~N~m;~í~o~R~O~d~O~I~fO~ _____ ~I LI __ n_'_do_P_ro_~ __ ~1 
!_ .• 

I1 O s.pmotva 2. O •• _ 3.0_ 4. i:!i_. 5. O S.-'o ""boi 
I Artigo 2S-A Parágrafo 30 Inciso alioea 

TEXTO I JUSTmCAçÁo 

Art. 28 ... 

Acrescente-se novo parágrafo 5°, renumerando os seguintes. 

§ 5° - As entidades que não atenderem os dispostos no artigo 27 e seus 
parágrafos, terão prazos de um ano para se adaptarem as exigências dos mesmos. 

mSTIFICAçÃO ORAL NA COMISSÃO 

.-l lt\~ 
EN rAA-

\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

& 2.011-7 

000038 J 
1'03/0'5700] [' MEDIDA PROVISÔRIA N9 2.0";-:T;-"DE 27 DE ABRIL DE 2000. I 

r' -------------"' .. 
__ Deputado pARCrSIO PERONDI-PMDB/RS 
"'. __________________ 111",) ___ =-----------------, 

1 O ..... u. 2 O . SUWTTTUlT'Nl 3 O -/WCOr1tlo.,...., 4 XJ -AOITIVA 9 O -1UISTlTUrtlVO 'LOUL 

~I·----------------------~----------------------~ 
I Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n9 2.011-7, de 27 de a-, 
! bril de 2000, o seguinte artigo, dando nova redação ao caput do Art. , 
: 50 da Lei n9 9.615, de 24 de março de 1998, que passa a ser assim re-

digido: 

Art. 50 - A organização, o funcionamento e as atribuiçóes da Justiça 
Desportiva serão definidas em Código Desportivo a ser elaborado pelo 
Superior Tribunal de Justiça Desportiva de cada modalidade que funcio 
nem junto às Entidades de Administração Nacional, de cumprimento obri 
gatório para todas as entidades a elas vinculadas, nos quais, excetu­
ar-se-ão as matérias de ordem trabalhista e de Direito Penal comum. 

JUSTIFICATIVA 

Em (ace das diversas modalidades desportivas existentes, com peculia­
ridades prõprias a cada uma delas, sejam de caráter disciplinar e de 
competição, é necessário que seja definido, pelo tribunal de maior 
hierarquia em cada uma delas, os Superiores Tribunais de Justiça Des­
portiva, a forma de organização, funcionamento e atribuição da Justi­
ça Desportiva a serem condensados nos Códigos Desportivos. 

I~ 
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APRESENTACAO DE EMENDAS 

MP 2.011-7 

000039 

",.Ol"OslCÃo------------------, 
MEDIDA PROVISORIA N9 2.011-7 DE 27 DE ABRIL DE 2000. 

r..,------------------rl"l-------------------, 
, O -SU~ 2. O . SuemTl.ITNl 3 O -WOP'ltIIlM 4 Cil- AOn'IWo 9 O -sUe!'flTumvo.LD8AL 

GO;';~l:J 

.. \.---------------------------~----------------------------, 
! Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n9 2.011-7, de 27 de a­
i bril de 2000, o seguinte parágrafo 49 ao Art. 50 da Lei n9 9.615, de 

r 

24 de março de 1998, com a seguinte redação: 

Art. 50 - .....•.........•.•.••....••.••••••• 
§ 19 - • ~ a 6 ......................................................... '" ...... .. 

§ 29 - , ..................................................................... .. 
§ 39 - ........................................................................... 
§ 49 - Compete às Entidades de Administração Desportiva promover o 
custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça Desportiva que funcio 

nem junto a si. 

JUSTIFICATIVA 

Como não há previsão, na Lei n9 9.61S/98(Lei Pelê), de quem promove­
ra o custeio das despesas para o funcionamento dos órgãos da Justiça 
Desportiva, ê necessário defini-lo, ficando sob a responsabilidade d 
cada Entidade de Administração, ou seja, do Superior Tribunal de Jus 
tiça Desportiva, pelas Entidades Nacionais; e, dos Tribunais de Just· 
ça Desportiva, pelas Entidades Regionais, incluídas, em ambas, as Co 

missões Disciplinares. 

U.A' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
JIll 2.011..-7 

000040 J 
1'03/0S-iM] I' MEDIDA PROVISãRIA N9 Z.0;1~r:--DE 27. DE ABRIL DE ZOOO. 

r' --------______ .olIUTQII 

__ Deputado DARCISIO PERONDI-PMDB/RS i-'-~;;"'''''·-] 
r..;--------------_____ Hr'.J' _____________ ~ ___ _, 

1 O -"""IIIU$W. 2 O . SuasTlTurrNl 3 O . \f(II)W1CATM, 4 ex· ACNTrw. 9 0- tU."'ITUITIVO'1..OtAI. 

I r..-------------------------------~---~------------------------~ 
I Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n9 Z. 011-7. de Z 7 de a-
o I bríl de 2000, o seguinte artigo, dando nova redação ao caput do Art. 
i 52 da Lei n9 9.615, de 24 de março de 1998, que passa a ser assim re­
i digido: 

Art. 52 - Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são unidades a!:!. 
tônomas e independentes das Entidades de Administração do Desporto de 
cada sistema, compondo-se do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, 
funcionando junto ãsEntidades de Administração Nacional; dos Tribu­
nais de Justiça Desportiva, funcionando junto as Entidades de Admini! 
tração Regional e das Comissões Disciplinares, com competência para 
processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça Des­
portiva, assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

JUSTIFICATIVA 

Em todo ordenamento juridico desportivo, sempre se procurou dar à. JU! 
tiça Desportiva maior independ3ncia das Entidades de Administração Des 
portiva, com transparencia nas decisões e celeridade nos procedimen-

tos. Dessa forma, conveniente se repita, a composição que- já existia-no 
Código, ou seja, como Primeiro Grau as Comissóes Disciplinares, cab.rr~ 
do recurso para os Tribunais de Justiça Desportiva e destes. para. o S!:!. 
erior Tribunal de Justiça Desportiva. 

. , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.011-7 

oooon 

I' MEDIDA PROVISO-R-IA--N-9 -2-. OO;7~~··D-E-2-7 DE ABRIL DE 2000. 

r' ---------------"'OA----------------, 
__ Deputado DARCISIO PERONDI-PMDB/RS 

I
'" -----::=----------""'--------.-------, 
. ' i.-! -~ 2 [] - SUISTlTlITlIIt. 3 O . ....otIIP'1CAT1Wl 4 X-J . aOlTIVA 9 O -sU • .".fTUrTlVO 61-OllAL 

r.1'------------------T[X~------------------__, 

! Inclua-se, onde coube~, na Medida Provis5ria n9 2.011-7, de 27 de a-
! bril de 2000, o seguinte parágrafo, dando nova redaçao ao § 19 do Art , 

52 da Lei n9 9.615, de 24 de março de 1998, que passa a ser assim re-

digido: 

Art. 52 - ........•................•.......... 

§ 19 - Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais do 

Superior Tribunal de Justiça Desportiva poderão ser impugnáveis pera~ 

te o Poder Judiciário exclusivamente quanto a observância da forma 

procedimental estabelecida no C5digo de Justiça Desportiva, sempre qu 

esgotada a esfera da Justiça Desportiva, conforme estabelecido nos §§ 

19 e 29 do artigo 217 da Constituição Federal. 

JUSTI F I CATIVA 

Considerando a subordinação das Entidades de Administração Desportiva 

Nacional às Entidades Internacionais, inclusive quanto às normas dis­

ciplinares, as contendas deverão ser sempre dirimidas pela Justiça De~ 
portiva, ficando submetido à apreciação do Poder Judiciário o exame de 

eventual lesão à norma processual estabelecida nos C5digos de Justiça 

Desportiva. 

r 
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,-r_D_ep,-u_t_a_d_o_D_A_R_C_r_S_IO_P_E_RO_N_D_i_~M_P_M_DB_/_R_S ________ -II r"49i~o-J 
r..------------------ 11rl--_=---------------. 

1 O . Sl!'tl:fS$YA 2. O . SlJestlTI.,tTNIl 3 O . N«IIf'ICAThIIt. 4 (Xl . tlOftI'Uo 9 O' 5U1o'StllunWI) CUJU. ... 

'9. TflCTO 

I Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n9 2.011-7, de 27 de a-
I bril de 2000, o seguinte artigo, dando nova redaçao ao caput do Art. , 
: S3 da Lei n9 9.615, de 24 de março de 1998, que passa a ser assim re-

r 

digido: 

Art. 53 

gamento 
- Junto ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva l 
relativo a competições interestaduais e nacional"--~ 

para jul-
." .. 
aos' Tribu 

nais de Justiça Desportiva, funcionarão tantas Comissões Disciplina­
res quanto se fizerem necessirias, compostas, cada qual de "cinco mem­
bros, de livre escolha do Superior e dos Tribunais. 

JUSTIFICATIVA 

Em face do volume de demandas submetidas ã Justiça Desportiva, faz-se 
necessário que o número de Comissões Disciplinares fique a critério 
do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, bem como dos Tribunais de 
Justiça Desportiva, que melhor avaliarão, tendo como meta a rapidez 
na solução dos conflitos, objetivando a celeridade na prestação ju­
risdicional. 

I 
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1'03/'0'5/001 I' MEDIDA PROVISORIA N9 2.oí'i:.'r,uDE n DE ABRIL DE 2000. I 

1...[_D_ep=-u_t_a_d_o_D_A_R_C_rS_I_O_P_E_R_O_ND_I_'"-_'~_M_D_B..:,./_R_S ________ ---'I r"'49r--J 
r. • .-------=------------""'---:::-------'---------

1 U -~DW. Z CJ -SuesTlTUlTMIo 3, O ...... IC.foTM 4 [Xi - ADITIVA 9 0- SUISTrTUITIVO.a...oau. 

Cõ7;~~~ 
r.1'.--------------------'nrro-------------------, 
! Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n9 2.011-7, de 27 de a-
I bril de 2000, um parágrafo, dando nova redaçao ao § 39 do Art. 53 da 
; Lei n9 9.615, de 24 de março de 1998, que passa a ser assim redigido: 

: Art. 53 - ................................ . 

§ 19 - ................................... 
................................... § 29 -

§ 39 _ Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribu· 

nal de Justiça Desportiva e deste ao Superior Tribunal de 

Desporti va. 

JUSTIFICATIVA 

Justiça 

Incluir, como última instância, para o recurso, o Superior Tribunal 

de Justiça Desportiva. 
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I' 03/ "~'5/;J I''--M-ED-I-V-A-P-R-O-V;;O-RI-A-N-9--2-.;;o;o~'~:-D-E-2;~E-ABRIL DE 20~-0-.-1 

r' ---------:;------., .. ---------------, _ Deputado DARCISIO PERONDI-PMDB/RS 

"'-1' _________ H" __________ ~ 

. 1 O -~DVA 2.!. SUISTtTUlTM. 3 O -'llOOtI""ICJ.TNl 4 (KI- oI.OfTl~. 9 (] - suenITurTIVO GLOUL ~ 

Tfno-----------------------, i' Inclua-se, onde couber, na Medida Provisõria n9 2.011-7, de 27 de a-
i bril de 2000, um dispositivo suprimindo o § 49 do Art. S3 da Lei n9 
, 9.615, de 24 de março de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria relativa aos efeitos dos recursos deve ser definida no Có­
digo de Justiça Desportiva. 
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r=Deputado DARCISIO PEROND;~~MDB/RS I-·,-~~"""O-J 

10-----=-----------'",------------------------, 
1 i--.J .. SVHIIEDW. 2 C -sUBTITUlr...... 3 C "'OOIf"1CA11W. 4 OCJ - .. orflVA 9 O -!IJ8STITUITlVO Ih .. D .... L 

ry ;-;;'Ô 1:J 
r.1·~-------------------------------om'--------------------------------~ 

I Inclua-se, onde couber, na Medida Provis6ria n9 2.011-7, de 27 de a-, 
bril de 2000, o seguinte artigo, dando nova redação ao caput do Art. 

55 da Lei n9 9,615, de 24 de março de 1998, que passa a ser assim re-

digido: 

Art. 55 - O Superior Tribunal de Justiça Desportiva e os Tribunais de 

Justiça Desportiva serão compostos por, no mínimo, sete membros ou on 

:e membros como maximo, sendo: 

I - ......................... . 

II - ....................... .. 

III - ...................... .. 

1 V - .•••••••••••••••••••••••• 

\r _ .................................. . 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa incluir, no caput do art. 55 da Lei 9.615/98(Lei Pelé), 

o Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para efeito de fixação da 
sua composiçao, nos termos definidos pela Lei, aoS Tribunais de Justi 

ça Desportiva, que funcionam junto às Entidades Regionais da Justiça 

Desportiva. 

I~ . . 
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" 03/ 'osí---u?] MEDIDA PROVISORIA ~9 2.011-7, DE 27 DE ABRIL DE 2000. 

[' -------~--." .. __ Deputado DARCrSIO PERONDI-PMDB/RS 

r.,-------------- '"c, _______________ --, 

1 O . :svPItESSVA 2 [] - !U""TUlTtvA .3 O -'IlOOlF"ICATIWo 4 ~ . AOlrrv. 9 O· ' .... IISTITUrTIVO Gl.DeoM. 

ÕoI'---------------------------------'N~--------------------------------~ 

I Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n9 2.011-7, de 27 de a-, 
i bril de 2000, um dispositivo suprimindo 

9.615, de 24 de março de 1998. 

o § 29 do Art. S5 da lei 

JUSTIFICATIVA 

n9 

Com a composição segmentada, quanto mais experiência tenha o integra 
te dos õrgãos da Justiça Desportiva, mais garantia de decisões de ca 
ráter jurisprudencial, devendo ficar a critério de cada entidade a r 
condução ou não dos seus representantes. 



f 
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" APRESENTACÃO DE EMENDAS 
MP 2.011-7 

000047 J 
P,llO~OSltiO --

I' MEDIDA PROVISORIA N9 2.011-7, DE 27 DE ABRIL DE 2000. I 
r-------------.:.UTOIII ----------------. 

I~Deputado DARCfSIO PERONDI-PMDB/RS 
.-=--________________ 111") __________________ ---, 

• l 1 i:J -~ 2 O -SU8SmUlTIV.t. 3 0- 'IICIDIP"ICATtoa 4 !X] - .lOffIVA 9 0- sueSTITUlTlYO eUJeA.l.. 

~.~------------------~-------------------, 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n9 2.011-7, de 27 de a­
bril de 2000, o seguinte paragrafo, dando nova redação ao § 49 do 
Art. 55 da Lei n9 9.615,.de 24 de março de 1998, que passa a ser as­
sim redigido: 
Art. 55- ............................ . 
I - ................................... . 

I I - o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I I I - ........•...•....•..••.•.••.••.•. 

IV - o ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

v - ................................... . 
§ 19 -
§ 29 -

................................ 

................................. 
§ 39 - ..•••.•••.•••••.•••.••••••.••••• 

§'49 - Os membros da Justiça Desportiva poderao ser Bacharéis em Di­
reito ou pessoas de notório saber jurídico, e de conduta ilibada. 

JUSTIFICATIVA 

A' emenda visa dirimir um contra-senso existente na redação do 
J 

para­
se gr,afo, com a utilizaçao da palavra 

I 
"obrigatoriamente", pois, ou 
Direito ou não. exige que' sejam todos Bacharéis em 

t 
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ATO DO PRESIDENTE 
N! 24, DE 2000 

Maio de 2000 

OI'llor-.(ieral . 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das atnbuições-que lhe 
confere o art. 15 das Disposições Finais, da Resolução-do Senado Federal n° 09, de 
1997, RESOLVE: 

Designar o servidor FRANCISCO JOSÉ FIUZA LIMA, matr. 452, 
ocupante do cargo de Analista de Informática Legislativa, do Quadro de Pessoal do 
PRODASEN, para exercer a Função Comissionada, simbolo FC-8, de Chefe de 
Consultoria da Diretoria Executiva, do Centro de Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal - PRODASEN. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 



Maiode2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO PRESIDENTE 
N! 25, DE 2000 

Sclta-feira 5 09225 

E. 

·~2Dv 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das suas atribui96&S 
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta do prooealO 

POO28412000-9, RESOLVE: 

Autorizar a participação da Diretora Exeruliva do Pradasen, REGINA 
célIA PERES BORGES; e do Diretor do Interlegis, ARMANDO ROBERTO CERCHI 
NASCIMENTO, no Seminário Transparência e Desenvolvimento na América latina e 
Caribe, a ser promovido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - 810, em 
Washington - USA, no período de 14 a 21 de maio de 2000, incluindO trlnsito, com 
ônus. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 
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ATOS DO DIRETOR-GERAl 

(*) ATO 00 DIRETOR-GERAL 
N!! 494, DE 2000 

Maio de 2000 

-+-"ilV''----.-..•.. -

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal nO 181, 

de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n. ° 005857/00-7, 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 35, 

inciso lI, da Lei nO 8.112, de 1990, ANTÔNIO JÚLIO BERNARDO CABRAL, 

matrícula 30145, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Gabinete do 

Senador Bernardo Cabral, a partir de 05 de maio de 2000. 

AGACIEL DA SILVA lY-"-"Uft 

Diretor-Geral 

C·) Remetido a rcpublicaçAo por haver saldo com incorreçIo 110 OSF de 3-5-2000 
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" 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 499, DE 2000 

Sexta-feira 5 09227 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com a delegação de competência que. lhe foi 

outorgada pelo Ato do Presidente na. 181, de 1997, e tendo em vista o disposto no art. 

13, § 6°.~da Lei nO. 8.112, de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei na. 9.527, 

de 1997, 

RESOLVE 

Tomar sem efeito a nomeação de MONICA RAMOS para o 

cargo de Analista Legislativo, Nível m, Área de Comunicação Social, Eventos e 

Contatos, Especialidade de Comunicação Social, Padrão 31, do Quadro de Pessoal do 

Senado Federal, constante do Ato do Diretor-Geral nO. 349, de 2008, em virtude de 

não haver cumprido o prazo previsto para posse no referidó cargo, de acordo com o 

disposto no art. 13, § la., da Lei na. 8.112, de 1990, com as alterações introduzidas 

pela Lei na. 9.527, de 1997. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 

~JQ{1 
GACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral do Senado Federal 
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E"'I".e::HM~,/~ '{) V 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 500, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de 

suas atribuições, em confonnidade com a delegação de competência que lhe foi 

outorgada pelo Ato do Presidente do Senado Federal n°. 181, de 1997, de acordo com 

a Resolução do Senado Federal nO. 42, de 1993, e com o Ato da Comissão Diretora nO. 

53, de 1993 

RESOLVE 

Nomear JEFFERSON LUIS COLOMBO DALMORO para o 

cargo de Analista Legislativo, Área de Comunicação Social, Eventos e Contatos, 

Especialidade de Comunicação Social, Nlvel m, Padrão 31 - kea 2 • Rádio. do 

Quadro de Pessoal do Senado Federal, em virtude de aprovação em Concurso público. 

homologado pelo Ato do Diretor-Geral n°. 169, de 1998. publicado no Diário Oficial da 

União de 02 de fevereiro de 1999 e com validade prorrogada pelo Ato da Comissão 

Diretora nO. 01, de 2000, publicado no Diário ,oficial da União de 27 de janeiro de 

2000 .. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 

Diretor-Geral do Senado Federal 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 501, DE 2000 

Sexta-feira S 09229 

~ 

PUB{I~, E-SE 
EM O I ..QJ) 

. , 
\ .. 

O· DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nSl 9 de 1996 e n!I 
15 de 1997 da -Comissão Diretora, e tendo em vista o constante no 
processo nSl 005807/00-0, 

RESOLVE: 

Art. 111 - São designadas as servidoras CONSUELO DUTRA 
CABRAL VELHO, matricula nSl 2662, e PATRfclA SAINT-CLAIR DA 
SILVEIRA, matricula. nSl 4346, como gestoras titular e substituta, 
respectivamente, do convênio nSl 005100, celebrado entre o Senado 
Federal e a INSTITUTO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL ~ INEI. 

Art. 3S1 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 

" 

Dlretor-Geral-
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 502, DE 2000 

Maio de 2000 

"'IJ , 

\ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições-regulamentares, e de acordo com os Atos nQ 9 de 1996 e nll 

15 de 1997 da Comissão Diretora, e tendo em vista o constante no 
processo n2 oo5861/oo-4, 

RESOLVE: 

Art. 111 • São designadas as servidoras CONSUELO DUTRA 
CABRAL VELHO, matrícula nll 2662, e BIBIANA TEXIDOR DANTAS, 
matrícula nll 0456, como gestoras titular e substituta, respectivamente, 
da carta-contrato n2 037/00, celebrado entre o Senado Federal e a 
REUTERS SERVIÇOS ECONÔMICOS L TOA. 

Art. 32 • Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 

~KstU 
AGACIEL DA SILVA: MAIA' 

Dlretor-Geral 
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ATO 00 DIRETOR-GERAL 
No! 503, DE 2000 

Se><ta· feira S 0923 I 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal n.o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

005984/00-9, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n.O 8.112, de 1990,M:ÔNICA DE AZEVEDO 

MOREIRA RIVERA para exercer o cargo, em comissão, de Secretário 

Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lbtação e 

exercício no Gabinete do Gabinete da Senadora Thelma Siqueira Campos. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 

J-HJ\!J ( ~/ 
)GACIHL DÁSIlNA~ 

Diretor-Geral 
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ATO 00 DIRETOR-GERAL 
N! 504, DE 2000 

Maio de 2000 

PU I.! I U E-S E 
, S....JJ EM __ j~_ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal n.o 181, 

de 1.997, e tendo em vista o que consta no Processo n.o 005985/00-5, 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 35, 

inciso I, da Lei n.o 8.112, de 1990, D:ÊNIS ROBERTO AMUI, matrícula 31018, 

do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-2, do Gabinete da Senadora 

Thelma Siqueira Campos, a partir de 30 de abril de 2000. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000, 

ri 00 r~Új .. , 
ÁGACIEL DA SILVA IA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
ti! 505. DE 2000 

Sexta-feira S 09233 

EM 
~.,.,.,.-

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas. 
atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nll 9 de 1996 e nll 

15 de 1997 da Comissão Diretora, e tendo em vista o constante no 

processo nll , 005119/00-6 

RESOLVE: 

Art. 111 - São designados os servidores HEAMANE> Mt<FUIINO 
DE ALMEIDA, matrícUla n~ 2442 e CASSIO MURILO ROCHA, matricula 

nll 5220.~ como geStores titular e substituto, respectivamente, do 
Contrato nll 02312000, celebrado entre o Senado Federal e a Brasflia 

Motors Ltada. 

Art_ 211- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 

iJl-~dY -
AGACIEL DA SILVA M 

Dlretor-Geral 

--
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 506, DE 2000 

Maio de lOOO 

o DIRETOR~ERAL DO SENADO FEDERlU-, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos n'I 9 de 1996 e n'I 
15 de 1997 da Comissão Diretora, e tendo em vista o constante no 

processo n2 ,005120100-4 

RESOLVE: 

Art. 111 - São designados os servidores HERMANO MARIANO 
DE ALMEIDA, matrícula nll 2442 e CASSIO MURILO ROCHA, matricula 
n2 5220.~ como gestores titular e substituto, respectivamente, do 
Contrato n2 02412000, celebrado entre o Senado FederaJ e a Comercial 
Brasiliense de Peças - cas_ 

Art. 2!! - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de maio de 2000. 

I~I 

! (D 
\UJ. 

AGAéIEL\DASILVA MAlIA 
-

Diretor-Geral 
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Secretários: JOAQUIM BALDOINO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
-LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÂO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELISABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: (3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 

Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

FOGAÇA 
ALENCAR 

LUIZESTEVAo 
MAGUITO VILELA 
GILBERTO MESTRINHO 
RAMEZTEBET 
NEY SUASSUNA 

FRANCEUNO PEREIRA 
EDISON LOBAo 
BELLOPARGA 

............ PlNHElRO 
FREITAS NETO 
PAULOSOUTO 

BARROS 

RS 
Ma 
DF 
GO 
AM 
MS 
PB 

LAURO CAMPOS - PT DF 
JOS~ EDUARDO DUTRA - PT 'SE 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) Rol 

(2) Da 1Iki ..... do em 

titulares e 27 

120711107 
401114821 
4014'4015 
314t13150 
3104131111 
2221/2227 
4341'4341 

2411/2417 
2311/2317 
3111113072 
2271/2272 
213112137 
3173/3175 

234112347 
2311112317 
422t1423O 

80 em 

2. 
3. 
4. 
5. 

•• 7. 

•• 

PEDROSIMON RS 
ROBERTO REQUIAO PR 
ALBERTO SILVA PI 
MARLUCE PINTO RR 
MAURO MIRANDA GO 
WEWNGTON ROBERTO PS 
AMIRLANDO RO 

PE 
ROMEU TUMA SP 
BERNARDO CABRAL AM 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (S) TO 
GERALDOALTHOFF SC 
IIOZARILDO CAVALCANll RR 
MOREIRA MENDES 

sl!A:GIO MACHADO 
LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCANTARA 

2. ROCHA-
3. PAULO HARTUNG-f'PS (1) 
4. MARlNASlLVA-PT 
I. IELOISA HELENA - PT 

(3) ~ ...... _ do ert. 56. I, da COIIIIII"içlo Federal, • perIir de 3I1/03I2000. 
_: Terçaa ........ 10:00 _ Sala rf' 19 -Ala _ AIexIIndnI CoaIII 
SaCietllrlo: llIn:eu _ MacI\ado F..... Telefone de Sala de Reuollo: 311-32 55 
T_deSaCi ...... :311-351614605 Fax:311~-E-<nait.~,gov.br 

3230/3232 
240112407 
305513057 
1301,_2 
2091/20117 
31M131.5 
313013132 

3245/3248 
21111/2057 
208112087 
407014072 
204112047 
111Of1113 

224112247 
112t11031 
211112187 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 

LUIZ 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO 
PEDROSIMON 
VAGO 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA 00 CARMO ALVES 
EDUAROO SIQUEIRA CAMPOS (2) 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCANTARA 

DIAS 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 
TO 

2151/2157 
40111"'21 
405414055 
3141131150 
1301/4052 
323013232 

112111228 
2212/2213 
2041/2047 
2231/2237 
405&'4057 
4070/4072 

3242/3243 
2301/2307 
2121/2125 
2281/2287 

MAURO MIRANDA 
JADER BARBALHO 
JoAo ALBERTO SOUZA 
AMIRLANOO 
GILBERTO MESTRlNHO 
JOS~FOGAÇA 

2. FREITAS NETO 
3. BERNAROO CABRAL 
4. PAULO SOUTO 
5. JOS~ AGRIPINO 
8. JORGE BORNHAUSEN 
7. VAGO 

2. LUZIA TOLEOO 
3. PEDRO PIVA 
4. JOS~ ROBERTO ARRUDA 
5. LESSA 

real'''''. a partir de 30/0312000. 

AP 
GO 
PA 
MA 
RO 
AM 
RI 

PI 
AM 
BA 
RN 
SC 

342113431 
2091/2097 
2441/2447 
407314074 
313013132 
310413108 
1207/11507 

2131/2137 
2081/2087 
317313175 
2381/2387 
420014209 

2022/2024 
2351/2353 
2011/2017 
409314098 

2341//2347 
2151/2154 
2391/2397 

ReuniOes: Quarta_ilBs de 9:00 às 11:00 hOlBs (') sala n' 09 -Ala Senador Alexand ... Cosia 
SeCletário: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de ReunlAo: 311-3359 
Telefon .. da SeCR!laria: 311-460813515 Fax: 311-3652 - E-mail: jlBcO .. nado.gov.br 
(.) Horário de acoldo com delibelBç.llo do Colégio de PlBSidentes de ComissOes e Lidem Partidllrios 

Horário reglmenlal: Quartas-fellBs lIs 14:00 hOlBs 



2.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS DE EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E 

PROSTITUiÇÃO INFANTO-JUVENIS 

Presidente: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICe-Presidente: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

Relatora: SENADORA HELOISA HELENA 

PMDB 
MARLUCE PINTO I 
LUIZ ESTEVAO I 

PFL 
GERALDO AL THOFF 
MARIA DO CARMO ALVES 

PSDB 
OSMAR DIAS I 

(1) BLOCO OPOSICAO (PT -PDn 
HELOISA HELENA (pn 
nÃo VIANA (PT) 
EMluA FERNANDES (PDn 

(1) RelInlrn-H do Bloco. o PPS, em 511011999, e o PSB, em 27/03/2000. 

SECRETARIO: JOS~ ROBERTO A CRUZ 
SALA NO 09 - AlA SEN. AlEXANDRE COSTA 
TEL (I) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jracC!loenado.gov.br 
REUNIOEs: SALA NO llA - ALA SEN. AlEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIOEs: 311-3359 

RR-1301/4062 
DF-4064165 

SC-2041/47 
SE4055/57 

PR-2121125 

AL-3197/99 
AC-3038/3493 
RS-2331/37 



2.2) COMlsslo DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMIssAo PERMANENTE DO IDOSO 

Presidente: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICe-Presidente: 

SECRETARIO: JOSé ROBERTOA CRUZ 
SAlA ... 011- /IJA SEM. ALElIANDRE COSTA 
TEL (a) DA SECRETARIA: 311-351S14808 
FAX: 311-31152 
E-MAIL: ;- ..... _.gov.bt 
REUNrOEs: SALA'" 011- /IJA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TELDA SAlA DE REUNIOEs: 311-3359 

DESIGNADA EM: 08/10/11119 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOS~ AGRIPINO 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBALHO 
JOSE FOGAÇA 
PEDROSIMON 
RAMEZTEBET 

CARLOS WILSON (2) 
LOCIO ALCANTARA 

TOLEDO 

(1) 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
titulares e 23 

AL 2281/2282 
GO 203212038 
PA 2441/2447 
RS 1207/1807 
RS 3230/3232 
MS 2221/2227 

2381/2387 
2311/2317 
2411/2417 
2051/2057 

PE 2451/2457 
CE 2301/2307 
ES 202212024 

PE 2181/2187 
SE 2381/2387 

2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 
4. LUIZ ESTEV Ao 
5. NEY SUASSUNA 
8. WELLlNGTON ROBERTO 
7. JOSE ALENCAR 

2. DJALMA BESSA 
3. BELLO PARGA 
4. JuvENCIO DA FONSECA 
5. JOSE 

2. PEDRO PIVA 
3. LUIZ PONTES 
4. ROMERO JUcÁ 

2. MARlNASILVA-PT 
3. HELOisA HELENA - PT 

Reuniões: Quartas-feiras .. 10:30 horas (., s. .. nO 03 - Ala Senador Alexandre Cosia 
Secretirlo: Altair Gonçalves Soa.... Telefone da Sala de Reunito: 311-3541 

RN 2461/2487 
AP 2151/2157 
DF 401414085 
PB 4345/434e 
PB 31t413115 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
lIA 301813072 
MS 1128/1228 
PE 3245/32411 

SP 2381/2353 
CE 3242/3243 
RR 2111/2117 

AC 2181/2187 
AL 3187/31l1li 

Telefonee da Secretaria: 311-3972/4612 FIX: 311~15 - E-mail: allallgCsenado.goy.br 
(., Ho .. rIo de aoordo com deNberaçAo do Colégio de presidente. de ComIssOes e Lideras Partidlriol 

Ho .. rIo regimental: Quartas-felra. l. 10:00 hora •. 



3.1) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 

JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB-3 

PFL-2 

PSDB-1 

BLOCO DE OPOSIÇAo - 1 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 
TITULARES ~ UF I Ramais I SUPLENTES 

AMIRLANDO RO 313013132 1. MAGUITO VILELA 
AGNELO ALVES RH 246112467 2- NEY SUASSUNA 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET 
IRIS REZENDE GO 203212039 4. ALBERTO SILVA 
JOSé SARNEY AS' 343013431 5- JADER BARBAUIO 
PEDROSIMON RS 3230/3232 &. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 240112407 7. JOSé FOGAÇA 
GlLVAM BORGES AS' 2151/2157 &. VAOO 
LUIZ ESTEVlo DF 406~0I5 t. VAGO 

PFL 
TITULARES I UF I Ramais I SUPlENTES 

HUGO O PI - 1. GERALDO AL11tOFF 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2- FRANCEUNO PEREIRA 
DJALMA BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO 
JOSéJORGE PE 324513248 4. IIOZARLDO CAVALCANTI 
JORGE BORNHAUSEN se - 5- ROIIEU 1UIIA 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (4) TO 407014072 I. EDISON LOBlO 
BEU-OPARGA lIA 3089/3072 7. MARIA DO CARIIO ALVES 

PSDB 
TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

I~VARODIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (3) 
ARTUR DA TÁVOLA RJ 2431/2437 2- OSMAR DIAS 
LUZIA TOLEDO ES 202212024 3. VAOO (c-Io ... PPS) 
LÚCIO ALCANTARA CE 230112307 "- LODlO COEutO 
GERALDO LESSA AL 4093I4Ot5 5- ANTERO PAES DE BARROS 

(11 BLOCO DE li!!: OIPT, PDTl 

TITULARES I UF I Ramais I SUPlENTES 

SEBASllAO ROCHA-f>TI) AS' 22.4112247 1. GERALDO -PT 
HELoisA HELENA - PT AL 318713188 2- ANTONIO C. VALADARES 
EIIIlJA FERNANDES - PTD RS 2331/2337 PSB(I) 
ROBERTO SA TURHINO - PSB (1) RJ _4230 3- LAURO CAMPOS - PT 
MARlNA SR.VA - PT AC 2111/2117 "- TIÃO VIANA - PT 

5- JEFFERSON PERES - POT 

PPB 
TITULAR I UF I Ramais I SUPlENTE 

LUIZ OTAVIO (4) PA - 1. LEOIIAR QUlfTANLHA 

(1) __ do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, li o PSB, em 27l1I3I2000. 
121-.., PPS, em 231911999. 
(3) DeslIio<He do PPB, em 15/12/1999 . 

. (4) lic"",_, nos _ do art. 56, I, da ConstiIuiçlo F_, • partir de 3003l2000. 

I UF I 

GO 
PB 
MS 
PI 
PA 

RS 

I UF I 

se 
MG 
MT 
RR 
SP 
lIA 
SE 

I UF I 

PE 
PR 

MS 
MT 

I UF I 

RJ 
-SE 

DF 
AC 
AM 

I UF I 

TO 

__ o TIIIÇ8S feinlsà 17:00 horas (") S* n"15-AIII __ ec.. 
Seullliokl. .-_ B. LinhIIras T_ doi S* de ReuniIo: 311.a276 
T_ doi Seu_ia: 311 3498/1604 FAX: 311-3121 
n_cIo_oom' ...... doCOl6glocloPI_ .. cIo~e~ .... _iU6. 

Htdrio ..... ar: 0uIi ... 1BIs • • 14:00 horas 

Ramais 

314113150 
4345/43441 
2221/2271 
305513057 
2441/2447 

120711507 

Ramais 

2041/2047 
2214/2217 
2Z71f2%T1 
11"'113 
205112017 
2311/2317 
4OI5IiI405T 

Ramais 

2461nA117 
212112121 

231112317 
12411'1341 

Ramais 

211712177 
2101122D7 
2341/2347 -21M1112017 

RImais 

207112.f1T7 



4.1) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE MDIO E TV 

Presidente: 
(9 titulares) 

PMDB 
AMIRLAt-jDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

PFL 
DJALMA BESSA 
ROMEU TUMA 

PSDB 
ALVARO DIAS 
ARTUR DA TAVOLA 

{1\ BLOCO OPOSICAO {PT-PDTI 
GERALDO CANDIDO - PT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, am 5/1011999, e o PSB, am 2710312000. 

REUNIOES: SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETARIO: JÚLIO RICAROO B. UNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 
FAX: 311-3121 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
E-MAIL: julloric@senado.gov.br 

RO-3130/32 
ES-3203/04 
RS-3230132 

BA-2211/17 
SP-2051/57 

PR-3206/07 
RJ-2431/37 

RJ-2171177 
RS-2331137 



, 4.2) COMISsAo DE EDUCAÇAo 

SUBCOMISsAo DO CINEMA BRASILEIRO 

Presidente: SENADOR JOSt FOÇAÇA 
Relator: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(6 titulares e 6 suplentes) 

PMOB 
JOSE FOGAÇA RS- 120711607 1- AGNELO ALVES 2461/67 
MAGUITO VILELA GO- 3149/50 2- GERSON CAMATA 3203/04 

PFL 
FRANCELINO PEREIRA I MG- 2414/17 11- MARIA DO CARMO ALVES 14055/57 

PSOB 
LUCIO ALCANTARA I CE- 2303/08 11-ALVARO DIAS 

, (1l BLOCO OPOSICAO IPT -POTl 
ROBERTO SATURNINO-PSB(1) 1 RJ- 4229/30 

PPB 
LUIZ OTAVIO 12\ I PA-3050/4393 

(1) RetJram.se do BlocO. o PPS, em 511011999, e o PSB, em 2710312000. 
(2) Desflnou- do PPB, em 15112/1999. 

'IOES: 5" FEIRA As 9:00 HORAS 

ETÀRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
. ONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 
11-3121 

L: juIIoIIcQsenado.gov.br 

11- SEBASTIAO ROCHA 

11- LEOMAR QUINTANILHA 

SALA N' 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIAo: 311-3276 

13206/07 

12241/47 

12071n9 



5) COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOS~ SARNEY 

ROMEUTUMA 
JOSé JORGE 
MOREIRA MENDES 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
9 titulares e 19 

2441/2447 
4073/4074 
3430/3431 
201112097 
31M13185 

3215/3217 2. 
3038/3493 3. 

;90 em 

GERSON CAMATA 
LUIZ ESTEVÃO 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO 
JOSé ALENCAR 
PEDRO 

DJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 

ES 320313204 
DF _40115 
GO 314113150 
RR 1301/40112 
MO 401114821 

RN 2351/2387 
BA 2212/2213 
SC 204112047 

4229/4230 
2331/2337 

Reunl_: Terças-feiras "17:30 horas (') Sala nO 07 -Ala Sanador Alexandno Costa 
Sacnstárlo: Marcos Santos Panonta Filho Telefone da Sala de Reunilo: 311-3367 
Telefone da Secnstaria: 311-325913496/4m Fax: 311-3546 
(') Honlrio de acordo com deHberaçlo do Colégio de Presidentes de Comlssõe. e Lidere. Partidérios. 

Honlrlo nsglmental: Qulntas-felras .. 10:00 horas. 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

GERSON CAMATA 
MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA 
GILVAM BORGES 
VAGO 
VAGO 

PAULO SOUTO 
MOZARILDO CAVALCANTI 
VAGO 
JuvéNCIO DA FONSECA 

LUIZ PONTES 
OSMAR DIAS 
ROMEROJUCÁ 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
titulares e 23 

ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE 
RR 1301/4062 3. JOsé SARNEY 
GO 209112097 4. RAMEZTEBET 
AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIAo 

8. GILBERTO MESTRlNHO 
7. VAGO 

BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN 
RR 1180/1183 3. HUGO NAPOLEAo 

4. MARIA DO CARMO ALVES 
MS 1128/1228 5. VAGO 

3242/3243 
212112125 
2111/2117 

2. ANTERO PAES DE BARROS 
3. LÚDlO COELHO 
4. VAGO (Cesslo 80 PPS) 

GO 203212039 
AP 343013431 
MS 2221/2227 
PR 2401/2407 
AM 3104/3106 

SC 420014206 
PI 3085/3087 
SE 405514057 

MT 1248/1348 
MS 2381/2387 

EMILlA FERNANDES· PDT RS 2331/2337 AC 3038/3493 

LG~EnRALDO~~~C;A~N;DiIDO~.~PT~~:;~RJ~~2~1~71~/2:!1;n~nz~~~~~~~~~~~JS~EL-j2~H~1~123~97~~ ROBERTO FREIRE - PPS !ti 

Reunl6eo: Quintas-feiras de 9:00 às 11:30 horas rI Sala n· 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Celso Parenta Telefone da Sala de ReunlRo: 311-3292 
Telefone da Secretarie: 3114354/4607 Fax: 311·3286 
(") Horário de acordo com denberaçlo do Colégio de Presidentes de Comlss6es e Lideres Partidários. 

Horário regimental: Terças-feiras às 14:00 horas 
Atualizada em :27/0312000 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 

2. IRIS REZENDE 
MA 407314074 3. RENAN CALHEIROS 
RR 1301_2 
PB 434&'4348 

2. MACHADO 

2391/2387 2. ROBERTO SATURNIN().f>SBll) 
2081/2087 

em 80 
FlllolJoH lO PPS em 23/9/1999. 

GO 203212038 
AL 2281/2282 

CE 2281/2287 

RJ 4228/4230 

ReunlOes: Quartas-felras às 18:00 horas r) Sala n' 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Secretérlo: JOl6 Francisco B. Carvalho Telefone do Saio de R.unlAo: 311-3254 
Telefone da Secretarta: 311-3935/3519 Fax: 311-1(160 
(0) Horário de acordo com dellberaÇlo do COlégio de Presidentes de CornlssOee e Lideres Partldérlos. 



COMISSÃO,PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(~epresentação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 





· PREÇO DE ASSINATURA 
" SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug -020002 
g .. tlo = 02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$127,60 
R$ 0,30 
R$O,80 

R$ 62,00 
R$193,20 
R$ 255,20 

R$O,30 
R$O,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econ6mlca Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta nO 920001-2. Banco do Braall, 
Agência 3602-1, conta nO 170500-8, ou recibo de dep6alto via FAX (Oxx61) 224 5450, a favor do 
FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos Identificadores abaixo 
discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Ediç6es Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005~ - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e PUblicaç6es 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇOES 
PRAÇA DOS TR!:S PODERES S/N° - BRASrUA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nao será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informaçOes pelos telefones (0xx61) 311-3812 e (0xx61) 311-3803. Serviço de 
Administração EconOmica-FinanceiralControle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte MourAo 
ou Solange Viana Cavalcante. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoraçao e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

De Profecia e Inquisição 
Coleção Brasil 500 Anos 

Coletânea de textos da autoria do padre 
Antônio Vieira, referentes ao processo que 
o santo OficIo promoveu contra o grande 
missionário e pregadOr. Ediçao alusiva ao 
terceiro centenário da morte do autor, com 
278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senlldo.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

.".'- ",.,. 
'. :1: .: 

Para adqUirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - B'etue depósito, no valor total da compra, em norne de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/flnalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósitO; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósitO, para: 

Nome: 

Endereço: 
Odade: 

SUbsecretaria de Edições Técnicas do Senado Fede ... 1 
VIII N2 - Unidade de apolo m - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - _Uia - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantldade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Especial de Editoração e Publicações . 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Projeto dó 'Código Civil 
no Senado Féderal 

Projeto de Lei do Código avil, em dois vol­
umes. No primeiro, textos elaborados e 
revistos, os pareceres do Relator-Geral e os 
dados da discussão e votação da matéria no 
Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho 
legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Conheça _ catálogo na Internet 

www.-uMlo.gov.br/web/.epcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra pUblicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da oompra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

ar.Il, Conta<orrente 170.500-8, preenchendo o tall'4lO"depósito identificado (código dv)/flnalldade" 
oom O código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o fonnuláriO abaixo (se necessáriO, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

.. Endelec;o: 
; ,CIdade: 

SU ...... etarla de EdIç5es TKriIaJs do Senado Federal 
VIa N2 - Unidade de apolo m - Praça dos Três Poderes 

70.16S-!IOO - IlraslIIa - DF 

CEP: UF: 
Quantidade Preço Unlt, (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL O
'· 

.- .,. 
t.t~, .•. ~ 

Secretaria Especial de Editoração e PublicaçÕeS 
SUbsecretaria de Edições Técnicas 

Constituição da 
República Federativa 
do Brasil, de 1988 

Publicação com atualização pennanente, 
Contém o texto constJtudonal de 5 de 
outubro de 1988 com as alterações 
introduzidas pelas Emendas ConstltUdonais 
de Revisão, de n'" 1 a 6, e demais emendas 
constltudonais 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo nll Internet 

www.Hnlldo.gov.br/web/_pcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

BraalI, Conta-am-ente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identlflcado (aldlgo dv)/flnalldade" 
com o aldlgo 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

CIdade: 

SUbseaebuia de EdIç6es TéaI\cas do Senado Federal 
VIII N2 - Unidade de apolo m - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Bruillll - DF 

CEP: UF: 
Quantldade Preço Unlt (R$) Preço Total (R$) 



, 
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~ SENADO FEDERAL .... ' ·i 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações . - ..... _~ 

~~ Subsecretaria de Edições Técnicas 

Propaganda 
, 

Da a 
Presidência 
Coleção Memória Brasileira f.~=\ $;, f:RNMW •. ~ 

Edição fac-similar da obra de Campos Sales, publicada 
em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da 
trajetÓria do autor, desde os tempos da propaganda 

~\!I.'l 

republicana até o mandato presidencial, retratando, 
hiStÓrica e analitlcamente, o surgimento do pacto 
político de maior durabilidade do período republicano 
brasileiro. Com 232 páginas e Introdução de Renato 
Lessa. . .. 

cF' 
Preço por exemplar: R$ 8,00 

:.~_i""'''·8 ... · 

Conheç. nosso c:atil1ogo na Internet 

www.senllClo.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

~~--------~---------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (CN51) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de AJNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (códigO dv)/flnalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrIgatórto); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Subseaetalta de Ediçiies TKnIcaI do Senado Federal 
VIII N2 - Unldllde de IlpoIo m - Praça dos Três Poderes 

70.16s-eOo -1IrMI11II - DF 
Nome: 

Endereço: 
Cidade: CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBUCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 264 PÁGINAS 
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